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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074,712/0001-31

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

SEiMD + V

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Thayana Silva Baldez

E-MAIL: guthyerresdpl®hotmail.com

MATRÍCULA: 3881-2

I -JUSBFICAUVA DA NECBSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A chamada pública dos agricultores rurais promove o desenvolvimento econômico local, incenti

vando a produção agrícola e gerando renda para agricultores familiares e pequenos produtores da região. Isso

contribui para o fortalecimento da economia local e reduz a dependência de alimentos importados de outras

regiões.

Ao adquirir alimentos diretamente dos agricultores locais, a merenda escolar pode oferecer produtos

frescos e de alta qualidade nutricional às crianças. Os alimentos produzidos localmente geralmente são colhidos

'em estágio mais avançado de maturação e têm menor tempo de transporte, o que preserva seus nutrientes e

sabor.

A compra de alimentos de agricultores familiares promove práticas agrícolas sustentáveis, como a

diversificação de culturas, o uso racional de recursos naturais e a preservação da biodiversidade. Isso contribui

para a conservação do meio ambiente e para a promoção de sistemas agrícolas mais resilientes e ambientalmente

responsáveis.

Ao diversificar a oferta de alimentos na merenda escolar e priorizar produtos frescos e sazonais, a

chamada pública dos agricultores rurais contribui para a promoção de uma alimentação saudável e balanceada

entre as crianças, fortalecendo a segurança alimentar e nutricional da comunidade escolar.

A integração dos agricultores rurais no fornecimento de alimentos para a merenda escolar pode servir

como uma oportunidade educativa para os alunos, permitindo-lhes conhecer a origem dos alimentos, aprender

sobre práticas agrícolas sustentáveis e valorizar a produção local. Isso pode ser complementado por atividades
educativas, como visitas a propriedades rurais e aulas sobre agricultura e alimentação saudável.

No contexto brasileiro, a aquisição de alimentos da agricultura familiar para a merenda escolar é uma

obrigação legal estabelecida pela Lei ns 11.947/2009 e suas alterações. A realização da chamada pública dos agri

cultores rurais é um instrumento para o cumprimento dessa legislação e para a promoção de políticas públicas de

incentivo à agricultura familiar e ao desenvolvimento rural sustentável.

11-OBJETO

Ofertar alimentos adequados para a merenda escolar no município de Dom Pedro/MA, comprometendo o suporte

nutricional necessário para os estudantes durante o período letivo

III-DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM [ DESCRIÇÃO ~
Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho.

Acerola - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução
^  completa do tamanho.

Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo, Inte-
3  gros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco

de polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Maço 2.300

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA),
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Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho médio (100 a 125g), hesca
integra e firme com grau de maturação adequado, isenta de substâncias

rosas, sujidades ou corpo estanho.

Arroz Tipo i (agulhinha) - Pilado, de cor branca, inteiro, livre de sujidades
e corpos estranhos embalado em sacos de fibra ou similar de aproximada

mente 60kg.

Banana da terra • De primeira, tamanho médio (100 a 125g), fresca integra
e firme com grau de maturação adequado, isenta de substâncias terrosas,

sujidades ou corpo estanho

Batata Doce - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme com grau de matura
ção adequado, isenta de sujidades ou corpos estranhos.

Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo, íntegros
e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranho. Embalados em saco plás

ticos formando molho pesando (molho 100g)

Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo, íntegros e fir

mes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco de poli-

etileno. Re tamanho (100g).

Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico, atóxico transparente de 1

kg, de acordo com a legislação vigente.

Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico transparente de 1 kg, de acordo

com a legislação vigente.

Limão - Fresco, Integro e firme, isento de sujidades com grau de evolução

completo.

Macaxeira - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme com grau de maturação

adequado, isenta de sujidades ou corpos estranhos.

Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpo es
tanho.

Maracujá • Fresco, integro e firme, isenta de sujidades com grau de evolu
ção completa do tamanho.
Maxixe - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de evolução
completo.

Melancia • Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho.

Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho médio, fresco integro e firme
18 com grau de maturação adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades

ou corpo estanho.
Pepino - Fresco, integro e firme, Isento de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho.
Pimentão verde - Fresco, Integro e firme, isento de sujidades com grau de
evolução completo.

Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de evolução
completo

Vinagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloraçâo, íntegros e
22 firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco de po-

lietileno. Pé tamanho (1 OOg).

Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução
23

completa do tamanho.

•ESTIMATIVA BASEADA NO ANO ANTERIOR

MARÇO 2025

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS;

Dúzia

10.000

17.500

2.300
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Nâo a existência de outras OFDS ou processos vinculados ou com relação de interdependência à presente
demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

Vi • ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Está em elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2024, então a referida
demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado a Lei Orçamentária Anual (LOA)
e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a eficiência das contratações públicas.
Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades Imediatas e na priorização de ações que
assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. Importante salientar que, para o corrente ano, está
em elaboração do PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste
importante Instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

^11 - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.
Dom Pedro (MA), 07 de janeiro de 2025.

m u/
Thayana Silva Baldez

Nutricionista Responsável do Município

MATRÍCULA: 3881-2

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65765-000. Dom Pedro (MA).
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Educação, foi solicitado a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar Início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP com vistas a evidenciar o problema a ser
resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os
critérios mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os seguintes membros para compor Equipe de Planejamento da

Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. José Wílton da Silva Sá (Assessor Administrativo);
II. Thayana Silva Baldez (Nutricionista).

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-
se os Integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 08 de janeiro de 2025.

Francisco Guthyerre^ Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO
Dispõe sobre a nomeação do Secretáriolal de Educa^íiç^e dé outraj
providências

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Gerai do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro - MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, lil da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA. pela presente,
Resolve:

Art la • Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL 00

município de Oom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo,
Art 2P - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso lil da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

CPF n» 001.878.3^^^r^'ca'^^^^Mm!sslo^d^^e^^^^'
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2> • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

27B de Janeiro de 2025.

Dom Pedro - MA ,em 27 de janeiro de 2025.

AiltOR Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: PICARDO ALVES DA SILVA
Código ídentifícatfor: c6042c9910e979f2352ee206fbd86c21

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código ident/ffcador f0bbaa0d869526a95a5in3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas•atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Oom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art 1« • Nomear a Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO, CPF

n" 282.967.103-15. para o cargo em comissão de Secretária de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2B • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 ■ GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de Suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso Ml da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art !• - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES.
CPF n» 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor jurídico,

com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, «m

27» de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

279 da janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SliVA

Código identifícadar b84304b737f504466bdlb9f0def5lc5c

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código ider:tiflC3dor e6aa625ae5452aó9746b9cb7aSbd99df

PORTARIA N» 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N9 OOS/SEIAAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
LERTiFICADO DIGITALMtim
t COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 88/168
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bem cafacterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edita) ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas • PNCP, como anexo, sem necessidade de

registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

AIRon Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

É  Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
P  Código identificador: S6bd7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,

para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021;

PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art 1" Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2< Os órgãos da Administração Direta. Autárquica. Fundacional e
demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3« Para fins deste REGULAMENTO, constdera-se;

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP; documente constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao ajTf^rcjeto, a<y
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaboraded'^ose
conclua peta viabilidade da contratação; !
II • Contratações correlatas; aquelas cujos objetos sejám sjrnim^^C
correspondentes entre si; \
III - Contratações interdependentes: aquelas que, poNguardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contrwadef
Juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração.
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens. serviços e obras e requerê-la:
V • Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
V) - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art, 7'. da Lei n". 14.133, de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, tom conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;

Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde

que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnlco-
operaciona! sobre o objeto demandado.
Art. 4B Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratlzação. Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.
Art. 50 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema E1P
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,

prevalecendo, nesses casos, 3 instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II

ELABORAÇÁO

Diretrizes Gerais

Art. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmica e ambiental da contratação.

Art. 7s O ETP deverá estar alinhado tom o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento

da contratação, observado o § único do art. 3'.
Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9* da Lei n» 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9« Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
II • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações especificas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das altemacivas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

a
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solução a contratar, poúendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melíior atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas,

IV • Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas ã manutenção e ã assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

considerando a Interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n»
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^^dminlstratlvo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
^*06 bens e contratação de serviços em geral;

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução:
VIII - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento:

X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis:
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando apllcável: e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1* O ETP deverã conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,

•V. VI. Vil e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
demais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2> Caso. após o levantamento do mercado de que trata o inciso 111. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar

se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis. ílexibilizando-os sempre que possível.
§ 3* Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei rk< 14.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:

I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo lidtatório e à eficiência do respectivo
con&ato, r»os termos do § 2® do art. 25 da Lei n» 14.133, de 2021;
li - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técr^ico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4® do art. 40 da Lei n®

14.133. de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante ã atual, como forma de mdhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do Inciso VI do § 3® do art. 174
da Lei n« 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no 4 1® do art. 36 da Lei n« 14.133. de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semelhantes que possam se^eauar à
demanda da prefeitura municipal.

/  »ov ̂Exceções à elaboração do ETP / Pis. n ^—

Art. 13 A elaboração do ETP: '■
1 - Facultada nas hipóteses de; ,
a) contratação direta, que compreende os casos de inèxiglbiildade
dispensa de licitação, nos termos do inciso 1. do art. 72/118 LerTf^T
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e 11 do arL 75 da Lei n®. 14,133, de 1® de abril de 2021:
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso tit do art 75 da
Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021:
a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso Vil do art
75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021: e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso VIII do art 75
da Lei n°. 14,133, de 1® de abril de 2021:
b) contratação de licitante remanescente nos termos do 17® do art 90
da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021:
cj Nos casos em que a administração pública Já identificou a melhor
solução por melo de ETP realizado previamente.
§ 1® • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:
§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-quallficação e outros procedimentos similares:
II - Dispensável nas hipóteses;
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
aímejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3' do art. 18 da Lei n® 14.133. de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
Informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Alt. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárgulca e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
00 MARANHAO, em 09 de JANEIRO DE 2024.

Allton Mota doa Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICARDO ALVES DA S/LVA
Código Identificador 545085246484e7ebl397f5597b495S99

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO OE 2024.

^^stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei 14.133, de 1^
de abril de 2021, que dispãe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n<> 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para

os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacionai;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos intemos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilizaçào da Política de Contratações, com

as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I^DISPOSIÇÕES WEUMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. IB Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n< 14.133, de 1' de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços, Incluídos os serviços de
engenharia.

§ 1« A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos ijperacionais inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal,
§ 2* - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacionai, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específíca ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3® Será adotado a dispensa de licitação, preferencilíméfftê na'
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
i - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de^i wçug^e
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021:
II • Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso II do

caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
III • Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso ill e seguintes do caput do

art 75 da Lei n® 14.133, de 2021, quando cabível:
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6® do art. 82 da Lei n®
14,133, de 2021.

11° Para fins de aferição dos valores que acendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I • O somatório despendido no exercido: e

II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2® Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,

identificada pelo nível de subclasse da Oassificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

ê 3® O disposto no § 1® deste artigo não se aiXica às contratações de até
RS 8.000,00 (oito ml! reais) de serviços de manutenção de veicuios

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Incluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 7® do art. 75 da Lei n®

14,133, de 2021.

CAPÍTULO II

00 PROCEDIMENTO

Instrução

Art, 4® O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
í • Documento de formalização de demanda com a justificativa para a

contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos:
II - Estimativa de despesa, com base no Art 23 da Lei n° 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
11 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e It do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.
lil - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
ÍV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V • Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação minima necessária:
VI - Razão de escolha do contratado;

Vil • justificativa de preço, se for o caso:
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município:
IX • Autorização da autoridade competente:
§ 1® Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art,

3®, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do Inciso 111 do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

§ 2® O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do

contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável peto procedimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO N® 2025.0107.001/2025

Necessidade da Administração: Ofertar alimentos adequados para a merenda escolar no

município de Dom Pedro, comprometendo o suporte nutrieional necessário para os

estudantes durante o período letivo.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1 A necessidade da nutrição adequada para o desenvolvimento infantil, desempenha um

papel crucial na garantia de que as crianças recebam os nutrientes necessários para tim

desenvolvimento saudável, incluindo proteínas, vitaminas, minerais e carboidratos.

1.2 Com isso para objetivar a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da

Agricultura Familiar, o Município de Dom Pedro realizará Chamada Pública para atender as

necessidades de alimentação e nutrição dos alunos da educação básica regularmente

matriculados e aptos ao recebimento da alimentação escolar com orçamento descentralizado

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE através do Programa Nacional

de Alimentação Escolar - PNAE seguindo os princípios do Direito Humano à Alimentação

Adequada (DHAA) e da Segurança Alimentar e Nutrieional (SAN).

1.3 O PNAE é regulamentado pela Lei n° 11.947. de 16 de junho de 2009. sendo o mais

antigo programa do governo federal na área de alimentação escolar. O FNDE. por meio do

PNAE, encontrou mecanismos para conciliar uma alimentação saudável e adequada ao

desenvolvimento regional sustentável, priorizando a aquisição de produtos produzidos pela

Agricultura Familiar, conforme Resolução CD/FNDE n° 26. de 17 de junho de 2013 (atualizada

pela Resolução CD/FNDE n° 04/2015) que estabelece que . no mínimo. 30% do recurso deve

ser utilizado na compra de gêneros provenientes da agricultura familiar e do empreendedor

familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as

comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas.

1.4 Portanto, o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e desenvolvimento

biopsicossocial. aprendizagem, rendimento escolar e a formação de hábitos saudáveis dos

alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutrieional e da oferta de refeições que
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cubram as suas necessidades nutricionais durante o período que permanecem na escola. , " •JnJ
1.5 Conforme a Resolução CD/FNDE n° 02/2020. justifica-se a efetivação da aquisiçLn
gêneros da agricultura familiar, por dispensa do processo licitatório através de Chan«4a y

Pública, visando o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares

locais, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos discentes e para melhoria do

rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde. Dessa

forma, ressalta-se que esta Administração visa garantir a segurança alimentar e nulricional dos

discentes, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas, culturais e

sociais.

1.6 Por fim, por todas as razões elencadas, nota-se a importância da aquisição dos produtos

da agricultura familiar, não apenas para atender as necessidades dos alunos da educação básica,

mas também para promover o desenvolvimento sustentável na região, incorporando elementos

relacionados à produção, acesso e consumo, com o objetivo de, simultaneamente, oferecer

alimentação saudável e estimular a agricultura familiar local.

2 - ÁREA REQIIISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SECRETÁRIO: FRANCISCO

GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO.

3 - DESCRIÇÃO AOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

3.1 - Sustentabilidade: Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nos Estudos

Técnicos Preliminares, nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no

edital como requisito previsto em lei especial, bem como Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e

no site da AGU.

3.2. Indicação de marcas ou modelos: Na presente contratação não haverá necessidade da

indicação de marca(s). caractenstica(s) ou modelo(s).

3.2. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

seguintes da Lei n" 14.133. de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

3.3. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

3.4. O Fornecedor (a) deve atender aos seguintes requisitos técnicos e legais:

a) Possuir Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) física OU Cadastro Nacional da
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Agricultura Familiar (CAF) Física, no caso de agricultores individuais ou grupo

ou DAP/CAF jurídica, no caso de organizações formais (associações e cooperativas^^ n ■JO
DAP/CAF permite o reconhecimento do agricultor familiar enquanto ator econômicolque

\  R^hriçgdesenvolve atividade produtiva no campo. V y
b) Os contratos individuais firmados no âmbito de cada entidade executora não poderão

superar o valor de R$40.000.00 por DAP/CAF no mesmo ano civil.

c) Apresentar projeto de venda de acordo com o publicado na Chamada Pública.

d) Os gêneros a serem entregues devem ser de produção própria.

e) Respeitar os cronogramas de entrega, quantidades, qualidades e tipos de gêneros previstos

no projeto básico e nas condições do edital e do contrato.

3.5. Seguir todas as legislações e normativas pertinentes à atividade que executará, incluindo

os relacionados a seguir:

a) Lei 11.326. de 24 de julho de 2006. que estabelece as diretrizes para a formulação da

Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais;

b) Os gêneros alimentícios produzidos para a alimentação escolar devem atenderão disposto

na legislação de alimentos vigente: • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(Anvisa/Ministério da Saúde) ou Anvísas locais ou estaduais; • Sistema Unificado de

Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa/ Mapa) ou serviços de Inspeção Federal (SIF),

Estadual (SIE) ou Municipal (SIM), quando couber.

c) Lei n° 11.346. de 15 de setembro de 2006 (Lei Orgânica de Segurança Alimentar e

Nutricionai), que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN)

com vistas a assegurar o direito humano à alimentação adequada e dá outras providências.

d) Lei n® 11.947, de 16 de junho de 2009 (Lei da Alimentação Escolar) que dispõe sobre o

atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da

educação básica; altera as Leis nos 10.880. de 9 de junho de 2004.11.273. de 6 de fevereiro
de 2006. 11.507. de 200 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória n®

2.178-36. de 24 de agosto de 2001, e a Lei n® 8.913. de 12 de julho de 1994; e dá outras
providências.

e) Lei n® 12.512. de 14 de outubro de 2011 Institui o Programa de Apoio à Conservação
Ambiental e o Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis nos
10.696, de 2 de julho de 2003. 10.836. de 9 de janeiro de 2004. e 11.326, de 24 de julho de
2006.
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f) Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020. dispõe sobre o atendimento da alimentajÇão^
escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação^
Escolar - PNAE. X

3.6. As atividades do fornecedor estarão sob supervisão de gestão e fiscalização da execução

contratual cujo objetivo é aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração

para o objeto contratado.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1 - Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas

contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (CHAMADA PUBLICA

CHAMADA PÚBLICA N" Ü//2023M322.001/2023) e (CHAMADA PÚBLICA N"

2024.0116.002/2024 - SEMED).

ITEM DESCRIÇÃO ÜND.

Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho.
Acerola - !'rcsca. integra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho.
Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloração. íntegros
e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco de
olietileno. Pé tamanho (I OOg

Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho médio (100 a I25g). fresca
integra e firme com grau de maturação adequado, isenta de substâncias
terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Arroz Tipo 1 (agulhinha) - Pilado, de cor branca, inteiro, livre de sujidades
e corpos estranhos embalado em sacos de fibra ou similar de
aproximadamente 60kg.
Banana da terra • De primeira, tamanho médio (100 a 125g). fresca integra
e firme com grau de maturação adequado, isenta de substâncias terrosas.
sujidades ou corpo estanho,
Batata Doce - Tamanho médio, fresca, integra c firme com grau de
maUiraçào adequado, isenta de sujidades ou corpos estranhos.
Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de descoloração. íntegros
e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranho. Embalados em saco
plásticos formando molho pesando (molho lOOg

Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloração. íntegros e
firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco de
polietileno, Pé tamanho (lOOg).
Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico, atóxico transparente de I
kg. de acordo com a legislação vigente,
Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico transparente de l kg. de acordo
com a legislação vigente.
Limão - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de evolução
completo.

Maço 2.300

10.000

Maço

Maço

95.000

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 6S.7es-000.
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Macaxeira - Tamanho médio, fresca, intcyra e firme com grau de m^fflção,
adequado, isenta de sujidades ou corpos estranhos.
Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho,
Maracujá - Fresco, integro e firme, isenta de sujidades com grau de
evolução completa do tamanho,
Maxixe - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de evolução
completo.
Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho.
Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho médio, fresco integro e firme
com grau de maturação adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades
ou corpo estanho.
Pepino - Fresco, integro e finne. isento de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho.
Pimentão verde • Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de
evolução completo,
Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau de evolução
completo.
Vinagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de dcscoloração. íntegros e
firmes, isentos de sujidades ou corpo e,stranhos. Embalados em saco de
polietileno. Pé tamanho (I OOg).
Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho.

Dúzia

Diízia

Maço

4.200

4.600

17.500

2.300

5  - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1. Valor referente a iiUima contratação estipulada pelo setor de compras deste município

no ano de 2024.

5.2. Perfazendo o valor dc estimado de RS 194.093,00 (cento e noventa e quatro mil e

noventa e três reais).

6  - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

6.1. Justificativa; Em relação ao pregão e a outras modalidades de licitação, a chamada

pública/dispensa de licitação apresenta maior possibilidade de atender às especificidades

necessárias à aquisição de alimentos diretamente do produtor, conforme prevê o art. 14, da Lei

11.947/2009 e os § 1° Art. 20 e § 1° Art 24 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. Esse

procedimento simplifica os atos administrativos e operacionais, beneficiando a participação de

agricultores e atendendo, assim, as diretrizes do PNAE no que se refere à priorização de

aquisição diretamente de produtores e empreendimento rurais familiares, aspectos

fundamentais para fomentar a participação deste setor produtivo nas compras públicas.

6.2. Além disso, o procedimento da Chamada Pública poderá ser ampliado para até a totalidade

dos recursos da alimentação escolar repassados pelo FNDE. desde que voltados para a

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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aquisição de produtos da agricultura tãmiliar /'FiTn^^L—X
7-JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

7.1 - A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento daíoktçãí'

é a regra, devendo a licitação ser realizada por item. sempre que o objeto for divisível, desde

que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,

visando propiciar a ampla participação de licitanles. que embora não disponham de capacidade

para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas.

7.2 - Era exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a

regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

8 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

8.1 - São contratações correlatas a esta demanda de aquisição de gêneros;

• Merenda Escolar 30%

9-ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1. Não há alinhamento entre a contratação e o Planejamento, pois o PCA no Município de

Dom Pedro/MA, está sendo elaborada com base no art. 5° do Decreto Municipal n° 007/2024.

que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. toma-se facultativo que dispõe sobre Licitações e

Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro - MA.

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS

COM A CONTRATAÇÃO

10.1 - Com a presente contratação a Secretaria de Educação almeja alcançar, sob os aspectos

da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental,

os seguintes benefícios:

a) Assegurar uma ótima alimentação para os alunos matriculados na rede de ensino

municipal, consequentemente aferindo melhorias no desempenho escolar, com um cardápio

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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nutritivo, objetivando melhorias em saúde íisica e mental; ^ 1

b) Melhor aproveitamento dos recursos financeiros:

c) Cumprimento de institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo aos alúq^um^
seI^'iço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis;

d) Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma

alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo

assim que os produtos sejam entregues de forma rápida, econômica e sustentável.

11 - REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

11.1 - Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional.

12 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

12.1 - As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR

que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

13 - ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS

Os demais elementos previstos nos incisos do §1*^ do art. 18 da Lei 14.133/2021 não são

obrigatórios e podem ser dispensados nos termos do §2° do art. 18 da Lei 14.133/2021. No

presente caso, os mesmos não foram utilizados, por tal motivo: Por se tratar de objeto

contratado com habitualidade, que não demanda complexidade, aliado ao fato deste Órgão

Público, encontrar-se em fase de adaptação para aplicar as inúmeras novidades da Lei

14.133/2021, dando prioridade e efetividade neste primeiro momento de adaptação, para os

elementos obrigatórios previstos em lei).

14 - RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 13 de janeiro de 2025.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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3 ("S» £:í/,
H^ANA SILVA BALDEZ
Nutricionista Responsável

Matrícula n° 3881-2

(JJOSE WILTON DA SILVA SA
Assessor Administrativo

Matricula n" 318-1

De Acordo. Eiicaminlie-se os autos ao Setor de Competente

FRANCISCO GUTHYERRfS LEMOS SAMPAIO
Secretário Municifial de Educação

Matrícula if 3446-1

Rj'hríca
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Serviço- gêneros alimeinn.i()i il.i Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento aoPrograma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

Processo: 2025.0107.001/2025 - SEMEl)
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andamento do processo Hcitatórln ecomunkOÇâo eflc-iz com os llcltantes
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Desanvolvimeato de um jrianu para negociação e ajuste dos prazos de
assinatura, caso ocorram atrasos Inevitáveis. Reavaliação da situação coni

08 IJcItantes e.se necessário, reabertura do processo.

Coinlssâo/agenle de contratação
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Poderia resultar em míerrufmV^s no loriifUjiHouo do moronda escolar, Impaciando diretamente a nutrição dos alunos e gerando insatisfação por parte da
comunidade escolar. Além dis.sn,.i fnltn etc vjticd.^üi? de almientos proveiUcntos da agrlcuituru familiar local pode«omprumcter a aualidade nutrlcionol da

S^l

fofaecedorcs locais, garantindo <{uc otcndjm aos rvqnisilos necessários.
Estabelecer critérios clHros de seleção, nicluindn capacidade de produção.

Manter uma lista de fornecedores alternativos ou estabelecer acordos de

contingência com produtores adicionais. Além disso, estabelecer um plano
de comunicação eficlenie pani Informor prontamente a comunldado

escolar sobre qualquer Interrupção no fomeclmcnio, buscando sotucftes

Setor requisitante « Equipe dv planejamento da contratação

Agente cio contratação

Asstiutora dos membros da Equipe de Planelamento da Contratação e demais envoltos na elaboração do Mapa de Riscas:

TlfSYASAtSllVA BAl.DHt »
Nutricionista Responsável

Matricula 11° 3881-Z

Assessor AdmíoistraTlvo

Matricula o" 3tB'1

FRANCISCO GUTHVFRREfLEMOS SAMPAIO
Secretário Munlcleal de Educação

Matricula n° 3446-1
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Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 04 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N< 06/2025/GAB/PREFEITO

Dom Pedra - MA

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Frmndsco Guthyemi Lemos Sampaio /, ^ ^ \
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO /
Portaria n= 006/2025 - GAB/PREFEfTO IDom Pedro • MA \ — j

Ciente em: /02 /2025 Publicado por. RICARDOhtMtwdllVAi
Código /dení/flcador 51ó2c4bc7b390dc37eefl0a965c2e6fc

Assinatura do(a) Servidor(a)

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Jdent/fícadbr d43dc3fce04959b061ed77271de3d0d8

PORTARU N» 051/2025/SEMED

ItORTARIA N> 18 GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE202K

I^OOTARIA NB 18 GAB/PREF DE OS DE FEVEREIRO DE MM-
p/spi5e sobre a criação e designação de servidores par» atuar^Rt
Com/ssão de P/anejamento das Contratações POM/eas,'-corri

Íin}cedjm«ntci»Te9ldes.iie/a L«í pB 24.131^022,

^RTARIA NB 0S1/2O25/SEMED

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. MUNIClPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições iegais
que ihe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e.
quando for o caso. Incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

Art. 1» - Exonerar GEORGYA KRISTY SILVA REIS, CPF:

041,206.743-9B. da função de INSPETORA, com as atribuições
previstas na Lei Municipal 025/2009, lotado na Secretaria Municipal
de Educação:

Art. 2> - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em OS de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO•Portaria n" 006/2025 - GAB/PREFEITO
[iom Pedro • MA

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identíficadon a09e646bd49b43979ac2cll9Bcna71

PORTARIA N" 052/2025/SEMEO

PORTWUA N» 052/2025/SEMED

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICiPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições iegais
que ihe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. 1> - Nomear EDENIZE FERREIRA SOUSA. CPF: 025.994.103-47,

para a função de INSPETORA, com as atribuições previstas na Lei
Municipal N» 025/2009, lotado na Secretaria Municipal de Educação;

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e pubiique-se.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n» 14,133/2021) que

exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para emtrasar as
contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na Implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas:

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justifcatívas e levantamento dos principais elementos do Termo de

Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE:

Art. 1* Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto às secretarias

municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos;
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de

contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

Art. 2< A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

â
tLRriFIÇADO DiGlTALMENTE
r í-nn r ADiMqrn nc TFWOO
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I ' Secretária Municipal úe Administração e Finanças; Sônia Lucla
Lop«s Feltosa Machado, Portaria n« 04/2025, CPF n" 282.XXX,XX-15;
II • Assessora Administrativa: Franclsca de Sousa
Damaceno, Matricula n» 3968-1, CPF n» 060.XX.XX-12:
III - Engenheiro Civil: Luís Eduardo Mota dos Santos, Portaria

014/2025, CPF n» 064.XXX.XXX-47;

IV - Setor de Transporte: José Arimatela Freitas Silva, Matricula n°
3374-1, CPF nfi 606.XXX.XXX-14,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I - Secretária Municipal de Saúde: Andréia Vieira dos Santos
Alves, Portaria n» 10/2025, CPF n» 045,XXX.XXX-06;

II - Assessora Administrativa: Marle Erívalda Araújo Lima. Matricula
n» 3662-2, CPF nS 020.XXX,XXX-69;

III ' Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matricula n^

3755-2, CPF no 030,XXX.XXX-69;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, Portaria n® 06/2025, CPF n» 001-XXX,XXX-05;
II - Assessor Administrativo; José Wilton da Silva Sá, Matricula n»

318-1, CPF n0 9ia.XXX,XXX-68;

11! - Nutricionista: Thayana Silva Baldez. Matrícula nO 3881-2, CPF no
008.XXX,XXX-00;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Secretária Municipal de Assistência Social: Lettcla Santos Teixeira.
Portaria n" 11/2025, CPF n" 614,XXX.XXX-62:

II - Assessora Administrativa: Raytanne Fatias Gonçalves, Matricula;

5191-1, CPF ns 618.XXX,XXX-78,

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais

membros, pontuando especificamente o(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria

Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladorla ou pela assessoria Jurídica.

Art. 3' A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do

^^rgão.
Art. As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue,

Art. 5* Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM XXXX DE FEVEREIRO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador: 04a469940bfdSa7e33a4S3e46bf33a55

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA MUNICIPAL N9 273/2025 - GAB • LC

PORTARIA MUNICIPAL NS 273/2025 - GAB - LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 00 MUNICÍPIO DE

ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TULlO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66, VI e 90. 11, b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da Lei Municipal n° 087, de 28 de dezembro de 2022 (Lei
de Estrutura Administrativa do Município),
Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federal e na Lei n° 8.112/90. sobretudo o

princípio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de
Instauração de processo administrativo:
Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Estreito - MA), que especificam os
procedimentos a serem adotados,

RESOLVE:

Art. 18. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo

Disciplinar, composta pelos seguintes membros; LUZINEIOE LIMA DA
SILVA, inscrita no CPF: 859.088.273-04, KHALLIL DE ABREU

SANTOS, inscrito no CPF: 026,961.943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE,

inscrita no CPF: 401,209,613-34, sob números de matrícula; 2580.1,
6276-1 e 2546-1, servidores efetivos deste Município, os quais ocupam
os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,
respectivamente,
Art. 28. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

termos do art, 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DE JANEIRO (01} DE-aOSB-^iS
MIL E VINTE E CINCO). X \

KiS. n' oto \
LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA /

Prefeito Municipal ! XTCinO ̂

Publicado por: PAULO ROBEàíD
Código identifícador: a724aele43d78774k?d^89f04a^a

PORTARIA N« 259/2025 - GAB LC

PORTARIA N8 259/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO.
LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA, no USO de suas atribuições que

lhe conferem o art. 66. VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n» 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 19. NOMEAR, o Senhor. RUDA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF n» 923.961.862-72, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO, Lotado na Secretaria Municipal de Administração.
Planejamento e Gestão, do Município de Estreito - MA.
Art. 28. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art, 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publlque-se, Cumpra-se,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 202S.

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \
CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \

-  V _ ^
DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo
técnico preliminar.

Prezado Sr. Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico
Preliminar- ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade
demandante para a elaboração do Termo de Referência - IR, em conformidade com o que determina o
Inciso XXIII, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, 15 de Janeiro de 2025.

Assessor Administrativo

Matrícula n9 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



SEffiED

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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MINUTA • TERMO DE REFERENCIA

CREDENCIAMENTO N" xxx/2025

PROCESSO H" 2025.0107.001/2025 - SEMED

1, DEFINIÇÃO DO OBJETO ^
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados á elaboração de
merenda para alunos da Rede de Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme
Lei Federal n® 11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE) e á elaboração de
merenda para as crianças assistidas pelos programas sociais, conforme especificações
estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Com o duplo objetivo de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas
de educação básica do Brasil e, ao mesmo tempo, estimular a agricultura familiar nacional, o
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), através de recursos oriundos do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), determina que no mínimo 30% (trinta por
cento) do valor repassado aos municípios devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de
gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar.
2.2. As premissas para tal imposição legai fundamentam-se na redução da pobreza e na
redução da insegurança alimentar no campo, com o emprego da alimentação saudável e
adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as
tradições e os hábitos alimentares saudáveis, assim como com prestigio ao desenvolvimento
sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, sazonais,
produzidos pela população bernardense e pela agricultura familiar.

2.3. Diante disso, o Município de Dom Pedro, no uso de suas atribuições realizará Chamada

Pública para compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar, que serão utilizados para
o fornecimento de merenda escolar aos alunos da Rede Pública, respeitando os hábitos

alimentares e a cultura local, assegurando um melhor rendimento escolar através da

alimentação saudável.

2.4. A Secretaria de Educação solicita a formalização da dispensa de licitação para aquisição
de alimentos pelo PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar conforme relação anexa:

quantidades descritas, cardápio, cronograma de entrega e cotação de preços. Tendo em vista

que é obrigatoriedade do município desde 2010, a aplicação mínima de 30% dos recursos do

PNAE, na agricultura familiar, pois a mesma tem como objetivo incentivar os pequenos e

médios agricultores locais.
2.5. Tal solicitação, faz-se ante a necessidade de atendimentos das escolas e centros

municipais de educação infantil, atendendo a Lei n°11.947/2009 e resoluçâo/FNDE/CD n° 26

de 17 de junho de 2013 Ministério da Educação, solicitamos a viabilidade desta aquisição ser

realizada por esta municipalidade.

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS
3.1. As especifícações, unidades e quantitativos seguem descritos abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. I QTD.
VALOR

"ÜNTT I TOTAL
.. Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades |^_

com grau de evolução completa do tamanho.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP:í5.765-000.
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Acerola - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades

com grau de evolução completa do tamanho.

Alface crespa • Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloraçâo, Integres e firmes, isentos de sujidades

ou corpo estranhos. Embalados em saco de

polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho médio

{100 a 125g), fresca integra e firme com grau de

maturação adequado, isenta de substâncias terrosas,

sujidades ou corpo estanho.

Arroz Tipo I (agulhinha) • Pilado, de cor branca,

inteiro, livre de sujidades e corpos estranhos

embalado em sacos de fibra ou similar de

aproximadamente 60kg,

Banana da terra - De primeira, tamanho médio (100

a 125g), fresca integra e firme com grau de maturação

adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades

ou corpo estanho.

Batata Doce - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme

com grau de maturação adequado, Isenta de

sujidades ou corpos estranhos.

Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de

descoloraçâo, íntegros e firmes, isentos de sujidades

ou corpo estranho. Embalados em saco plásticos

formando molho pesando {molho lOOg)

Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloraçâo, íntegros e firmes, isentos de sujidades

ou corpo estranhos. Embalados em saco de

polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Feijão Seco (Sempre Verde) • Em saco plástico,

atóxico transparente de 1 kg, de acordo com a

legislação vigente.

Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico transparente

de 1 kg, de acordo com a legislação vigente.

Limão - Fresco, integro e firme, isento de sujidades

com grau de evolução completo.
Macaxeira - Tamanho médio, fresca. Integra e firme
com grau de maturação adequado, isenta de

sujidades ou corpos estranhos.
Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro

e firme com grau de maturação adequado, isenta de

substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

Maracujá - Fresco, integro e firme, isenta de

sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.

Maxixe - Fresco, integro e firme, isento de sujidades

com grau de evolução completo.
Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades
com grau de evolução completa do tamanho.
Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho médio,

fresco integro e firme com grau de maturação

Maço 2.300

10.000

7.300

95.000

Maço 1.400

Maço

1.500

4,200

Dúzia

4.600

17.500

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades

ou corpo estanho.

Pepino - Fresco, integro e firme, isento de sujidades
com grau de evolução completa do tamanho.

Pimentão verde - Fresco, integro e firme, isento de

sujidades com grau de evolução completo.

Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de sujidades
com grau de evolução completo.

Vinagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloração, íntegros e firmes, isentos de sujidades

ou corpo estranhos. Embalados em saco de

polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades

com grau de evolução completa do tamanho.

VALOR TOTAL

2.300

Dúzia

Maço

3,1.1. As frutas, verduras, legumes e temperos naturais deverão ter coloração e formato

uniforme. Devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão
permitidos defeitos de natureza física ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão

estar intactas e firmes. Deverão ainda, apresentar grau de maturação tai que permita

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

3.2. O objeto deste termo quanto ao seu tipo é comum, pois enquadram-se na classificação nos

termos do art. 6, inciso XIII, da Lei n" 14,133, de 2021 "consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado."

3,2,1, O objeto desta contratação são de natureza comum e não se enquadram como sendo

de bens de luxo, conforme Decreto n® 1,429, de 09 de Dezembro de 2022,

3.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por ITEM;

3.4. DO PROCEDIMENTO:

3.4.1, A contratação ocorrerá por CREDENCIAMENTO, conforme previsto na Lei Federal no
14,133/2021, respeitados os requisitos da Lei Federal no 11,947/2009, Resolução FNDE/CD

n° 06/2020 e Resolução FNDE/CD n° 21/2021;
3.4.2, Considera-se inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de CREDENCIAMENTO

(Art. 74. IV, Lei n° 14,133/21):

3.4.3. O CREDENCIAMENTO poderá ser usado nas contratações paralelas e não

excludentes: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de
contratações simultâneas em condições padronizadas (Art, 79, 1, Lei n® 14.133/21);
3.4.4. O credenciamento ocorrerá em local e data a ser divulgado em Edital, de forma

presencial, visando desburocratização do procedimento e ampliação do número de
participantes,

4. DO LOCAL A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS

4,1, Os produtos deverão ser entregues, respeitando as safras dos alimentos, conforme a
solicitação da nutricionista, e os produtos poderão ser entregues no almoxarifado da Secretaria

\

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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Municipal de Educação, nas próprias unidades escolares ou no endereço indicado pela ordem
de fornecimento.

4.2. Os itens devem ter algum cuidado com o acondicionamento e transporte: / JZb
4.3. Cuidado no transporte para não estragarem ou amassarem as frutas e verduras, Para todos" ~
os itens será exigido o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Produtos sujo^^
danificados ou com aparência duvidosa, diferente das especificações neste Termo' dê'
Referência ou do que é usualmente aceito e comercializados com condições para o consumo-'

humano, farão com que os mesmos não sejam aceitos.

4.3.1. Previsão de entregas parceladas:

a) As entregas se darão de forma parcelada conforme cronograma no Anexo I deste

Termo de Referência.

4.3.2. Prazo máximo de entrega após recebimento da Solicitação de Fomecimento e

quantitativo mínimo de itens por entrega:

a) O prazo de entrega e as quantidades estão prevista deverá conforme o Cronograma
de entrega do Anexo I.

4.3.3. Prazo para reposição do produto, no caso de ser constatado qualquer avaria ou

discordância com a autorização de compra/nota de empenho:

a) 1 (um) dia para reposição dos produtos solicitados inadequados.

b) Não Há necessidade de indicação do prazo de validade mínimo aceitável no

recebimento.

4.3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão com

do Contrato, prorrogáveis até o limite máximo estipulado pelos artigos 106 e 107 da Lei

Federal n® 14.133/2021 e suas alterações.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - CICLO DE VIDA DO OBJETO
5.1. A presente aquisição se faz necessária para a alimentação das crianças matriculadas nas

unidades escolares do município de Dom Pedro/MA.
5.2. Das obrigações da Contratante:

a) Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado,

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas; ^
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j) Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto â dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021; /• '
k) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 9ty^to,jX-2.- - \
no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato: r,
I) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; \
m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentésr-

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,
n) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,
o) É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade
solicitada, e em caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A

notificação ao fornecedor deve ser feita no ato da devolução. A contratante deverá realizar

os procedimentos de conferência em todos os produtos e indicar no Termo de Recebimento

de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.

p) O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo
57 da Resolução 6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais

de Compra, os termos de recebimento e aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação,

q) É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades
a serem entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a

quantidade necessária para atender aos estudantes;

r) É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores
sobre a redução ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houver
atividades nas escolas, por exemplo, férias escolares, feriados prolongados, viagens,

eventos, etc.

5.3. Das obrigações da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

O Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrata
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g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualq;^
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratdal.
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigâçíèéS"'
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
i) Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por'
ela desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associa^ão^
Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
J) É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas especificas, conforme sua produção/atividade;

k) É obrigação da contratada fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades
adequados conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
i) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
m) É obrigação da contratada guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de
Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores
informações;

n) Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do
prazo de validade, em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá
ser providenciado a substituição dos itens.

o) Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de

correções do fomecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada.

p) Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um)

dia, a contar da data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de

Referência.

q) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

r) O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.

s) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

u) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, possui natureza comum e necessita dos seguintes requisitos mínimos:

a) Em relação aos critérios de sustentabilídade, além que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis (5® ed) NÂO Há outros critérios a serem especificados.
b) Os objetos NÂO devem ter certificados de garantia ou instrumento similar.
c) Para a utilização do objeto NÃO há necessidade de treinamento, materiais didáticos,
manuais, dentre outros.

d) NÂO Há necessidade de FICHA TÉCNICA dos produtos:
e) NÃO Há necessidade de exigência da CARTA DE SOLIDARIEDADE emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, em caso de fornecedor revendedor ou
distribuidor:

f) NÂO Há necessidade de apresentação de LAUDOS/DECLARAÇÃO: y
g) NÂO Há necessidade de apresentação de amostra, h
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7. DO MODELO DE EXECUÇÃO
7.1. A entrega dos produtos será nos locais citado no item 2

no ANEXO I deste Termo de Referência.

.sl^cbníQime-iíorronograma que está

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabílidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para

as providências cabíveis.

8.4. Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a prefeitura, e a contratada,

através dos seus agentes de fiscalização e gestão, está definido em regulamento próprio,

8.5. NÃO Há alguma especifícidade ou rotina necessária na gestão e fiscalização dos itens
solicitados, não mencionada acima ou prevista na legislação;

9. CRITÉRIOS DE ENTREGA, ACEITABILIDADE E PAGAMENTO
9.1. A entrega será nas sextas-feiras conforme cronograma no Anexo I deste Termo de

Referência, nos endereços conforme item 2.5.
9.2. O serão recebido provisoriamente no prazo de 01 dia, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação da contratada, ás suas
custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
9.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação
mediante termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto
não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

9.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura atestada pela secretária, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e contracorrente indicados pelo contratado.
9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sane^oras. Nesta
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hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprõva^'-íia négularizaçâo da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. ^
9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-

se a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

9.9. Quesitos de pagamento:

a) Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a entrega,
adequados à natureza dos objetos, quando couber;

9.10. Outros exemplos que podem ser descritos:

a) A contratada obriga-se a entregar os objetos/produtos indicados consoantes com as

especificações contidas neste termo de referência;

b) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou Incorreções resultantes da

execução dos serviços empregados.

c) Informar a contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou Indiretamente,

na regularidade do contrato, prestando os esclarecimentos julgados necessários, bem como
informar e manter atuali2ado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o
nome da pessoa autorizada para contatos, dentre outras informações relevantes ao bom

andamento do contrato.

d) Adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando à otimização de

recursos, redução de desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias

tóxicas ou poluentes, promover a reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos

gerados nas atividades pertinentes à execução deste contrato e realizar a separação dos
resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para reciclagem, quando

for o caso.

e) As partes assumem que são expressamente contrárias á prática de atos que atentem

contra o patrimônio e a imagem do Contratante e da Contratada.

10. DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação
econômica, serão indicadas no edital, nos termos padronizados pelo Departamento de

Licitações.

10.2. NÃO Há critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor.

11. DO VALOR ESTIMADO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXX, conforme custos
unitários apostos na tabela acima, após o setor de compras fazer o levantamento da referida
contratação.

11.2. Tal pesquisa de preço será realizada junto a Cesta de Preços
http://sistema.cestadeprecos.com e com os Agricultores locais, nos termos do Inciso II e IV, §

do art. 23 da Lei Federal n« 14.133/2021.

11.3.0 Departamento de Licitações, no momento da elaboração do Edital, aplicará às licitações
e contratos disciplinados pela Lei Federal 14.133/2021, as disposições consíant^ dos arts. 42
a 49 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006. I
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Prefeitura deste exercício vigente.

Dom Pedro (MA), xxxx de xxxxxx de 2025.

Thayana Silva Baldez

Nutricionista Responsável do Município

Matrícula: 3881-2

José Wilton da Silva Sá

Assessor de Administrativo

Matrícula n° 318-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

-4^
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ANEXO I

CARDÁPIO 202S

m N»i Ml

SEMANA SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

1" SEMANA SOPA DE CARNE
ARROZ/FRANGO

SALADA

SUCO DE FRUTA

BISCOITO

CALDO DE

MACAXEIRA

CARNE MOIDA

FRUTA

2" SEMANA
VITAMINA COM

BISCOITO ; SOPA DE CARNE CHÁ DE BURRO ACHOCOLATADO

/BISCOITO

ARROZ/FRANGO

SALADA

3° SEMANA

1

SOPA DE CARNE CAFÉ/CUSCUZ FRUTA

CALDO DE

MACAXEIRA

CARNE MOIDA

CHÁ DE BURRO

4° SEMANA
SUCO DE FRUTA

BISCOITO

ARROZ/FRANGO

SALADA

VITAMINA COM

BISCOITO
SOPA DE CARNE FRUTA

Atenção, frutas, verduras e legumes estão sujeitos a disponibilidade da agricultura familiar, desta forma pode
aver mudanças no cardápio.

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL
MÁIÒ
JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

CRONOGRAMA DE ENTREGA DE GENEROS fNDUSTRIAUZADOS

ENTREGAS DE 15 A 15 DIAS

ANO 2025
13/02/2025 I ' 17/02/2025
03/03/2025 17/03/2025
01/04/2025 14/04/2025
02/05/2025 15/05/2025
02/06/2025 16/06/2025
01/07/2025 31/07/2025
11/08/2025 25/08/2025
09/09/2025 22/09/2025
06/10/2025 20/10/2025

I  05/11/2025 I 19/11/2025
FEVEREIRO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE
FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ
CARNE MOlDA

DESCRIÇÃO
Kg
pct

pct

Kg
unj

kg
pct

Kg

Kg
pct

pct

uni

QUANTIDADE PRODUTO

17/02/2025

I DESCRIÇÃO

270 ARROZ Kg
210 MILHO PARA CANJICA pct

720 COCO RALADO pct

22 FEIJÃO kq_
300 MACARRÃO Kq
150 SARDINHA uni

225 FRANGO kq
525 BISCOITO pct

189 ACUCAR Kq
180 POLPA Kq
540 LEITE pct

150 FLOCÃO pct

48 MANTEIGA uni

270 CHOCOLATE 100% pct

20 CENOURA KG

30 BATATA KG

15 BETERRABA KG

72 CAFE pct

270 CARNE MOIDA pct

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72 ,
270
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EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

FRUTA
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EXTRATO I
OLÉOX~

CORANTÉV
PIMENTA DOREir

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

FRUTA

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

_  SARDINHA
FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR
POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAF

CARNE MOIDA

EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

MARÇO

DESCRIÇÃO I QUANTIDADE
Kg 270
pct 210
pct 720
kg 22
Kg 300 ;
uni 150
kg 225
pct 525
Kg 189
Kg 180
pct 540

t  150

uni 48 I
ct 27Õ '
KG 20

KG 3Õ I
KG 15 I
çt 72
çt 270
uni 270 1
uni 37
pct 120
pct 15 I
UNI 125
uni 85
Kg 45
CT 12
KG 200

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAF
CARNE MOIDA

EXTRATO
OLéO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO
Kg

BBD
na

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225 i
525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120 I

15 I

125

85

45

12 ,
200

ABRIL

PRODUTO DESCRI'

ARROZ Kq

MILHO PARA CANJICA pct

COCO RALADO pct

FEIJÃO kg
MACARRÃO Kg
SARDINHA uni

FRANGO kg
BISCOITO pct

AÇÚCAR Kg
POLPA Kg

LEITE pct

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

PRODUTO I DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ARROZ Kg 270
PARA CANJICA pct 210
:0 RALADO pct 720
FEIJÃO kg 22
\CARRÃO Kg 300
ARDINHA uni 150
-RANGO kg 225
lISCOITO pct 525
AÇÚCAR Kg 189
POLPA Kg 180
LEITE pct . 540_^
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FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFÉ
CARNE MOIDA

EXTRATO

OLEO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

FRUTA

_ I FLOCÃO\
MANTEIGA "—

CHOCOLATE 100%
CENOURA
BATATA

BETERRABA
_  CÃFS

CARNE MOIDA
EXTRATO

__ OLEO
_  CORANTE
_  PIMENTA DO REINO

VINAGRE
_  ALHO
_  SAL
_  OVOS
_  FRUTA

MAIO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRAO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE
FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CÃFg
CARNE MOlDA

EXTRATO

OLEO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO

Kg
pct

çt

kg
Kg

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525 ^
189 I

180

540

150 ~
48

270

20

30 ,
15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRAO

SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERFfABA

CÃFS
CARNE MOlDA
EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct

kg
Kg

JUNHO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
Kg 270
pct 210
pct 720

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
Kg I 270
pct I 210
pct _720
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FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

LEITE
FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOIDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL

OVOS

FRUTA

FEIJÃO \ Kfi
MACARRAOV
SARDINHA uni

FRANGO kq
BISCOITO pct
ACUCAR Kg
POLPA Kg
LEITE pct

FLOCÃO pct
MANTEIGA uni

CHOCOLATE 100% pct

CENOURA KG

BATATA KG

BETERRABA KG

CAFÉ pct

CARNE MOlDA pct

EXTRATO uni

OLÉO uni

CORANTE pct
PIMENTA DO REINO pct

VINAGRE UNI

ALHO uni

SAL Kg
OVOS CT

FRUTA KG

JULHO

PRODUTO

ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA
EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO í QUANTIDADE
Kg 270

pct 210

pct 720

kg 22

Kg 300

uni 150

kg 225

pct 525

Kg 189

Kg 180

pct 540

pct 150

uni 48

pct 270

KG 20

KG 30

KG 15

pct 72

pct 270

uni 270

uni 37

pct 120

pct 15

UNI 125

uni 85

Kg 45

CT 12

KG 200

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACAR"^0
SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE
FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA
EXTRATO
"ÒLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO
Kg "
pct

pct

xg
Ka 1
um I
k

pct

Kg
Kg
pct

pct

uni

pct

KG

KG

KG

pct

pct

uni

uni

pct

pct

UNI

uni

Kg
CT

KG

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CeÍ^JST^OO.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,---^ AnTFpnnAí
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 -

AGOSTO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

ACUCAR
POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFE

CARNE MOIDA

EXTRATO

õlIõ
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRI'

Ka..
pct

pct

ka_
Ka.
uni

pct

^
^
pct

pct

uni

pct

KG

KG

KG

pct

ct

?Ã0 QUANTIDADE
270 I
210
720
22
300
150
225
525
189
180
540
150
48
270
20
30
15
72
270

270

37
120

15

125

85
45
12
200

ARROZ Kq
MILHO PARA CANJICA pct

COCO RALADO pct

FEIJÃO kq
MACARRÃO Kq
SARDINHA uni

FRANGO kq
BISCOITO pct

ACUCAR Kfl
POLPA Kq
LEITE pct

FLOCÃO pct

MANTEIGA uni

CHOCOLATE 100% pct

CENOURA KG

BATATA KG

BETERRABA KG

CAFÉ pct

CARNE MOlDA pct

EXTRATO um

OLÈO uni

CORANTE pct

PRODUTCS^
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR
POLPA
LEITE
FLOCÃO

MANTEIGA
CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CÃFS
CARNE MOlDA

EXTRATO

OLEO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

SETEMBRO

;A0 QUANTIDADE

270
210
720
22
300
150
225
525
189
160
540
150
48
270
20
30
15
72
270
270
37
120

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

AÇÚCAR
POLPA
LEITE

FLOCÃO

MÃNTEIGÃ

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA
EXTRATO

ÒLÉO
CORANTE

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525 I

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

DESCRK

Kg
Ct

:A0 QUANTIDADE

270
210
720

22

300

150

225

525
189
180
540
150
48
270
20
30
15
72
270
270
37

^ 120

I

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEF^mÍÍS-MO.
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PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO„ ímí
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' CEvKpn

CNPJ N" 06.074.712/0001-31 /

PIMENTA DO^REÍWO"

VINAGR^
ALHO

SAL
OVOS
FRUTA

OUTUBRO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE

FLOCAO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CÃFg
CARNE MOlDA
EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO I QUANTIDADE
• -.vç;T'" T-*

•  ̂ V/íLtLf '

PRODUTO DESCRK;A0 QUANTIDADE
ARROZ Kg 270

MILHO PARA CANJICA pct 210

coco RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

FLOCAO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

batata

BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA
EXTRATO
OLEO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO

SAL
OVOS

FRUTA

NOVEMBRO

PRODUTO

ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

DESCRIÇÃO I QUANTIDADE PRODUTO

270 ARROZ Kq

210 MILHO PARA CANJICA pct

720 COCO RALADO pct

22 FEIJÃO kq

300 MACARRÃO Kq
150 SARDINHA uni

225 FRANGO kR
525 BISCOITO pct

189 ACUCAR Kq

180 POLPA Kfl
540 LEITE pct

150 FLOCÃO pct

48 MANTEIGA uni

270 CHOCOLATE 100% OCt

19/11/202S

I DESCRIÇÃO I QUANTIDADE
Kg 270

ÍA pct 210
gçt 720
kg 22
Kg 300
uni 150
kg 225
gçt 525
Kg 189
Kg 180
gct 540
gçt 150
uni 48 I

p  OCt ^ 270

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEt^ K.^SS^tíoõT



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N° 06.074.712/0001-31 SEímD

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFÉ
CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOIDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO

SAL
OVOS

FRUTA

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.074. 712/0001-31

DOM PEDRO -MA

CARDÁPIO 2025
SEMANA SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

1' SEMANA SOPA DF. CARNE
ARROZ/FRANGO

SALADA

SUCO DE FRUTA

BISCOITO

CALDO DE

MACAXEIRA

CARNE MOIDA

FRUTA

1" SEMANA
VITAMINA COM

BISCOITO
SOPA DE CARNE CHÁ DE BURRO

ACHOCOLATADO/

BISCOITO

ARROZ / FRANGO

SALADA

3® SEMANA SOPA DE CARNE CAFÉ/CUSCUZ FRUTA

CALDO DE

MACAXEIRA

CARNE MOIDA

CHÁ DE BURRO

4" SEMANA
SUCO DE FRUTA

BISCOITO

ARROZ / FRANGO

SALADA

VITAMINA COM

BISCOITO
SOPA DE CARNE, FRUTA

* Atenção, frutas, verduras e legumes estão sujeitos a disponibilidade da agricultura familiar, desta forma pode haver mudanças no cardápio.

kl a/<?II Vf A D A I ITH^ANA'SILVA BALDtZ
Nutricionista



IH*

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N' 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N2 2025.0107.001/2025 - SEMED

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor
estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias.

\  Dom Pedro (MA), 16 de janeiro de 2025.

I íose Wiltórhia S^a Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n9 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRCMiA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTINATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

R^ERENCIA EXTERNA:

PARAHE71tO(S>

CONCLUSAO:

AQUISíCAO OE gêneros ALIMENTÍCIOS OA AGRICULTURA PAMIUAR E DO EMPREENDEDOR PAMIUAR RURAL PARA O
AT&JDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL 0£ ALIMENTAÇAO ESCOLAR - PNAE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

CONTRATAÇÕES SMllARES FHTAS POA ADMINISTRAÇÃO PÚBLX>

opgvtnto •uMimfj

lePONSiLliQ. MMM UC9A B.VA CUIPIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOft DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: SS.765-000 • DOM PEDROÍMA

Pis.

I - DADOS DO ORÇAMENTO

AUMENTAÇÀO ESCOLAR - PNAE

UNID. INTERESSADA;

ORÇAMENTISTA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

ACJUISIÇAO 06 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 6 DO EMPREENDEDOR FAMIUAR RURAL PARA O
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMêNTACAO ESCOLAR - PNAE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

2 - PREÇOS ESTIMADOS

DESCWÇAO UNO. DE

FOENEC

PREÇO
U»*T.(R$)

LOTEDI-I —

ABÔSOfW - FRESCA, INTEGRA E FIRME. ISENTA DE SUjlDADES COM KG
GRAU 0£ EVOLUÇÃO COMPLETA 00 TAMANHO

ACEROLA ■ FRESCA. INTEGRA £ FIRME ISENTA DE SUJ/DADES COM KG
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPISTA DO TAMMHO

ALFACE CRESPA - FOLHAS VERÕES. FRESCA, SEM TRAÇOS DE UND
OESCOIORAÇAO. ÍNTEGROS E FIRMES. ISENTOS DE SUjlDADES OU
CORPO ESTRANHOS. EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO PÉ
TAAMNHO flOOG)

BANANA PACOVANIPRATA -BANANA PACOVANIPRATA - DE PRIMEIRA. KG

TAMANHO MÉDIO <100 A 12SC). FRESCA IN TEGRA E FIRME COM GRAU
DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS.
SUjlDADES OU CORPO ESTANHO

ARROZ TIPO I (AGULHINHA)- PILADO. DE COR BRANCA INTEIRO, UVRE KG

DE SUJ/DADES £ CORPOS ESTRANHOS EMBALADO EM SACOS DE FIBRA
OU SIMILAR DE APROXIMADAMENTE 60KG

BANANA DA TERRA-DE PRIMEIRA TAMANHOMÜIIOi 100 A I25Q. UND
FRESCA INTEGRA £ FIRME COM GRAU DE AIATURAÇAO ADEQUADO,
ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUjlDADES OU CORPO ESTANHO,

BATATA DOCE- TAMANHO MÉDIO. FRESCA ÍNTEGRA £ FIRME COM KG
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTA DE SUjlDADES OU CORPOS
ESTRANHOS

CHEIRO VERDE- FOLHAS VERDES. FRESCA. SEM TRAÇOS DE Lff®
DESCOLORAÇÃO. ÍNTEGROS £ FIRMES. ISENTOS DE SUjlDADES OU
CORPO ESTRANHO. EMBALADOS EM SACO PLÃSTICOS FORMANDO
MOLHO PESANDO (MOLHO lOOG)

COUVE- FOLHAS VERDES. FRESCA. SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, UND
ÍNTEGROS £ FIRMES. ISENTOS DE SUJ/DADES OU CORPO ESTRANHOS
EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO PE TAMANHO (IOOG)

FEIJÃO SECO (SEMPRE VERDE)- EM SACO PLÁSTICO. ATÔXICO KG
TRANSPARENTE DE I KG, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VICENTE

FEIJÃO VERDE- EM SACO PLASTICO, ATÔXICO TRANSPARENTE DE I KG
KG DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE

LIMAO- fresco, integro £ FIRME ISENTO DE SUjlDADES COM GRAU KG
DE evolução completo.

2 300.00

10.000.00

7.300.00

95 000,00

I 400,00

I SOO.OO

PREÇO
TOTAL (RS)

286,309,30

6.600.00

9 407.00

51 100,00

37.960,00

76 950,00

2.230.20

3.IS0.00

I.B32.00

I360S.00

2.750.00

3624.00

OllCV4B<TO •atsiimwtj

ABPONiAVfi. KAC^ «LVM CUPMA



PREFErrURA MUNICIPAL OE DOM PEDR04HA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

Ri'r)fti;a

DESCRIÇÃO

01/013 AMCAXEIRA- TAMANHO MÉDIO. FRESCA ÍNTEGRA £ FIRME COM GRAU
DE MATVRAÇÃO ADEQUADO. ISENTA DE SUJIDADES OU CORFOS
ESTRANHOS

01/014 MAMÃO- DE PRIMEIRA TAMANHO MÉDIO. FRESCO INTEGRO £ FIRME
COM GRAU DE MATVRAÇÃO ADEQUADO. ISENTA DE SUBSTANCIAS
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPO ESTANHO.

01/015 MARACUJÁ-FRESCO. INTEGRO E FIRME ISENTA DE SUJIDADES COM
GRAU DE EVOLUÇÃO COMFLETA DO TAMANHO

Ol/Olfi MAXIXE-FRESCO. INTEGRO £ FIRME, ISENTO DE SUJIDADES COM
GRAU DE EVOLUÇÃO COMfilETO.

01/017 MELANQA- FRESCA, INTEGRA E FIRME ISENTA OE SUJIDADES COM
GRAU OE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO

01/018 MILHO VERDE (ESPIGA)-D£ PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, FRESCO
INTEGRO E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTA DE
SUBSTANCIAS TERROSAS. SUJIDADES OU CORPO ESTANHO

01/019 PEPINO-FRESCO. INTEGRO £ FIRME ISENTO DE SUJIDADES COM GRAU
DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO

01/020 PIMENTÃO VERDE- FRESCO. INTEGRO E FIRME ISENTO DE SUJIDADES
COM GRAU OE EVOLUÇÃO COMPLETO.

01/021 QUIABO-FRESCO. INTEGRO E FIRME ISENTO OE SUJIDADES COM
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO

01/022 VJNAGREIRA- FOLHAS VERDES. FRESCA SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO. ÍNTEGROS E FIRMES 'SENTOS DE SUJIDADES OU
CORPO ESTRANHOS EMBALADOS EM SACO DE POUETILENO PÉ
TAAAANHOdOOG)

01/023 GOIABA-FRESCA INTEGRA £ FIRME ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU
DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAAWNHO

UNO. DE

FORNEC

QNT PKEÇO
ur«r.(RS)

ZOOO.OO

4.200,00

4 600.00

I7.S00.00

2 300.00

VALOPQLOBAL

PREÇO
TOTM.^

9 0BO.OO

2/.IÓB.00

3 010.00

1.410.00

9.660,00

2a.6SO.OO

3S6S.00

2640,00

1.242.00

3.256.00

3B«.3a9,30 ,

onciwmTD «nswonn

•SPDNlAtQ. MNTU CU>*«



PI^FEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S765-000 - DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

triM D* cotaçAo

LOTETreM:

01/001

DESCRIÇÃO OO ITEM:
ABÓBORA . fRESCA, INTEGRA E RRME ISENTA DE SUJÍDADES COM GRAU DE EVOLUCAO COMPLETA DO TAMANHO

JUiZOCRhICO

N*Oe AMOSTRAS

COLETADAS
UMfn INFEMOR UMrrC SUPERIOR I AMOSTRAS CXPUROASAS

RSUO
|7« OA MECHANAl

RS AS!

<MX AOMA DA MSIANA)

AMOSTRAS

ÓRGAOIUF I
PORNEC»OR

MINISTÉRIO OA

CIDADANIA MC-

CONTROLADORIA

GERAL OA UNiAO/DF

I EDINALVA DA

SILVA LACERDA.

6M4I2

MINISTÍRIODO I
DESENVOLVIMENTO !

E ASSISTÊNCIA |
SOCIAL. FAMÍL -
CONTROLADORIA |

GER... I )05E
RAIMUNDO ALMEIDA :

SERRA-2S4232

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

£ ASSISTÊNCIA

SOCIAL FAMIUA-

CONTROLADORIA

GERA ILIU DO

NASOMENTO

SANTOS-«3735

PRECAOI ARF
' PROPOSTA

TSPODE

FONTE

292/2660890

000/0000

CONTRATAÇÃO
POBUCA 9MILAR

322/0346890

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

202/415430890

000/0000

contrataçAo

PÚBUCA SIMILAR

situaçAo

MÉTODO ESTATÍSTICO AFUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do iriécodo esraciscico a ser ucilixado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a dlrecríz do Manual de Oriencações sobre Pesquisas de
Preços, publicado peio do Superior Tribunal de Justiça. Nesse ea&o, se o coeficiente de variação das amoscras saneadas for menor ou ijual a 25%, se estima o preço
de referêncra a partir da média ariemédea (simples); se o coeficiente de varfação for maior ̂ ue 25% (vmce e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

rrDEAHOsníAS T
vAudas

dsivio^adrAo
COEFICIENTE DE

variaçAo
MENOR PREÇO

3  0.0

FáÉTOOO
ADOTADO

MÉDIA ARÍTMÈnCA

DADOS DA AMOSTRA 01

srruAçAa validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA <CGU)

ENTID/U>E: MINISTTRIO DA ODADANIA MC - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/DF

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: l524CI60S(S4903000i7B5!8900D2922680ie62B94487

PREGAoIATA: 252/2680890 OOOflMOO DATA: 27/06/2024

TIPO DE FONTE: CC^THATAÇAO POBUCA SIMILAR

LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO: ABOBORA - ABOBORA - 7099300 - ABÓBORAS. ABOBRINHAS E CABAÇAS. FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 180.00 VALOR UNITÁRIO: RS 100 VALOR TOTAL: RS MOM

FORNECEDOR: EDINALVA DA SILVA LACERDA. 666412

LINK: hccpy/cr<n^>arencia«>v.br/noa>.«lfeals/IS24060S05490300ai79S5S90O029226B0IS628949e7/

oflçAMtprro ejae«voe29s
KESrON&tVB.- lUNNA VIVA CUNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

OAOOS M AMOSTM n

SrrUACAO: VALIDADA TIPO OI

OHIGEH: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CCU)

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMiL - CONTROLADORIA G6R ..

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇAo PÜBUCA SIMILAR

CÓDIGO OE IOENTIFKAÇAO; (S7AI IOS0MH3OI»l79SSe9O0O322Q346IAI7272439

PREGÂO/ATA: 321/0346090 OOCVOOOQ DATA: 21/11/2024

LOTE/TTEM: I

DESCRIÇÃO: ABOBORA - 7099300 - ABÓBORAS, ABOBRINHAS E CASACAS. FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITARIO: RSSOI VALOR TOTAL: RJ SOI.OO

FORNECEDOR: JOSÉ RAIMUNDO ALMEIDA SERRA ■ 2S4132

LINK: hRpV/<nn>pirw>ci».sov.br/noiwAKú/IS24ll0S0S4903000l79S5390003220346l4l7222439/

DADOS DA AHOSTM U

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

TIPO DE FONTE: CONTRATApEO POBUCA »MILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMIUA - CONTROLADORIA GERA...

CÓDIGO DE IDCNTIFICAÇ&O: 28240)34041 l79000l2IS5S902024IS430l03)D64a30

PREGAO/ATA: 202/413430090 OCOAXMO

LOTE/ITEM: I

DATA 07/03/2024

DESCRIÇÃO: ABOBORA • 7099300 - ABÓBORAS. ABOBRINHAS E CABAÇAS. FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE 9334.00 VALOR UNITARIO: RS S.03 VAL

FORNECEDOR: ÜU DO NASCIMENTO SANTOS ■ 40373S

LINK: hnc7/cranip>raicia.(ov.br/noiu-lucaii/2824033484l 179000121550902024134301033064830/

VALOR TOTAL: RJ 4Í9.S0

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/TTEM:

01/002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
ACEROLA • FRESCA. INTEGRA E FIRME. ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO

' juízo crítico

I  N*DSAHOST1IAS
I  COLETADAS LmrniMFBUOR

RS 5,77
|70« DA MEDIANA)

UMm SUPERIOR

RS 10.72
(3CR ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS UPURCUUAS

AB90STRAS

órgAo/up'
FORNECEDO*

MINISTÉRIO DO

OESewOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL FAMIUA-

CONTROLADORIA

GERA/jUAREZ
PEREIRA DA SILVA-

230346

MINISTÉRIO DO

DESB4VOIVIMBVTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL FAMILIA-

CONTROLAOORJA

GERA/MARIENE

DOS SANTOS -

04533S

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL FAMIUA-

CONTROLADORIA

GERA / MARU OOS

SANTOS - 039475

pregAo/arp
I PROPOSTA

TIPO DE

PONTE

309/53S24e90

000/0000

CCNTRATACAO

PUBUCA SIMILAR

308/36424890

000/0000

contratacAo
PÚBLICA SIMILAR

308/22724890

000/0000

contrataçAo
PUBLICA SIMILAR

KESPOS&KVtl. KANNA KAOliA ALVA



PREFBTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.76S-000 - DOM PEDRO/MA

trruAçAo

MÉTODO BTAI^sncO APUCADO AS AMOITRAS SANEADAS

Para escolhia do método eacitlnlco a ser ucllliado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a dlretrli do Manual de Orrencaçôes sobre Pesbuliai de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de varlaçlo das amostras saneadas lor menor ou Igual a 15%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinto por cento), se estima cem base na mediana das
vnostras itnndas.

voEAMOsníAS coinaenioi
v*i letof OMVID*ADIlAD VáUUAÇAo HHdONPMÇO Mtrooo

ADOTADO

MÈMAAWTMÉnCA

DADOS DA AMOSTRA «t

SnXIAÇAO: VAUDAOA

OMCEM: NOTA HSCAI. ElTniÚNiCA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAçAo PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMIUA - CONTROLADORIAGERA

CÓOKO DE IDENimCAÇAO; méMI}437D730aOISiS5eWOinSlH4l97í2éOãSO

PRECAo/ATA: 309'S3524e«0 OtUDOOO

LOTE/ITEM; 2

DATA 05/06/2024

DESCRIÇÃO; ACEROLA ■ 7099990 • OUTROS PRODUTOS HORTiCOLAS. FRESCOS OU REFRIGERADC6

QUANTIDADE; SQ.OO

FORNECEDOR: JUAREZ PEREIRA DA SILVA - 230346

VALOR UNITARIO: RS E25 VALOR TOTAL: RS 412,50

LINK: litqi://iranspsrcncla^.br/noc>s-Ascalt/392406l3937073000IS65Se900309S3524l9762606S0/

DADOS DAAMOSTRA n

srruAçAo: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÓUCA (CGU)

TIPO DE FONTE; CObfTRATAÇAOPÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMIUA - CONTROLAOORIA GBLA

CâDKãO DE IDENTIFICAÇAOi }91406I3937D730(»IS65Se90030836424IS6S4434l5

PREGAO/ATA: 308/36424S90 OCO/OOOO

LOTEOTEH: I

DATA: 05/06/2024

DESCRIÇÃO: ACEROLA - 7099990 - OUTROS PRODUTOS HORTiCOLAS. FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 160,00

FORNECEDOR: MARIENE DOS SANTOS - 045335

VALOR UNITARIO; R5 &25

LINK: ht9://Craniperer<cU.S(>v.brfnoafflKiW192406l3937073000IS6S5e90030836424IS684434l5/

DADOS DA MROSTRA «3

srruAçAo: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMIIAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO £ ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMIUA • CONTROLAOORIA GERA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 292406l39370730aOIS6SSB90030822724l5724l2426

PREGAO/ATA; 30í/22n4e90 0000000 DATA: OS/06/2024

DESCRIÇÃO: ACEROLA ■ 7099990 - OUTROS PRODUTOS HORTiCOLAS. FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 100.00

FORNECEDOR: MAHU DOS SANTOS • 039475

VALOR UNITAWO; RS 625

OftÇAMFTVTO «iSSAft/TOSM

I^ESPONSAVL. KAOlJA SKVA Cilf^



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINfC lnipy/cnnipir<nda«7v.br/noas-fiicali/2R24MI3»37073000IS6$5690030eU724IS724l2426/

rTBiDACOTACAO

LOTE/TTEH; j
01 <003 I

DESCRiÇAO OO [TEM:
ALFACE CRESPA - FOLHAS VERDES. FRESCA, SEM TRAÇOS DE DESCOLORACAO, ÍNTEGROS E FIRMES. ISENTOS DE SUJIDAOB OD
CORPO ESTRANHOS. EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO PE TAMANHO (lOOGI

lUfZOCRlTKO

N*OE AMOSTRAS

COLETADAS
UMm INPimOR

RS LBS
(70K DA >':U}|A«iA)

UMfTlSUPmOH

RS S.35

im AOhU DA nraiANA)

AMOSTRAS

ÓRSAO/UPi
FORNiOÍDOR

PR?BTURA

MUNICIPAL OE

canaAooscaraiAs
-FUNDOMUNiaPAL

OE ME» AMBIBVTE -

.. ( WMWD

DISTRauiDCRA

EIREU-

17.174.601X0001-02

PREGAOIAM 109/2024 OOOAXWO
I PROPOSTA

TIPO OS

FCMTE

ccxvtrataçAo
PÚSUCA SIMILAR

470 batalhAo de
INFANTARIA .

CONTROLAOORIA

GERAL DAUNIAo/MS
/MARILZA

APAREODALíMA

FERREIRA-2IU71

737/2522890

000/0000

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

17 batalhAo de
fronteira-

CONTROLAOORIA

GERAL DAUNIAO/MS

/jOVENITA ALVES

RIBEIRO DA COSTA.

049981

691/6293890

000/0000

ContratacAo
POBUCA SIMILAR

SITUAÇÃO

RS 4,0000

HÍTODO estatístico APUCAOO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Pira encolha 4o micodo etcit^ico a Mr uOhado pan definicio de pre^e de mercado, o utuino ae^iu a dlretrtt do Kanual de Orwitações lobre PeiqmMs de
Preço». puUrcado pelo do Superior TribuoeJ de Justiça Nesse caso. se o coeflciente de vinaçio das amoscras saneadas 'or menor ou igual a 25X. se estima o preço
de referência a partir da médra anonética (simples), se o coeficlerite de vanaçao for maier que 25% (vtnte e cinco per cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H*DeAHOS1MS ' COfWaWTIM «ee^aA»
vAuDAS DUVI^AOAAO ^ VAAtAÇAO MSHOAPMÇO

ptfrooo
ADOTADO

MÉDIA ARITMEnCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SrrUAÇAO: validada

OIUGEF4: PORTAL OE COMPRAS PUBUCAS

TVO DC POMTR: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL OE CANAÁ DOS CARAjÃS - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -_

CÓDIGO OE IDBITIPICACAO: 310160

PREGÃO/ATA: 109/2024 OOOWOO I DATA; 17/06/2024

LOTE/ITEM: 3/3

DESCRIÇÃO: ALFACE: ALFACE CRESPA, T QUALIDADE. FOLHAS INTEGRAS DE COLORACAO VERDE. FRESCA, TENRA E LIMPA ISENTA DE PARASITAS.
ACONDiaONADAS EM SACOS DE POUETILENO TRANSPARENTE. ATÒXICO. ETIQUETA DE PESACEM, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 400 GRAMAS.

QUANTIDADE: 800.00 VALOR UNItAriO: RS 4.00 VALOR TOTAL: RS 2 944.00

FORNECEDOR: WMNVD OISTMBUlOORA BREU - (9 I 74.600WOI-02

oeÇAnsm)

RESraroAVQ. lUNNA KAOÍA PtVÃ CÜFeSA



•■m:\
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRCVMA

SETOR DE COMPRAS
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S.7ÍS JOO - DOM PEDRO/MA

LINK: compf«»-puòllcs«/3IOi60.pdf

DADOS OA AMOSTRA R

srruAçAo; validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

. ENTIDADE: 470 BATALHAO OEINFANTARIA- CONTROLADORIA GERAL DA UN(AO/MS

TIPO DE FONTE: CONTRATACAO PÚBUCASIMIUW

CÓDIGO DE IDCNnFKAÇAO: S024IIO]ns»l30O0l0»SB«XI0737U22l67S40735S

PREGAO/ATA: 737/35228» OOOTOOO i DATA 12/11/2024
LOT^ITEM: t

DESCRIÇÃO: ALFACE • 70SI100 • ALFACES REPOIHÜDAS. FRESCAS OU REFRIGERADAS

QUANTIDADE: I2S.OO VALOR UNITARIO: RS 4.12 VALOR TOTAL: RS SI S.OO

FORNECEDOR: MARILZA APARECIDA UMA FERRBRA ■ 21267!

LINK: hap7/tnini[arenclL(Ov.br/nocai-<licils/S014l l0183SS43000l0SSSaM007372S22l67S4073S5/

DADOS DA AMOSTKAU

srruAçAo vaudada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CCU)

ENTIDADE: 17 EATALMAO DE FRONTEIRA - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/MS

CÔCHGO DE IDENTIFICAÇÃO: S0240602T35a43N0l055S8»006TI62T3l7327D0402

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCASMIIAR

PREGAO/ATA: 6»W62T}a«0 oooniooo

LOTE/ITEM: 2

DATA: 03/06/2024

DESCRIÇÃO: ALFACE- TOSliOO* ALFACES REPOLHUDAS. FRESCAS OU REFRIGERADAS

QUANTIDADE: ISO.OO VALOR UNÍTARIO: RS 4.16

FORNECEDOR: JOVENITA ALVES RieBRO DA COSTA - 044981

VALOR TOTAL: RS 624.00

LINK: hTrp-y/tnnsptrcr<elA.tCM3>r/i<otAMfi>cals/5024060243S84300C 10SSSS900O64162431732700402/

uehoacotaçAo

LOTE/ITEM:

01/004

DESCRIÇAO DO ITEM:
BANANA PACOVAN/PRATA-BANANA PACOVAN/PRATA • DE PRIMEIRA. TAMANHO MEOIO (100 A I3SG|. FRESCA INTEGRA E RRME COM
GRAU DE MATURAÇAO ADEQUADO. ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJiOAOES OU CORPO ESTAN..

lUfZOCRiTKO

N* DE AMOSTRAS
COLETADAS

UHrrC MFEIUOR

RS 3.60
l7n DA MEDIANA)

UHITl SUPERIOR AMOSTRAS iSCPUROADAS

RS 6.64 .
IHK AOMA DA MEDIANA)

AMOST1U&

órgAo/up/
FORNECEDOR

PREGAO/M»
/ PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO.

OENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO
G-CONTROLADORIA
GER/COOP AGROP
DO T»RIT TERRA

DOS POTIGUARES -
36.240331/0001-50

007/4743 OOOWWO

INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO.

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA
PARAJ-

CONTROLAOORIA
GER / jOSINETE DO

NASCIMB4T05ILVA.

935414

400/330703S92

ooomioo

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL. FAMILIA-
CONTROLADORIA
GERA/JOELMA OA

SILVA SANTOS -

480835

202/4404618»

000/0000

oaCAMSFro 'UMAmn
USPDNSAV& MNMA MCl||A CUT^



PREFBTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP ÍS 765-000 - DOM PEDRO/MA

TIPOOB

FONTS

CONTRATAÇÃO
PÚftUCA SIMILAR

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

CCa^TRATAÇAO
PUBUCA SIMILAR

situaçAo

RS S.OIOO

HtTOOO BTATÍmCO APUCADO AS AMOmiAI SANEADAS

Para «Kolha do mãcodo «scaciscico a ser utilmdo pan definição do de n>ercado. o uiuino sejuiu e direcris do Manual de Onenca^ôee Fes^visis de
PreçoA publicado pelo do Superior Tribunal de Juiiiça Nesie caso. se o coeícierce de variação da» amoíJra» laneadu for menor ou ifual a JSS, se eselma o preço
de referência a partir da média aritmécica (simples); se o coeficiente de variação for maior çue 3SX (vinte e cinco por cento), se estima com base ne mediana dai
amostras saneadas

irOCAMOSTRAS

vAudas dcsvi&padíiAo
COEnCIENTSDC

vmiaçAo HBtOAPIICCO mCtodo
ADOTAM

HÉD(AAMTH£T1CA

DADOS DA AMOSTRA ai

SirUAçAO: VALIDADA

ORI6EM: NOTA FISCAL ELETROMO (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCASIMILAR

ENTIDADE: (NSTTTLfTO mERAL DE mUCACAQ Q^OA E TECNOLOGIA OO RIO G - CONTROLAOORIA CER

CÓOKO DE IOCNTIFKACAO: ]4}4O9M2»33l0OOI5aSS0O3<XX)(»7479l2í2617SF7

PREGAOIATA: 007(479} OOOOOOO

LOTEfITEM: I

DATA: 04/09/2024

DESCMÇAO; BANANA PACOVAN • 8031000 • BANANASOA-TERRA FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: IM.00 VALOR UNITARIO: RS S.OI VALOR TOTAL: RS BOI .60

FORNECEDOR: COOP AGROP DOTERRIT TERRA DOS POTIGUARES - 36290 32 l/DOOl-SO

LINK: f>npy/aansparenclL(Oviirfno<u-Ascalt/3424093629033l0001S0SS003000007479l282627597/

DADOS DA AMOSTRA a

SITUAÇAO: VAUDADA

ORIGEM: NOTA RSCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PLIBUCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FSERAL DE EDUCACAO. OENOA E TECNOLOGIA DA PARAI ■ CONTROLADORIA GER .

CÓDIGO W IDENTVKAÇAO! 2S24II087«I l320aOI4B3S8929a0330703l32a396229

PREGAO/ATA: 900/3307D3S92 OOOIOOOO DATA: 26/11/2024

LOTE/ITEM: I

DESCRIÇÃO. BANANA PACOVAN ■ 6039000 - BANANAS FRESCAS OU SECAS. EXCETO BANANAS-DA-TERRA

QUANTIDADE: 122.00 VALOR UNITARIO: RS 5 I S VALOR TOTAL; RS 62830

FORNECEDOR: JOSINHE OO NASCIMBdTO SILVA ■ 93S4M

LINK: http-;/tranip*r«>ela4evi>r/notu-0scels/lS24l 108761132000I4855892900330703I326396229/

DADOS DA AMOSTRA«S

SITUACAO: VAUDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO FÚBUCASIMRAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO OO DESENVOLVIMENTO E /LSSISTENCIA SOCIAL. FAMÍLIA - COI4TROL/VOORIA GERA-

CÓDIGO DE IDtNTIFfCAÇAO: 28240634641 l79aaOI2ISSB9020244646lí4487B3177

PREGAO/ATA: 202/44646IB90 000/0000 DATA: 28/06/2024

' LOTfflTSM: I

MEtfON&AVfL fUNNA SILVA CUNHA



PREFBTURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

MAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S,7éS-000 - DOM PEDRO/MA

P^hrJra

DCSCRlçAO: aANANA PACOVAN • 80)1000 • BANANASOA.TERAA FAESCAS OU SECAS

QUANTIOAOE; U.00

FOftNECEOOK: iOELMA DA S)LVA SANTOS • 98063$

VALOK UNITAIUO: ft$ $. 17 VALOR TOTAL AS 34115

LINK: hr97/cninspRr«n<ia.|OV.&r/notBA-A«cAl&/262406J4841179000121 SSd902024464A 11446763277/

rriM DA cor açAo

LOTE/ITEM:

Ot/005

DESCRIÇÃO DO ITEH:

AAAOZ TIPO I (AGULHÍNHAI* PILADO, 06 COR BRANCA. INtaRO. ÜVRE DE SUjlDAOES E CORPOS ESTRANHOS EMBALADO EM SACOS
DE FIBRA OU SIMILAR 06 APROXIMADAMENTE SOKG.

JUfZOCRlnCD

N*Dff AMOSTRAS

COtffTADAS
UMrrt INSBUOR

RS 3.50
170X DA MeXANA)

UMm SURMOR

RS 6.50

(39% AaMA DA M£DIANA|

AMOSTRAS SXRURCADAS

OrcAo/uf'
FORNECB>OR

«EFErrURA

MUNICIPAL DE

FRANCA-

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

FRANCA. COMPRAS

PUBU. '

NUTRICIONALE

COMERCIO DE

AUMENTOS LTDA •

06536442/0001'! 7

FREPErrURA

MUNICIPAL DE

SANTA MARIA •

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SANTA MARIA-

COMP/ ATUAL

SUPERMERCADO

LTOA-

14.796393/0001.44

MUNICIF^O DE MIRADOR / 28 •

UNIDADE ÚNICA . PNCP/MA / ZE

DO FEIRA SUFÇRMERCADO LTDA

. 30 [93 172/0001.11

pRSaAo/
ARP/

PROPOSTA

nPOOE

FONTE

099/2034 000/0000 D04/2024 000/0000 | 061/4<ie 1600/01961OC/00362024

contrataçAo
FÚ6LICA SIMILAR

contrataçAo
pObuca similar

contrataçAo Kibuca simlar

ffruAçAo

MÉTODO tSTATiSnCO AFUCAOO ÀS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha tíc mécodo esnc/scicâ a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário sefuij a diretriz do Manual de Onentaçdei sobre Pesquisai de
Preços, publicado pelo do Superior TnburuI de jusciça Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostrai saneadas for menor ou ifual a 25V se escima o preço
de referência a partir da média aritmética {simples), se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana dis
amostras saneadas

N*OEAMOETRAS

VAUDM
OCSVIO#MMlAO

COinOENTEM

vamaçAo
MBMIIMICO

MÉTODO
ADOTADO

I mOmamimítÍca

DADOS DAANOSTU0I

situaçAo. validada

ORIGEM: FORTAL OE COMPRAS PUBLICAS

TIPO OE FONTE: COPORATAÇAO pOBÜCA9MIÍ.AR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA - PREFBTURA MUNIOPAL DE FRANCA . COMPRAS PÜBü.

CÓOKO DE IDENTIFICAÇÃO: 317076

FREGAUATA: OOOtJOOO DATA: aS'a7a024

LOTEirTEM:!/:

CAÇ^ENTO rieSAVOOtf)

eitfOKaAvii. iuu«éa «ua^ia 9i.va cunk*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS T2 CENTRO CEP 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃO; ARROZ AGULHINHA-nPO I

QUANTIDADE: S6.2S0.00 VALOR UNITARIO; RS S OO VALOR TOTAL: RS 2S4.62S.00

FORNECEDOR: NUTRICIONALE COMERCIO DE AUMENTOS LTDA - 08 52S442KM01-I7

LINK: compru-pub6cu/3l7D76|>df

OAOOS DA AMOSTRA «

srruAçAO: vaudada

ORICEN: PORTAL OE COMPRAS PUSUCAS

TIPO OE FONTE: CONTRATACAO PÚBLICA SMIIAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA - PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA. COMP.

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 332S88

PREGAOIATA: 004/2024 DOOlOCOO DATA 30/0812024

LOTE/ITEM: W

DESCRIÇÃO: 000IS8S ■ ARROZ BRANCO TIPO I ■ AGULKINHA LONGO. RNO. POUOO. TIPO SEM GLÚTEN. CRAOS INTEIROS COM RENOIMENTO APÓS O
COZIMENTO DE NO MINIMO 25 VEZES A MAIS DO PESO «MTES DA COCCAO - EMBALAGEM DE (KG.

QUANTIDADE 320000 VALOR UNITÁRIO: RS SOO VALORTOTAL:RS 16256.00

FORNECEDOR: ATUAL SUPERMERCADOLTDA- I 4 7SO.392/0OOI-M

LINK: com»rv-puUcu/332SM.R<lf

DADOS DA AMOSTRA n

SITUAÇAO. VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NAQONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MIRADORIIB - UNIDADE ÚNICA - PNCP/MA

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 06140818000136-1-000026/1024

TIPO DE FONTE; CONTRATAçAO PÚBUCA
SIMILAR

PRECAO/ATA: 06l/40aie00'0l36l00/00262024 DATA: 03/0S/2024

LOTE/ITEM: 42/41

DESCRIÇAO: ARROZ AGULHINHA BRANCO. CLASSE LONGO FINO. TIPO I. BENEFICIADO. POLIDO E DA SAFRA CORRENTE: EM BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO:
GRAOS INTEIROS MiNIMO OE 90%: ISENTO DE FERMENTAÇÃO. MOFO. ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTANCIAS NOCIVAS A SAÚDE AUSÊNCIA OE SU|IOADES.
INSETOS. PARASITASE LARVAS. D4BALAGEM: SACO PLÁSTICO ATÔXICO. CONTENDO OIKG. COM A IOENTIFICACAO DO PRODUTO. MARCADO FABRICANTE
DATA DE FABRICAÇAO. PRAZO DE VAUOADE MiNIMO OE 01 (UM) ANO. PESO LÍQUIDO E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRCAO COMPETENTE DEVIDAMENTE
ROTULADA CONFORME LECISLAÇAO VIGENTE OBSERVADAS AS NORMAS TÉCNICAS PDITINENTES A LEGISLACAO SANirARIADÊ ALIMENTOS.

QUANTIDADE S.800.00 VALOR UNITARIO: RS S.S9 VALOR TOTAL: RS 3242200

FORNeCeOORiZE DO FEIRA SUPERMERCADO LTOA - 20.I92I72/0O0I-II

LINK: haps://pr<i:p.(Ov.br/app/edlalUMI 40BIBOOO196/2024/000026

rriH DA cotacAo

LOTEOTEM; |

01/006

DCSCRIÇAO DO rriM:
BANANA DA TERRA - OE PRIMEIRA. TAMANHO MÉDIO (100 A I25C). FRESCA INTEGRA E HRME COM GRAU OE MATURAÇAO
ADEQUADO. ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPO ESTANHO.

JSAOCRtTKO

N*DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMrtE mPBOOR

RS 0.S6
I70X DA neMAMA)

UHmSUPOHCR

RS 1.04

(3m AOMA DA MEDIANA)

AHOVTRAS DVtMOAaAS

AMOSTRAS

oiçAnENTO
lUNNA KAttJA tl.VA CUNHA



raEFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDROU

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TííXEIRA DE FREITAS TI CENTRO CEP 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

òhgKoiwi

FORNECCDOil

PREGAO I
AW

PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL

OE EOUCACAO

□ ENC TECNOLOGIA
0£ ALAGOAS (F ■

CONTROLADCRIA

GERIASSOCIACAO
OC6

TRABALHADORES
RURAIS DA REGIÃO

SUL E AGRESTE-
94.480 IS9/000(-<)l

884/0S6IB90

00010000

INSTFTODO

MARANHAO-CAMPOS
CODO-

CONTROLAOORIA

GERAI DA UNIAoimA
/ GOMES IRMÃOS

LTDA-

09.4S3.S21I000S-8S

002/6781 000/0000

ÜNSVERSIOADE
FEDERAL DE

ALAGOAS - UFAL-
CAMPUS ARAPIRACA

- CONTROLAOORIA

GERAL / P G/LLVAO
DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS EIRELI -

14.376.716/0001-00

004/1701 000/0000

TIPO DE
FONTE

contratacAo
PÜBÜCA SIMILAR

contratacAo
PÚBUCA SIMILAR

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

situaçAo validada vaudada validada

HETODO Sn-ATfSnCO APUCADO ÁÊ AMOSTRAS SAMBADAS
Pan escolha do mêiodo esnciioco a ser utlífndo para de/loicso do preço de rrrercado, o usuino seguiu a diretriz do Manual de OnencacOes sobre Pesdvsaa de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso, se o coehciente de vinaciu das amostras saneadas for menor ou ifsial a 2546. se estima o preço
de referência a partir da média aricmecica (simples); se o coeficiente de variacào for maior que 2S\ (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana dai
amostras saneadas

N* DE AMOSTRAS
vAlidas oesvio-padrAo COEMCIENTiOE

vaaiaçAo MENOR PREÇO Mtrooe
«DOTAM

MÉDIA ARITMtnCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUACAO: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CCU)

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEDBLAL DE EOUCACAO CIB4C TECNOLOGIA DE ALAGOAS IF • CONTROLADORA GER...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 27240612200102000163538800088405611904607020

PREGAOIATA: 884/0561890 000/0000

LOTE/ITEM: 5

DATA: 15/08/2024

DESCRIçAOt BANANA ■ 8011000 • 8ANANAS-OA-TERRA FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 4SO.OO VALOR UNITÁRIO: RS 072 VALOR TOTAL: RS 324,00

FORNECEDOR: ASSOCACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DA REGIÃO SIR. E AGRESTE ■ 04,480,1 SO/OOOl-OI

LINK: httpy/tranaparencta.cov,br/not>a-Aseaa/172408l2200l92000l6055B90008840S6l 1094607920/

DADOS DA AMOSTRA 02

situaçAOi vaudada t

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: INST FED.DO MARANHAOCMiPOS COOO • CONTROLAOORIA GRAL OA UNlAo/MA

TIPO DE FONTE: CONTRATACAO PÚBUCA SMILAR

CÓHGO DE IDENTIPtCAÇAO! 2l24l000453522a(03a5S500l«)000267BI 102252010

PREGAO/ATA: 002/6781 00OA30O0 DATA: 23/IOa024

LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO: HORT.BANANA PRATA UN ■ 8031000 ■ BANAfCAS-DA-TERRA. FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 12.00 VALOR UNITÁRIO; RS 0,80 VALOR TOTAL: RS 0.60

FORNECEDOR; GOMES IRMÃOS LTOA - 00.4S3 S22/0001-8S

OKÇAMCMTO
KUraN&AvCL KANMA KADiJA SILVA CJhMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CX3M PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S.76S-000 - DOM PEDROIMA

LINK; hnp;//traniparenclL|ov.br/nonx-llicalini24l0094S3S220003«S$S00l00000267BI 102252930/

DA005 M AHOSnU n

STUAÇAO; validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUl

TIPO DE FONTE: CONTRAIACAO POBUCA SIMBAR

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL - CAMPUS ARAPIRACA - CONTROLADORIA GERAL _

CÓDtCO DE IDENTIFICACAO; 272411 l437í7l6000ICOSSOaiOaa004l70100004l7l»

PREGAO/ATA: 004/1701 DOO/OO»

LOTEATEM: II

OATA 21/11/2024

DESCRIÇÃO: BANANA CUMPRIDA ■ 8031000 - BANANAS-OA-TERRA. FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 150.00 VALOR UNITÁRIO: RS 051

FORNECEDOR: P GALVAO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS EIREU - I4.376.7I&/BOOI-00

LINK: hcq>//trvitpirenda.(ovJxyno[u-n>caun724ll I43767l«000l00s500l000004l70l0l)004l7l«/

ITEM DA COTAÇAo

LOTE/ITEM:

01/007

DESCRICAO do ITEM:
BATATA OOC E- TAMANHO MEDIO, Fi^CA INTEGRA £ HRME COM GRAU DE MATURAÇAO ADEQU/LOO. ISENTA DE SUjrOAOES OU
CORPOS ESTRANHOS

jufzo CRtrico

N-DC AMOSTRAS

COLETADAS
LHOTimPIMOR UMtTI SUKMOR AMOSTRAS IXWUADM

RS 3.71
(70* OA MHMANA)

RS &.90

(30* AOMA OA HEDIANAI

AMOSTRAS

ÓRGAO/UF/

FORNECEDOR

88030 - PM DE

CRUZALTENSE-

LIOTACON

(TC&RS)/RS <
ATACADAO

>LCUTINGA LTDA -
50 381 47I/OOOIA5

INSTITUTO FEDERAL

DE EOUCACAO,

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA OO

CEARA-

CONTROLADORIA

GER/COAFAC-

COOPERATIVA DOS

AGRICULTORES

FAMILIARES DO

CARIRI -

24.2S0.25B/000I-IS

S2Í00 - PM DE

venAncio /NRES -
LIOTACON

(TCE/RSt/RS/JL
MUCIC COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA-

I2754.20B/DO0I-05

precAo/arr
I PROPOSTA

TIPO DE

PONTE

000/202024

OOO/OOOO

contratacAo
POBUCA SIMILAR

002/3621 000/0000

contrataçAo
FÚBUCA SIMILAR

000/452024

OOO/OOOO

contratacAo
pOSUCA SIMILAR

situaçAo

mEtodo esTATisnco aplicado As amostras saneadas

Par* ascolhi do método éiUURico a s«r uDlIzado par* definição do preço dc merxado, o usuário leguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso. se o coefictente de varlacáo das amostras saneadas /or menor ou Iqual a 25%, se estima o pre^o
de re/eréncla a paror da média arttmóoea (timplet). se o coe/iclente de varlição for maior que 25* (vinte e cinco por cento), ae estima com base na mediara das
amôttru uneadu.

oiiçAn^o «3«s*iAnt}
HeSFONfckVfc. «ANMA íCAdJA ALVA CUhMA



PREFBTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO^

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 6S74S-000 - DOM PEDRO/MA

f"hncg

rrMAMOrrmM bbjvkwamOo l "ipiciíhijdí
VAU0*S UMiTiW^MJiiW I vaiuaçAo MENOR PMÇO prtTOeo

«DOTADO

MtotAARrTMÊTlCA

DADOS O* AHOSnW «1

«TUAÇAO: validada

ORIGEM: UCITACON (TCErttS)

TIPO OE PONTE; CONTRATACAOPÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: 68030 - PM DE CRUZM.TENSE - UCITACON CTC&RSVRS

CÓDIGO OE lOENTlPICACAOt e80302P2aZ4PCE

pregAo/ata: ooo^^oiOK ooomoo DATA: 30/07a024

LOTE/TTEM: 3V34

OESCRICAO: BATATA doce-legume INMATURA CARACTERÍSTICAS OE rQUAUOAOE TAMANHO MEDIO E UNIFORME USAGRAUDA RRME INTACTA
SEM LESÕES DE ORIGEM RSICA OU MÉCAniCA E UVRE DE BROTOS. nAO SêRAo PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. EMBALAGEM
ACONDICIONAOA EM SACOS DEJUTA OU EM EMBALAGEM PlAsTICA, FLEXIvEL. ATOXICA RESISTENTE, TRANSPARENTES

QUANTIDADE; 40.00 VALOR UNITARIO: RS S.30 VALOR TOTAL: RS } 1700

PORMECEDOR; ATACAOAO lACUTINGA LTDA - S03BI47I0C0ISS

LINK:

hci(>'J/wwwlce.n«>»J>fTtplla>rocM>p=SOSOftlOrMO:lftPiajO_UCn'ACAO.PIO_PAG_RErORNO,FSOSOO_CD_ORGAO:l723W2.l4,SM)30tc>°IJs>vu)lZin»H
oVy^DanXyqvGuU

DADOS DA AMOSTRA 01

srrUAC&O; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÓMCA (CGU)

TIPO DE PONTE; CONTRATACAo PÚBUCASimAR

ENTIDAOE; INSTITUTO FEDERAL DE SUCACAO. OENCIA E TECNOLOGIA DO CEARA ■ CONTROLAOORIA GER.

CÕOieO DE IDENTIFICAÇÃO: 232411342S02SMC0I IS5SOOrOQOOOU«il7f24lllOI

PREGAO/ATA; 002/3E2I 00010000

LOTEATEM; 17

DATA 01/11/2024

OESCRIÇAO: BATATA DOCE • 7I42000 • BATATAS-OOCES. FRESCAS. REFRIGERADAS. CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE: 30.00 VALOR UNITÁRIO: RSS.3I VALOR TOTAL: RS 159,30

FORNECEDOR: COAFAC - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI - 24.250.2S6/O00l-IS

LINK: ><apV/cnfnpircrda.(Ov.br/notis-Asc>li/2324l 1242502540001IS5SOOI000002342I7924I2IDI/

DADOS DA AMOSTRA 05

srruAçAa validada

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SINRAR

ENTIDADE: 62600 - PM OE VENANCIO AIRES - UCITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTWICAÇÁO: 626a04S2024PCE

PREGAO/ATA: 000/462024 000/0000 DATA 10/09/2024

LOTE/ITEM: IO/IO

DESCRIçAO: BATATA DOCE, T«4ANHO MÉDIO. EM BOAS CONDICÓES OE CONSUMO.

QUANTIDADE: 3.000.00 VALOR UNITARIO: RS S.33

FORNECEDOR: )L MUCK COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA - I27942OB0OOIO9

VALM TOTAL: RS 13.99000

httpsy/poral.eeer$.íov.t>rf»pllcpn>dffip-SOSOftlO:rNO;iaPIO_ID_UCITACAO.PIO_PAG_RETORNO-F50500_CD_ORGAO:l23»33S.I4.S2600Ac»=IOR«SP_pu
<4udLhu3qei9m3lurH4

QdÇAMNtO

lUNNA KAOg* SIVA CUNHA



PREFBTUIU^ MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 45.765-000 - DOM PEDRO/MA

rriMOACOTACAO

LOTBrrEM: j
01/008 !

DESCRtçAO OO ITEM:
CHEIRO VERDE- FOLHAS VERDES, FRESCA SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇ/kO. (NTEGROS E FIRMES. ISENTOS DE SUJIOADES OU
CORPO ESTRANHO. EMBALADOS EM SACO PLÁSTICOS FORMANDO MOLHO PESANDO (MOLHO lOOC)

juizo cutuco

N* D8 AMOSTRAS

COLSTAOAS
UHITI INPmOR UMITC SimRIOR AMOSTRAS BXnnGWAS

R$ 1.57

l/OX l>* MEOIANAJ

RS 2.93
(JOIk AOPIA DA MCUMNAI

ÒRCAo/UP/
FOftNfCB>OR

PMCkÚt
AAP/

WnOP09TA

TIPO DE

FONTE

PAEFímjlU

MUMCIfAiDE

OEIF^AS DO PAKA-

FUNDO MUNICIPAL

OE SAÚDE•

COMPRAS Píl. /

VMPjUNiOR LIDA-
3fl.l 12031/0001.07

920/2400018/2024

oo<voooo

contratacAo
KJfiÜCA SIMILAR

MUNICIPtO DE JO AO ALFREDO /

110973S)- PREFEITURA

MUNICIPAL DE jOAO ALfKEOO •
P / A.R DE LUCENA NETOMLTDA

. 31 832083/0001.09

GRUPAMENTO DE

APOIO OE MANAUS-

CONTROLAOORIA

GE8AL DA

UNIAO/AM ; AL£X

SANDRO MNHEIRO

DOS SANTOS LTDA.

S 0.820.944/0001.S4

110/9735900/014510CVO0èO2024 | 000/0161 000/0000

contratacAo RAUCA SIMLAR cc^tratacAo
PUBUCA $IMIU8

«TXM^to I VAUDADA VALIDADA | VAUDADA

HÉTOOO BTATfmcO APUCADO At AHOSTItAS BAWIADAS

P«n escolha do método esracínice a ser ucilrndo para definicio do pre<;o de mertado, o usuAiio seguiu a diretria do Manual de OrlemsKOes sobre Pesoulsaa de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal de Justiça Nesse caso, se o coeficiente de variaçio das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de refeièncil a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de vanaçâo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

rCDCAMOSTIlAS

vAudas
dcsvio-radrAo

COinclINTCOl

variaçAo menor PREÇO
MtTODO
ADOTADO

M^A ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUACAO: validada

ORIGEM: PORTAL OE COMPRAS PUBLICAS

TIPO OE PONTE; CONTRATAÇÃO PLISUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OBRAS DO PARA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • COMPRAS PÜ.

CâOlGO DE IOENTIFICACAO: 3(IFB4

PRECAO/ATA: 920/2.00011/2024 000/0000

LOTERTEM: SWSO

DESCRIÇAO: CH0RO VERDE IN NATURA

QUANTIDADE: l.OOO.OO

DATA: 17/06^024

VALOR UNÍTARIO; RS 2.00

FORNECEDOR: VMPJUNIOR LTDA - 38.1 ( LOai/OOOi-OT

LINK: compris-putJIciVS I I984.p(lf

DADOS DA AMOVTRA82

SnUAÇAOl VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PÚBLICA
SIFELAR

StOVIDTO
■BFONWvlLi UHN» KtOV CIH»'



PREFBTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE PREITAS 72 CENTRO CEP 6S.76S-000 • DOM PEDRO/MA

Piihrica

ORICCM: PNCP - PORTAI. NAQONAL DE COMTRATACãES PÚBUCAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO f II0B73SE - PREFEITURA MUNICIPAL DE jOAO ALFREDO - P.

CÓOIQO DE IDENTIPtCACAO: Iin73S90O014S-l-«OOOiWlO24

PRESAOIATA; I l{)/973S9OI»ll«SI00'006O2024 DATA: 2l/0gT2024DATA: 2l/0gT2024

LOTERTEM: 44/44

DEECRIÇAO: cheiro VERDE (COENTRO). I' QUALIDADE COENTRO E CQOUNHA PROPORCOES IGUAIS. COR VERDE ESCURO. ISENTA DE 9NAIS DE
APOORECIMEMTO. ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS. ETIQUETA DE PBAGEM. AVULSO I O UNIDADE CATMAT 47RM4

QUANTIDADE: 260.00

FORNECEDOR; A R OE LUCENA NETOMLTDA - 31.632.083/0001.09

LINK: hapL://pncp.tov.br/app/edlals/l 10973S9000145/2024/000060

VALOR UNITARIO: RS 2.2S VALOR TOTAL; RS SSS.OC

DADOS DA AMOETRA OJ

srruAçAO: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS • CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/AM

CODíGO de IDENTIFICACAO! l324ia5O82O9640COIS4SS00l0000aoOI6l7D0S2S70l

TIPO DE FONTE: CONTRATACAO PÚeUCA SIMILAR

PRESAO/ATA; 0000)161 0000)000

LOTE/ITEM: 3

DATA: 22/10/2024

DESCRIÇÃO: CHEIRO VERDE IN NATURA FRESCO - 7129090 • OUTROS PRODUTOS HORTlCOLAS: MISTURAS OE PRODUTOS HORTiCOLAS, SECOS, INCLUSIVE
PEDAÇOS. FATIAS, ETC

QUANTIDADE: SOOC VALOR UNITARIO: RS 250

FORNECEDOR: ALEX SANORO PINHEIRO DOS SANTOS LTDA - SO 620 964/00QI.54

LINK: hRp//tnn>pirencl>.(ey.br/nocas-Atcilt/l324l0S0820964000IS4SS00ia000000l6l70052570l/

ITtM DA COTAÇAO

LOTE/FTEM: |
01/009 I

DESCRIÇÃO DO ITEM:
COUVE- FOLHAS VERÕES. FRESC/L SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇAO. ÍNTEGROS E RRMES. ISENTOS DESUJIDADESOU CORPO
ESTRANHOS EM6ALADOSEMSACODEPOÜETILENO PE TAMANHO (lOOG)

JUlZOCRlTICO

N*0e/U40STRAS

COLATADAS
UPflTE INPBUOR

RS 1.58
(70% D* MEDIANA)

UMITR SUPBUOR APtOETRAl IXPURaADAA

Ri 295

{)0% AQHA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

órgAo/uf/
FORNECEDOR

frcgAo/arp
/ FROFOSTA

TIPO DE

FONTE

(NSTTTUTO

BRASILBROOOMEIO

AMBIENTE IBAMA

0030-47.

CONTROLADORIA

GERAL DA UNI/

NASCIMENTO SALES

PRODUTOS

AÜM0VTICIOSLTDA

EPP -

19864J09/000l4)0

002/3161 OOO/OOOD

cop/trataçAo
pObuca similar

LABORATÓRIO

NACIONAL DE

ASTRORSICA.

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/MG
/CENTRAL DE

ASSOCIACOES DE

BRAZOPOLIS •

07 488882/0001-25

OOI/S721 000/0000

contratacAo
PUBUCA SIMILAR

3 6ATALHAO OE

ENGENHARIA OE

CONSTRUÇÃO -

CONTROLADORIA

GERAL DAUNlAO/PI/
NASCIMENTO SALES

PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA

EPP-

19864.509/0001.00

002/1001 000/0000

contrataçAo
PUBUCA SIMILAR

OBCiVlfiNTO «JCMpOm»

fil($POMSAVEL flANN* ICAC^A SlVA CUNKA



raEFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S 7iS^ . DOM PEDRO/MA

R"hrif:a

SITUAÇAO VAUOADA validada I VAUOAOA

MÉTODO ISTAlitTICO APUCADO is AMOSTRAS SANiAOAS

^ra escolHs do método eiumtico a s«r urilizado para definição do pneço de mercado, o uiuáno sefuiu a diretriz do Manual de Onentagóes sobne de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbuiial de justiça. Nesse caio. se o coeficierse de vanacáo dai amostras saneadas for menor ou i{uel a 25^>. se estima o preço
de referéocia a parur da mèd>a aripnètica (simpfei). se o coeficiente de vanaçáo for maior pue 2S% (vinte e cinco por cento}, se estima com base na mediana das
amostras saneadas

N*MAno9nus

vAudab
DtSVIO.PADRAO

cocnoENTeoi

vamaçAo HCMOR PlItÇO MlDM miANA JÍIS?!? I
ADOTADO I

RSiJ» RS 127 i MÉWA AWTMÉncÃ"!

DADOS CA AHOSTRA 01

SITUACAO: VALIDADA

OHICSH: NOTA FISCAL Cl£TRÕMCA ICCU)

TIPO D6 FONTE: CONTRATACAo PÚBUCASIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO SRASILBRO DO MEIO AMBIENTE IBAMA 003IM7 ■ CONTROLADORIA GERAL DA UNI

CÓDIGO DE IOCNTIFICAçAO! 22]408lf8MS09000IOOSSOOIOOOOCI23ISI I04500«74

PREGAO/ATA: O01/3ltl OÜOÍOCO

LOTE/ITEM: 10

OATA: OftIOaOO}*

DESCRIçAO: VERDURA IN NATURA COUVE ■ FOSISOO - OUTRAS ALFACES FRESCAS OU REFRIGERADAS

QUANTIDADE: 36.00 VALOR UNITÁRIO: RSTIQ VALOR TOTAL; RJ 75.60

FORNECEDOR: NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA EPP - 10.664.S09'000I4)0

LINK: htip7/mnit>ireneli.tev.br/no«u4)K<li/22240eí9864S09000l00SS00l0000023l&M04S00404/

DADOS DA AMOSTRA 01

srruAçAO: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA <CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATACAO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIAOIMG

CÓOtGO DE IDENTIFICAÇÃO: 9ll403074eeSS200OI2SSSOOICOQOOIS72l367l27522

PREGAO/ATA: OOUS721 OOOQOOO

LOTEItTÉHrJI

OATA: 03/03/2024

DESCRIÇÃO: COUVE- 7040000-COUlVES. REPOLHO. ETC. DO GÉNER08RASSICA FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: S.OO VALOR UNITÁRIO: RS 227 VALOR TOTAL; RJ IIJS

FORNECEDOR: CENTRAL DE ASSOCIACOES DE BRAZOPOUS - 07 4B««82/D0C I-2J

LINK: hcep://craAfiparAncla.fov.br/nocas^scalf/3l2403074âS6S2000llS5S00l00000IS72l367l27S227

DADOS DA MOOSTRAU

SmjACÃO: VALIDADA ' TIPO I

OAIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: 3 8ATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAom

CÓDIGO DE IDENTIFICACAa 2224(»l0B64S00000ICK)55OOI(iO00a3li)0l 104500405

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO FÚBUCASIMILAH

PREGÃO/ATA: 002/100! OOOAOOO DATA: 05/03/2024

LOTE/ITEM: 10

DESCRIÇÃO: VERDURA IN NATURA COUVE MANTEIGA MAÇO 120G • 7051OOO - OUTRAS ALFACES FRESCAS OU REFRIGERADAS

oecvitwTo •]e>4eenat

aíSPONSAVEt KANNA KAOlJA SILVA CUNHA



PREFEtTUIUV MUNICIPAL DE DOM PEDR04HA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S.76S^ - DOM PEDRO/MA

QUANTIOAbE: IS.OO VALOR UNItARIO: Rt 2.49 VALOR TOTAL: R$37.35

FORNECCOOR: NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTICH3S LTDA EPP - l9a44 5OT/000(-00

LINK: hnf>'/'crinspiu-enclA.tDv.br/n0tu-AK4a/2224O3l98M5O9OOOIOCIS5OOIOOOOO2IOOI I04S0049S;

ITEM DA COTAÇAo

LOTEOTEM:

01/010

DESCRICAO DO rrCM:
FEIjAO SECO (SEMPRE VERDE)- EM SACO PLÁSTICO. ATÔXICO TRANSPARENTE DÉ I RG. DE ACORDO COM A LEGISLACAO VII»1TE

lUZD CRÍTICO

N-DÍAP40STRAS

COLETADAS
UHTTlBtffiRIOtl UMiTT surauon AMOCTRAS EJVUMAIMU

RS A37

()» D* MED(ASiA|
RS 11.B3

(in AQMA DA MEDtANAJ

AMOSTRAS

ÕROAO/UF/
PORNEOBXIH

pregAo/aap
/ PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO

CIENC ECNOLOGIA

DO PIAUI-

CONTRCLAOORIA

GERAL DA/

SANTANA

DISTRíSmDORA

LTDA-

11717 757/OOOí-M

0O4/IS3I 000/0000

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO.

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO

PIAUI-

CONTROLADORIA

GER / SANTANA

DISTRIBUIDORA

LTDA-

(17I77S7'OOOI-M

OCM/0671 OOOAIOOO

INSTITLrrO FEDERAL

DOHAUI-CAMPUS

PIRIHRI-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNiAO/PI..

/SANTANA

OISTRieUlDORA

LTDA-

ia.7l7.757/OOOí-U

003/B92I OOOWOOO

TIPO DE

PONTE

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

contrataçAo
POBÜCA gMILAR

contratacAo
PÚBUCA gMILAR

snruAçAo validada validada vaudada

HtTODO BSTATfSnCO APUCAOO AS AMOSTRAS SANIAOAS

«scoli^a do mérodo esuilwico > ser uciíl»do para definição do pr«co de mercado, o oauârio seguiu a direcrix do Manual de Onencacôes sobre Pesdutns de
Pregos, publicado pelo do Supenor Tnbunal de Jüsaga. Nesse caso. se o coeSciente de variagEo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se esrima o prego

t parcir da mèdia ancn^évea se o coeficienc« de yarraçio for maíor que 25% (vtnte e cinco por eenco), ae esctfna com base na me<iiana das
amosirat saneadas.

frDCAMOCTIlAS

vAuoas
obsviopadiiAo

COEFICIENTE DE
variaçAo Mmoiipuco

PEtrOBO
ADOTADO

MÉDIA ARTTMÉTKA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUACAO: validada

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE pontê contratacAo pübuca smilar

ENTIDADE: (NSTTTUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIB^C ECNOLOGIA DO PIAUÍ - CONTROIADORIA GERAL DA ..

CÓOIGO DE IDENTIPICAÇAO; 12241 HB7l77S7000lt6SSOO(OOOa04l9}IS59l2MI»

PREGAO/ATA: 0(M/I93I OOO/OOOO

LOTE/lTEMl 9

DATA: la/l l'2024

DESCRIÇÃO: PEIJAO SEMPRE VERDE IKG ■ 71333W■ OUTROS FEIjOES COMUNS. SECOS. EM GRAOS

QUANTIDADE: M.OO VALOR UNITArIO: RS 9.00 VALOR TOTAL: RS 54100

a&tfOMUvn. KANNA KAOfJA UIVA



PREFBTURA HUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.76S-000 - DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR; SANTANA DISTRIBUIDORA LTDA • IB.7l7.757rt>00l-6é

LINK; linp;//cr>niparac>cla^viir/iv»cu-ft«ol>/3324l II87I77S7000IM5500I0000041931557129419/

DADOS DA APMSTRA R

SrrUAçAO; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATACAO POSUCA SIMILAR

ENTIDADE; INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO. OENCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - CONTROLAOORIA GER

CÓOIGO DE nemPICACAO: m4IDla7l77S7Da0IMiSWIIMI0O4W7l9IISI23«9

PREGAo/ATA; 0IM/0S7I OOUOOOO DATA IS'10/2024

LOTE/ITEM: (

DESCRIÇÃO: FEIJÃO SEMPRE VERDE IKG ■ 7)33399 - OUTROS FEIJÕES COMUNS. SECOS. EM GRAOS

QUANTIDADE: SO.OO VALOR UNITARIO: RJ 9.10

FORNECEDOR: SANTANA DISTRIBUIDORA LTDA - IB 71 7 7S7/CI00I-M

LINK: http7/tranif»m<cla^.br/nQlaiJ)miU2224101B717757000166SSOO1000004067191 IS 12369/

DADOS DA AMOSTRA U

SmjAÇAO: VALIDADA TIPO Dl

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DO HAUI • CAMPUS PIRIPIRl - CONTROLAOORIA GERAL DA UNiAO/PI...

TIPO DE PONTE: CONTRATACAO PÚBUCA SIMILAR

CÓDIGO OC IDENTIPtCAÇAO: 22240aiB7l7757000li6SSOOIOa)003B92l6439íli84

PREGAO/ATA 003/8921 000/0000 DATA 19/08/2024

LOTE/ITEM: A

OESCRIçAO:FBJAO TIPO VERDE IKG ■ 7133399-OUTROS FEIJÕES COMUNS. SECOS. EM GRAOS

QUANTIDADE: 1SO.OO VALOR UNITÁRIO; RS 910 VALOR TOTAL: R$ IJ6S.OO

FORNECEDOR: SANTANA DISTRIBUIDORA LTDA - l8.7l77S7/D00l-6é

LINK: l>np7/cnnsp9irenclt.(Ov.br/r>oau-Aicali/222408l87í 7757000166550010000038921643961684/

ITEM DA COTAÇAO

LOTETTEM:

OI/OI I

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FEIjAO VERDE- EM SACO PLASTICO. ATÔXICO TRANSPARENTE DE I KG. DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO «GENTE

lUfZOCRfTlCO

N*OE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITC M^BVOR UMmswmoH

R$38S
|7n OA MEDIANA)

RS7.15
|im ACMX DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ÒR6AO<UP/
PORNEODOR

pregAo/arp

I PROPOSTA

GABINETE DO

COMANDANTE DO

EXERCITO -

CONTROLAOORIA

GERAL OA UNIAO/DF

/NAVEGAR

COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

EPP-

4B.96S.143/0001-64

000/6891 000/0000

MINISTÉRIO DO

DESENVOL«MENTO

£/ASSISTÊNCIA

SOCIAL FAMIUA •

CONTROLADORIA

GERA/RANGEL

ALVES DO

NASOMENTO -

000932

323/7820890

OOO/OOOO

MINISTÉRIO OO

DESENVOLVIMENTO

SOCIALMDS -

CONTROLADORIA

GERAL DA UMAO/OF

/ WILTON CEZAR OA

ROCHAOLIVEIRA-

312313

892/670151892

OOO/OOOO

ODÇMilNTO

neSTONSAvf L RANNA K*OI)A SILVA C*>NHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S.76S-000 - DOM PEDRO/MA

""hrroa

TIPODC

FONTE

CONTRATAÇÃO
PÚUJCA SIMliAR

CONTRATAÇÃO
POBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

SmiAÇAO I VAUDADA VALIDADA j VALIDADA

HÍTODO WTA-riSTICO AFUCADO AS MOSTRAS SANSADAS

Pan eieolba do método escaciscico a s«r utilindo para definiçio do preço de mercado, o uauário aejuJu a dlrecria do Marxial de Ofiencaçòea aobre Pesquins de
^*6(01, publicado pelo do Superior Tribunal de Jusuça. Nesae caao, se o coefleience de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 75%. se estima o preço
de referência a partir da média ancméuca (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cirKO por cento), se estima com base ria mediana das
amostras saneadas.

N-MMOSTRAS ; rAtwfSn ' COBlCiiNTIOi
VAs.lfSAS D«»VIO#AORAO VARIAÇAO HMOR PMCO

MtTOOO
ADOTADO

MEllA ARITMÉTICA

DADOS DA AHOST1U SI

SirUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SlhBLAR

ENTIDADE: GABINETE DO COMANDANTE DO EXERCITO - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAOÍDf

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO S314O»48HSI430(»IMSSO0IIM»OÚ&85l I0007D4IX

PRElêAOfATA: IXXUUN (XXVOCOO

LOTE/ITEM; I

DATA IBr0fl202d

DE$CMcAO;F5jAO VERDE TIPO I • 7123750 • OUTROS FEIJÕES (VIGNA OU PmaSEOLJS). SECOS. EM GRÃOS

QUANTIDADE: AOO VALOR UNITÁRIO: RS 5.40 VALOR TOTAL: RS 32.40

FORNECEDOR; NAVEGAR COMEROO DE AUMENTOS LTDA EPP - «B.SíS.UJDOOl-Oé

LINK: htcp:f/cnintpir«icla^JWno(uUlseifi/S32é0M89éSI«3000l645S00l0000006S7l 100070406/

DADOS DA AMOSTRA n

SnVAÇAO VAUDADA

ORIGEM: NOTA HSCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMIAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVtMBdTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMIUA - CONTROLADORIA GERA.

CÓDIGO DE H3ENHFICAÇAO; l524n0SO549O3OaOI77SSe90OO3237a3OI74«5B522g

PREGAOIATA: 323/78208» OOtVDOOO

lOTEnTEM: S

DATA: 19/H/2024

DESCRIÇÃO: FEIJÃO VBtDE • 70S2000 - FEIJÕES (VIGNA, PHASEOLUS SPP) FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 41.00 VALOR UNITARIO: RS 5 50 VALOR rOTAU RS 22S.S0

FORNECEDOR: RANGEL ALVES DO NASCIMDfTQ ■ MI0932

LINK: htipd/crviipar«Kip.|BviirVnoai4liei3a/l524l IOSOS4903000l79S5S90C03137a20l74BSBSZ2B/

DADOS DA APIOSTRA ES

smjAçAO; VAUDADA

ORIGEM; NOTA FOCAI ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDME: MINISTÉRIO DO OESBWOLVIMENTO SOCIALMDS • CONTROLADORIA GERAL DA UNiAOOF

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 2224(80155355600019155872872670151 lOIBOSTTBS

PREGAOIATA: e92/670l5IB92 DOCnOOa

LOTE/ITEM: I

DATA: 16/08/2024

onçAnErtro «laiiaiooaw

■BPONLiVG. 'M^N* KADOA SIVA CIUNU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SFTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCMÇAO: FEIJÃO VERDE - 7063000 - FEIJOES (VIGNA. PHASEOI.US SPP) FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 374.00 VALOR UNITÁRIO: RS i.U VALOR TOTAL: RS 1206.61

FORNECEDOR: WILTONCEZAR DA ROCHAOL7VQRA-312313

LINtC hap7/tnnspar0<dA|ov.brFnoa»4Íicali/2224OeO6SS3SS«OOOI7IS5S92an«7OISI I0980S77SS/

mm DA cotaçAo

LOTE/ITEM: |
OI<OI2 I

DESCRIçAo DO ITEM:
UF4AO- FRESCO. INTEGRO E RRME ISENTO DE SUJIDAOES CCm GRAU DE EVOLUCAO COMPLETO

juízo CRfTKO

N*DE 3U40STRAS

COLETADAS
UHrrtMPSRKM UMmsUMRJOR AHOCTRAS E3CFUR6ADAS

RS 4.21
(701 OA MEDIANA)

RS 7.82
I30X AOMA OA MEDtANA)

Mosnuu

órgAoIUFI
PORNeCCDM

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO
SEBASTIAO DA

VARGEM ALEGRE-

PREFEITURA

MUNICIPAL -.1

32.SI0.6a2 CASSIA

DAS DORES

LEOZINAEAREOSA

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOOAL. FAMIL-
CONTROLAOORIA

GER../FERNANDO

OASILVA- 773514

3 SATALHAO DE

INFANTARIA DE SELVA.

CONTROLAOORIA GERAL

DA UNIÂO/AM /
ASSOCIAçAO DOS

HORTFRUTGRANJBROS
DO município de

SARCElOS-

26.649 47S/000I-78

prbcAo I
ARPJ

PROPOSTA

TIPOOe

FONTi

situaçAo

3Z.5I0.602R)00I-8S

025/2024 000/0000

CC»ÍTRATAÇAO
P08LJCA SIMILAR

898/1684890

000/0000

CONTRATA(;Ao
pObuca similar

128/0237890 000/0000

CONTRATACAO púbuca
SIMILAR

MÍTDDO SSTATlSnCO APUCADO ÀS AMOSTRAS SANEADAS

escolha do mécodo esacistico t ser utilOdo para definição do preço de mercado, o usuário sejuiu a direcnz do Manual de OHencaçdes sobre ̂ squisu de
^eços, pinicado pe^o do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referenda a partir da média arltmérfca (almplea); se o coeficiente de variação for maior que 2S\ (vinte e cIpko por cento), se enima com base na mediana das
amoscru saneadas.

tTMAIIQSITtAt

VÀUDAS
DISVIO.PAOIIÀO

COCMCIENTEDE

VAMAÇÀO
MRNORPR8ÇO

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS OA AMOSTRA 81

SrrUACÀO: VAUDADA

' ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO FÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIQPAL DE SAO SEBASTiAo OA VARGEM AifCRE - PREFEITÜRA MUNICIPAL

CÓDIGO DEIDENTIPICACAO: 3I3S76

PRECÀO/ATA: 02$/2024 000/0000 DATA: 21/06/2024

LOTE/ITEM: 74/74

aaPONSAvCL HANHA KAO^ SLVA CWdIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S.765-000 - DOM PEDRO/MA

oEscMçAa umAo. aparEnoa fresca tenra sem estragos e de coloracAo verde, sem partes apodreodas...

QUANTIDADE: SOO.OO VALOR UNITÁRIO: RSE.OO VALOR TOTAL: RS 3.100.00

FORNECEDOR: 3TSI0.M2 CASSIA DAS DORES LEOZINA BARBOSA - SlSIO.tOlIOOOl-SS

LINK: comprwswbllc*s/3l3S76«<K

OADOS OA AMOSTRA 01

srruAçAo. validada

ORICEM: NOTA Fiscal ELETRÔNICA (CGUI

TIPO DE FONTE; CONTRATACAOPÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOOAL. FAMIl - CONTROLADORIA GBt.

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 272409l2200lnOOOIEf5SÍ900aeWISB«l30B4B33l I

PREGAoIATA: B78flEB48T0 OOGQOOO DATA 2CV(Na024

LOTEfITEM: I

OESCRICAO; UHAO ■ SOSSOOO - UMÔES (CITRUS UMON. CITRUS LIHONUM) E ÜMAS (CITRUS AURANTIFOUA. CÍTRUS LATIFOLIA), FRESCOS OU SECOS

QUANTIDADE: 30.00 VALOR UNITARIO: RS 6.02 VALORTOTAURS IBO.SO

FORNECEDOR: FERNANDO DA SILVA - 773S14

LINK: http://trAnipirBncli.(Dvi>rynoai-fltC*l>/2n409l2200l92000l69SSS9000898l6S4l30B4833l 1/

OADOS OA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU|

TIPO DE FONTE: CONTRATACAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: 3 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA- CONTROLADORIA GERAL DA UNiAOJAM

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: l3240eO43l2377O0OI375S8PNOI28CB37l3SIS43SOO

PRECAo/ATA: 128/0237870 OOOOOOO DATA: 07/OS/2024

LOTE/ITEM: 4

DESCRICAO: UMAO • EOSSOOO - UMÔB (CITRUS LIMON, CITRUS ÜMONUM> £ UMAS (CITRUS AURANTIFOUA CITRUS LATIFOUA), FRESCOS OU SECOS

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITÁRIO: RS 8.09 VALOR TOTAL: RS 243.60

FORNECEDOR: ASSOCIAÇAO DOS HORTFRUTGR/LNJEIROS DO MUNICÍPIO DE BARCELOS - 26.849 49S/000I-78

LINK; hnoy/trin«par«n<la.govbr/noiai-AicalUI32408043l2377000l37S589000l2í0237l3SI84390Q/

fTEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM: | DESCRICAO DO ITEM:
01/013 I MACAXEIRA- TAMANHO MÉDIO. FRESCA INTEGRA E FIRME COM GRAU DE MATURAC*0 ADEQUADO, ISENTA DE SU|IDADES OU

I CORPOS ESTRANHOS.

JUÍZO crItko

N*DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMin MFnUOH UMITESUraUOR APtOETRAS EXPUMADAS

RS 3.IS
(79% DA MEDIANA)

RS S.S8

(39% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS I

klSfOtÜÂ.'^ SUVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA 0£ FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

órgAo/up/

FORNECEDOR

IN5T FEDERAL DE EO

CIÊNCIA E T DO RN -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNiAo/RN
/MILTON LUIZ

BUENO DE SOUZA-

33A09.235/OOOI-W

UNIVEDSIDAOE

FEDERAL DO RIO

GRANDE DO NORTE-

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNiAo/RN /
COOPERATIVA

AGROPECUÁRIA

DOAS

ASSENTAMENTOS

QUILOMBO DOSPAL-

30 «3 444/0001-77

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL FAMIl-
CONTRCLAOORIA

GER. /SEVERINO

RAMOS DA SILVA-

7B4334

PREGAO fMF
; PROPOSTA

TIPO DE

PONTE

003/1781 000/0000

CONTRATAÇÃO

PÚBLICA SIMILAR

001/1771 000/0000

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

IBS/e36S870

000/0000

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

SITUAÇAO validada validada validada

MéTODO ESTATÍSTICO IMICADO AS ANOSTEAS SANEADAS

^ra e&colha do mêcodo caatiu^eo a aer ucilínde para definirão do preço de mercado, o usuário so^íu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquises de
freços, publicado pelo do Superior Trlbur^al de Justiça Nesse case. se o coeficierxe de variaçáo das amostras saneadas for menor ou iguai a se estima o
de referência a pamr da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação 'or maior que 2S% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

N*MAHOSTIIAS

vAuoas
obsvio-padrAo

coinaiNTioi

variaçAo MBTOR PREÇO
mStodo
ADOTADO

i  MÉDIAARUMÈTICA j

DADOS DA IRNOETRAOI

situaçAo; validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÓNICAlCGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO pOBUCA SIMILAR

ENTIDADE; INST FEDERAL DE ED CI&7CIAE T DO RN - CONTROLADORIA GERAL OA UNiAO/RN

CÓOIGO DE IDEWTIFICAÇAa 24340333407UMa0l70SW01000CO3l7ei I207SI4S0

PREGAO/ATA: 003/1761 000/0000

LOTE/ITEM: 3

DATA 06/03/2024

DESCRIÇÃO; MACAXEIRA - 7141000 - RAÍZES DE MANDIOCA FRESCAS. REFRIGERADAS, CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITARIO; RS 4.60 VALOR TOTAL RS IBaOO

FORNECEDOR: MILTON LUIZ BUENO DE SOUZA ■ 33.4O7.23SmOI-70

LINtC hci:p://cniupirenc««>vbr/nons-AsciAO4240333407235000l9aSS00l000003l9BI 120751470/

DADOS DAAMOSTRA91

SmjAÇAO: VALIDADA TH

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CSU)

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE- CONTROLADORIA GERAL DA UNlAO/RN

CÓDIGO DE lOEPETIFICAÇ&O; 2424I030703464000I77SSOOIKI0002I79I5I7S60S06

TIPO OE FONTE: CONTRAIACAO PÚBUCA 9MILAR

PRECAO/ATA: 002/1771 000«000 DATA: 23/10/2024

LOTE/ITEN: 7

DESCRIÇAO: MACAXEIRA-PN/LE-AGRICULTURA FAMILIAR ENTREGA NA EAJ/MACAIBA - 7141000 - RAÍZES DE M/LNDIOCA. FRESCAS. REFRIGERADAS.
CONGELAO/LS OU SECAS

QUANTIDADE: 122.00 VALOR UNItArIO; RS 4.SI VALOR TOTAL RS SSa22

oaçAMBiTo ■ae*44flBa»J
a£90MSAVB. MNNA SLVA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.76S-000 - DOM PEDRO/MA

«"hrfçg

FORNECEDOR; COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOAS ASSENTAMENTOS QUILOMBO DOS PAL ■ )0 n3>tA/OOOI-7S

LINK; hcmy/crvapar<ncli«>«i>r/noa>-Rialsl3424l03090M«R000l79SS00l000002l9«ISI756050Ar

DAOOS M AMOrnUk «I

srruAçAo: validada tipo di

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL FAmIL - CONTROLAOORIA GER ..

CÓDiCO DE IDENTIFICAÇÃO; }U4niOS720IAOOOI}}SSaWaOIRS836SI9(WBS4EI4

TIPO DE FONTE: CONTRATACAO PÚBLICA SIMILAR

PREGAoIATA: 1ÍS/83SSSB0 OOOOOOO

LOTERTEM: I

DATA IO/09/2024

DESCRIÇÃO; MACAXBRA . 7I4IMXI - RAiZES DE MANDIOCA. FRESCAS. REFRIGERADAS. CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE: 182.00 I

FORNECEDOR: SEVERINO RAMOS DA SILVA ■ 4S4224

VALOR UNITARIO: RS 4.60 VALOR TOTAL: RS 837.20

LINK: htq>Vftrw<spvcncli.|oy.br/noas-fisctli/262'4081057201400013355890001 ffi836S 1904884614/

itemoacotacAo

LOTEffTEH; I DESCRIçAO DO ITEM:
01/014 l MAMAO- de primeira, tamanho MEDIO, fresco INTEGRO E firme com GRAU DE MATURAÇAO ADEQUADO, ISENTA DE

SUBSTANCIAS TERROSAS. SUJIDADES OU CORPO ESTANHO.

JUlZOCRhlCO

N*DE AMOSTRAS

COLETADAS
UPUTEDIPeMOR

RS 3.SI

iTOX DA MEDIANA:

UMmsupmoR

RS6.S2

taox AOMA DA MEDIANA)

AHOmiAB DVUROADAS

AMOSTRAS

ÓRGAO/UP/
FORNECEDOR

PREOAOIARP
I PROPOSTA

TIPO OS

FONTE

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOaAL FAMIUA -

CONTROLAOORIA

GERA / MAUR1NDA

NUNES OA SILVA

FttBRA. 300786

42e/84SSS890

000/0000

contrataçAo
PÚ8UCA SIMILAR

62100-PMDE

TUCUNDUVA-

UCITACON

fTCE/RS)/RS/
MAURO LUIZ

SCHACHT LTDA •

l9.l29.94Srt)00L36

000/082024

000/0000

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

INST. FED. BAIANO-

CAMPUS santa INÈS
- CONTROLADORIA

GERAL DA UNIA0/8A
' COOPERATIVA OA

AGRICULTURA

FAMILLAR E

ECONÔMICA

SOLIDARIA DO-

I0.823.327/0C0I-I7

DOB/7741 000/0000

contrataçAo
PUBUCA SIMILAR

snvAcAo

MÍTOOO iSTATlSTICO RPUOUIO ikS AMOSTRAS SANSAOAS

Par» escolha do método escac^fcíco a wr utilizado para definiçio do preço de mercado, o usuirlo se^u a diretriz do Manual de Orfentacdea sobre Pes^ulsis de
Pi'ecos, publicado pelo do Superior Tribunal de jusUca Nesse caso, se o coeficiente de variaçio das amosü^s saneadas for menor ou ifual a 25V se estima o preço
de referência a partir da media animética (simples), te o coeficiente de variação for maior que 2S% (vinte e cinco por cento), se estima cem base na mediana dai
amoseras saneadas

rrOtAMOSTUAS

vAudas
dssvio^adrAo

COinaENTIDt

variaçAo
Fe40R PREÇO

HÉrODO
WOTAOO

oaOAhiMto mitíwoeo^s

aUFONSAViL KANNA KAO<)A 9LVA Cjr«4A



PREF0TURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMWAS

PRAÇA TEIXEtRA DE PREITAS 72 CENTRO CEP 6S.765.000 - DOM PEDRO/MA

MÉDUAJUTMÉnCA

OAfiOS DA AMOCTRA ei

arruAçAo; vaudada

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATACAO FÚeUCA SIMIIAA

ENTIDADE: MINISTÉRIO OO DESENVOLVIMENTO E ASSISTENQA SOCIAL. FAMIUA ■ CONTROLAOORIA GBIA.

CÓOlSO DE IDEKnFKAÇAO: 3l24a3liW7T4éOOOII3SM90M2SS4SSSIfrMOI6«4l

PREGACATA: 426'g4SSSW0 OOOfflOOO DATA: OlmQOl*

DESCRIÇÃO: HORTIFRUTIGRANJEIROS/MAMAO - 6072000 • MAMÕES (PAPAIAS) FRESCOS

QUANTIDADE: 111.00 VALOR UNITÁRIO: RS 100 VALOR TOTAL: RS SSS.H

FORNECEDOR: MAURINDA NUNES DA SILVA PEREIRA - 30078S

LINK: hcipV/tnnspira>cK«3v.trynocu.AsciUÔI2403l690774«000ll3S5e90042í84SS5l6440IB4SI/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUACAO: VALIDADA

ORIGEM: UCITACON (TCEIRSl

ENTIDADE: 62100 ■ PM DE TUCUNOUVA ■ UCrTACON (TCEmS|/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 62l00e2024KE

TIPO OE FONTE: CONTRATACAO FOBUCA SIMILAR

PREGAOIATA: 000/CIE2024 OOORMOO

LOTÉÍITEM; 71/73

DATA: 31/07/2024

DESCRIçAO; MAMAO INTEGRO. GRAU MÉDIO OE AMADURECIMENTO. AUS&4CIA DE PARTES ESTRAGADAS OU PODRES.

QUANTIDADE: 1.36000 VALOR UNITÁRIO: RS 102

FORNECEDOR: MAURO LUIZ SCHACHT LTDA- I9I2W4SOOOI36

hnpU/wwwl.ne.rvg:>vAr/ipHcpn>dffp-50500:IOr:NO:IO:PIOJD_ljaTACAO.PiO_FAG_RETORNO.FSOSOa_CO_ORGAO:l2226Zai4.62IOOecs=INr^_hNwa8
Df>2IOLBCI9Cag2i2Y

DADOS DA AMOSTRA 01

SmjAÇAO: VALIDADA 1

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: INST. FED 8AIANO - CAMPUS SANTA INÊS - CONTROLADORIA GERAL DA UNlAO/BA

CÓDIGO OE IOEHTIFICACAO; 292406106233270001 l7SSOOIOOOOOe774l008097S23

TIPO DE FONTE: CONTRATACAO PÚBUCA SIP9LAR

PRECAO/ATA: 006/7741 0000000

LOTEflTEM; 9

DATA: 03/06/2D24

DESCRIçAo: MAMAO- 6072000- MAMÓES (PAPAIAS) FRESCOS

QUANTIDADE: IS.OO VALOR UNITARIO: RS 109 VALOR TOTAL: RS 76,35

FORNECEDOR: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONÔMICA SOUOARIA DO - I0.823.327/OOOI-I7

LINK: hcq>y/cnnifarcnciL(OV.br/not>f4licaa/292406l0a22227000l 17550010000067741008097123/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM: {
OI/OIS I

DBSCRICAO OO rrSM:
MARACU)A. FRESCO. INTEGRO £ HRME ISENTA DE SUjlDADES COM GRAU OE EVOLUÇAO COMPIÍTA OO TAMANHO.

IuIzocrítko

Oltl^AMCNTO

RUPQNMVtL KAOIA 8LVA CUNhU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CER 65.765-000 - DOM PEDROíMA

N*os AMOSTRAS

courrAOAS
UMITI mPERIOR

RS S.62

(7in: OA MEDIANA)

UMin SUPSRIOR

RS (0.4«
(Sn APHA DA MB3IANA)

AMOSTRAS

ÓROAO'UPI
FORNECEDOR

PREOAO / ARP
I PROPOSTA

TIPO DE

PONTE

IF DO SUDESTE DE

MINAS GERAIS -

CAMPUS RIO POMBA

• CONTROIADORIA

GERAL DA JNlAO I
AüMRSON MARQUES

DE CARVALHO -

361576

A2B/A346I690

OOOJOOOO

contratacAo
PÚBUCA SIMILAR

PROGRAMA 0£

AQUISICAO DE

AUMENTOS -

CONTROLADORIA

GERAL OA UNlAO/DF

/ CLEOMAN

MARINHO UMA-

431601

643/S038840

OOOfOOOO

contratacAo
PÚBUCA SIMILAR

MINISTÉRIO DA

SAÚDE -

CONTROLADORIA

GERAL OAUNIAOIPA

I MUNDIAL

COM»CIO DE

AUMENTOS E

DESCARTÁVEIS LTDA

-40.437.772/0001-00

003/3621 000/0000

contratacAo
PÚBUCA SIMILAR

SnUAÇAO VALIDADA VALIDADA I VAUDADA

HtrODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AHOSTRAS SANEADAS

. Para «acolha do mácodo eacatócico a ser utiliaado para deflnicEo do preço de mercedo, o uiuino w(uiu a diretriz do Manual de Orlentacóes sobre Pesquisas de
' Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeRcience de variação das amostras saneadas lor menor ou igual a 254L le estima o preço
de referência a partir da média aritmética isimplesi: se o coeficiénté de variação for maior qué 2S% (vmté e cmco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

N> DE AHOSTRAS

vAuoas
obemo-paprAo

COtnaBãTEDE

variaçAo MB40R PREÇO
MfiTOOO
ADOTADO

MÉDIAARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA ai

SITUAÇAO: VALIDADA TIPO DE P(

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: IF DO SUDESTE DE MliqAS GERAIS - CAMPUS RIO POMBA - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO..

CÓOtCO DE tOEPmpICACAO 3134031640774600011353890042843461106433SS6S

TIPO DE PONTE: CONTAATACAO PÚBUCA SIMILAR

PREGAO/ATA: 428/43461840 OCORMDO

LOTEflTBM:4

DATA; 05/OV2024

DESCRICAO: HORTIFRUTIGRANJEIROS/MARACUJA ■ 7031014 ■ CEBOLAS. FRESC/VS OU REFRIGERADAS, EXCETO PARA SEMEADURA

QUANTIDADE: 30.00 VALOR UNITAHIO: RSBOO VALOR TOTAL: R6 240.00

FORNECEDOR: ALAIRSON MARQUES DE CARVALHO - 381576

LINK: hctp7/traniparencligov.br/notas-flscals/3l2403l640774«000ll3SS890042»4346ll06933SS6S/

DADOS DA AMOETRA 01

SITUAÇAa VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: PROGRAMA DE AQUISICAO DE AUMENTOS- CONTROLADORIA GERAL OA UNlAoflJF

CÓDIGO DE IOENTIPICACAO! 17240425043514000155556400064350361827768864

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇAO p0BUCA5IMILAR

PREGAG/ATA: 643/503B640 OOIMOOO

LOTE/ITEM; 3

DATA: 11/09/2024

OftÇAPEEMTQ

HESPONSAVB. lUNNA flAO^A StVA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEtXEIRA DE FREtTAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

P"hf7^0

DESCRIÇAO; MARACUJA • KG • ÍIW0I5 - HARACUJÂS (PASSIFLORA EDUÜS)

QUANTIDADE: 200.00

FORNECEDOR: CLEOMAN MARINHO UMA-NiaOI

VALOR UNITÁRIO: RS AOS VALOR TOTAL: RS ÍAÍO.OO

LINK: hctpy/trv»p*rviclL(Dv.br/noa(-RicUt/l7240925043SI4000ISSS5S9000643S03SI82776M64/

DAOOSIM AMOSTRA a

srruAçAo: validada

ORIGEM: NOTA RSCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: MINISTÉRIO DA SAÚDE - CONTROLADORIA GERAL OA UNiAO/PA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO! 15240640427772000100550010000033621043277000

PRECAO/ATA: 003/3621 OOOAOOO DATA: 11/06/2024

TIPO DE FONTE: CONTRAIACAO PÚBUCA SIMAAR

LOTE/ITEM: 9

OESCRIÇAa MARACUjA KG • 30009900 • OUTRAS FRUTAS. PARTES OE PLANTAS. PlUPARAOAS/CONSERVADAS DE OUTRO MODO

QUANTIDADE; 118.00 1 VALOR UNItArIO: RS EOO VALOR TOTAL: RS 953.44VALOR TOTAL: RS 953.44

FORNECEDOR: MUNDIAL COPIStOO DE AUMENTOS E DESCARTÁVEIS LTDA - 40.437 772/0001-00

LINK: nnp//cnnsp(rcn«lt4avAr/notas-«lsaii/l S240640437772000100550010000033621043277000/

ITSM DA COTAÇAo

LOTE/ITEH:

0U0I6 I
DESCRIÇÃO DO ITEM;
MAXIXE- FRESCO. INTEGRO E FIRME. ISENTO DE SUjlDADES COM GRAU OE EVOLUÇAO COMPLETO

juízo CRtnco

N*OE AMOSTRAS

COLETADAS
LIMITE INPniOII UMrTi fUPKUOR APIOSTRAS DCPURQAOAS

RSZIO

<7ax DA MH2IANA)

RS 3.90

(Sn ACIMA DA HiDlANA)

APIOSmAS

ÓRCAO/UP/
FORNECEDOR

PRiGAO/Mtfl I
I PROPOSTA !

TIPOOE

FONTE

PROGRAMA DE

AQUISIÇÃO DE

AUMENTOS-

CONTROLADORIA

GERAL OAUNIAO/OF

/DINALVA

RODRIGUB COSTA-

794116

4S1/33935890

oooraooo

CONTRATAÇÃO
PU8UCA SIMILAR

MINISTÉRIO DO
DESBWOLVIMENTO

SOCIALMOS-

CONTROLAOORIA

GERAL DAUNIAO/DF
/RAIMUNDO

NONATO SILVA

SOUSA-234143

243/1 14762890

000/0000

contrataçAo
Pl/BUCA SIMILAR

MINISTÉRIO DO

DÉSENVCX.V1MENTO

E ASSISTÊNCIA

SOOALFAMIUA-

CONTROLADORIA

GERA/ANA RAQUEL

CHAVES AZEVEDO -

486713

243/185064890

oooroooo

contrataçAo
pUbuca similar

srruAçAo

MÉTODO estatístico APUCADO As AMOSTRAS SANEADAS

Para «scolha da mêcado «itaciiclco a ter i/dllzada para deflNçãa do preço de mercado, o utuário tegüiu a díracriz do Manual de OHencafôet lobre Petquiaaa de
Procoi. publicado pelo do Superior Tribunal de Juttiça. Netsc cato. se o coeflciente de vartacáo das amostras sanadas for menor ou Ifual a 25V se estima o preqo
de referóncla a partir da média anonêtlca (leriples), le o coeftclente de ranatáo for maior que 25% (vmce e cinco por cento), se esOma com base na mediana das
amostras saneadas.

oacAMBiTo -isHaeea»»

RESFONSLva: RAMNA JUCUA SIVA COM



PREFEITURA HUNICIPAL DE DOM PEDRO^IA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S.765JOO - DOM PEDROÍMA

N*DEAMOSTMS

vAudas DfSVI»#ADIlAO
COinCIENT6D(

vamaçAo MBIOAPWCO Mtrooo
ADOTABO

MÉDIA ARJTMÉTICA

DAPOS DA AHOSnU flI

SmjAÇAO: VALIDADA I

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

ENTIDADE: PROGRAMA OE AQUISICAO DE AUMENTOS • CONTROLADORIA GERAL OA UNiAO/DF

TIPO DE FONTE: CONTRAIACAO PÜBUCA SIMILAR

CÓMCO DE I0»ETIFICAÇ&0: ]ll4IOI««774«OaOI IUS8W»ISS3393SI6444eS4H

PREGACATA: 4S3/3343SB90 IXXMIOOO

LOTE/ITEM: 6

DATA: 03/10/2034

DESCRICAO: HORTiFRUTIGRANjBROS/MAXiXE ■ 7099300 - ABÓBORAS ABOBRINHAS E CABACAS. FRESCA OU R^RICBUDA

QUANTIDADE: l^0a VALOR UNITARJO: RS Z4« VALOR TOTAL: RS 19.7S

FORNECEDOR: OINAIVA RODRIGUES COSTA- 7941IS

LINK: hnpV/iransp>rencli.(Ov.brFnoti»-flse*lt/3l24l0l6907746000ll35Se9004533»3SIB4448B49ar

DADOS DA AMOmU 02

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE CONTRATAÇAO pOSUCA SIMILAR

ENTIDADE MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIALMDS - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/DF

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2I140M3S}B1S20(MI47SSB90243I l47i2l2ICI73ei9l

PREGAO/ATA; 243/1147S2B90 OOGOOM DATA: 01/08/2024

LOTE/ITEM; 3

OESCRIÇAO: MAXIXE - 11039029 - OUTROS CONDIMENTOS E TEMPEROS. COMPOSTOS

QUANTIDADE lOC.DO VALOR UNITÁRIO: RS3.00 VALOR TOTAL: RS 30000

FORNECEDOR: RAIMUNDO NONATO SILVA SOUSA-234143

LINK: hixp7/cra7uparenci>.|ov.br/noai-llie4ls/ll2408035262S2000l47SS890243l 147821210730191/

DADOS DA AMOSnU «

SITUAÇAO VALIDADA

ORIGEM: NOTA RSCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE CONTRATAÇAO FOBUCA SIPBLAR

ENTIDADE: MINISTBIIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMIUA - CONTROLADORIA GERA

CÓDIGO ra IDENTIFICAÇÃO; 2(241103S282S2000I47SSB90243IBS064I47337424I

PHECAO/ATA: 343/IBS0Í4B90 OOO/DOOO

UOTErtTEM: 4

DATA: ia/lt/2024

DESCRIÇÃO: MAXIXE - 21039019 • OUTROS CONDIMENTOS E TEMPEROS. COMPOSTOS

QUANTIDADE 54.00 VALOR UNItARIO: RS 3.00

FORNECEDOR: ANA RAQUEL CHAVES AZEVEDO - 48E7I3

LINK: hnpV/nnipar»<cii.CDV.br/nocssHlsea)t/2l241t03S2S252000l47SS890243IBS0«4U7337424l/

ITEM DA COTACAó

LOTEOTEM:

01/017

OESCMÇAO DO ITEM:
MELANCIA- FRESCA. INTEGRA E FIRME, ISENTA OE SU|IOADES COM GRAU OE EVOlUÇAO COMFl£TA OO TAMAMIÓ

jufzocHtnco

oKÇAnCNTO

PlESPONiAvfL MNNA «ADIJA SIVA CU^♦-A



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

N*DSAMOtTMS

COLfrAMS
UMtra iNPmoN umnsunmoR

RS 1.43

<70X DA níDIANA)
RS ZM

(Sn AOMA DA MíOIA>U)

AMOStMS

órgAo/uf/
FORNiCEOM

ESCCXA

PREPARATÓRIA DE

CADETES DO

EXERCITO-

CONTROLAIX5RJA

GERAL DA

UNIAO/SP- '
MARCELO DOS

SANTOS BARBOSA-

EPP-

05 637.139/0001-64

FUNDACAO

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PIAUÍ-

CONTROLAOORIA

GERAL DA UNiAO/PI/
L E C COMEROO DE

AUMENTOS LTDA-

l4.S6a836/OOOI-IS

UNIVERSIDADE

FEDERAL RURAL DO

RIO DE

JANEIRO/CTUR-
COMTROIADORIA

GERAL DA UNiA '
FRESH FOOD

COMERCIO DE

GENEROS

AUMENTICI05LTDA-

I4263.8&9/OCOI-33

pregAo/mp
I PROPOSTA

040/SB2I OOOWIOO 007/996! 000/0000 035/3741 000/0000

TVODS

PONTB

contratacAo
PÚBUCA SIMILAR

COnRATAçAo
PÚBUCA SIMILAR

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

tiruAçAo

mSTOOO ESTRTÍrncO APUCADO As AMOSTRAS SANIADAS

Pan eicotha do método estac'ft»co a ser utiMiado para deHniçâo do preço de mercado, o usuário se^iu a diretria do Manuaf de Orsentscõea sobre Peujuisu de
PrecPL publicado pelo do Supenor Tribuna^ de Jusnca Nesie caso. se o coefieierxe de vanacie du amostns saneadas for mer>or ou ifual a 25%. se escima o pcecd
de referérKia a partir da media ancméuca (simples), se o coeficiente de variacio for maiOr que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base ru mediana das
amostras tardadas

tTDCAHOfnUkS

vAudas
oísvio^adhAo

COBRCICNTCOC

variacAo MO60RPRSG0
PitTODO
ADOTADO

MÊJIAARrTMÈnCA

DADOS DA AMOmiA 01

SITUACAO; VALIDADA TTPO DE P'

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGÚ|

ENTIDADE: ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETB DOEXERCITO - CONTROLADORIA GER/LL DA ÚNiAOGP...

CÓDIGO DE IOCNTIPICACAO: 3S]4O305637l39OMI64SSOOI0O0O«0Sa2l263l2306D

TTPO DE PONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMHAR

PREGAO/ATA: 040/S8U OOCVOOOO DATA: OS'03a024

LOTE/ITEM; J

DESCRICAO: MELANCIA - BD71100 - MELANOAS FRESC/LS

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO: RS ZOO VALOR TOTAL: RS ZOaOO

FORNECEDOR: MARCELO DOS SANTOS BARBOSA- EPP - 0S.637.139/0001-64

LINK: hnp://wiMpvmla.tev.br/notu-A>cui/3S24030S637l39000l64SS«1000040SBZ1263l23060/

DADOS DA AP90CTRA «

SÍTUAÇAO: VALIDADA | TIPC
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: FUNDACAO UNIVBSIDADE FEDERAL DO PlAUl - CONTROLAOORIA GERAL DA UNIACUPI

CÓOIGO DE IDENTIPICACAO: 222403195688360001ISSSOOIOOOC0799SIOOC06I99I

TIPO DC PONTE: CONTRATACAo PÚBUCA SIMILAR

oaCAMCNTo ••3e44«elvs

lUNMA MOjA PiVA CUFMA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PRCCAO/ATAj 007199»! 000/0000 DATA^ 08/00/3024

LOTERTEM; 5

DESCRIÇAO; MELANCIA - 8071100 - MELANCIAS FRESCAS

QUANTIDADE: 2S0.00 VALOR UNITÁRIO: RS3.0S VALOR TOTAL: RS SI 2.S0

FORNECEDOR: LEC COMERCIODEALIMENTOSLTDA- IS.S«8.836/000I-(S

LINK: hccp//(r«nspirancÍL(Ov.biynocuJÍKal>/122402l9Sí883«000IIS5S00l000007m8l00006l08l/

0AOO9 DA AMOSTRA 88

SITUACÁO! VAUDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA |CGU)

TIPO OE PONTE: CONTRAIACÁO PÜBliCA SMILAR

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIROfCTUR - CONTROLADORIA GERAL DA UMÁ

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 333«»l42i386m0(33S«»l0D003S374l83S(43386

PREGÁOfATA: 03S/374I OOO/OOOO

LOTE/ITEM; 3

DATA: 02/08/3024

OESCRICAO. MELANCIA - 8071100 - MELANCIAS RtESCAS

QUANTIDADE: 130.00 VALOR UNITÁRIO; RSZ34 VALORTOTAL: RJ 336.00

FORNECEDOR: FRESH FOOD COMERCIO DE GENEROS AUMENTIOOS LTDA - 14.263.868/0001-33

LINK: htlpV/Lnnipim<cll.gDyiir/no<as-flicai^32408l4263868000l33S500l00003S374l835(43S86/

•TEH DA COTAÇAO

LOTE/TTEM:

01/018

DESCRICÁO DO ITEM:
MILHO VERDE (ESPIGA)- DE «LIMEIRA. TAMANHO MÉDIO. FRESCO INTEGRO 6 FIRME COM GRAU DE MATURACÁC ADEQUADO. ISENTA
DÊ SUBSTANCIAS TERROSAS. SUjlDADES OU CORPO ESTANHO

luizo CRÍTICO

N*OE AMOSTRAS

COLETADAS
UMTri mPIRIOR

R$ 0,79
im OA MEDIANA)

UMITi SUPOUOR

RS 1,46
on AOMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS tXPUROAOAS

AMOSTRAS

ÓRGÁO/UFf
FORNECCOOR

PRECXO / ARP
I PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL FAMÍLIA -

CONTROLADORIA

GERA/

FRANCINALVA DOS S

SOUSA. 7S4443

243/094425890

OOO/OOOO

contrataçAo
POSUCA SIMILAR

srruÁcAo

RS I.OOOO

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL família-

CONTROLADORIA

GERA/SIDINEI

SE8ASTIAODA SILVA

-S93S54

178/8490890

000/0000

contrataçAo
PÚeUCA SIMILAR

RS 1.1300

INSTITUTO FEDERAL

DE EOUCACAO,

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO

CEARA-

CONTROLADORIA

GER/COMERCIAL

SUL CEARENSE DE

AUMENTOS EIREU-

M6 -

07.081.436/0001-00

005/1991 000/0000

CONTRATACÁO
PÚEUCA SIMILAR

R£SrDmAVBj lUNNA KACÜIA &VA



Fls.n''^'0 ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 71 CENTRO CEP S5.76S-000 - DOM PEDRO/MA

MtTOOO estatístico APUCAOO às AMOSTRAS SRMIADAS

Pira escolha do mécodo escatlmco a ser utihzado para definição do preço de mercado, o usuano se^u a diretni do Manual de Onencacdes sobre Peipursu dc
Preços, publicado pelo do Supenor Tnbunal de|ustica Nesse caso. se o coeficiente de variicío das amostras saneadas for menor eu igual a IS*. se estima o preço
de referéricia a panar da média ancmética (simples), se o coeficiente de variação for maior Que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base ra mediana das
«moscns smeidas

irocAMosnus

vAudas
DESVIO# AORiO

coenacNTiOE

VAWACàO MENOA PREÇO MtroDO
ADOTADO

MÍDIA ARITMÍTICA

DADOS DA AMOSTRA•)

SmjAÇAOt VALIDADA TIPO Oi FONTE; COfVTRATACAO PÜSUCA SIMILAR

ORIGEM: NOTA FISCAL ElíTRÕNICA (CGU)

ENTIDAOE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMIUA - CONTROIADORIA GERA.

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 2l240«OjS2U520aOU7SS8W24305é42SIT4Se98500

PREGAO/ATA; 243I0T44258H XQTCOC

LOTEIITEM: 2

DATA 27/06/2024

DESCRIÇÃO; MILHO VERDE EM ESPIGAS - lOOSTOTO - MILHO, EXCETO EM GRÃO

QUANTIDADE; 2.SOaOO VALOR UNItArIO; RS I » VALOR TOTAL; RS 2500,00

FORNECEDOR; FRANCINALVA DOS S SOUSA ■ 7S4443

LINK: hctp7/transp>renela,gov,br/nocai-llicalt/2l240603526252000U75589024309442Sr94S69S300/

OADOS EM ãSHOSTRA 02

srruAçAo; validada

ORIGEM; NOTA FISCAL ElíTRÔIdlCA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÍ^lO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCI/U. FAMIUA - CONTROLADORtA G01A.

CÓDIGO DE IDENTIFKACAa 2624a6l0S720l40a0l33SSgm0l7B»4«0l 112200978

PRECAOIATA: 178/8490890 OOQ/QOOO

LOTE/ITEM; 8

DATA: 27/06/2024

DESCRIÇÃO: MINHO EM ESPIGA COM PALHA VERDE - (OOSlOOO - MILHO PARA SEMEADURA

QUANTIDADE: IS6,00 VALOR UNITÁRIO; RS 1,13 VALOR TOTAL; RS 176.18

FORNECEDOR; SIDINE) SEBASTIÃO DA SILVA ■ S93SS4

LINK: nccpd/trefiiparenctegov,brynoas-nscUsa624<»l0S720l4000l33SSe9000l 7884901122200978/

DAI70S EM AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATACAO PÚBUCASMIUAR

EPITIOADE; INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARA . COfVTROLADORIA OBL

CÓDIGO DE IDEKnFKAÇAO; 21241l07DSI436(XI)IOQSSOOICaOaOSI99iaaaOSI420

pregAoiata: oos/1991 ooonooo

LOTEIITEM;!

DATA; 04/11/2024

OESCRIÇAO; MILHO VERDE ESPIGA 00 PRODUTOR UNO - I00S9O9O - MILHO. EXCETO EM GRAO

QUANTIDADE; 70,00 VALOR UNITÁRIO: RS 1,40

FORNECEDOR; COMERCIAL SUL CEARENSE (OE AUMENTOS EIRELI-ME - 07 081 436/0001-00

LINK: hnpd/crensp*r«ula,^vi]r/noaa-(IiciK/2324l I0708l436000l00s500l000005l99l00005l42a/

fKSPOAAVEL KADQA SLVA



raEFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

FRACA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

rrCH O* cotaçAo

LOTRirTEM:

01/019 I
OESCRIÇAO DO ITEM:
PEPIMO- FRESCO, INTEGRO £ FIRME ISENTO OE SUJIDAOES COM GRAU OE EVOLUÇAO COMPLETA DO TAMANHO

juízo CRÍTICO

N> DE AMOSTRAS

COLSTAOAS
UMITt INFERIOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURfiAOAS

RS I.OB

ITOk DA MEDIANA)

RSIOI
(JO* AOMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

órgAo/upí
FORNECEDOR

COMANDO DE

FRONTEIRA RORAIMA

7BATALHAO

INFANTARIA DE

SELVA-

CONTROLAOORIA

GERAL/LIVtA MARIA

N DE S TERTO EPP -

0S.SIgl7&W0l-S3

EASE NAVAL DA ILHA

DAS C06RAS -

CONTROLADOWA

GERAL DAUNIAO/RJ/
FIEIS DA TERRA

ATACADISTA LTDA-

O4.»«.377/0O0l-*S

COMANDO DO

EXERCITO-

CONTROLADOAIA

GERAL OA UNIAOOF
/NARA COMERCIAL

DEAUMENT05LTDA

ME .

04.(m.oas/oooi-07

PRESAOIARP
/ PROPOSTA

009/1991 000/0000 03S/92SI 000/0000 011/6091 000/0000

TTPOOE

FONTE

contratacAo
PÚKLICA SIMILAR

contratacAo
PÚÍLICA SIMIIAR

contratacAo
PÚBÜCA SIMILAR

smiACto

0S/O3/Z024 I 10/06/2024

hSTODO ESTSTifTICO AFUCADO At AMOSTRAS SAMIADAS

Para escolha do método escatrscieo a ser utilizado para defíníçSo do pre^o de mercado, o usuir^o seguiu a direcria do Manual de Oneraçòes sobre Pesquiai de
Preços, publicado peto do Superior Tribunal de jusoça Nesse caso. se o coeficiente de varJaçSo das amoetras saneadas for menor ou igual a 25%, le estima o preço
de referênc«a a partir da média aricmeoca (simples), se O coeficiente de sranação for maior que 25% (vince e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

m>EAMOST9(AS COCnCIIHTIDi

VAuDAS OífWCNPAORAO vARIAÇAO MENOR PREÇO
MiTOOO
ADOTADO

MÉCXA ARITMÉTICA

DADOS OA AMOSTRA «I

SITUAÇAO; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE PONTE: CONTRATACAO PÚ8UCA SIMILAR

ENTIDADE: COMANDO DE FRCXNTEIRA ROFIAIMA 76ATALHAO INFANTARIA 06 SELVA • CONTROLADCRIA GERAL

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 14241 IOSSiai76HOIS3SSiXilDOOC09l99IOI6«g3609

PRECAO/ATA 009/1991 000/0000

LOTenrreM;2

DATA I l/l 1/2024

DESCRIÇÃO: PEPINO COMUM KG • 72189900 - OUTROS PRODUTOS 5EMIMANUFATURAOOS. DE ACOS INOXIDÁVEIS

QUANTIDADE: IS.OO VALOR UNITARIO: RS I.SO VALOR TOTAL: RS 2150

FORNECEDOR: LMA MARIA N DE S TERTO EFP-OS Sia I76/000I-S3

LINK: htq>//cr*ntpare<ctAt0v.br/noiu-AKu/l424ll0SSiei76000l53SS00l000009l99ll>l64e3609/

DiADOS D* AMOSTRAtt

SrrUAÇAO: validada TIPO OE FONTE: CONTRATACAO PÚ9UCA SMILAR

0*CA«efTO

MNNA SI.VA OiNHA



PREFEtrURA MUNICtPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA(CCU)

ENTIDADE: BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS -CONTROLADORIA GERAL DA UNiAom)

CÓDIGO DE IDEMTIFKACAO 33»O3(MnU77O0Oi6SSS0DI0OO0}SnSIBS83IIS82

PREGAOIATA: 03S/93SI OOCVOOOO ' DATA: OS/QS/^OJA

LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO: PEMNO - 7070000 - PEPINOS E PEPININHOS (CORNICHONS), FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO; R$ I.SS : VALORTOTAL:RSISS.OO

FORNECEDOR: BUS DA TERRA ATACADISTA LTDA .0l.006.377/000l-6s

LINK: linpV/transparencla.(Ov.br/notu-«scilU332403049063770a016SS500l00003sn5IB5B3l 1582/

DADOS DA AMOSTRA 03

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: COMANDO DO EXERCITO - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/DF

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇAa S3M0604MiaaSOOOI07SSOOIOaOOI IBOflOOOlTUSO

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

PREGAO/ATA: 011/8091 OOORMOO

LOTE/ITEM: 8

DATA 10/06/2024

DESCRIÇAO: PEPINO - 7049000 - COUVES. REPOLHO, ETC. DO GÊNERO BRASSICA FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.60 VALOR TOTAL RS 16000

FORNECEDOR: NARA COMERCIAL DE AUMD4TCIS LTDA ME ■ 04.041 08S/00OI-07

LINtb htip7/muo>r«K:li4av.br/r>ocat-<i«CM'S32406O404l08S000l07SS00l00O0lia00l000l228S0/

ITIM DA COTAÇÃO

LOTERTEM: |
01/020 !

OESCRKAO do ITEM:
PIMENTÃO VERDE- FRESCO, INTEGRO E FIRME. ISENTO DE SUilOAOES COM GRAU DE EVOLUÇAO COMPLETO

JUfZOCRTnCD

N* os AMOSTRAS

coirrAOAS
UHrrsmpnaoR

RS 1.30
im DA MEDIANA)

UMrrasunuoR AMOSTRAI CQMWtAPAS

R$2.43

om ACIMA DA MEDIANA:

AMOSTRAS

ÓRGAO/UF/

FORNECEDOR

PREGAO / AHP
/ PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL. FAMIUA-

CONTROLADORIA

GERA / MARIA

CICERA ANTONIA

FILHA- 319244

193/7986890

oooraooo

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

MINISTÉRIO DO

DESENVCS-VIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL FAMIUA -

CONTROLADORIA

CERA/IUCIENE

SOUZA DA SILVA •

I3ISS4

I94/0S75B90

000/0000

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

PROGRAMA DE

AQUISICAODE

AUMENTOS •

CONTROLADORIA

GERAL DA UNiAOOF
/WILUAN FERREIRA

LINS-32SI74

190/2673890

000/0000

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

srruAçAo

RS IS700

OAÇApríNTO

AgSPCiNlAVEL BANNA KAOlJA ff.VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMTOAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP- 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rubrica

HtrODO eSTATlSTICO «PUCADO AS AMOtTIWf MNUOU

Pira escolha do método eicaciscico a ser utllmdo para defincâc do preço de mercado, o usulno seguiu a direcnz do Manual de Onerrtaçôes sobre Pespuisss de
P-eços. publicado pelo do Superior Tribunal de ̂uscrca Nesse caso. se o coerrcience de variação das amoscras saneadas 'or menor ou igual a 2SX. se escima o preço
de referência a pamr da média intmèoca (simples), se o coeficiente de variação lor maior que 25% (vinte e cinco por cento), se escima com biie na nsediana das
vnosiras saneadas

rrDCAnosnus

VÁUOAS Dtmo-PAHIAO
COIRCICNTE DE

varuçAo MmoiiMieco mCtodo
ADOTADO

MEOtAAAITMEncA

DADOS DA AMOSTRA SI

SITUAÇAOt VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRAIACAO FÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMIUA - CONTROLADORLA GERA.

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 26241 1 IOS72OI*0(IOI335S3S0O0IS37T86l«2OS6Of«3

PRECAO/ATA: IS3/7SB6Í90 OOimOO

LOTEOTEM: 3

DATA: 26/11/2024

DESCRIÇÃO: PIMENTÃO VERDE - 70S6000 - PIMENTÕES E PIMENTAS DOS G&4EROS CAP5ICUM OU PIMENTA FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.57 VALOR TOTAL; RJ 6280

FORNECEDOR: MARIA CiCERA ANTONIA FILHA -319244

LINK: hnp7/eransparenelL|av.br/nocai-llscali/2624l 110572014000133558900019370861820560963/

DADOS D* AMOSTRA ea

srruAçAO: validada

ORIGEM: NOTA FISOL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTÈ CONTRATAÇAO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAHIÜA - CONTROLADORIA GELA .

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO 262411 l0S720l4000l335SB9a00l94(»75l46IS6493B

PRECAO/ATA: I94/0S7S890 000/0000 I DATA 28/11/2024

LOTEOTEM: 9

DESCRIÇÃO: PIMENTÃO VERDE - 7096000 - PIMENT()ES E PIMENTAS DOS GENEROS CAPSICUM OU PIMENTA FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE- 335.00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.87 VALOR TOTAL: RS6264S

FORNECEDOR: LUCIENE SOUZA DA SILVA - I3ISS4

LINK: lilcpy/transperviOASOT lf^iWU-liKAOl^lAi IIOS720I4000I 3355S9000I940S7SI46IS64938/

DADOS DA AMOSTRA 83

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUJ

TIPO DE FONTE: CONTRATAçAO FCIBUCA SIMLAR

ENTIDADE: PROGRAMA DE AOUGICAO 0€ AUMENTOS • CONTROLADORIA GERAL DA UNlAODF

CÓOKâO DE IDENTIFICAÇÃO; 26241010572014000133558900019026731929317921

PREGAOIATA: 190/2673890 000/0000

LOTE/ITEM: 9

DATA: 23/IDa024

DESCRIÇÃO: PIMENTÃO VERDE - 7096000 - PIMENTífe E PIMENTAS DOS GÊNEROS CAPSICUM OU PIMENTA. FRESCOS OU RffRIGERADOS

QUANTIDADE: 662.00 VALOR UNITARIO; RS 1.87 VALOR TOTAL: RS 1237.94

FORNECEDOR: WILLiAN FERRBRA UNS ■ 325174

LINK: http7/eransparEnctA(ov.br/notas-làsealF/2624l0l0S720l4000l33SSe9000l902673i9293l792l/

ftiSraN&AVEL HANNA 91.VA CU^•U



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDROÍMA

\,

P"t>rii;g

mMMCOTAÇAO

LOTEffTEH: I
01/021 I

DESCRIÇÃO DO ITEM;
QUIABO- FRESCO. INTEGRO E ARME ISENTO DE SUjlOADES COM GRAU DE EVOLUCAO COMPLETO.

juízo crítico

N*DS AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR UMm sunmoR AMOSTRAI ■XFUROADAS

RS 2.10
|7n DA FKDIANA)

RS 3.90
im AOMA OA MEDIANA!

AMOSTRAS

ÓRSAOfUF/
FORNECEDOR

preoAo/arp
I FROFOSTA

TIPO DE
PONTE

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA

SOCIAL família -
CONTROLADORIA

GERAfBRENA

MONIQUE DE
OUVBRA DANIEL -

9462A2

268/0046690

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

DIRETORIA DO
PESSOAL OA
MARINHA -

CONTROLADORIA
GERAL DA UNiAOJRJ /

PIBSDA TERRA

ATACADISTA LTDA-
04 906 3 7710001-65

040/7261 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

BASE AEREA DE
SALVADOR ■

CONTROLADORIA

GERAL DAUNIÃOfBA
/ASSOCIAÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO

DO BAIXO SUL-
ADEBASUL -

o3 62a.}evaooi-}s

004/8121 ooonwoo

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

SmiAÇjto VALIDADA ^ VALIDADA VALIDADA

Mtrooo UTATlSnCO RFUCAOO às AMOSTRAI lANIADAS

Psrs «scolha dô mécodô escatiicica a sef utilizado para defimcSo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientacães sobre Pesquisas de
Preços, publicado peto do Supenor Tribunal de Justiça Nesse case, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N*DI AHOfmAa
vAudas OESVIOrADRAO COCFKIENTIM

variaçAo MENOR PREÇO hEtooo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS OA AMOETRA «I

SmjAÇAO VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTEfUO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SCOAL FAMIUA - CONTROLADORIA GERA.

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: (S24030S05490a0QOI79SSe90CO2680O46l4l3B6}696

FRECAo/ATA: 26S/DM689(> OOOOOOO

LOTE/ITEM: S

DATA; 06/03/2024

DESCRIÇAO: QUIA90 - 7099990 - OUTROS PRODUTOS HORTfCOLAS. FRESCOS OU RPRIGERADOS

QUANTIDADE: 1031.00 VALOR UNITÁRIO: R$3.00 VALOR TOTAL: RS 3093

FORNECEDOR- BRENA MONIQUE DE OUVEIRA DANIEL - 946242

LINK: hctpV/cnn.(arenclLCv<.IWnota3-R(caU/l524030M>S4903000l795Se90002680046l4l3B62696/

DADOS OA AMOSTRA n

sttuaçAo validada TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMRAft

ORÇAMENTO 'MSMTOOl»
RE9<]MS*<EL UMNA UDI|A SLVL CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FIs. n'

R>«hrn;a

ORICEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CQUI

ENTIDADE; DIRETORIA DO PESSOAL DA MARINHA ■ CONTflOLADORIA GERAL DA UNlAO/R|

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; }nAaK>490U77D00l6SSSMI00aO4O728l48B47Sn6

PREGAcATA: MO/7281 OOO/OOOO ! DATA: IF/OB/2024

LOTE/ITEM; 4

DESCRIçAO: QUIABO - 6M2000 • FOLHAGEM. FOLHAS. RAMOS E OUTRAS PARTES DE PLANTAS, SEM FLORES NEM BOTÕES DE FLORES. E ERVAS. MUSGOS I
LÍQUENES. PARA BUQUÊS OU PARA ORNAMENTAÇAO. FRESCOS. SECOS. BRANQUEADOS. TINGIDOS. IMPREGNADOS OU PREPARADOS DE OUTRO MODO.
FRBCOS

QLJANT10A0E: S OO VALOR UNITARIO: RS 3.00 VALOR TOTAL RS IS.00

FORNECEDOR: FIEIS DA TERRA ATACADISTA LTDA ■ 04 lOi 377/0001 -45

LINK: hn:>7>tnniparencia«ovJ3r4nocu-A>c*ls/33240804M637700016SS500100004072B14S8478S26/

DADOS DA AMOSTRA 03

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CCU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAOPOBUCA SIMILAR

ENTIDADE: BASE AEREA DE SALVADOR - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/BA

CÓDIGO DE IDCNTIFICACAO: 2W40'»362B383000I3SS5COIBO(Í0046I21Í)00300504

PREGiO/ATA: IM4/8I2I OOO/OOOO DATA: 06/08/2024

LOTE^TEM: 2

DESCRIÇÃO: QUIABO- 7089000- OUTROS LEGUMES DE VAGEM. FRESCOS OU R^IGERAOOS

QUANTIDADE S.OO VALOR UNITÁRIO: RS 3.89 VALORTOTALRS I9.4S

FORNECEDOR: ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO DO BAIXO SUL • ADEBASUL - 03 629 383>OOOI-3S

LINK: haAV/crv<iparwciA(Ov.br/r>ocaffiteaiai7924080362S383000l 3S5SOOIOOOOIM8121000300S04/

ITEM O* COTACAO

LOTE/ITEM: i

01/022 I
OESCRIÇAO DO ITEM:
VINAGRBRA- FOLHAS VERDES. FRESCA. SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇAO. ÍNTEGROS E FIRMES. ISB>ITOS DESUJIOAOES OU CORPO
ESTRANHOS. EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO PÊ TAMANHO (lOOG).

jufzocRlnco

H* DE AMOSTRAS

COLETADAS
UNin MPIMOR

RS 2.23
(70* DA MEDIANA)

UMITISUPOUOR

RS 4.13
(31» ACIMA DA MEDIANAI

AMOCTRAS DCFURSADAS

AMOSTRAS

ÓRG*0/UPr
FORNECEDOR

PREGAo I ARP
I PROPOSTA

TIPO DE

PONTE

MINISTÉRIO DO

DBENVOLVIKNTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL FAMIUA -
CONTROLADORIA

GERA / MARIA

FREIRE DOS SANTOS

- 966373

243/031016890

000/0000

CONTRATAÇÃO
FOSUCA SIMILAR

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL FAMIUA-

CONTROLADORIA

GERA/DOMINGOS

BISPO DAS NEVES -

406472

243/031096690

000/0000

CONTRATACAO
PÚBUCA SIMUAR

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, família -

CONTROLADORIA

GERA/IRANILDES

ALVES REIS - 7S3933

243/084076B90

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

KÜPON&AViL lUNNA KA0JA SH.VA



mEFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDftO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S 765^ - DOM PEDRO/MA

HTUAÇAO vaudaoa validada validada

MÉTODO ETTATtsnCO APUCADO ÀS AMOSTRAS SANEADAS

Pai» «colha do método eantíjtico a str utiliiado para aeínçâo do pceço de mercado, o usuário sefuiu a diretni do Manual de Orierciçõei sobre Pesuuiui de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vrariaçdo das amostras saneadas lor menor ou i|ual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da media aritmética (simples), se o coeficiente de vanação for maior que 15% {rinte e cinco por cento), se «cima com base na mediana das
>rnotLr«t s»neada&.

rroiAHomtAS

VAUIMS DfSVIO^áUNlAO
cosnaBáTi Dl

VAMACÀO MBêOAPnEÇO NíToee
«DOTADO

M^IA ANTMÉnCA

DADOS DA AMOSTRA e*

SrrUAÇAO: VALIDADA -npo DE PONTE; CONTRATAi;AO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: ̂OTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA - CONTROLADORIA GERA.

CÔMGO DE IDENTIFKACÀO; ll240K>JS2ê25200OI47S5e9Q24]O3l0ISI57Mt2M0

PREGAO/ATA: 243/031015(40 OOVOOOO DATA: 07/03/2024

LOTE/rrEM:4

DESCRIÇÃO: VINACREIRA . 7I29W0 - OUTROS PRODUTOS HORTiCOLAS, MISTURAS DE PRODLÍTOS HORTiCOLAS, SECOS, INCLUSIVE PEDACOl FATIAS, ETC

QUANTIDADE: 20,00

FORNECEDOR: MARIA FREIRE DOS SANTOS - 465373

VALOR UNITÁRIO: RS 3.18 VALOR TOTAL: RS «3.50

LINK: htçp7/cranapaJ-er>cti4cr/,br/nota*^au/312403035262520001475SS9D24303101619764629S0/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: NOTA RSCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÁO RÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMIUA - CONTROLADORIA GERA,

CÒOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 21240303525252000147558402430310361204445440

PREGAO/ATA: 243/031035840 OOOWKW

LOTE/ITEM: 4

DATA: 07/03/2024

DESCRIÇÃO: VINAGREIRA - 7044490 - OUTROS PROOUTOS HORTicOLAS, FRESCOS OU REFRJGERADOS

QUANTIDADE: 20.00 I VALOHUNITARIO;R$3.ia VALOR TOTAU AS 63,50

FORNECEDOR.- DOMINGOS BISPO DAS NEVES - 405472

LINK: hctp://tran>p*rsKle«civ br/notu-AicUs/21240303S262S20001475SB902430310361209496940/

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAçAo; validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

i TIPODE PONTE: CONTRATACiOPÚBUCASIhSLAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E /LSSISTENCIA SOCIAL FAMIUA ■ CONTROLADORIA GERA.

CÕOtGO OE IDENTIFICAÇÃO: 2i2406a352«2S2000l475S89C243Ce4a7«l I6427S9I4

PRECAO/ATA: 243/084076840 OOQ/OOOO , DATA: 12/06/2024

LOTE/ITEM:!

DESCRIÇÃO; VINAGREIRA -47024000 . FLORES, FOLHAGEM E FRUTOS, ARTIFICIAIS. ESUAS PARTES; ARTEFATOS CONFECCIONADOS COM FLORES,
FOLHAGEM E FRUTOS ARTIHCIAIS, DE OUTRAS MATÉRIAS

QUANTIDADE: 44,00 VALOR UNIT/ÚUO; RS 4.M) V/U.M TOTAL: RS 17600

FORNECEDOR: IRANILOES ALVES REIS -753433

ORCATKKTO

REtfON&AvCL RANNA KAOiA SLVA CÜMMA



• Fls. n'.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S.76S-000 • DOM PEDRO/MA

LINK; ht^p7Ann^^l^<TBW«^to»-P^""^*^^^'»F2l2^^1t035M^R000l<755a9024^08<07«l IA427SPI4/

rriH o* cotaçAo

LOTErtTEH;

01/023

OCSCRICAO OO ITEM:
GOIABA- FRESCA INTEGRA E FIRME, (SENTA DE SU|IDADES COM GRAU DE EVOLUÇAO COMPLETA DO TAMANHO

luIzocRtnco

N'DI AMOSTRAS

COLETADAS
UMfTS mPBVOlt UMITt fUPBUOA AHOSTUS DCPUMADAS

RI 187
l70» DR MCDIANAl

R$S.33
(UH ACIMA DA MEDIANAI

AMOSTRAS

ÓRQ&O/UF/
FORNECEDOR

pregAo/arp

I PROPOSTA

59* batalhAo de
INFANTARIA I

MOTORIZADO -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNiAO/AL/

ASSOCIACAO DOS

PRODUTORES

RURAIS DE LIMOEIRO

DE ANADIA - ,
IA.S99.eS9/CI00l-4S

827/8099890

OOO/OOOO

MINISTÉRIO OO I

DESENVOLVIMENTO .

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL família ■

CONTROLADORIA

GERA / EOILEUZA

MARIA DA SILVA ■

81(484

900/333775892

000/0000

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL FAHIüA-

CONTROLADORIA

GERA/NATAUNA

APARECIDA DA

SILVA XIDO-OI26M

803/20001 124

OOOWOOO

TIPO DE

FONTE

contrataçAo

PÚ8UCA SIMILAR
contratacAo
pObuca similar

contratacAo
PÚBUCA SIMILAR

srruAçXo

HÍTODO ESTATfmcO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolHa do mécodo esatisuco a ser uiilmdo para de/intçio do preço de mercado, o üiuârio seguiu a dlrecnz do Manual de Onenações sobre Pesgulsas de
Preços, publicado pelo do Supenor Tnbunal de Justiça Nesse caso. sc o coeficiente de variaçio das amoso-as saneadas for menor ou iguaJ a 25X te estima o preço
de referência a pamr da média antméoca (simples), se o coeRciente de vaHação for maior que 2SX (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N'DCAMOSTMS

vAuoas
PESVIO-PADRiO

COlPiaiNTiOi

vamaçAo MB«OR PREÇO
MtrOPO
ADOTADO

'  MtolAARITMÉTKA

DADOS DA AF10STRA ei

SITUAçAO VALIDADA j TIP

ORIGEM: NOTA PISCAL ELETRÔNICA (CGUl

ENTIDADE: Sr BATALHAO DE INF/WT«UA MOTOWZADO - CONTROLADC*iA GERAL DA UNIÀO/AL

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 272403l22a0l920a0l61SSS9()(XI827aimi73609293a

1 TIPODEFONTEiCOIVTRATAçAopÚBUCASIMILAR

PRECAo/ATA: 827/8899890 0000)000

LOTErtTEM; 7

OATA: 04/03/2024

DESCRIÇÃO; GOIABA IN NTURA - 804SDIO - GOIABAS FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: lOOO VALOR UNITÁRIO; RS 4 00 VALOR TOTAIu RS 40,00

FORNECEDOR: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE UMOEIRO 06 ANADIA • l4é99.8S9«!OOI-4S

LINK: hefy../LwnBpar^rla fw hi-/nnfas-fl«rala/272403122QQ19200QI69S589000827B099I736092938/

MNNA ».VA OJt*iA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

MSAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA n

SITUACAO; validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

TIPO DE FONTE: CONTRATACAOPÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMIUA - CONTROLAOORIA GERA.

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 2S241106761 !32000l4aSSen«00]]377SI27SQS08aS

PREGAO/ATA: ;00/33377SeSl CtXWOCO OATA: 29111/2024

LOTERTEM: 4

DESCRIÇAO. GOIABA- 6045010- CaASAS FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 37.00

FORNECEDOR: EDILEUZA MARIA OA SILVA-8(1484

VALOR UNITÁRIO: R$4,10 VALORTOTAL: RS 13086

LINK: hnp://nnipuv<cia.cov.brfnocas-8KaiL'U24l I0S7611330OOI4aSS8929OO33377SI27SOSO889r

OAOOS DA AMOSTRA «S

SITUACAO: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PjBUCASIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL F;V4IUA - CONTROLAOORIA GERA..

CÓDtCO DE IDENTIFICACAO; $3240300013501266873351240603200013316993193

PREGAOIATA: 603120001124 OOWOOOO

LOTEin'EM:2

DATA: 06103^2024

DESCRICAO:GOIAaA-804SaiO-COIAaAS FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 209.00 VALOR UNITARIO: RS 4.11

FORNECEDOR: NATAUNA APARECIDA OA SILVA XIDO - 012668

LINK: hC9y/craniparencll4Ov.br2notu-Aml>/532403000ISS0l266873SSI2406032000l3SI6993l93/

o>(w-ieNTo •HS44m:4]
uvonWvsl rann* kadija slva cjr*<A



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CER 6S 765-000 - DOM PEDRO/MA

4-CURVA ABC

DESCMCAO

LOTEOl-l

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTIOPAÇAO acumulada FAIXA

100,00% A

LOTEOl-l

DESCRIÇÃO

01(006 - BANANA DÁ TERRA-ÓÉ PRIMEIRA. TAMANHO
MÉDIO (100 A I25G). FRESCA INTEGRA E FIRME COM
GRAU DE MATURAÇAO ADEQUADO. ISENTA DE
SUBSTANCIAS TERROSAS, SU)IDADES OU CORPO
ESTANHO,

01(004 - BANANA PACOVAN/PRATA -BANANA

PACOVAN/PRATA- DE PRIMEIRA TAMANHO MÉDIO (100 A
I2$G), FRESCA INTEGRA E FIRME COM GRAU DE

MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTA DE SUBSTANCIAS
TERROSAS. SUJIDADES OU CORPO ESTANHO

01(005 - ARROZ TIPO I (AGULHINHA). PILADO, DE COR
BRANCA INTEIRO. LIVRE DE SUJIDADES E CORPOS
ESTRANHOS EMBALADO EM SACOS DE FIBRA OU SIMILAR

DE APROXIMADAMENTE 60KG.

01/014 - MAMÃO- DE PRIMEIRA TAMANHO MÉDIO,
FRESCO INTEGRO E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO
ADEQUADO. ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS.

SUJIDADES OU CORPO ESTANHO,

01(018 • MILHO VERDE (ESPIGA)- DE PRIMEIRA,
TAMANHO MÉDIO. FRESCO INTEGRO E FIRME COM GRAU
DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUBSTANCIAS
TERROSAS. SUJIDADES OU CORPO ESTANHO,

01(010 - FEIJÃO SECO (SEMPRE VERDE)- EM SACO
PLÃSTICO.ATÔXICO TRANSPARENTE DE l KG, DE

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
01(017 - MELANCIA- FRESCA. INTEGRA E FIRME. ISENTA

DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO
TAMANHO

01/003 - ALFACE CRESPA - FOLHAS VERDES. FRESCA

SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO. ÍNTEGROS E FIRMES.
ISENTOS DE SUJIDADES OU CORPO ESTRANHOS
EMBALADOS EM SACO DE POUETILENO. PÉ TAMANHO
(lOOGj,

01(013- MACAXEIRA- TAMANHO MÉDIO. FRESCA

ÍNTEGRA £ FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO
ADEQUADO, ISENTA DE SUJIDADES OU CORPOS
ESTRANHOS.

01(002 - ACEROLA - FRESCA, INTEGRA E HRME. ISENTA

DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO
TAMANHO

01(012 - UMÃO- FRESCO. INTEGRO E FIRME ISENTO DE
SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO.
01(019 - PEPINO- FRESCO. INTEGRO E FIRME. ISENTO DE

SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO
TAMANHO.

01/023 - GOIABA- FRESCA INTEGRA E FIRME. ISENTA DE

SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO
TAMANHO.

01/008- CHEIRO VERDE- FOLHAS VERDES FRESCA. SEM

TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO. ÍNTEGROS E FIRMES,
ISENTOS DE SUJIDADES OU CORPO ESTRANHO
EMBALADOS EM SACO PLÁSTICOS FORMANDO MOLHO
PESANDO (MOLHO lOOG)

01(011 - FEIJÃO VERDE- EM SACO PLÁSTICO. ATÔXICO
TRANSPARENTE DE I KG, DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE

PARTiCIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PAfITiaPAÇAO ACUMULADA FAIXA

26.87% Á~"

44.72% A

57.98% A

65.37% A

72.58% A

77.34% A

80.71% B

84.00% B

B7.I7% B

89.47% B

90.74% B

91.98% 8

93.12% 8

94.22% 8

95.18% C

MNM& 9LVA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

01/021 - QUIABO- FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO DE

SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO
01/007 - BATATA DOCE- TAMANHO MÉDIO. FRESCA.
Integra e firme com grau de maturaçAo
ADEQUADO, ISENTA DE SUJIDADES OU CORPOS
ESTRANHOS.

01/015 - MARACUJÁ- FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTA
DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUCAO COMPLETA DO
TAMANHO.

01/001 - ABÓBORA - FRESCA INTEGRA E FIRME IHNTA

DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÁO COMPLETA DO
TAMANHO

01/009 -COUVE- FOLHAS VERDES. FRESCA SEM TRAÇOS

DE DESCOLORAÇAO, (NTEGROS £ FIRMES, ISENTOS DE
SUJIDADES OU CORPO ESTRANHOS. EMBALADOS EM

SACO DE POUETILENO. PÉ TAMANHO (lOOGI.
01/016 - MAXIXE. FRESCO. INTEGRO E FIRME, ISENTO DE

SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO.
01/022- VINAGREIRA- FOLHAS VERDES, FRESCA SEM

TRAÇOS DE DESCOLORAÇAO. ÍNTEGROS E FIRMES.
ISENTOS DE SUJIDADES OU CORPO ESTRANHOS,
EMBALADOS EM SACO DE POLIETIIENO. PÉ TAMANHO
(lOOG),

01/020 - PIMENTÃO VERDE- FRESCO, INTEGRO E FIRME,
ISENTO DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO
COMP15TO.

96.10% C

96.38% C

97.58% C

98.23% C

98.87% C

99,36% C

99.80% C

100,00% C

RANNA »Ai>ljA SILV* ÇUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEíXEIRA DE FRErXAS 72 CENTRO CEP 6S 765-000 • DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. METODOLOGIA CM ORÇAHENTAÇAo

5.1. RASE LEGAL E JUR1SPRU06NC1AL A mecodologia eUboraçio do orcamenio e«cio^ii>vo ijUl<2ada pelo Sutema Cesa de Preços (5CP> e estruturada como
»derêr<>a a Lei t^' H. 133/2021. ao Manual de Orienuçio de Pesquisa de Preços publicada pela Secrearl* de Auditoria Intema do 5TJ (Ediçio 2021) e a Lei n* 8 666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da comp«téncU para elaboração do orçamento esclmativo: os r\ormativos Internos de ente público devem definiro
rasponsavel pela ebboraçáo do orçamento (doravante designado orçamentista j. com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao princípio da «efregeçlo das
funçAet O orçamentlsta não pode axerccr, no âmbito do orgio pesquisante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente da contratação,
membro de comissão da ticioiçio, pregoeiro. membro de apoio ao pregoeiro. fundamento Lei n' 14.133/21. an. 5'. caput. e Acórdãos n* 1829/201S-P/TCU e n* 686/20) U

P/rcU. 5.2.3. Dos parémetrtH do pesquisa utilisados pelo SCP de acordo com o an 23. ̂  I', o SCP uPlia oa seguintes parâmetros de pesquisa. 5.2.3.1.
conCrataçOes similares feitas pela Administraçle PúMJea Imciso II). retirads de fontes ofieiau (Comprasnec. Banco de Preços da Saúde e outros reposftonos
piA>Iicoa) com indicação cspecdtfa pam validação d» informação, bem como a tnclusio de contrato ou ao de registre da preços pele usuário; 5.2.3.3. pesquisa direta
com lornacedores (incLso Ml), mediante cooçâo roalizada pelo usuário, com validação d« ire» de atuação, dados do fornecedor e etementoi formais. 5.3.3.3. sidos

eletrônicos especlaJJxndos ou de domínio amplo (IV). mduidos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônica e data da captura da iriferniaçâo S.2.4. O SCP
sugere ao orçamcnttsca. em pesquisav pHoHxe a utillsaçle de eontrataçBes slmilaJ^t leibis pela AdmlnlstraçBo Pública como parâmetro de pesquoa
p/eferenctal. 5.3.5. A evamual tndKação de marca ou fabrioante d« referencia para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrario, serve apenas como forma ou
parâmevo de qualidade para facdrar a descrição do ob|elo. sendo admitida a cotação de objetos equivalence». sanibres ou de melhor qualidade (conforme Acordio fi'
808/2019 do Plenéno do Tnbunal de Con^ da Untâo) 5.2.6. Na elaboração de orçamento astimatrva. deve-se util«Br xmostrxs etueis. assim entendidu: 5.2.6.1. para
contmtmçBes slmilerot felcxs pele Adminiacraçfa Pública, os eencratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de I (um) ano
anterior a data da realmçáo da coleta das smoatras (Lei n' 14.133/21, are. 23, | II). comando-se por marco tempo^l a data de publicação da ata ou do eonvato e, na

fala desse, a data de homolopção: 5.3.6.2. para pesquise dfreCe com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo. 6 (seu) meies de antecedência da daa de

divulgação do edical (Lei n* 14.133/21. arL 23. ( IV) S.2.7. A vnpKcude da pesquisa é assegurada pela utlllnção de três amoscraa válidas Caso não sefa possível

esse número mínimo de amostra», e preciso apresentar lustifjcativ» idàne» (Acórdão TCU 3331/201 l-Phnãrio) 5.2.8.1. r» medo saneada por pereentuel da média, e

sistema ordena as amostras em ordem crescente (papubção amostrai imral). 5.2.8.1.1. segundo, excíui as amostras mexequiveis, assen consideradas aquebs cuja valor

seta 70% {aetenia) inferior a medBna popubção amostrai lacBl. exclusive seu valor; 5.2.8.1.2. terceiro, exclui as amesv^i com sobrcpreço. assim consideradas aquebs

ruio valor se|a 30% (trinta per cento) superior a mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor 5.3.8.1.3. O SCP usa e método adotado pdc Mani^i da

Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referênca a medani ao invés da media, por entender ser lena metodologia mais consa^adora, posto

que sujeita s menores vaneçóes de valores extremes. 5.2.8.2. nm media saneada pelo desvio-padrão, o sistema: 5.2.8.2.1. cria um limite superior, que é representado
pelo desvio-padrso tomado a média; 5.2.8.2.2. cria um limite inferior, que e representado pelo desvio-padrão menos a média; 5.2.8.2.3. exclui de tikulo todas as

amostrai acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9. Após o juiao critico, o SCP calcub o proçe de roforénele per meio da escolha da medida de tendéncB eenpnJ
(média ou mediana) mais ajuscada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coefktente de variação como criteno de escotKa a partir dos padrões indicados no Maniol

de Oneneaçóes sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de jusri^, a saber 5.3.9.1, se o coefKiente d« variação for menor cxj igial a 2S% (vinte e

cinco por cento), deve se estimsr o preço de referênca a partir da módle eHtvnótica (simples); 5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25\ (vmte e cinco por

cento), deve se «scimar a preço de referencia a partir da mediano 5.2.9.3. O SCP permite que ao orçamentisu açnbuir o tipe de medida de tendência central a ser

utilizada par» o cálculo do preço refarenciaJ de forma maniia) e linear para todos os icens 5.3. DAS RESPONSABILIDADES DO SCP 5.3.1. O SCP responubilia-ae:

5.3.1.l. Pela arquitetura de sua mecodolegla de orçamentação; S.3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
"outras conçraaçóes públicas", já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resuludos foram publiados em dario oficial e não são edltáveb

pelos usuanos, 5,3.2. O SCP não se responsabilis 5.3.2.1. Pcb higides doi procedimentos liciOtorios que deram origem aos preços registrado» c pubtieados, sendo de

reponsabihdsde doe respect^os órgão» públicos que divulgaram a informação; S.3.2.2. Pela veracidade dos dado» do» contratas e ata» de regiso*o de pr^ço» inseridas

pelo orçamentlsta. por pesquisa direB com fornecedores e por pesquisa onundas de sitio» eíetronieos «speeialixados ou de domviio amplo, vendo a veracidade de aa
dados de responsabilidade de orçamentista S.4. DAS RESPONSABILIDADES OO USUARIO. 5.4.1. O orçamentisca e responsável por. 5.4.1.1. manter seu legirVsenn»
em sigilo, não devendo tranefenr nem compartilhar «eu acesse individual, lob pena de responcabUidade peMoel; S.4,1.3. reproduzir correta e adequadamente es itens a

serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documenta equivalente apresentado peb Unidade Interessada, 5.4.1.3. soliciar eiclarecimento i

Unidade Interessada sempre que observar qualquer imprepriedade nos dados constante» da solicitação ou da descrição do» iten» a serem orçados; 5.4.1.4. selecionar

amostras que. dentro de eixe de vartaçâe constante de banco de dados, repreteniem ante quanto possível a realidade de preço da mercado iocal, considerando o porte

dos orgaoi, logística, quantiatlvo CotaL filtino, discãrca dos centros distribuidores etc. 5.4.1.5. em relação a pesquoa direta com fornecedora, o orçamencisa e

responsável por aobcxar formalmente a cotação de preços, junando o comprovante (eontrafé. e-mail ou AR) no sistema: selecionar es fornecedores a serem consulcadoa,

mediante justificatrva; fnar o prazo pam resposta eo pedido de coação proporcioraJ a complexidade do eò)ato. vahdar os pontos de controle previstos pele SCP; anexar

ao pfocaso a respeta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação, coação de preços etc) eu certificar a não resposa; 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de

validade da ata eu da vigência do contrato; 5.4,1.7. rubnar toda a documer>ação que subsidiou a pesquaa e assinar o orçamento ao final.

A Mecedelogla utifinda na eiaberaçie do presenco orçamemo escímaiivo cem aderência ê Lei n * 14.133, de I" de abril de 2031 (Lef de Licitações c Concricos

Administrativos), an. 23, e^elalmence r>o que tange éa fontes d« pesquisa admiudas (( I*).

ii/Oi vuni
RANNAbDlJA SILVA CUNHA

cUriacncuIs 4038-3

Esta orçamento fei gerado com o auxAus do Sistema Cesu de N^o».

OSCAnfNTO mttut/oaw

áUPON&AV^ lUWNA <AOIJ* SILVA CVJNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N'' 06.137.293/0001-30

REQUERENTE; Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar, destinados à

elaboração de merenda para alunos da Rede de Educação Básica Pública, com verba

FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n° 11.947/09 e Resoluções do FNOE relativas ao

PNAE).

BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda para alunos da Rede de

Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n° 11.947/09 e

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE). Com objetivo de regularizar e melhorar o

atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou a

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicídade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Govemamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 27 de fevereiro de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

27 de fevereiro de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 286.309,30 (duzentos e oltenja e

seis mil trezentos e nove reais e trinta centavos).

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, H" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

IV - DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

286.309,30 (duzentos e oitenta e seis mil trezentos e nove reais e trinta centavos). Que

será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base

para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 28 de fevereiro de 2025,

5 ji/o.
Ranna Kacnja Silva Cunha
Chefe do Setor De Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Jose Wiiton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade (Setor Financeiro]
Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários • Processo Administrativo n^ 2025.0107.001/2025 -
SEMED.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda
Ipara alunos da Rede de Educação Básica Publica, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n"
11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE).

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo
Administrativo n^ 2025.0107.001/2025 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de
preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em
pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no
processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de
Contabilidade forneça as Informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 286.309,30 (duzentos e oitenta e seis mil trezentos e nove reais e
trinta centavos).

Dom Pedro - MA, 06 de março de 2025,

Jose Wiiton da Silva Sa
Assessor de Administrativo

Matrícula n" 318-1

PRAÇATEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Senhor,

Jose Wilton da Síiva Sá

Assessor Administrativo (Secretaria Municipal de Educação)

Encaminho dotação orçamentária para Aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda para alunos da Rede de
Educação Básica Publica, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n® 11.947/09

e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE). DOM PEDRO/MA.

ANEXO PNAE FUNDAMENTAL
DÒTAÇÂÓ ORÇAMENTARIA
I  01 PREFEfrÜl^ MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~
UNIDADE 12 306 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR

^  PNAE FUNDAMENTAL
^QJAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ORGÃO
UNIDADE

"dotãcãõ"

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO PNAE EJA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

"dl PREFEITU"RA"m"UNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2Ò58 0000 MANÚTENÇAO MERENDA ESCOLAR
PNAE EJA

I  3.3,90,30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE CRECHE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE" DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR
PNAE CRECHE

3,3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE QUILOMBOLA
DOTADO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR
PNAE QUILOMBOLA

3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE PRE ESCOLA

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 "pREFElfURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MÜNICIPÀL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR
PNAE PRE ESCOLA

3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO MPE
DOTAÇAÒ ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DÉ DÕÍ^ÊDRÕ
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

12 122 015Ò 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCACAO
3.3.90.30 - Material de consumo

Dom Pedro -MA, 06 de março de 2025

lE ÕWEIRA SOUSA
Coi^tador

CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

TERMO DE REFERENCIA

CREDENCIAMENTO N°XXX/2025

PROCESSO N° 2025.0107.001/2025 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de
merenda para alunos da Rede de Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE {conforme
Lei Federal n" 11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE) e á elaboração de
merenda para as crianças assistidas pelos programas sociais, conforme especificações
estabelecidas neste Termo de Referência

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Com o duplo objetivo de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas
de educação básica do Brasil e, ao mesmo tempo, estimular a agricultura familiar nacional, o
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), através de recursos oriundos do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), determina que no mínimo 30% (trinta por
cento) do valor repassado aos municípios devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de
gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar.
2.2. As premissas para tal imposição legal fundamentam-se na redução da pobreza e na
redução da insegurança alimentar no campo, com o emprego da alimentação saudável e
adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as
tradições e os hábitos alimentares saudáveis, assim como com prestígio ao desenvolvimento
sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, sazonais,
produzidos pela população bemardense e pela agricultura familiar.

2.3. Diante disso, o Município de Dom Pedro, no uso de suas atribuições realizará Chamada
Pública para compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar, que serão utilizados para
o fornecimento de merenda escolar aos alunos da Rede Pública, respeitando os hábitos

alimentares e a cultura local, assegurando um melhor rendimento escolar através da

alimentação saudável.

2.4. A Secretaria de Educação solicita a formalização da dispensa de licitação para aquisição

de alimentos pelo PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar conforme relação anexa:

quantidades descritas, cardápio, cronograma de entrega e cotação de preços. Tendo em vista

que é obrigatoriedade do município desde 2010, a aplicação mínima de 30% dos recursos do

PNAE, na agricultura familiar, pois a mesma tem como objetivo incentivar os pequenos e

médios agricultores locais.

2.5. Tal solicitação, faz-se ante a necessidade de atendimentos das escolas e centros

municipais de educação infantil, atendendo a Lei n°11.947/2009 e resoiução/FNDE/CD n® 26

de 17 de junho de 2013 Ministério da Educação, solicitamos a viabilidade desta aquisição ser

realizada por esta municipalidade.

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS
3.1. As especificações, unidades e quantitativos seguem descritos abaixo:

ESPECIFICAÇÃO
I
'

Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades'
com grau de evolução completa do tamanho.
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Acerola - Fresca, integra e firme, isenta de sujídades
com grau de evolução completa do tamanho.

Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços de ̂
descoioraçâo, íntegros e firmes, isentos de sujídades |
ou corpo estranhos. Embalados em saco de I

polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho médio

(100 a 125g), fresca integra e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias terrosas,

sujidades ou corpo estanho.

Arroz Tipo 1 (agulhlnha) • Pilado, de cor branca,

inteiro, livre de sujídades e corpos estranhos
embalado em sacos de fibra ou similar de

aproximadamente 60kg.

Banana da terra - De primeira, tamanho médio (100

a 125g), fresca integra e firme com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades
ou corpo estanho.

Batata Doce - Tamanho médio, fresca, Integra e firme
com grau de maturação adequado, isenta de

sujidades ou corpos estranhos.

Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de

descoioraçâo, íntegros e firmes, isentos de sujidades
ou corpo estranho. Embalados em saco plásticos

formando molho pesando (moiho lOOg)

Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoioraçâo, íntegros e firmes, isentos de sujidades

ou corpo estranhos. Embalados em saco de

polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico,

atóxico transparente de 1 kg, de acordo com a

legislação vigente

Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico transparente

de 1 kg, de acordo com a legislação vigente.

Limão - Fresco, integro e firme, isento de sujidades

com grau de evolução completo.

Macaxeira - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme

com grau de maturação adequado, isenta de

sujidades ou corpos estranhos.

Mamão • De primeira, tamanho médio, fresco integro

e firme com grau de maturação adequado, isenta de

substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

Maracujá - Fresco, integro e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.
Maxixe • Fresco, integro e firme, isento de sujidades

com grau de evolução completo.

Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades

com grau de evolução completa do tamanho.
Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho médio,
fresco integro e firme com grau de maturação
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adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades >
ou corpo estantio.

Pepino - Fresco, integro e firme, isento de sujidades
com grau de evolução compieta do tamanho.
Pimentão verde - Fresco, integro e firme, isento de
sujidades com grau de evolução completo.
Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de sujidades
com grau de evolução completo.

Vinagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloração. Íntegros e firmes, isentos de sujidades
ou corpo estranhos. Embalados em saco de

poiietileno. Pé tamanho (100g).
Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades
com grau de evolução completa do tamanho.

VALOR TOTAL

2.300

Dúzia

Maço

3.1.1, As frutas, verduras, legumes e temperos naturais deverão ter coloração e formato
uniforme. Devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão

permitidos defeitos de natureza física ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão

estar intactas e firmes. Deverão ainda, apresentar grau de maturação tal que permita

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o

consumo mediato e imediato de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

3.2. O objeto deste termo quanto ao seu tipo é comum, pois enquadram-se na classificação nos

termos do art. 6, inciso XIII, da Lei n° 14.133, de 2021 "consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de especificações usuais no mercado."
3,2.1. O objeto desta contratação são de natureza comum e não se enquadram como sendo

de bens de luxo, conforme Decreto n® 1.429, de 09 de Dezembro de 2022.

3.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por ITEM;

3.4. DO PROCEDIMENTO;

3.4.1. A contratação ocorrerá por CREDENCIAMENTO, conforme previsto na Lei Federal no

14.133/2021, respeitados os requisitos da Lei Federal no 11.947/2009. Resolução FNDE/CD

n" 06/2020 e Resolução FNDE/CD n® 21/2021;

3.4.2. Considera-se inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de CREDENCIAMENTO
(Art. 74, IV, Lei n® 14.133/21);
3.4.3. O CREDENCIAMENTO poderá ser usado nas contratações paralelas e não

excludentes: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de
contratações simultâneas em condições padronizadas (Art. 79. I, Lei n° 14.133/21);
3.4.4. O credenciamento ocorrerá em local e data a ser divulgado em Edital, de forma

presencial, visando desburocratização do procedimento e ampliação do número de
participantes.

4. DO LOCAL A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS

4.1. Os produtos deverão ser entregues, respeitando as safras dos alimentos, conforme a
solicitação da nutricionista, e os produtos poderão ser entregues no almoxggfado da Secretaria

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31
lU

Municipal de Educação, nas próprias unidades escolares ou no endereço indicado pela
de fornecimento. /
4.2. Os itens devem ter algum cuidado com o acondicionamento e transporte: ^ ^
4.3. Cuidado no transporte para não estragarem ou amassarem as frutas e verduras. Para todo^
os itens será exigido o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Produtos su]o§,
danificados ou com aparência duvidosa, diferente das especificações neste Termo de-
Referência ou do que é usualmente aceito e comercializados com condições para o consumo
humano, farão com que os mesmos não sejam aceitos.

4.3.1. Previsão de entregas parceladas:

a) As entregas se darão de forma parcelada conforme cronograma no Anexo I deste
Termo de Referência.

4.3.2. Prazo máximo de entrega após recebimento da Solicitação de Fornecimento e
quantitativo mínimo de itens por entrega:

a) O prazo de entrega e as quantidades estão prevista deverá conforme o Cronograma
de entrega do Anexo I.

4.3.3. Prazo para reposição do produto, no caso de ser constatado qualquer avaria ou
discordância com a autorização de compra/nota de empenho:

a) 1 (um) dia para reposição dos produtos solicitados inadequados.
b) Não Há necessidade de indicação do prazo de validade mínimo aceitável no
recebimento.

4.3.4. O prazo de vigência da contratação è de 12 (doze) meses contados da emissão com
do Contrato, prorrogáveis até o limite máximo estipulado pelos artigos 106 e 107 da Lei
Federal n® 14.133/2021 e suas alterações.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - CICLO DE VIDA DO OBJETO
5.1. A presente aquisição se faz necessária para a alimentação das crianças matriculadas nas

unidades escolares do município de Dom Pedro/MA.

5.2. Das obrigações da Contratante:

a) Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar â Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vidos, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas; ^ />
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j) Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade^
conforme o art, 143 da Lei n® 14.133, de 2021;
k) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;

1) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;
m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
n) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
o) É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade
solicitada, e em caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A

notificação ao fornecedor deve ser feita no ato da devolução. A contratante deverá realizar
os procedimentos de conferência em todos os produtos e indicar no Termo de Recebimento

de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor,

p) O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo
57 da Resolução 6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais

de Compra, os termos de recebimento e aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação,

q) É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades
a serem entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a

quantidade necessária para atender aos estudantes;

r) É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores
sobre a redução ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houver

atividades nas escolas, por exemplo, férias escolares, feriados prolongados, viagens,

eventos, etc.

5.3. Das obrigações da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
locai constantes no Termo de Referência e seus anexos.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações/
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; ■

i) Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade poii^
ela desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
J) É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas específicas, conforme sua produção/atividade;
k) É obrigação da contratada fornecer os gêneros alimenticios em embalagem e quantidades
adequados conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
I) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
m) É obrigação da contratada guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de
Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores
informações;

n) Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do

prazo de validade, em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá
ser providenciado a substituição dos itens.

o) Quando houver gêneros alimenticios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de
correções do fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada,

p) Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um)

dia, 3 contar da data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de

Referência.

q) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

r) O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.

s) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

u) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, possui natureza comum e necessita dos seguintes requisitos mínimos:

a) Em relação aos critérios de sustentabilidade, além que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis (5® ed) NÃO Há outros critérios a serem especificados.
b) Os objetos NÃO devem ter certificados de garantia ou instrumento similar.
c) Para a utilização do objeto NÃO há necessidade de treinamento, materiais didáticos,
manuais, dentre outros.

d) NÃO Há necessidade de FICHA TÉCNICA dos produtos:
e) NÃO Há necessidade de exigência da CARTA DE SOLIDARIEDADE emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, em caso de fornecedor revendedor ou
distribuidor:

f) NÃO Há necessidade de apresentação de LAUDOS/DECLARApÃO:
g) NÃO Há necessidade de apresentação de amostra. k
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7. DO MODELO DE EXECUÇÃO p, . CJ .
7.1. A entrega dos produtos será nos locais citado no item 2.5, conforme cronograma que está
no ANEXO I deste Termo de Referência.

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ^
8.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitòrios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.
8.4. Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a prefeitura, e a contratada,
através dos seus agentes de fiscalização e gestão, está definido em regulamento próprio.
8.5. NÃO Há alguma especificidade ou rotina necessária na gestão e fiscalização dos itens
solicitados, não mencionada acima ou prevista na legislação:

9. CRITÉRIOS DE ENTREGA, ACEITABILIDADE E PAGAMENTO
9.1. A entrega será nas sextas-feiras conforme cronograma no Anexo I deste Termo de
Referência, nos endereços conforme item 2.5.
9.2. O serão recebido provisoriamente no prazo de 01 dia, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação
mediante termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto
não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

9.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura atestada pela secretária, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e contracorrente indicados pelo contratado.
9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencias me^s saneadoras. Nesta/
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hipótese e. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da reguiarizaçãó da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. "7í7C\
9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14,133, de 2021, comunicando-^"'

se a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine â parcela incontroversa

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.
9.9. Quesitos de pagamento.

a) Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a entrega,

adequados à natureza dos objetos, quando couber;

9.10. Outros exemplos que podem ser descritos:

a) A contratada obriga-se a entregar os objetos/produtos indicados consoantes com as

especificações contidas neste termo de referência;

b) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da

execução dos serviços empregados.

c) Informar a contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente,

na regularidade do contrato, prestando os esclarecimentos julgados necessários, bem como
informar e manter atualtzado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o

nome da pessoa autorizada para contatos, dentre outras informações relevantes ao bom
andamento do contrato.

d) Adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando à otimização de
recursos, redução de desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias
tóxicas ou poluentes, promover a reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos
gerados nas atividades pertinentes à execução deste contrato e realizar a separação dos
resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para reciclagem, quando

for o caso.

e) As partes assumem que são expressamente contrárias á prática de atos que atentem
contra o patrimônio e a imagem do Contratante e da Contratada.

10. DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação
econômica, serão indicadas no edital, nos termos padronizados pelo Departamento de
Licitações.

10.2. NÃO Há critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

11. DO VALOR ESTIMADO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 286.309,30 (duzentos e oitenta e seis
mil trezentos e nove reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
acima.

11.2. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços
http;//sistema.cestadeprecos.com e com os Agricultores locais, nos termos do Inciso II e IV, §
I.® do art. 23 da Lei Federal n® 14.133/2021.

II.3.0 Departamento de Licitações, no momento da elaboração do Edital, aplicará às licitações
e contratos disciplinados pela Lei Federal 14.133/2021, as disposições constantes dos arts. 42
a 49 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006^. x) k C

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, í:Epr65.765-000.
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos^y^l^i
consignados no Orçamento da Prefeitura deste exercício vigente. — /

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO PNAE FUNDAMENTAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

FUNDAMENTAL
3.3.90.30 - Material de Consumo

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇAO

ANEXO PNAE EJA
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

EJA
3.3 90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE CRECHE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFÈITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
ÇREÇJHE

3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE QUILOMBOLA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
QUILOMBOLA

3.3 90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE PRÉ-ESCOLA
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

^ ÕTPREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
PRE ESCOLA

3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇAO "

3.3.90.30 - Material de consumo

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, ÇEP: 65.765-000.
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Dom Pedro (MA), 07 de março de 2025.

Thayana Silva Batdez ̂
Nutricionista Responsável do Município

Matricula; 3881-2

José Wiiton da Silva Sá

Assessor de Administrativo

Matricula n® 318-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Gufhyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

ANEXO I

CARDÁPIO 2025

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEIf: 65.765-000.
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O
SEi

SEMANA SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA

10 SEMANA SOPA DE CARNE
ARROZ/FRANGO

SALADA

SUCO DE FRUTA

BISCOITO

CALDO DE

MACAXEIRA

CARNE MOIDA

2° SEMANA
VITAMINA COM

BISCOITO
SOPA DE CARNE CHÃ DE BURRO

ACHOCOLATADO

/BISCOITO

30 SEMANA SOPA DE CARNE CAFÉ/CUSCUZ FRUTA

CALDO DE

MACAXEIRA

CARNE MOIDA

40 SEMANA
SUCO DE FRUTA

BISCOITO

ARROZ/FRANGO

SALADA

VITAMINA COM

BISCOITO
SOPA DE CARNE

SALADA

FRUTA

Atenção, frutas, verduras e legumes estão sujeitos a disponibilidade da agricultura fomiliar, desta forma pode
laver mudanças no cardápio.

CRONOGRAMA DE ENTREGA DE GÊNEROS INDUSTRIALIZADOS

ENTREGAS DE 15 A 15 DIAS
ANO 2025 I

13/02/2025 17/02/2025
03/03/2025 17/03/2025
01/04/2025 14/04/2025
02/05/2025 15/05/2025
02/06/2025 16/06/2025
01/07/2025 31/07/2025
11/08/2025 25/08/2025
09/09/2025 22/09/2025
06/10/2025 20/10/2025

I  05/11/2025 I 19/11/2025'
FEVEREIRO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ
CARNE MOIDA
EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

DESCRK

Kg.
pct

pct

^
uni

ka_
pct

^
^
pct

pct

uni

pct

KG

KG

KG

pct

pct

;A0 QUANTIDADE
270
210
720
22
300
150
225
525
189
180
540
150
48
270
20
30
15
72
270
270
37
120
15

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

AÇÚCAR

^LPA
leIte
FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFE
CARNE MOIDA
EXTRATO

OLEO

CORANTE

PIMENTADO REINQ_

DESCRIÇÃO I QUANTIDADE |

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro - M^XEP: 61
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VINAGRE

ALHO

SAL

OVOS

FRUTA

VINAGRE

ALHO

SAL

OVOS

FRUTA

MARÇO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ
CARNE MOIDA
EXTRATO

OLEb
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO

Kg
ct

ct

QUANTIDADE

270

210

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAF

CARNE MOlDA
EXTRATO

OLEO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE
ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO

Kg
Ct

pct

kg
Kg
uni

kg
pct

Kg
Kg
ct

pct

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

I

I

ABRIL

--jr.waEsTl

PRODUTO I DESCRIÇÃO | QUANTIDADE PRODUTO I DESCRIÇÃO | QUANTIDADE

ARROZ
MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE
FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

ARROZ
MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

ACUCAR
POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA _

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP:/65.7í



BATATA

BETERRABA

CAFE
CARNE MOIDA

EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO

SAL
OVOS

FRUTA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 X' SEiMD

BATATA HdiSMG
BETERRABA, '  KG

CAFÉ X. ^ci
CARNE MOiDA pct

EXTRATO uni

OLÉO uni

CORANTE pct

PIMENTA DO REINO pct

VINAGRE UNI

ALHO uni

SAL Ka.
OVOS CT

FRUTA KG

MAIO

r7r7T7

MACARRAO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

LEITE
FLOCAO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CÃFl
CARNE MOIDA

EXTRATO

õlEõ
CORANTE

PIMENTA 00 REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

FRUTA

MACARRAO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

LEITE
FLOCAO

MÃNTEÍGA
CHOCOLATE 100%

CENOURA

batata

BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOIDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

FRUTA

JUNHO

•  -—VV- .>n,| -TP"^.-r- -

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRAO

SARDINHA

FRANGO

DESCRIÇÃO I QUANTIDADE PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEUAO
MACARRAO

SARDINHA

FRANGO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE |

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEF^; 65.765
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BISCOITO

ACUCAR

POLPA

LEITE
FLOCAO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

batata

BETERRABA

CAPE

CARNE MOIDA

EXTRATO

OLEO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

FRUTA

■■■

l|llll

BISCOITO ;

AÇÚCAR \
POLPA ^
LEITE
FLOCAO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CÃFl
CARNE MOIDA

EXTRATO

ÕLSÕ
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

PRODUTO

ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARfíSÕ
SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA

LEITE

FLOCAO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ
CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO

SAL
OVOS
FRUTA

01/07/2025

DESCRIÇÃO

JULHO

31/07/2025

QUANTIDADE

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

LEITE

FLOCAO

MANTEIGA
CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFÉ
CARNE MOlDA
EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

FRUTA

AGOSTO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. Dom Pedro - MA, CBPr
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PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

cãfS
CARNE MOlDA
EXTRATO

OLEO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO

Kg
gct
pct

Kg
Kg

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

PRODUTO-
ARROZ -v,

MILHO PARA CANJit:/'
COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CÃFl
CARNE MOlDA
EXTRATO

OLEO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

OESÇRK

- Kg
pct

pct

Kg

SETEMBRO

PRODUTO

ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAF
CARNE MOÍDA
EXTRATO

OLEO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

AÇÚCAR
POLPA

LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAF
CARNE MOlDA
EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

DESCRI'

pct

pct

^
^
uni

pct

K

K

O QUANTIDADE

270
210
720
22
300
150
225
525
189
160
540
150
48
270

20
30
15
72
270
270

37

120

15

125

85

45
12
200

?A0 QUANTIDADE

270
210
720
22

300

150

225

525

189

180
540

150
48
270
20
30
15

72
270
270
37
120
15
126

I

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.71
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W  I

ALHO

SAL

OVOS

FRUTA

ALHO

SAL

OVOS

FRUTA

OUTUBRO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRAO

SARDINHA

FRANGO

POLPA

LEITE

FLOCAO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFE

CARNE MOIDA
EXTRATO

OLEO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO

SAL

OVOS

FRUTA

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180 I

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRAO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR
POLPA

LEITE

FLOCAO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFE

CARNE MOIDA

EXTRATO

OLEO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

FRUTA

DESCRIÇÃO

xg
pct

pct

k

Kg

QUANTIDADE

270

210

720 '
22 !
300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

NOVEMBRO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRAO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA

LEITE
FLOCAO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

f.í.•.'.■.í.AüJÜ.i:.!;' vj ''B •

siumsmsaÊí
ARROZ

MILHO PARA CANJICA
COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA
FRANGO

BISCOITO
ACUCAR

CHOCOLATE 100%
CENOURA

BATATA

QUANTIDADE
270
210
720
22
300
150 I
225 I
525
189
180
54
15

8
270
20
3Õ '

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEF^f 65.765^00.
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BETERRABA

CÃFÉ
CARNE MOIDA

EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO

SAL
OVOS

FRUTA

BETERRABA

CÃFl "
CARNE MOIDA" --

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO

SAL
OVOS

FRUTA

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO O presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os

autos, visando a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de

merenda para alunos da Rede de Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal

n' 11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE), conforme os dispositivos da Lei n® 14.133/21, suas

alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação de

^seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de duração
e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se a Equipe

de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais atos.

Dom Pedro (MA), 07 de março de 2025.

«aTA

Francisco Guthyeri^eé Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" /2025
PROCESSO N^" 2025.0107.001/2025 - SEMED - J-ol

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILlAfT
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Credenciamento n® 12025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme conforme §1® do art.14 da Lei n° 11.947/2009

e Resolução CD/FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução n® 21, de 16 de

novembro de 2021.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), pessoa jurídica de direito público, com sede

Praça Teixeira de Feitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-00, inscrita no CNPJ sob n° 06.137,293/0001-

30, representada neste ato pela Secretaria Municpal de Educação, através do Sr. Francisco

Guthyerres Lemos Sampaio, no uso de suas atribuições legais e considerando a legislações do
FNDE, Lei Federal n® 11.947/2009, regulamentada pela Resolução FNDE/CD n® 06/2020, alterada

pela Resolução n® 21/2021, e atual Lei n° 14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes,

através da Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados,

que está realizando que está realizando CREDENCIAMENTO, com base no art. 14, caput e §1®. da
Lei n® 11.947/09, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (PNAE), durante o período do ano 2025, com a finalidade de apresentar Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação escolar e habilitação dos
fornecedores,

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL:

Período de divulgação da Chamada Pública: de XX/XX/2025 a XX/XX/2025.
Entrega dos Envelopes e Abertura da Sessão: Até o dia XX/XX/2025, às XXh XX min (horário de
Brasília) Endereço da Sessão Pública; Sala de Licitações - Prefeitura Municipal, localizada na Praça
Teixeira de Feitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-00, CNPJ n® 06.137.293/0001-30

OBJETO:

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no Anexo I -
Termo de Referência e nas informações abaixo:

ESPECIFICAÇÃO UND.

Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades j^g
com grau de evolução completa do tamanho.
Acerola - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades
com grau de evolução completa do tamanho.
Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços de Maço 2.300

UNIT.

R$

5,01

R$

8,25

R$

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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descoloraçâo, íntegros e firmes, isentos de sujidades ou
corpo estrantios. Embaiados em saco de polietiieno. Pé

tamanho (100g),

Banana pacovan/prata • De primeira, tamanho médio

(100 a 125g), fresca integra e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias terrosas.

sujidades ou corpo estanho.
Arroz Tipo I (agulhinha) - Pilado, de cor branca, inteiro,

livre de sujidades e corpos estranhos embalado em

sacos de fibra ou similar de aproximadamente 60kg.

Banana da terra - De primeira, tamanho médio (100 a

125g), fresca integra e firme com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou

corpo estanho.

Batata Doce - Tamanho médio, fresca, integra e firme

com grau de maturação adequado, isenta de sujidades
ou corpos estranhos.

Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de

descoloraçâo, íntegros e firmes, isentos de sujidades ou

corpo estranho. Embalados em saco plásticos formando

molho pesando (molho lOOg)

Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloraçâo, íntegros e firmes, isentos de sujidades ou

corpo estranhos. Embaiados em saco de polietiieno. Pé

tamanho (lOOg).

Feijão Seco (Sempre Verde) • Em saco plástico, atõxico

transparente de 1 kg. de acordo com a legislação vigente.

Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico transparente de

1 kg, de acordo com a legislação vigente.

Limão - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com

grau de evolução completo.

Macaxeira - Tamanho médio, fresca, Integra e firme com

grau de maturação adequado, isenta de sujidades ou

corpos estranhos.
Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro e

firme com grau de maturação adequado, isenta de
substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Maracujá - Fresco, integro e firme, isenta de sujidades

com grau de evolução completa do tamanho.
Maxixe - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com
grau de evolução completo.
Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades
com grau de evolução completa do tamanho.
Milho Verde (espiga) - De primeira, tamanho médio,
fresco integro e firme com grau de maturação adequado,

isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpo

estanho.
Pepino - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com
grau de evolução completa do tamanho.
Pimentão verde - Fresco, integro e firme, isento de

Kg 10.000

Kg 7.300

Und I 95,000

Kg 420

Maço 1.400

Maço 800

Kg 1.500

Kg 500

Kg 600

Kg 2000

Kg 4.200

Kg 250

Dúzia I 500

Kg 4,600

Und 17.500

Und 2.300

"Ünd 32Õ~

! 4,09 9.407,00

R$

51.100,00

R$

37.960,00

R$

76.950,00

R$

2.230,20

R$

3.150,00

R$

1.832,00

R$

13.605,00

RS

2.750,00

RS

3.624,00

RS

9.080,00

RS

21.168,00

RS

2.010,00

RS

1.410,00

RS

9.660,00

RS

20.650,00

RS

3.565,00

RS

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.766-000.
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sujidades com grau de evolução completo,
Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com ~~ K!

21 ^ ^ Duzia -^.,800
grau de evolução completo,
Vlnagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

22 descoloraçâo, íntegros e firmes, isentos de sujidades ou ^
corpo estranhos. Embalados em saco de polietiíeno. Pé
tamanho (lOOg).

22 Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com ^
grau de evolução completa do tamanho ®

VALOR total

566,40
R$

2.640,00

R$
1,242,00

R$
3.256,00

RS
286.309,30

'Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução
FNDE 04/2015, Art.29, §3°).

1.1.1. As frutas, verduras, legumes e temperos deverão ter coloração e formato uniforme. Devem
estar frescas, com aroma, core sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza
física ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda,
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

1.2 Não será aceito preços superiores aos estimados peia administração, na proposta do
fornecedor.

1.2.1. Se o N>mecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço
será o determinado peia administração na tabela do item 1.1, não ihe sendo devido nenhum
acréscimo ao valor.

2. FONTE DE RECURSO

2.1. Recursos para suprir as despesas decorrentes da presente contratação, correrão à conta dos
recursos provenientes do FNDE/PNAE, à conta das seguintes dotações orçamentárias, e outras
conforme orçamento vigente:

ANEXO PNAE FUNDAMENTAL
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
Órgão 02 04 secretaria municipal de educação

UNIDADE 12 306 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
FUNDAMENTAL

DOTAÇAO 3.3.90.30 - Material Ce Consumo

ANEXO PNAE EJA
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Õi PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO " 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE 12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
EJA

DOTAÇÃO ! 3.3.90.30 - Material de Consumo
ANEXO PNAE CRECHE

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
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ORGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGAO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGÃO
UNIDADE

DOTAÇAO

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
CRECHE

3.3.90.30 - Material de Consumo 7^^ TT^
vriüi

ANEXO PNAE QUILOMBOLA _ f\
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ^

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ '
02 04 SECRETARIA MÜNÍCIPAL DE EDUCAÇÃO ''"v ^

12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
QUILOMBOLA

3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE PRÉ-ESCOLA
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
PRE ESCOLA

3 3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃÕ~
3.3.90.30 - Material de consumo

3. DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E
ESCLARECIMENTOS
3.1. O Edital da presente credenciamento poderá ser obtido nos seguintes locais: Sitio eletrônico
do Municipio de Dom Pedro thttDs://www.dompedro.ma.aov.br/transDarencia/licitacoes/ ). Portal
Nacional de Compras Públicas (www.aov.br/pncp/pt-br) e no Setor de Licitações do Municipio de
Dom Pedro (MA).
3.2. Somente poderão participar desse credenciamento, fornecedores da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF
Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar n° 11.326 de 24 de julho de 2006 e
enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que
atendam a todas as exigências deste edital e seus anexos.
3.3. Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução FNDE
n® 6 de 08 de maio de 2020:

a) Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP física, ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
- CAF);
b) Grupos Infoimais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
- CAF de cada agricultor) e;

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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c) Cooperativas e associações, detentores da Declaração daAptttíaD-âo ̂ ograma Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou C^das^o,J4ácional da Agricultura
Familiar - CAF),

3.4. O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda pressupõe o
pleno conhecimento de todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e implica na
aceitação integral e irretratável aos termos e condições deste Edital.
3.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP
ou CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras;

I  - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na

DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = n" de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF
jurídica X R$ 40.000,00.

3.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do credenciamento os interessados que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação

específica ao objeto ora contratado:

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

c) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
d) Agente público do Município de Dom Pedro;

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

f) Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em

liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de
habilitação, Piano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econòmico-financeiros estabelecidos
neste edital;

g) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. O envelope deverá ser entregue no setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na
Praça Teixeira de Feitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-00, Dom Pedro (MA).
4.2. Cada participante deverá apresentar um único envelope contendo os documentos de
habilitação e o projeto de venda.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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4.3. O Departamento de Licitações de Dom Pedro, não se responsabilizará por envelpjSés
entregues em qualquer outra repartição do órgão municipal. ç,s ,, |
4.4. Somente serão recebidos envelopes até o momento definido previamente neste edital, se-^.
ultrapassado esse horário, nenhum outro será recebido. — —'

4.5. O conjunto de documentos reiativos á habilitação e a proposta deverá ser entregue^ em' /
envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas parfes—
externas e frontais os seguintes dizeres:

CHAMADA PÚBLICA N® 2025 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
■Fornecedor Individual: nome e CPF; ou
•Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou
•Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ.
•Telefone e/ou endereço eletrônico para contato.

4.6. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,
conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem;
4.6.1. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).

a) O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação;

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II • o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos úitimos 60 dias ou
CAF válida na data da abertura da sessão;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, conforme Anexo VII.
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo V.

4.6.2 HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
a) O Grupo Informal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação;

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física • CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias,
ou CAF válida na data da sessão;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
especificas, conforme Anexo VII e;
V- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos paios
agricultores familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo V.

4.6.3. HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação;

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos úitimos 60 dias, ou
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CAF válida na data da sessão;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa á Seguridade Social e a<ÍFund®»
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; '■
IV • as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgã^^íl^
competente; ,
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alim^rrtgçáo^..-^
Escolar, assinado pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme Anexo V.
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados, conforme Anexo VI;
VIII - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
especificas, conforme
Anexo VII.

5. PROJETO DE VENDA

5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III deste Edital,
baseado no modelo da Resolução FNDE n.® 6/2020, dentro do envelope de Habilitação conforme
disposto no item 3.3 deste Edital.
5.2. Os fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais poderão, no
projeto de venda, apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para fornecimento.
5.3. Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão pública registrada em ata.
5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
o nome, o CPF e n° da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor guando se
tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informai, e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da

organização produtiva guando se tratar de Grupo Formal.

6. DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1. Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura familiar
e com credencial especifica, com possibilidade de substituição posterior, apresentada
separadamente dos ENVELOPES, por ocasião da abertura deste.

6.1.1. A credencial não é obrigatória, mas somente poderá manifestar-se na reunião de abertura
dos envelopes o representante devidamente credenciado ou o sócio responsável pela empresa
que será credenciado no ato da abertura da licitação.

6.2. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) serà(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE n° 6/2020.
6.3. Na ausência ou desconformidade de Qualauer documento constatada na abertura do
envelope, poderá ser concedida abertura de prazo para sua reoularizacão de até 3 dias, conforme
análise da Comissão Julgadora, conforme Artigo 36. da Resolucâo/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio
de 2020.
6.4. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão
ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N® 06.074.712/0001-31

6.5. Verificada a legalidade e adequação da documentação e dos projetos de venda
apresentados, a Comissão de Licitação concluirá os seus serviços consignando em ata própria^ds-
proponentes credenciados e remeterá o processo para homologação, após. / )

/  "'J
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS ! ^
7.1. Para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para seleçáo'\ ^

I  Fornecedores locais do municipio;

II Fornecedores de Região Geográfica Imediata;
III Fornecedores da Região Geográfica Intermediária,
IV Fornecedores do estado;

V  Fornecedores do país;

7.1.1. Definição: Consideram-se Regiões Geográficas Imediatas o agrupamento de
municípios que têm como principal referência a rede urbana mais próxima para satisfazer as
necessidades imediatas das populações. No caso de Dom Pedro são os municípios que fazem
divisa com o município

7.1.2. Definição; As Regiões Geográficas Intermediárias constituem a divisão geográfica
regional do pais, segundo a composição elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística em 2021, são Mesorregiâo do Centro Maranhense, mais precisamente na

microrregião no caso de Dom Pedro são os municípios que compõem a Região.
7.2 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção;

I  Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da

reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja

de, no mínimo, 50%+1 (cinqüenta por cento mais um) dos cooperados/associados das

organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na{s) DAP(s) ou CAF(s);
b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, terão prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com
maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas,
conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF{s),

II Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n® 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA: estes, sobre
Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas
com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no
seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP ou CAF Jurídica;

7.3 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre
as partes, pode- se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

8. LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS
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8.1. A entrega dos produtos serão entregues diretamente nos endereços das Escolas Municipaisr~^'\
conforme cardápio que servirá como guia de entrega emitido pela Secretaria Municipal de \
conforme cronograma no Anexo II do Termo de Referência; : - \
8.2. Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, deverão estar de uniformç (calçayjj^i^l
comprida, camiseta e sapatos fechados). V J

8.2.1 O nome de identificação da empresa deve estar em local visível, de modo que o responsável—-^
da unidade possa reconhecê-la como fornecedor.

8.3. Todos os produtos deverão ser. obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar em perfeitas
condições de conservação, higiene e apresentação.
8.4. Verificar no formulário encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação a quantidade do
produto e no momento da entrega, conferir, acompanhado da cozinheira ou da responsável da
unidade educacional e coletar sua assinatura.

8.6. Os veículos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de outros materiais.
8.6. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico
de consumo das escolas.

8.7. A entrega será solicitada conforme o cronograma elaborado pela Secretaria da
Educação, respeitando o calendário Escolar 2025, a vencedora deverá realizar a entrega no
local e dia conforme esta Termo de Referência.

8.8. Em caso de alterações de horários de recebimento, os fornecedores deverão ser

comunicados previamente.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante depósito em conta bancária em nome

do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

9.2. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de

depósito bancário, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento

efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
9.3. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de Compras.

10. DO CONTRATO

10.1. 0(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 05 (cinco) dias,
contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato.

10.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação.

10.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.
10.3. É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir o fornecedor
participante desta chamada pública.

10.4. A vioência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por doze meses.

a contar da assinatura do termo contratual: artigos 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas

alterações:

10.5. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de Referência
e na Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste edital.

11. SANÇÕES
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11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art, 155 da Lei n'' 14.133/2021.

11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos iicitantes e/ou adjudicatários
as sanções previstas no art. 156 da Lei n® 14.133/2021, sem prejuizo das responsabilidades
criminal.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: /-vn—"
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; , v
b) as peculiaridades do caso concreto; \ y
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; ^
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal, além do disposto na
legislação estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
12.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o Anexo II, que

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da

Chamada Pública e da proposta a que se vinculam.
12.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem

como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos

envolvidos na execução do objeto.

12.4. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 14.133/2021, em sua versão

atualizada, a Lei n® 11.947/2009 e a Resolução/FNDE/CD n® 26 de 17 de junho de 2013

Dom Pedro (MA), xxx de xxxxxxxx de 2025.

Francisco Guthyerr^s Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N° 2025.0107.001/2025 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO ^
1.1. Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda para alunos
da Rede de Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n° 11.947/09 e Resoluções
do FNDE relativas ao PNAE) e á elaboração de merenda para as crianças assistidas pelos programas sociais,
conforme especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Com o duplo objetivo de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação
básica do Brasil e, ao mesmo tempo, estimular a agricultura familiar nacional, o Programa Nacional de
Alimentação Escoiar (PNAE), através de recursos oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE), determina que no mínimo 30% (trinta por cento) do valor repassado aos municípios devem
^r utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimenticios provenientes da agricultura familiar.
2.2. As premissas para tai imposição legal fundamentam-se na redução da pobreza e na redução da

insegurança alimentar no campo, com o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso
de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, assim
como com prestígio ao desenvoivimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios
diversificados, sazonais, produzidos pela população bernardense e pela agricultura familiar.

2.3. Diante disso, o Município de Dom Pedro, no uso de suas atribuições realizará Chamada Pública para

compra de gêneros alimentícios da agricultura famiiiar, que serão utilizados para o fornecimento de merenda

escoiar aos alunos da Rede Pública, respeitando os hábitos alimentares e a cultura local, assegurando um

melhor rendimento escolar através da alimentação saudável.

2.4. A Secretaria de Educação solicita a formalização da dispensa de licitação para aquisição de alimentos pelo
PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar conforme relação anexa: quantidades descritas, cardápio,
cronograma de entrega e cotação de preços. Tendo em vista que é obrigatoriedade do município desde 2010.
a aplicação mínima de 30% dos recursos do PNAE, na agricultura familiar, pois a mesma tem como objetivo
incentivar os pequenos e médios agricultores locais.
*5. Tal solicitação, faz-se ante a necessidade de atendimentos das escolas e centros municipais de educação

Fantil, atendendo a Lei n®11.947/2009 e resoluçâo/FNDE/CD n° 26 de 17 de junho de 2013 Ministério da
Educação, solicitamos a viabiiidade desta aquisição ser realizada por esta municipalidade.

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS
3.1. As especificações, unidades e quantitativos seguem descritos abaixo:

ESPECIFICAÇÃO

Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau
de evolução completa do tamanho.
Acerola • Fresca, íntegra e firme, isenta de sujidades com grau

de evolução completa do tamanho.
Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços de
descoloraçâo. íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo
estranhos. Embalados em saco de polietileno. Pé tamanho

(lOOg).

VALOR

UNIT.

RS

5,01

RS

8,25

TOTAL

RS

1.853,70

RS

6.600,00

Maço 2.300
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Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho médio (100 a
125g), fresca integra e firme com grau de maturação adequado,
isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Arroz Tipo 1 (agulhinha) - Pilado, de cor branca, inteiro, livre
de sujidades e corpos estranhos embalado em sacos de fibra

ou similar de aproximadamente 60kg.

Banana da terra - De primeira, tamanho médio (100 a 125g),
fresca integra e firme com grau de maturação adequado, isenta
de substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Batata Doce - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme com grau

de maturação adequado, isenta de sujidades ou corpos

estranhos.

Cheiro Verde • Folhas verdes, fresca, sem traços de

descoloração. Integres e firmes, isentos de sujidades ou corpo

estranho. Embalados em saco plásticos formando molho

pesando (molho 100g)
Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloração,

íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos.

Embalados em saco de polietileno. Pé tamanho (lOOg).
Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico, atóxico

transparente de 1 kg, de acordo com a legislação vigente.

Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico transparente de 1 kg,

de acordo com a legislação vigente.
Limão - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau

de evolução completo.

Macaxeira - Tamanho médio, fresca, integra e firme com grau

de maturação adequado, isenta de sujidades ou corpos

estranhos.

Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro e firme

com grau de maturação adequado, isenta de substâncias

terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Maracujá - Fresco, íntegro e firme, isenta de sujidades com grau

de evolução completa do tamanho.

Maxixe - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau

de evolução completo.

Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau

de evolução completa do tamanho.
Milho Verde (espiga) • De primeira, tamanho médio, fresco

integro e firme com grau de maturação adequado, isenta de

substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

Pepino - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau

de evolução completa do tamanho.

Pimentão verde • Fresco, integro e firme, isento de sujidades

com grau de evolução completo.

Quiabo - Fresco, íntegro e firme, isento de sujidades com grau

de evolução completo.
Vinagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de
descoloração, íntegros e firmes. Isentos de sujidades ou corpo
estranhos. Embalados em saco de polietileno. Pé tamanho

(100g),

10,000

7.300

95.000

Maço 1.400

1.500

Dúzia

17.500

2.300

Dúzia

Maço

R$

51.100,00

R$

37.960,00

RS

76.950,00

RS

2.230,20

RS

3,150,00

RS

1.832,00

R$

13.605,00

RS

2.750,00

RS

3.624,00

RS

9.080,00

RS

5,04

RS

21.168,00
4.200

RS

8,04

RS

2,82

RS

2,10

RS

2.010,00

RS

1.410,00

RS

9.660,00

250

500

4.600

RS

20.650,00

RS

3.565,00

RS

566,40

RS

2.640,00

RS

1.242,00
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22 Goiaba - Fresca, iritegra e firme, isenta de sujidades com grau ^ R$ - -
de evolução completa do tamanho ® 4,07 3.256,00

VALOR TOTAL
286.309.3i

3.1.1. As frutas, verduras, legumes e temperos naturais deverão ter coloração e formato uniforme. Devem
estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza física
ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda, apresentar grau
de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo mediato e imediato de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

3.2. O objeto deste termo quanto ao seu tipo é comum, pois enquadram-se na classificação nos termos do art.
6, inciso Xlli, da Lei n® 14.133, de 2021 "consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado."

^^3.2.1. O objeto desta contratação são de natureza comum e não se enquadram como sendo de bens de luxo,
^conforme Decreto n" 1.429, de 09 de Dezembro de 2022.

3.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por iTEM;
3.4. DO PROCEDIMENTO:

3.4.1. A contratação ocorrerá por CREDENCIAMENTO, conforme previsto na Lei Federal no 14.133/2021,
respeitados os requisitos da Lei Federal no 11.947/2009, Resolução FNDE/CD n° 06/2020 e Resolução

FNDE/CD 00 21/2021;

3.4.2. Considera-se inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de objetos
que devam ou possam ser contratados por meio de CREDENCIAMENTO (Art. 74, iV, Lei n° 14.133/21);
3.4.3. O CREDENCIAMENTO poderá ser usado nas contratações paralelas e não exciudentes: caso em que
é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas (Art. 79, i. Lei n® 14.133/21);

3.4.4. O credenciamento ocorrerá em locai e data a ser divulgado em Edital, de forma presencial, visando

desburocratizaçâo do procedimento e ampliação do número de participantes.

^DO LOCAL A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS
4.1. Os produtos deverão ser entregues, respeitando as safras dos alimentos, conforme a solicitação da

nutricionista, e os produtos poderão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, nas

próprias unidades escolares ou no endereço indicado pela ordem de fornecimento.

4.2. Os itens devem ter algum cuidado com o acondicionamento e transporte:

4.3. Cuidado no transporte para não estragarem ou amassarem as frutas e verduras, Para todos os itens será
exigido o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Produtos sujos, danificados ou com
aparência duvidosa, diferente das especificações neste Termo de Referência ou do que é usualmente aceito e

comercializados com condições para o consumo humano, farão com que os mesmos não sejam aceitos.

4.3.1. Previsão de entregas parceladas:
a) As entregas se darão de forma parcelada conforme cronograma no Anexo i deste Termo de Referência.

4.3.2. Prazo máximo de entrega após recebimento da Solicitação de Fornecimento e quantitativo mínimo de
itens por entrega:

a) O prazo de entrega e as quantidades estão prevista deverá conforme o Cronograma de entrega do
Anexo 1.
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4.3.3. Prazo para reposição do produto, no caso de ser constatado qualquer avaria ou dlscord9r^í'cõm^-'
autorização de compra/nota de empenho: ^ "Vliijfl

a) 1 (um) dia para reposição dos produtos solicitados inadequados. , ~(c^í9^
b) Não Há necessidade de indicação do prazo de validade mínimo aceitável no recebimento.V —

4.3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão com dVçQntrajp/
prorrogáveis até o limite máximo estipulado pelos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas
alterações.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - CICLO DE VIDA DO OBJETO
5.1. A presente aquisição se faz necessária para a alimentação das crianças matriculadas nas unidades
escolares do município de Dom Pedro/MA.
5.2. Das obrigações da Contratante:

a) Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

^especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos:

h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
j) Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

^ do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
k) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Contrato;
I) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;
m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
n) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
o) É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser
feita no ato da devolução, A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os
produtos e indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor,
p) O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os termos de recebimento
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e aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Qéoetee'
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação.

q) É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem entregues
pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para atender aos
estudantes;

r) É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução ou
não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houver atividades nas escolas, por exemplo, férias
escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc.

5.3. Das obrigações da Contratada:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Ab) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
"Termo de Referência e seus anexos.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor {Lei n" 8.078, de 1990);
d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
i) Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida,

^ todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e da
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
j) É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas,
conforme sua produção/atividade;
k) É obrigação da contratada fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
I) Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

m) É obrigação da contratada guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
n) Se ocorrer alterações sensoríais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de validade,
em doce de frutas, aipim, os fomecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos
itens.

o) Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do
fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada.

p) Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da
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data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência. \
q) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua pToposíar'
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

r) O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
s) Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
u) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, possui
natureza comum e necessita dos seguintes requisitos mínimos:
^ba) Em relação aos critérios de sustentabiiidade, além que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis (5® ed) NÃO Há outros critérios a serem especificados.
b) Os objetos NÃO devem ter certificados de garantia ou instrumento similar.
c) Para a utilização do objeto NÃO há necessidade de treinamento, materiais didáticos, manuais, dentre
outros,

d) NÃO Há necessidade de FICHA TÉCNICA dos produtos:
e) NÃO Há necessidade de exigência da CARTA DE SOLIDARIEDADE emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor:

f) NÃO Há necessidade de apresentação de LAUDOS/DECLARAÇÃO:
g) NÃO Há necessidade de apresentação de amostra.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO
7.1. A entrega dos produtos será nos locais citado no item 2.5, conforme cronograma que está no ANEXO I
deste Termo de Referência.

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á regularização

de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redíbitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabílidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.4. Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a prefeitura, e a contratada, através dos seus

agentes de fiscalização e gestão, está definido em regulamento próprio.

8.5. NÃO Há alguma especificidade ou rotina necessária na gestão e fiscalização dos itens solicitados, não
mencionada acima ou prevista na legislação:
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9. CRITÉRIOS DE ENTREGA, ACEITABILIDADE E PAGAMENTO \ " /
9.1. A entrega será nas sextas-feiras conforme cronograma no Anexo I deste Termo de Referêncfar-rws
endereços conforme item 2.5.
9.2. O serão recebido provisoriamente no prazo de 01 dia, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,
9.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

tprejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
. O pagamento será realizado no prazo máximo de até9!5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura atestada pela secretária, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
contracorrente indicados pelo contratado.

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a Contratada para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução

do objeto do contrato.

9.9. Quesitos de pagamento:

a) Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a entrega, adequados á

^natureza dos objetos, quando couber:

9.10. Outros exemplos que podem ser descritos:

a) A contratada obriga-se a entregar os objetos/produtos indicados consoantes com as especificações
contidas neste termo de referência:

b) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução dos serviços empregados.
c) Informar a contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade
do contrato, prestando os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s)
o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos, dentre
outras informações relevantes ao bom andamento do contrato.

d) Adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando á otimização de recursos, redução de
desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias tóxicas ou poluentes, promover a
reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades pertinentes á execução deste
contrato e realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para
reciclagem, quando for o caso.
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e) As partes assumem que sâo expressamente contrárias à prática de atos que atentem contrá o
e a imagem do Contratante e da Contratada. \

10. DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica, serão
indicadas no edital, nos termos padronizados pelo Departamento de Licitações.
10.2. NÃO Há critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor.

11. DO VALOR ESTIMADO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 286.309,30 (duzentos e oitenta e seis mil trezentos e
nove reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

11.2. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços http;//sistema cestadeprecos.com e com os
Agricultores locais, nos termos do Inciso II e IV, § 1 " do art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021.
11.3. O Departamento de Licitações, no momento da elaboração do Edital, aplicará às licitações e contratos
fpiplinados pela Lei Federal 14.133/2021, as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006,

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão á conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da Prefeitura deste exercício vigente.

ANEXO PNAE FUNDAMENTAL
DOTAÇAG ORÇAMENTARIA

!  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGAO ~ 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

FUNDAMENTAL
DOTAÇAO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE EJA
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

1  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGÃO ~ 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

EM
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE CRECHE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ORGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~
UNIDADE 12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

CRECHE
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE QUILOMBOLA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGÃÒ 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2060 OÕÔO MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
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m

DOTAÇÃO

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

RGÃO
UNIDADE

DOTAÇAO

QUILOMBOLA ■ .
3.3.90.30 - Material de Consumo 'x, ̂

ANEXO PNAE PRÉ-ESCOLA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0002 2061 "dodÕ MANUTENÇÂO MERENDA ESCOLAR PNAE

PRE ESCOLA
3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO MDE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MÜ^NICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCACAO
I  3.3.90.30 - Material de consumo

Dom Pedro (MA), 07 de março de 2025.

Thayana Silva Baldez

Nutricionista Responsável do Município

Matrícula: 3881-2

José Wllton da Silva Sá

Assessor de Administrativo

Matrícula n" 318-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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ANEXO II

CARDÁPIO 2025

SEGUNDA-

FEIRA

SOPA DE

CARNE

VITAMINA COM

BISCOITO

SOPA DE

CARNE

TERÇA-FEIRA

ARROZ/

FRANGO

SALADA

SOPA DE

CARNE

CAFÉ/
CUSCUZ

SUCO DE ARROZ/

FRUTA FRANGO

BISCOITO SALADA

* Atenção, frutas, verduras e legumes estão sujeitos
pode haver mudanças no cardápio.

QUARTA-

FEIRA

SUCO DE

FRUTA

BISCOITO

CHÁ DE
BURRO

FRUTA

VITAMINA

COM

BISCOITO

a disponibilidade

QUINTA-
FEIRA

CALDO DE

MACAXEIRA

CARNE

MOIDA

ACHOCOLAT

ADO

/BISCOITO

CALDO DE

MACAXEIRA

CARNE

MOIDA

SOPA DE

CARNE

FRUTA

ARROZ/

FRANGO

SALADA

CHÁ DE
BURRO

FRUTA

da agricultura familiar, desta forma

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO
JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

CRONOGRAMA DE ENTREGA DE GENEROS INDUSTRIALIZADO^
ÈNT^GÀS DE 15 A 15 DIAS

ANO 2025

I  13/02/2025 [ 17/02/2025
03/03/2025 17/03/2025
01/04/2025 14/04/2025
02/05/2025 15/05/2025
02/06/2025 16/06/2025
01/07/2025 31/07/2025
11/08/2025 25/08/2025
09/09/2025 22/09/2025
06/10/2025 20/10/2025
05/11/2025 I 19/11/20^

FEVEREIRO

PRODUTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE PRODUTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE

FLOCÁO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

ARROZ
MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJ"ÂÕ
MÁCARRÃO
SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

AÇÚCAR
POLPA
LEITE

FLOCÁO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%
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BATATA

BETERRABA

GAFE

CARNE MOÍDA
EXTRATO

OLÊO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA
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CENOURA KG
BATATA KG

BETERRABA KG
CAFÉ pct

CARNE MOÍDA pct
EXTRATO uni

OLÉO uni
CORANTE pct

PIMENTA DO REINO pct
VINAGRE UNI

ALHO uni
SAL Kg

OVOS CT
FRUTA KG

pi

MARÇO

'  PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA
COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA
FRANGO
BISCOITO
ACUCAR
POLPA
LEITE

F LOÇÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%
CENOURA

BATATA
BETERRABA

(  CAF
CARNE MOlDA

EXTRATO
OLEO

CORANTE
PIMENTA DO REINO

VINAGRE
ALHO
SAL

OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO
Kg
pct

ct

kg
Kg
uni

kg
pct
Kg
Kg
pct
pct
uni
pct
KG
KG
KG
pct
pct
uni
uni
pct
pct
UNI
uni
Kg
CT
KG

QUANTIDADE
270
210
720
22
300
150
225
525
169
180
540
150
48

270
20
30
15
72

270
270
37
120
15

125
85
45
12

200

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA
COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA
FRANGO
BISCOITO
AÇÚCAR
POLPA
LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%
CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFg
CARNE MOlDA

EXTRATO
OLÉO

CORANTE
PIMENTA DO REINO

VINAGRE
ALHO
SAL

OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO
Kg
pct
ct

kg
Kg
uni
kg
pct
Kg
Kg
pct
pct
uni
pct
KG
KG
KG
pct
pct
uni
uni
pct
pct
UNI
uni
Kg
CT
KG

QUANTIDADE
270
210
720
22
300
150
225
525
189
180
540
150
48
270
20
30
15
72

270
270
37
120
15

125
85
45
12

200

ABRIL

M' .
PRODUTO

ARROZ
MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO
FEIJÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
Kg 270
pct 210
pct 720 _
kq 22

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA
COCO RALADO

FEIJÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
Kg 270
pct 210
pct 720
kg 22 I
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MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA

LEITE
FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

C

CARNE MOIDA

EXTRATO

O

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

O

S

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE
FLOCAO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFÉ
CARNE MOlDA
EXTRATO

OLEO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

FRUTA

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct

kg
Kg
uni
kg

pct

K

Kg
pct

pct

uni

pct

KG

!  KG
KG

pct

pct

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30 '
15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOIDA

EXTRATO

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct

kg
Kg

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12
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FRUTA

JUNHO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR
POLPA
LEITE

I  FLOCÃO
'  MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CÃFi
CARNE MOlDA
EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
Kg 270
pct 210
pct 720
kg 22
Kg 300
uni 150
kg 225
pct 525
Kg 189
Kg 180
pct 540
pct 150
uni 48
pct 270
KG 20
KG 30
KG 15
pct 72
pct 270
uni 270
uni 37
pct 120
pct 15
UNI 125
uni 85
Kg 45 ^
CT 12
KG 200

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO
FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE
FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CÃFl
CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO

SAL
OVOS
FRUTA

16AW202S

DESCRIÇÃO^
Kg

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15
72 ^
270 ,

270

37

120

15

125

85

45

12 '
200

JULHO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO
SÁRDINHA
FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR
POLPA
LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

07/2026

DESCRIÇÃO

^<9
pct

I  pct
kg

Kg

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

ACUCAR
_  POLPA

LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

DESCRK

Kg

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15
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CAFÉ
CARNE MOÍDA
EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

FRUTA
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CNPJ N° 06.074.712/0001-31

CAFÉ
CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

FRUTA

SE®ED

AGOSTO

|MILHO PARA CANJICA
'  COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRAO

SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

AÇÚCAR
POLPA
LEITE

FLOCAO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

cãfI
CARNE MOlDA
EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRAO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

LEITE
FLOCÃO

KlATE 1
CENOURA

BATATA

BETERRABA

CÃFÉ
CARNE MOlDA
EXTRATO

OLEO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS

FRUTA

SETEMBRO

PRODUTO DESCRI

ARROZ Kg

MILHO PARA CANJICA pct

COCO RALADO pct

FEIJÃO kg
MACARRÃO Kg

SARDINHA uni

FRANGO kg

PRODUTO

270

210

720

22

300

150

225

ARROZ Kg
MILHO PARA CANJICA pct

COCO RALADO pct

FEIJÃO kg
MACARRÃO Kq
SARDINHA uni

FRANGO kg

22/09/2025

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
270

:a pct 210
pct 720
kg 22
Kg 300
uni 1^0
ka 226
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BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

LEITE
FLOCAO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFE

CARNE MOIDA
EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO

SAL
OVOS

FRUTA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31 smmD

lili

BISCOITO pct

ACUCAR Kfl
POLPA Kg
LEITE pct

FLOCÃO pct

MANTEIGA uni

CHOCOLATE 100®/o pct

CENOURA KG

BATATA KG

BETERRABA KG

CAFE pct

CARNE MOlDA pct

EXTRATO uni

OLÉO uni

CORANTE pct

PIMENTA DO REINO pct

VINAGRE UNI

ALHO uni

SAL Kg
OVOS CT

FRUTA KG

OUTUBRO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
I  LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ
CARNE MOIDA
EXTRATO

OLEO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE
ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇ/

Kg

pct

pct

kg

Kg
uni

kg
pct

Kg
Kg

QUANTIDADE

270

210 '
720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

ACUCAR
POLPA
LEITE
FLOCAO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOIDA
EXTRATO

õlSõ
CORANTE

PIMENTA DO REINO
VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct

kg

Kg
uni

kg
pct

Kg

Kg
pct

pct

uni

pct

KG

KG

KG

pct

pct

uni

uni

pct

pct

UNI

uni

Kg

CT

KG

NOVEMBRO

QUANTIDADE,

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200
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PRODUTO

ARROZ
MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

ACUCAR
POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOIDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE
ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct

Ka

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

AÇÚCAR
POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CÃFE
CARNE MOIDA

EXTRATO

OLEO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE
ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct

kg

Kg
uni

kg
pct

Kg

Kg
pct

pct

uni

pct

KG

KG

KG

pct

pct

QÜAN^^
270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



! • I:^ái :í»

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 1BÍ ■Klll
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO An/FnnnAí

CNPJ N" 06.074.712/0001-31 K W

i3J\

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR /2025

•  MINUTA DO CONTRATO N« .../2025, QUE CELEBRAM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO E (CONTRATADO).

O Município de Dom Pedro(MA)/através da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurfdica de
direito público, com sede na Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro ~ MA. CEP: 65.765-000, inscrito
no CNPJ sob n." xxxxxxxxx, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. xxxxxxxxxxx,
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor
individualV situado á Av. , n.® , em (municíoioT. inscrita no CNPJ sob n.® , (para grupo
formal), CPF sob n. (grupos informais e individuais), DAP/CAF FÍSICA OU JURÍDICA

, tendo como representante legal o Sr. (para grupo formal ou informal), doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/21, e tendo em
vista o que consta na Cf^amada Pública n° 01/2025. resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
É objeto desta contratação a aquisição parcelada de Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

^do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
de acordo com as quantidades e especificações seguintes:

Produto Unidade Quantidade
Periodicidade

de entrega

SEMANAL

SEMANAL

SEMANAL

Preço unitário
(conforme

divuigado no
Edital) (R$)

Valor Total {R$)

Vaior total do contrato

1.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.
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1.2. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o hisfêíiio^ /'
consumo das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2025. Desta forma, essas quantidades penderão s^
alteradas, conforme necessidade das escolas, ""

1.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Edital da Chamada Pública;

1.4.3. A Proposta do Contratado;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

^  CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
^1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PAGAMENTO
3.1. O valor total da contratação é de R$ ().
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3.4. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado pela
€ministração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor,

í. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e

apresentação da respectiva nota fiscal.

3.6. O Município de Campo do Tenente deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

3.7. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento

proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento

da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.

3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção monetária.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias;

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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5. CLAUSULA QUINTA - DO LIMITE DE VENDA

5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a aiimentaçâd^
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF
Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá ás seguintes regras:
I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF
Familiar/Ano/E.Ex.

II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado - n° de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF
jurídica X R$ 40.000,00.

^ CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da
data limite para apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice
INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade

Demandante.

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso

de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes

subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período.

6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;
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8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontrovèrsa^d^
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
^0. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita
no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e
indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.
8.12. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento

e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem
entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitara quantidade necessária para atender

aos estudantes;

^4. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução
wnão recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo,
férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos,

9.3. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n.° 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
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comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a respQnsabílícJãd^'
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; ^

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela
desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)
e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);

9.10. É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, conforme sua produção/atividade;

9.11. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação:
M2. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de
Redutos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
9.13. Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de
validade, em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a
substituição dos itens.

9.14. Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do

fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada.

9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da

data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.

9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

9.17. O objeto deve estar acondicíonado em embalagens adequadas.

9.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

9.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

^ condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
W20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados"

ou "LGPD") e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios
digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir
todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado:
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2. Serão apiicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa á inexecuçâo parciai do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penaiidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de ilcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penaiidade mais grave
(art. 156, §4®, da Lei n® 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

93- Muita:
11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimpíida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.3.2. compensatória de 20®/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n® 14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156,§7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.6. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente

«prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
mpetente.

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®

14.133, de 2021.

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifícados como atos lesivos na Lei n®
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
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direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para ■provocsi'
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou á empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160 da Lei n°
14.133, de 2021).
11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

^vidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de
13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocomerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da• comunicação.
.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133,
de 2021).
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lel-Q° 14.13^
de 2021, Lei n°11.947, de 2009, Resolução n° 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, subsidiariarriênte,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lel-QM4.13^
1. Lei n°11.947, de 2009, Resolução n° 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, subsidiariarfiênte,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n** 14.133,
de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da Lei

n" 14.133, de 2021.

ê3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
pensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

15.1. Fica eleito o Foro da comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92. 51». da Lei n» 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), xx de xxxxxxx de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) ou
CONTRATADA (Grupo Formal)

Testemunha

Testemunha
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ANEXO IV

MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA 08 GRUPOS FORMAJS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARÁ'

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao editai/Chamada pública n° 01/2025

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

A - Grupo Fortnal

1. Nome do Proponente | 2. CNPJ | 3. Endereço

4. Municipio/UF

7. Nome do representante legal

5. CEP

8. CPF

6. Email

9. DDD/Fone

10. Banco 11. N° da Agência 12. N° da Conta Corrente

13. N° de Associados com DAP/CAF 14. N° de Associados 15. N° de Associados de acordo com a Lei

Física n" 11.326/2006

16. N° DAP Jurídica

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade Articuladora 2. CNPJ

3. Municipio/UF 4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mall 7. CPF

III • RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2.

Unida de

3. Quantidade 4. Preço de 5. Cronograma de

Aquisição Entrega dos

4Ã! 4.2. Total produtos
Unitário

Assinatura do Representante do Grupo Formal Local e Data

OBS: Preço publicado no Edital

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.
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MODELO PROPOSTO PARA 08 GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA

ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2024
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

B-Grupo Informal

1. Nome do Proponente I 2. CPF

3. Endereço 4. Municipio/UF

5. CEP 6. DDD/Fone: 7. E-mail (quando houver)

^S.Organlzado
Afticuladora

() Sim () Não

por Entidade®! Nome da Entidade
jArticuladora
Kquando houver)

10. E-mail/Fone

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

I.Nome do Agricultor

(a) Familiar

2. CPF 3. DAP/CAF 4. Banco 5. N°Agência 6. N° Conta
Corrente

III • IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEMEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mall 7. CPF

III - RELAÇAO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação 2. Produto

do Agricultor (a)

Familiar

3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de

Aquisição

4.1. [4.2. Total
Unitário

6.Valor Total

11. Produto

TOTAL DO PROJETO

06S: Preço publicado no Edital.

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

Unidade 3. Quantidade |4.Preço/
Unidade

S.Valor Total e.Cronograma
3or Produto ide Entrega

nos Produtos

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

TOTAL DO PROJETO
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem

com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do | Fone/E-mail: CPF:
Grupo Informal

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores Assinatura

(as) do Grupo Informal

MODELO PROPOSTO PARA 08 FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2024

I • IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C • Fornecedor individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Municipio/UF 5. CEP

6. N" da DAP/CAF Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver)

9. Banco 10. N" da Agência 11. N* da Conta Corrente

II - RELAÇAO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade I 4. Preço de Aquisição S. Cronograma de Entrega

dos produtos

4.1. Unitário I 4.2. Total

OBS: Preço publicado no Edital.

• IDEKTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO RNAE^NDEmEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço 5. Fone

6. Nome do Representante Legal 7. CPF

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31 S£ÍP:dBÔ

ÉWfc. mií*-

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento. , - -

ssinatura do Fornecedor

Individual

Local e Data:

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO IW
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO LBJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N° 06.074.712/0001-31

,Jiâ>ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025. são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF:

Dom Pedro (MA), de de 2025.

Assinatura do fornecedor

Praça Teixeira de FrelUs, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N° 06.074.712/0001-31 mm

ANEXO VI

(Para Grupos Formais)
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Eu, , CPF n® , RG n® , declaro para os
devidos fins que serei responsável pelo controle de atendimento do limite individual de venda dos
Cooperados/Associados do Grupo Forma! , CNPJ n® , participante da Chamada Pública n®
01/2025, nos termos da Resolução n® 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF:

Dom Pedro (MA),. de 2025

Assinatura do representante legal

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31 S£»£DP0Í

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF:

Dom Pedro (MA),. de 2025.

Assinatura do representante legal

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO; : 2025.0107.001/2025-SEMED

^OCÍSSO DE CONTRATAÇÃO: 01/2025
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO

ÓRGÃO GERENCIADOR: | SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ÓRGÃ0($7pARTICIPANTES(S) i SEM ORGÃOS PARTICIPANTES

OBJETO: ̂ AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

' CONFORME §19 DO ART.14 DA LEI N9 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO

FNDE RELATIVAS AO PNAE, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPIAL

DE EDUCAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: i R$ 286.309,30 (duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e nove reais e

i trinta centavos).

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art.

53, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Dom Pedro (MA), 10 de março de 2025

José Wilton da Silva Sá

Assessor de Administrativo

Matrícula ns 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000,
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO 001/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo n° 2025.0107.001/2025

EMENTA: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1° DO ART.
14 DA LEI NO 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE
RELATIVAS AOS PNAE, PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNiaPAL DE EDUCAÇÃO. Base Legal: Lei no 14.133/21.
Possibilidade, REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Ucitaçâo - CPL, minuta de edital e de contrato administrativo, que enseja

o Processo Administrativo no 2025.0107.001/2025, encaminhado com o propósito de se

aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o

seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de editai de licitação na

modalidade Chamada Pública n® 001/2025, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E iXI EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL CONFORME §1^ DO ART. 14 DA LEI NO 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE

RELATIVAS AOS PNAE, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Conforme

as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência

deste edital.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito

nos termos do art.53, §1° e art. 72, III, da Lei Federal n® 14.133, de 1° e abril de 2021,

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada

obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta,

exceção à regra da licitação.

2. DA ANALISE JURÍDICA

2.1 PREUMINARMENTE

Preliminarmente, cumpre destacar que compete a Procuradoria, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo

hipóteses teratológicas.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e

a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates.

A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de

as contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem

precedidas de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação. Assim, no

exercício de sua competência legislativa, a União editou a Lei Federal n® 14.133/21, que

versa sobre as normas atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a

Administração Pública.

"Art. 37. (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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"Art. 2° Esta Lei aplica-se a:
I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;
II - compra, Inclusive por encomenda;
III - locação;
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionaís
especializados;
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a observância

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlates.

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é estabelecer

um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realização do

princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no

propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

£)esse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em contratar

(respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para se alcançar

a proposta mais vantajosa.

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos que

atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos

os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição Federal.

Dessa fonna, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas

apresentadas, qual é a mais vantajosa para si. Isto é, para o interesse público, e ainda,

permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do seu

direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se observa que

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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se coíbe que os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria

prejuízo para a sociedade em geral.

Sendo a modaiidade escolhida a Chamada Pública, por entender ser a modalidade

mais adequada a atender o objeto pretendido da administração, coadunando com os

preceitos da Lei Federal n® 14.133/21, eis que a referida escolha, se deu com base, a

princípio, considerando a estimativa, a despesa e a natureza do objeto a ser contratado.

2.1 DO CHAMAMENTO PÚBUCO CREDENCIAMENTO

Inicialmente, é importante esclarecer que o credenciamento é o ato administrativo

que convoca particulares de uma mesma atividade econômica ou social, que preencham

os requisitos editalícios e anuam com os valores unilateralmente fixados pela

Administração, a fim de, independentemente de competição, contratarem com o Poder

Público para a execução de certas atividades materiais.

Essa sistemática pressupõe a pluralidade de interessados e a indeterminação do

número exato de prestadores suficientes para a adequada prestação do serviço e

adequado atendimento do interesse público, de forma que quanto mais particulares

tiverem interesse na execução do objeto, melhor será atendido aos interesses públicos do

Município.

Ante a inovação legislativa trazida pela Lei Federal n® 14.133/21, o credenciamento

passou 3 ser regido pela nova legislação, trazendo a hipótese da seguinte maneira:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento
público em que a Administração Pública convoca interessados em
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o
objeto quando convocado;

De acordo com a Lei Federal no 14.133/21, poderá ser inexigível a licitação para

contratação de serviços ante a inviabilidade de competição, conforme o estipulado nos

termos do art.74 caput, da Legislação, in verbis;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
I  - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos;
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

Neste senOdo, diz Marçai Justen Filho (2008)1:

[...], configura-se um mercado peculiar, eis que não existe dimensão
concorrencial encontrada no âmbito de compras, obras e outros
serviços.
Daí a referência à inexistência de um mercado concorrencial. [...] É
inviável a competição porque a peculiaridade do mercado consiste na
ausência de competição direta e frontal.

Ressalta-se que a doutrina e a jurisprudência que a inexigibilidade de licitação deve

ser excepcional, pois a regra é que toda a contratação da Administração Pública deve ser

precedida de licitação, para preservar o princípio da supremacia do interesse público,

conforme relatado supra. A lei de licitações n® 14.133/21 prevê as hipóteses de dispensa

ou inexigibilidade de licitação, situações excepcionais em que a Administração poderá

efetuar a contratação direta.

O fundamento para a realização do credenciamento então é o critério da

inviabilidade absoluta de competição, devendo ser adotados os seguintes procedimentos

previstos no art. 78 da Lei Federal n® 14.133/21, o qual transcreve-se:

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações
regidas por esta Lei:
I - credenciamento;

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses
de contratação: Regulamento

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor
da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de
agente por meio de processo de licitação.
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos
em regulamento, observadas as seguintes regras:
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público,
em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de
modo a permitir o cadastramento permanente de novos Interessados;
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não
permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados,
deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as
condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I
e II do caput deste artgo, deverá definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração
deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da
contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado
sem autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos
fixados no edital.

Nesse sentido, foi possível conclui que a chamada pública fixou critérios objetivos

para contratação, estando o processo em conformidade com os parâmetros normativos

para a sua formalidade, não havendo óbices aparentes para que se proceda ao

credenciamento neste caso mediante esta modalidade excepcional.

Considerando os dados acima, tem-se que o processo atende aos requisitos para

sua aberbjra previstos no ordenamento jurídico. O edital contém todos os itens indicados

como imprescindíveis conforme os dispositivos acima transcritos estabelecem e está

acompanhado de minuta de contrato que atende devidamente os parâmetros legais, não

havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos. Cumpre registrar, entretanto,

que a análise de mérito do procedimento em si, em todas as suas fases e atos

subsequentes, é de exclusiva competência e responsabilidade da própria Comissão

Permanente de Licitação, a quem caberá, na forma legal, observar, rigorosamente, os

termos da Lei Federal n® 14.133/21.
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Importante frisar que a Lei Federal no 13.019/14, delimita a Chamada Pública

como um procedimento para firmar parceria por meio de termo de colaboração e fomento,

observando os prindpios administrativo e licitatórios, conforme art, 2°, XII, ora transcrito:

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se:
XII ■ chamamento público: procedimento destinado a selecionar
organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo
de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos;

Urge elucidar que, para aquisição do objeto almejado, utiliza-se o disposto no art.

14, § 1®, da Lei Federal n® 11.947/2009, que trata da alimentação escolar, dispondo

assim:

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricuibjra familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilomboias.
§1® A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os
princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas
normas que regulamentam a matéria.

Conforme leitura do dispositivo acima, infere-se que afora as possibilidades de

dispensa previstas na Lei Federal n° 14.133/21, a norma específica que trata do programa

da alimentação escolar previu outra hipótese de dispensa, que é aquela que tem por

objetivo a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar.

Neste sentido, deve-se considerar a orientação contida na Resolução CD FNDE n®

26 de 17 de junho de 2013, no presente caso em especial o disposto nos §§ 1® e 2® do

seu art. 20.

Senão vejamos:
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Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do
PNAE serão ublizados exclusivamente na aquisição de gêneros
alimentícios.

Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção
dos gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada do processo de
compra do PNAE.
Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá
obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista, observando as
diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, sempre que possível,
no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando
os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.
Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser
realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei n^
8.666/1993 ou da Lei 0° 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda,
por dispensa do procedimento iicitatório, nos termos do art. 14 da Lei
no 11.947/2009.

§1° Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento Iicitatório, nos
termos do art. 14, §1° da Lei no 11.947/2009, a aquisição será feita
mediante prévia chamada pública.
§2° Considera-se chamada pública o procedimento administrativo
voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.
Art. 21 Será dada, mensalmente, publicidade das Informações
referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios em órgão
de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público.
Parágrafo único. A publicidade deverá ocorrer ainda em jornal diário
de grande circulação no estado e também, se houver, em jornal de
grande circulação municipal ou região onde serão fornecidos os
gêneros alimentícios.

O §2® do art. 20 define a chamada pública como sendo "o procedimento

administrativo voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros

alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais

ou suas organizações".

Com a possibilidade de dispensa do processo Iicitatório, a aquisição poderá ser

feita mediante prévia Chamada Pública, nos termos do §1°, do art. 20 da Resolução

CD/FNDE nO 26/2013.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Dessa forma, entende-se que a Chamada Pública é o instrumento mais adequado

para atender o limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da agricultura

familiar.

Pois bem, diante do objeto escolhido entende-se plenamente possível e cabível a

escolha do procedimento administrativo em questão, qual seja, a chamada pública,

considerando que o intuito de obter gêneros alimentícios da agricultura familiar, para fins

de composição da Merenda Escolar, nos termos do que preceitua o Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE.

Considerando que o objeto do presente procedimento administrativo trata de

aquisição de gêneros alimentícios, com fins de composição da merenda escolar para

atender as disposições do PNAE em atinência a educação no âmbito local, constata-se a

legalidade na realização de procedimento administrativo de chamada publica pública para

aquisição de gêneros alimentídos oriundos da agricultura familiar, tendo em vista o

objetivo de atender os alunos da rede municipal de ensino do município de Colares, de

acordo com as diretrizes do referido Programa.

Não obstante a referência aos princípios constitucionais que balizam a atuação do

Estado através da administração pública, os quais seguem devidamente referenciados no

presente parecer e certamente são de observância obrigatória por esta municipalidade, a

Resolução CD/FNDE n° 26/2013 também reitera a vinculaçâo da faculdade à

Administração pela dispensa do procedimento licítatório às aquisições realizadas junto à

Agricultura Familiar e/ou a Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações

através da chamada pública, conforme já demonstrado.

A apreciação quanto aos termos do edital de convocação deve ser realizada com

base no que consta da Lei de Licitações, especialmente o que está prescrito no art. 25 do

festejado Diploma, nos seguintes termos:

Art. 25.0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas
à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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(...)

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra banda,

contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 92 da Lei r\°

14.133/21: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e condições

de pagamento; d)prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f) direitos e

responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de rescisão; i)

vinculaçâo ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro de eleição do

contrato.

Compulsando os autos, temos que houve integral atendimento ao regramento

atinente às exigências do contrato administrativo a ser firmado entre a Administração

Pública licitante e o(s) ticitante(s) vencedor(es) do certame.

Considerando os dados acima, tem-se que o processo para a referida aquisição

atende aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurídico. O edital

contém todos os itens indicados como imprescindíveis, conforme os dispositivos acima

transcritos estabelecem. Ademais, está acompanhado de minuta de contrato que atende

devidamente os parâmetros legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes

aspectos.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, da minuta do contrato e

demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

pelos regimentos legais para sua realização. Conforme se depreende dos autos do

processo de chamamento público, há disponibilidade orçamentária para concretização do

objeto da licitação, estando no edital consignada a dotação orçamentária referente ao

exercício de 2024, satis^zendo-se quesito legal. Igualmente, é precedido de cotação do

objeto a ser contratado.

Cumpre registrar, entretanto, que a análise de mérito do procedimento em si, em

todas as suas fBses e atos subsequentes, é de exclusiva competência e responsabilidade

da própria Comissão Permanente de Licitação, a quem caberá, na forma legal, observar.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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rigorosamente, os termos da Lei Federal no 14.133/21, Lei Federal n® 11.326/2006, Lei

Federal no 13.019/14 c/c Lei Federal n® 11.947/09

3 CONCLUSÃO:

ANTE O 0<POSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei no 14.133/21,

tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta

Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido por

esta Municipalidade, na modalidade Chamada Pública que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à fase externa. Diante do exposto, opIna-se pela APROVAÇÃO DA

MINUTA E REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA FASE INTERNA.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 12 de março de 2025

Samiltton de^sus Damaceno Tavares
A^^sor Jurídico
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N® 01/2025

PROCESSO N® 2025.0107.001/2025 - SEMED

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Credenciamento n° 01/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1® do art.14 da Leí n® 11.947/2009 e
Resolução CD/FNDE n® 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução n® 21, de 16 de
novembro de 2021.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), pessoa jurídica de direito púbiico, com sede Praça
Teixeira de Feitas, n® 72. Centro, CEP; 65.765-00, inscrita no CNPJ sob n° 06.137.293/0001-30,
representada neste ato pela Secretaria Municpaí de Educação, através do Sr. Francisco Guthyerres
Lemos Sampaio, no uso de suas atribuições legais e considerando a iegislações do FNDE, Lei
Federai n° 11,947/2009, reguiamentada pela Resolução FNDE/CD n® 06/2020, alterada pela
Resolução n® 21/2021, e atual Lei n® 14.133/2021 e demais disposições iegais pertinentes, através
da Secretaria Municipal de Educação, torna púbiico para conhecimento dos interessados, que está
reaiizando que está reaiizando CREDENCIAMENTO, com base no art. 14, caput e §1®, da Lei n®
11.947/09, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacionai de Aiimentaçâo Escoiar (PNAE),

durante o período do ano 2025, com a finaiidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros

Aiimentícios da Agricultura Familiar para a Aiimentaçâo escoiar e habiiitação dos fornecedores.

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL:

Período de divulgação da Chamada Pública e Recebimento dos Envelopes: de 18/03/2025 a

07/04/2025.

Abertura da Sessão: no dia 08/04/2025 às 09:00hs (Horário de Brasília).

Endereço da Sessão Pública: Saia de Licitações - Prefeitura Municipal, localizada na Praça Teixeira

de Feitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-00, CNPJ n® 06.137.293/0001-30.

OBJETO;

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros aiimentícios no Anexo i -
Termo de Referência e nas informações abaixo:

ESPECiFICAÇÃG UNO.

Abóbora • Fresca, integra e firme, isenta de sujidades
com grau de evolução completa do tamanho.
Acerola • Fresca, integra e firme, isenta de sujidades ^
com grau de evolução completa do tamanho.
Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços de Maço

VALOR

UNtT.

R$

5,01

R$

8,25

RS

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65,765-000.

TOTAL

RS

1,853,70

RS

6.600,00

RS
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descoloração, íntegros e firmes, isentos de sujidades ou
corpo estranhos. Embalados em saco de polietileno. Pé

tamanho (lOOg).

Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho médio

{100 a 125g), fresca integra e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias terrosas,

sujidades ou corpo estanho,

Arroz Tipo I (agulhinha) - Pilado, de cor branca, inteiro,

livre de sujidades e corpos estranhos embalado em

sacos de fibra ou similar de aproximadamente 60kg.

Banana da terra • De primeira, tamanho médio (100 a
125g), fresca integra e firme com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou

corpo estanho.

Batata Doce - Tamanho médio, fresca, integra e firme

com grau de maturação adequado, isenta de sujidades

ou corpos estranhos.

Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de

descoloração, íntegros e firmes, isentos de sujidades ou

corpo estranho. Embalados em saco plásticos formando

molho pesando (molho lOOg)

Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloração, íntegros e firmes, isentos de sujidades ou

corpo estranhos. Embalados em saco de polietileno. Pé

tamanho (100g).

Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico, atóxico

transparente de 1 kg, de acordo com a legislação vigente.

Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico transparente de

1 kg. de acordo com a legislação vigente.

Limão - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com

grau de evolução completo.

Macaxeira - Tamanho médio, fresca. íntegra e firme com

grau de maturação adequado, isenta de sujidades ou

corpos estranhos.

Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro e

firme com grau de maturação adequado, isenta de

substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

Maracujá • Fresco, integro e firme, isenta de sujidades

com grau de evolução completa do tamanho.

Maxixe - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com

grau de evolução completo.

Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades

com grau de evolução completa do tamanho.
Milho Verde (espiga) • De primeira, tamanho médio,
fresco integro e firme com grau de maturação adequado,

isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpo

estanho.
Pepino - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com
grau de evolução completa do tamanho,
Pimentão verde - Fresco, integro e firme, isento de

10.000

95.000

4.200

Dúzia

4.600

17.500

4,09 9.407:0'Ò

R$ \
5,11 51XQ0,00

R$ R$

5,20 37.960,00

R$ RS

0.81 76.950,00

RS RS

5,31 2.230,20

RS RS

2,25 3.150,00

RS

1.832,00

RS

13.605.00

RS

2.750,00

RS

3.624.00

RS

9.080,00

RS

21.168,00

RS

2.010,00

RS

1.410,00

RS

9.660.00

RS

20.650,00

RS

3.565.00

RS

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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sujidades com grau de evolução completo.
Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com
grau de evolução completo.

VInagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de
descoloração, íntegros e firmes, isentos de sujidades ou
corpo estranhos. Embalados em saco de polietileno. Pé

tamanho (iOOg).

Goiaba • Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com

grau de evolução completa do tamanho,

VALOR TOTAL

566,40(r^a,
R$

2.64Wq

R$

1.242,00

R$

3.256,00

R$

286.309,30

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resoiução
FNDE 04/2015, Art.29, §3°).

1.1.1. As frutas, verduras, legumes e temperos deverão ter coloração e formato uniforme. Devem
estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza
física ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda,
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

1.2 Não será aceito preços superiores aos estimados pela administração, na proposta do

fornecedor.

1.2,1. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço

será o determinado pela administração na tabela do item 1.1, não lhe sendo devido nenhum

acréscimo ao valor.

2. FONTE DE RECURSO

2.1. Recursos para suprir as despesas decorrentes da presente contratação, correrão á conta dos

recursos provenientes do FNDE/PNAE, à conta das seguintes dotações orçamentárias, e outras

conforme orçamento vigente;
ANEXO PNAE FUNDAMENTAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO ~ 02 04 SECREtARIA"MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

FUNDAMENTAL
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE EJA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

EJA
3.3.90.30 - Material de Consumo

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO PNAE CRECHE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.785-000.



WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊM ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

■IIIÉIIÉÍH CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ORGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ÒRGAO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ÓRGÃO
UNIDADE
DOTAÇÃO

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLARPNAE
CRECHE

3,3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE QUILOMBOLA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
QUILOMBOLA

3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE PRÉ-ESCOLA
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA""mÜNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
PRE ESCOLA

3,3,90.30 - Material de Consumo

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30 - Material de consumo

3. DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E
ESCLARECIMENTOS
3.1. O Edital da presente credenciamento poderá ser obtido nos seguintes locais: Sítio eletrônico
do Município de Dom Pedro (httos://www.dQmDedro.ma.qov.br/transparencia/licitacoes/ ). Portal
Nacional de Compras Públicas íwww.aov.br/DncD/Dt-br) e no Setor de Licitações do Município de
Dom Pedro (MA).
3.2. Somente poderão participar desse credenciamento, fornecedores da Agricultura Familiar e
Empreendedores Familiares Rurais, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF
Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar n° 11.326 de 24 de julho de 2006 e
enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que
atendam a todas as exigências deste edital e seus anexos.
3.3. Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução FNDE
n® 6 de 08 de maio de 2020:

a) Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP física, ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
- CAF);
b) Grupos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
- CAF de cada agricultor) e:

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro — MA, CEP; 65.765-000.
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c) Cooperativas e associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAR Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura
Familiar-CAF).

3.4. O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda pressupõe-q
pleno conhecimento de todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e implica na

aceitação integral e irretratável aos termos e condições deste Edital.

3.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP
ou CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I  - Para a comercialização com fomecedores individuais e grupos informais, os contratos

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex,

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na
DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = n" de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF
jurídica X RS 40.000,00.

3.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do credenciamento os interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação
especifica ao objeto ora contratado;

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
d) Agente público do Município de Dom Pedro;
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
f) Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em
liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de
habilitação. Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiros estabelecidos
neste edital;

g) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro,

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. O envelope deverá ser entregue no setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na
Praça Teixeira de Feitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-00, Dom Pedro (MA),
4.2. Cada participante deverá apresentar um único envelope contendo os documentos de
habilitação e o projeto de venda,
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4.3. O Departamento de Licitações de Dom Pedro, não se responsabilizará por envelope?,
entregues em qualquer outra repartição do órgão municipal.

4.4. Somente serão recebidos envelopes até o momento definido previamente neste edital, se
ultrapassado esse horário, nenhum outro será recebido.

4.5. O conjunto de documentos relativos à habilitação e a proposta deverá ser entregue em
envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes
externas e frontais os seguintes dizeres:

CREDENCIAMENTO N'01/2025-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
■Fornecedor Individual: nome e CPF; ou
■Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou
■Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ.
■Telefone e/ou endereço eletrônico para contato.

4.6. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,
conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:
4.6.1. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).

a) O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou
CAF válida na data da abertura da sessão:

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, conforme Anexo VII.
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo V,

4.6.2. HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
a) O Grupo Informal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - 3 prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias,
ou CAF válida na data da sessão;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, conforme Anexo VII e;
V- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo V.

4.6.3. HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias, ou
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CAF válida na data da sessão; A
! I i j

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fúndo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; i
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no ór^o
competente: ^
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme Anexo V,
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados, conforme Anexo VI;
VIII - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, conforme

Anexo VII,

5. PROJETO DE VENDA

5.1. Os Fomecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo 111 deste Edital,
baseado no modelo da Resolução FNDE n.° 6/2020, dentro do envelope de Habilitação conforme
disposto no item 3.3 deste Edital,

5.2. Os fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais poderão, no

projeto de venda, apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para fornecimento.

5.3. Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão pública registrada em ata.

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

o nome, o CPF e n" da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se

tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da

organização produtiva guando se tratar de Grupo Formal.

6. DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura familiar

e com credencial específica, com possibilidade de substituição posterior, apresentada
separadamente dos ENVELOPES, por ocasião da abertura deste.

6,1.1. A credencial não é obrigatória, mas somente poderá manifestar-se na reunião de abertura
dos envelopes o representante devidamente credenciado ou o sócio responsável pela empresa
que será credenciado no ato da abertura da licitação.

6.2. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art, 35 da Resolução FNDE n° 6/2020.
6.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento constatada na abertura do

envelope, poderá ser concedida abertura de prazo para sua regularização de até 3 dias, conforme

análise da Comissão Julgadora, conforme Artigo 36. ̂4°. da Resolucão/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio

de 2020.

6.4. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão
ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
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6.5. Verificada a legalidade e adequação da documentação e dos projetos de venda-^
apresentados, a Comissão de Licitação concluirá os seus serviços consignando em ata própriá(d?„.J^"'J \
proponentes credenciados e remeterá o processo para homologação, após. ' "—

JâM
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS \ ,
7.1. Para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para seleção:

I  Fomecedores locais do município;
II Fornecedores de Região Geográfica Imediata;
III Fomecedores da Região Geográfica Intermediária;
IV Fornecedores do estado;

V  Fornecedores do país;

7.1.1. Definição: Consideram-se Regiões Geográficas Imediatas o agrupamento de

municípios que têm como principal referência a rede urbana mais próxima para satisfazer as
necessidades imediatas das populações. No caso de Dom Pedro são os municípios que fazem
divisa com o município

7.1.2. Definição: As Regiões Geográficas Intermediárias constituem a divisão geográfica
regional do país, segundo a composição elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística em 2021, são Mesorregíão do Centro Maranhense, mais precisamente na

microrregião no caso de Dom Pedro são os municípios que compõem a Região.
7.2 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I  Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da

reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja

de, no mínimo, 50%+1 (cinqüenta por cento mais um) dos cooperados/associados das
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP{s) ou CAF(s);
b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,

comunidades quilombolas e/ou indígenas, terão prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com
maior porcentagem de fomecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas,
conforme identificação na{s) DAP{s) ou CAF(s);

li Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; estes, sobre
Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas
com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no
seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP ou CAF Jurídica;

7.3 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou. em havendo consenso entre
as partes, pode- se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

8. LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS
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8.1. A entrega dos produtos serão entregues diretamente nos endereços das Escolas Municipais,
conforme cardápio que servirá como guia de entrega emitido pela Secretaria Municipal de Eduç^ão-
conforme cronograma no Anexo II do Termo de Referência: '
8.2. Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, deverão estar de uniforme (catçqí
comprida, camiseta e sapatos fechados).

8.2.1.0 nome de identificação da empresa deve estarem local visível, de modo que o responsávèT
da unidade possa reconhecê-la como fornecedor,

8.3. Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar em perfeitas
condições de conservação, higiene e apresentação.
8.4. Verificar no formulário encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação a quantidade do
produto e no momento da entrega, conferir, acompanhado da cozinheira ou da responsável da
unidade educacional e coletar sua assinatura.

8.5. Os veículos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de outros materiais.
8.6. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico
de consumo das escolas.

8.7. A entrega será solicitada conforme o cronograma elaborado pela Secretaria da
Educação, respeitando o calendário Escolar 2025, a vencedora deverá realizar a entrega no
local e dia conforme esta Termo de Referência.

8.8. Em caso de alterações de horários de recebimento, os fomecedores deverão ser

comunicados previamente.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante depósito em conta bancária em nome
do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro melo

previsto na legislação vigente.
9.2. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de

depósito bancário, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9.3. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de Compras.

10. DO CONTRATO

10.1. 0(s) proponente{s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 05 (cinco) dias,
contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato.

10.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do futuro fomecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação.
10.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n' 14.133/2021.

10.3. É expressamente vedada a subcontrataçâo de outro fornecedor para substituir o fomecedor
participante desta chamada pública.
10.4. A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará oor doze meses,

a contar da assinatura do termo contratual: árticos 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas

alterações;

10.5. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de Referência

e na Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste edital.

11. SANÇÕES
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11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133/2021,

11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civjLe - -
criminal. ^
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: n

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: /níV' 0
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal, além do disposto na
legislação estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
12.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o Anexo II, que
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que

definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da
Chamada Pública e da proposta a que se vinculam.

12.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem

como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos

envolvidos na execução do objeto.
12.4. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 14.133/2021, em sua versão

atualizada, a Lei n® 11.947/2009 e a Resolução/FNDE/CD n® 26 de 17 de junho de 2013

Dom Pedro (MA), 17 de março de 2025.

Francisco Guthye^res Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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ANEXO I fi. -ir 'V.

TERMO DE REFERÊNCIA (Crí;'0
PROCESSO N° 2025.0107.001/2025 - SEMED ■

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda para alunos
da Rede de Educação Básica Pública, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n° 11.947/09 e Resoluções
do FNDE relativas ao PNAE) e à elaboração de merenda para as crianças assistidas pelos programas sociais,
confoHTie especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Com o duplo objetivo de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação
básica do Brasil e, ao mesmo tempo, estimular a agricultura familiar nacional, o Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), através de recursos oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

^jucação (FNDE), determina que no mínimo 30% (trinta por cento) do valor repassado aos municípios devem
ser utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar.
2.2. As premissas para tal imposição legal fundamentam-se na redução da pobreza e na redução da
insegurança alimentar no campo, com o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso
de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, assim
como com prestígio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios
diversificados, sazonais, produzidos pela população bernardense e pela agricultura familiar.
2.3. Diante disso, o Município de Dom Pedro, no uso de suas atribuições realizará Chamada Pública para
compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar, que serão utilizados para o fomecimento de merenda
escolar aos alunos da Rede Pública, respeitando os hábitos alimentares e a cultura local, assegurando um
melhor rendimento escolar através da alimentação saudável.
2.4. A Secretaria de Educação solicita a formalização da dispensa de licitação para aquisição de alimentos pelo
PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar conforme relação anexa: quantidades descritas, cardápio,
cronograma de entrega e cotação de preços. Tendo em vista que é obrigatoriedade do município desde 2010,
a aplicação mínima de 30% dos recursos do PNAE, na agricultura familiar, pois a mesma tem como objetivo
incentivar os pequenos e médios agricultores locais.

^^5. Tal solicitação, faz-se ante a necessidade de atendimentos das escolas e centros municipais de educação
infantil, atendendo a Lei n®11,947/2009 e resolução/FNDE/CD n° 26 de 17 de junho de 2013 Ministério da
Educação, solicitamos a viabilidade desta aquisição ser realizada por esta municipalidade.

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS
3.1. As especificações, unidades e quantitativos seguem descritos abaixo:

ESPECIFICAÇÃO

Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau
de evolução completa do tamanho.

Acerola - Fresca, íntegra e firme, isenta de sujidades com grau

de evolução completa do tamanho,
Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloração, íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo

estranhos. Embalados em saco de polietileno. Pé tamanho

(lOOg).

VALOR

UNIT.

R$

5,01

R$

8,25
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Banana pacovan/prata - De primeira, tamanho médio (100 a
125g), fresca integra e firme com grau de maturação adequado,
isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

Arroz Tipo I (agulhinha) - Pilado, de cor branca, inteiro, livre

de sujidades e corpos estranhos embalado em sacos de fibra

ou similar de aproximadamente SOkg.

Banana da terra • De primeira, tamanho médio (100 a 125g),
fresca integra e firme com grau de maturação adequado, isenta

de substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Batata Doce - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme com grau
de maturação adequado, isenta de sujidades ou corpos
estranhos.

Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços de
descoloração, íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo

estranho. Embalados em saco plásticos formando molho

pesando (molho lOOg)

Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços de descoloração,

íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo estranhos.

Embalados em saco de polietileno. Pé tamanho (1 OOg),
Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco plástico, atóxico

transparente de 1 kg, de acordo com a legislação vigente.

Feijão Verde • Em saco plástico, atóxico transparente de 1 kg,
de acordo com a legislação vigente.

Limão - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau

de evolução completo.

Macaxeira - Tamanho médio, fresca, íntegra e firme com grau

de maturação adequado, isenta de sujidades ou corpos

estranhos.

Mamão - De primeira, tamanho médio, fresco integro e firme

com grau de maturação adequado, isenta de substâncias

terrosas, sujidades ou corpo estanho.

Maracujá - Fresco, integro e firme, isenta de sujidades com grau

de evolução completa do tamanho.

Maxixe - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau

de evolução completo.
Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau

de evolução completa do tamanho.

Milho Verde (espiga) • De primeira, tamanho médio, fresco

integro e firme com grau de maturação adequado, isenta de

substâncias terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Pepino • Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau

de evolução completa do tamanho,
Pimentão verde • Fresco, integro e firme, isento de sujidades

com grau de evolução completo,
Quiabo - Fresco, integro e firme, isento de sujidades com grau

de evolução completo.
Vínagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços de

descoloração, íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpo

estranhos. Embalados em saco de polietileno. Pé tamanho

(100g).

10.000

7.300

95.000

4.200

Dúzia

17.500

2.300

Dúzia

51.100,00

R$

37.960,00

R$

76,950,00

R$

2,230,20

RS

3.150,00

RS

1.832,00

R$

13.605,00

R$

2.750,00

RS

3.624,00

RS

9.080,00

RS

21.168,00

RS

2.010,00

RS

1.410,00

RS

9,660,00

RS

20.650.00

RS

3.565,00

RS

566,40

RS

2.640,00

RS

1.242,00
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Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com grau
de evolução completa do tamanho,

VALOR TOTAL

R$

3.256.00

R$

286.309,30

3.1.1. As frutas, verduras, legumes e temperos naturais deverão ter coloração e formato uniforme. Devem
estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não serão permitidos defeitos de natureza física
ou mecânica que afetem a sua aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda, apresentar grau
de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo mediato e imediato de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

3.2. O objeto deste termo quanto ao seu tipo é comum, pois enquadram-se na classificação nos termos do art.
6, inciso XIII, da Lei n° 14.133, de 2021 "consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
«elo de especificações usuais no mercado."

" 3.2.1.0 objeto desta contratação são de natureza comum e não se enquadram como sendo de bens de luxo,
conforme Decreto n° 1.429, de 09 de Dezembro de 2022.

3.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por ITEM;
3.4. DO PROCEDIMENTO:

3.4.1. A contratação ocorrerá por CREDENCIAMENTO, conforme previsto na Lei Federal no 14.133/2021,

respeitados os requisitos da Lei Federal no 11.947/2009, Resolução FNDE/CD n° 06/2020 e Resolução

FNDE/CD n° 21/2021;

3.4.2. Considera-se inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de objetos
que devam ou possam ser contratados por melo de CREDENCIAMENTO (Art, 74, IV, Lei n° 14,133/21);
3.4.3. O CREDENCIAMENTO poderá ser usado nas contratações paralelas e não exctudentes: caso em que
é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições

padronizadas (Art. 79, 1, Lei n° 14.133/21);

3.4.4. O credenciamento ocorrerá em local e data a ser divulgado em Edital, de forma presencial, visando

desburocratizaçáo do procedimento e ampliação do número de participantes.

K. DO LOCAL A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS
4.1. Os produtos deverão ser entregues, respeitando as safras dos alimentos, conforme a solicitação da

nutricionista, e os produtos poderão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, nas
próprias unidades escolares ou no endereço indicado pela ordem de fomecimento.
4.2. Os itens devem ter algum cuidado com o acondicionamento e transporte:

4.3. Cuidado no transporte para não estragarem ou amassarem as frutas e verduras, Para todos os itens será
exigido o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. Produtos sujos, danificados ou com
aparência duvidosa, diferente das especificações neste Termo de Referência ou do que é usualmente aceito e
comercializados com condições para o consumo humano, farão com que os mesmos não sejam aceitos.

4.3.1. Previsão de entregas parceladas:

a) As entregas se darão de forma parcelada conforme cronograma no Anexo I deste Termo de Referência.
4.3.2, Prazo máximo de entrega após recebimento da Solicitação de Fornecimento e quantitativo mínimo de
itens por entrega;

a) O prazo de entrega e as quantidades estão prevista deverá conforme o Cronograma de entrega do
Anexo I.
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4.3.3. Prazo para reposição do produto, no caso de ser constatado qualquer avaria ou discordância com a"
autorização de compra/nota de empenho:

a) 1 (um) dia para reposição dos produtos soiicitados inadequados.
b) Não Há necessidade de indicação do prazo de vaiidade mínimo aceitável no recebimento.

4.3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão com do Contrato,
prorrogáveis até o limite máximo estipulado pelos artigos 106 e 107 da Lei Federai n® 14.133/2021 e suas
alterações.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - CICLO DE VIDA DO OBJETO
5.1. A presente aquisição se faz necessária para a alimentação das crianças matriculadas nas unidades
escolares do município de Dom Pedro/MA,

5.2. Das obrigações da Contratante:

a) Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

^ especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
j) Comunicar a contratada para emissão de Nota Piscai no que pertine à parcela incontroversa da execução

k do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto ã dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
k) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Contrato;

I) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;
m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
n) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
o) É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor, A notificação ao fornecedor deve ser
feita no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os
produtos e indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor,
p) O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os termos de recebimento
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e aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros'
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação.

q) E obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem entregues
pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para atender aos
estudantes;

r) É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução ou
não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houver atividades nas escolas, por exemplo, férias
escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc.

5.3. Das obrigações da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

^ b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor {Lei n® 8.078, de 1990);

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

i) Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida,

^ todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e da
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);

j) É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas,
conforme sua produção/atividade;

k) É obrigação da contratada fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
I) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

m) É obrigação da contratada guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
n) Se ocorrer alterações sensorlais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de validade,
em doce de frutas, aipim, os fomecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos

itens.

o) Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do
fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada.

p) Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da
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data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
q) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

r) O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
s) Substituir, reparar ou comgir. às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na iícitação;
u) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. O objeto a ser licitado, peias suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, possui
natureza comum e necessita dos seguintes requisitos mínimos;

1^ a) Em relação aos critérios de sustentabilidade, além que se baseiam no Guia Nacíonai de Contratações
Sustentáveis (5® ed) NÃO Há outros critérios a serem especificados.
b) Os objetos NÃO devem ter certificados de garantia ou instrumento similar.
c) Para a utilização do objeto NÃO há necessidade de treinamento, materiais didáticos, manuais, dentre
outros.

d) NÃO Há necessidade de FiCHA TÉCNICA dos produtos:
e) NÃO Há necessidade de exigência da CARTA DE SOLiDARIEDADE emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor:

f) NÃO Há necessidade de apresentação de LAUDOS/DECLARAÇÃO:
g) NÃO Há necessidade de apresentação de amostra.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO
7.1. A entrega dos produtos será nos locais citado no item 2.5, conforme cronograma que está no ANEXO I
deste Termo de Referência.

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
^1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exciui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências reiacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuaimente envoividos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.4. Os mecanismos de comunicação a serem estabeiecidos entre a prefeitura, e a contratada, através dos seus

agentes de fiscalização e gestão, está definido em regulamento próprio.

8.5. NÃO Há alguma especificidade ou rotina necessária na gestão e fiscaiização dos itens soiicitados, não
mencionada acima ou prevista na legislação:
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9. CRITÉRIOS DE ENTREGA, ACEITABILIDADE E PAGAMENTO
9.1. A entrega será nas sextas-feiras conforme cronograma no Anexo I deste Termo de Referência, nos
endereços conforme item 2.5.

9.2. O serão recebido provisoriamente no prazo de 01 dia, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

^ prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
9.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura atestada pela secretária, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
contracorrenle indicados pelo contratado.

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a Contratada para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução

do objeto do contrato.

9.9. Quesitos de pagamento:

a) Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a entrega, adequados à

^ natureza dos objetos, quando couber;

9.10. Outros exemplos que podem ser descritos:

a) A contratada obriga-se a entregar os objetos/produtos indicados consoantes com as especificações
contidas neste termo de referência;

b) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução dos serviços empregados.
c) Informar a contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade
do contrato, prestando os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s)
o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-maii) e o nome da pessoa autorizada para contatos, dentre
outras informações relevantes ao bom andamento do contrato.

d) Adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando à otimização de recursos, redução de
desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias tóxicas ou poluentes, promover a
reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades pertinentes à execução deste
contrato e realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para
reciclagem, quando for o caso.
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e) As partes assumem que sao expressamente contrárias à prática de atos que atentem contra o patrimôrilõ"
e a imagem do Contratante e da Contratada.

10. DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO OO FORNECEDOR
10.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica, serão
indicadas no edital, nos termos padronizados pelo Departamento de Licitações.
10.2. NÃO Há critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fomecedor.

11. DO VALOR ESTIMADO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 286.309,30 (duzentos e oitenta e seis mil trezentos e
nove reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

11.2. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços http://sistema.cestadeprecos.com e com os
Agricultores locais, nos termos do Inciso II e IV, § 1.° do art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021,
11.3. O Departamento de Licitações, no momento da elaboração do Edital, aplicará às licitações e contratos

disciplinados pela Lei Federal 14.133/2021, as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da Prefeitura deste exercício vigente.

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO PNAE FUNDAMENTAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

FUNDAMENTAL
3.3.9Ó.30 - Material de Consumo

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ÓRGÃO

UNIDADE

ANEXO PNAE EJA
DOTAÇÃO ÒRÇÃMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

EJA
3,3,90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE CRECHE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

ÇREC_HE
3.3.90,30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE QUILOMBOLA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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DOTAÇÃO

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

Órgão

UNIDADE

DOTAÇÃO

QUILOMBOLA
3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE PRÉ-ESCOLA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
PRE ESCOLA

3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCACÃO
3.3.90,30 - Material de consumo

Dom Pedro (MA), 07 de março de 2025.

Thayana Silva Baldez
Nutricionista Responsável do Município

Matrícula: 3881-2

José Wilton da Silva Sá

Assessor de Administrativo

Matrícula n° 318-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco G utnyeires uém os Sampaio
Secretário Municipal ide Educação

Portaria n" 06/2025

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro — MA, CEP: 65.765-000.
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ANEXO II

CARDÁPIO 2025

SEMANA

1"

SEMANA

20

SEMANA

3«

SEMANA

SEGÜNDA-

FEIRA

SOPA DE

CARNE

VITAMINA COM

BISCOITO

SOPA DE

CARNE

TERÇA-FEIRA

ARROZ/

FRANGO

SALADA

SOPA DE

CARNE

CAFÉ/
CUSCUZ

QUARTA-

FEIRA

SUCO DE

FRUTA

BISCOITO

CHÁ DE
BURRO

FRUTA

SUCO DE ARROZ/ VITAMINA

SPMAMA FRUTA FRANGO COMI  BISCOITO I SALADA | BISCOITO
* Atenção, frutas, verduras e legumes estão sujeitos a disponibilidade da
pode haver mudanças no cardápio.

QUINTA-

FEIRA

CALDO DE

MACAXEIRA

CARNE

MOIDA

ACHOCOLAT

ADO

/BISCOITO

CALDO DE

MACAXEIRA

CARNE

MOIDA

SOPA DE

CARNE

SEXTA-FEIRA

FRUTA

ARROZ/

FRANGO

SALADA

CHÁ DE
BURRO

FRUTA

agricultura familiar, desta forma

CRONOGRAMA DE ENTREGA DE GENÉROS INDUSTRIALIZADOS
ENTREGAS DE15À

ANO 2025

15 DIAS

13/02/2025

Q3/Q3/2025

01/04/2025

02/05/2025

02/06/2025

01/07/2025

11/08/2025

09/09/2025

06/10/2025

05/11/2025

17/02/2025

17/03/2025

14/04/2025

15/05/2025

18/06/2025

31/07/2025

25/08/2025

22/09/2025

20/10/2025

19/11/2025

FEVEREIRO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE
FLOCAO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

DESCRK

Kg

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150 I

225

525

189

180

540

150 I
48

270

20 I

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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BATATA

BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOÍDA

EXTRATO

OLÉÜ

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

BATATA

BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

MARÇO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

AÇÚCAR
POLPA
LEITE
FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct

kg
Kg
uni

kg
pct

Kg

Kg
pct I

pct

QUANTIDADE

270
210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO
FEIJÃO ""

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE
FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

! DESCRIÇÃO

Kg
pct

I  pct

kg

Kg j
uni

kg
pct

Kg
Kg
pct

pct

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

46

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

ABRIL

PRODUTO , DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA

PRODUTO I DESCRIÇÃO I QUANTIDADE
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
i— BETERRABA

CAFE

CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE 1

ALHO

SAL

OVOS

FRUTA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CARNE MOIDA

EXTRATO

QLÉÕ~
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

PRODUTO DESCRIÇÃO
ARROZ Kg

MILHO PARA CANJICA pct

COCO RALADO DCt

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CARNE MOIDA

EXTRATO

O

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

270

210

720

22

300

FRUTA

PRODUTO I DESCRIÇÃO

FRUTA

ARROZ
MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRAO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

C

CARNE MOIDA

EXTRATO

O
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

^HO
S

OVOS

FRUTA

QUANTIDADE

270

210

72Õ !

JUNHO

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000
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PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERFy^BA
CAFÉ "

CARNE MOIDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct

kg
Kg I
uni

kg
pct

Kg
KÔ

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

FRUTA

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA

EXTRATO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

O

L

OS

FRUTA

DESCRI

^
pct

pct

^
^
pnl

^
pct

^
Ka

ct

^O QUANTID
270

JULHO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA

LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERR/^A

CAFÉ

CARNE MOlDA
EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

01^7/2029
DESCRIÇÃO

Kg

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

ict 540

ict 150

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FFRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE
FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE
PIMENTA DO REINO

DESCRIÇÃO I QUANTIDADE

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.



VINAGRE

ALHO

SAL

OVOS

FRUTA

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE
FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFE

CARNE MOÍDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31

VINAGRE

ALHO
SAL

OVOS

FRUTA

SÉmED

AGOSTO

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct

'<g I
Kg

'  uni

kg
pct

Kg
Kg
pct

pct

uni

pct

KG

.  kg
KG

'  pct
pct

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

46

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

PRODUTO

ARROZ
MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

AÇÚCAR

POLPA
LEITE
FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOIDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct

kg
Ka

QUANTIDADE

270

210

720 ^
22

300

150

225

525
189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

SETEMBRO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO
SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE
FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100®Ã

CENOURA

BATATA

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct
kg

Kg

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

PRODUTO
ARROZ

MILHO PÁRA CANJICA
coco'ralado

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE

FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



BETERRABA

CAFÉ
CARNE MOtDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDROrr^crci I urtM IVIUNI^IKAL Ut UUM HbUKU L^J ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ci:V^l?nnA9l < ^
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 JT"

BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

OUTUBRO

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO

MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

POLPA
LEITE

FLOCAO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA
BETERRABA

CAFÉ
CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

DESCRIÇÃO
Ka

QUANTIDADE PRODUTO

ARROZ
MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO
FEIJÃO

MACARRÃO
SARDINHA
FRANGO
BISCOITO
AÇÚCAR
POLPA
LEITE
FLOCÃO
MANTEIGA

CHOCOLATE 100%
CENOURA
BATATA

BETERRABA
CAFÉ

CARNE MOlDA
EXTRATO
OLÉO

CORANTE
PIMENTA DO REINO

I  VINAGRE
I  ALHO

SAL
I  OVOS
I  FRUTA

NOVEMBRO

DESCRIÇÃO

Kg
pct

pct

I  kg

I  Kg
uni

kg
gct I

Kg

Kg
pct

pct

QUANTIDADE

270

210

720

22

300

150

225

525

189

180

540

150

48

270

20

30

15

72

270

270

37

120

15

125

85

45

12

200

PRODUTO I DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO

BISCOITO

ACUCAR

PRODUTO
ARROZ

MILHO PARA CANJICA

COCO RALADO

FEIJÃO
MACARRÃO

SARDINHA

FRANGO
BISCOITO

ACUCAR

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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POLPA

LEITE

FLOCÃO

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

batata

BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOlDA

EXTRATO

OLÉO
CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO

SAL
OVOS

FRUTA

POLPA

LEITE
FLOCAQ

MANTEIGA

CHOCOLATE 100%

CENOURA

BATATA

BETERRABA

CAFÉ

CARNE MOIDA

EXTRATO

OLÉO

CORANTE

PIMENTA DO REINO

VINAGRE

ALHO
SAL
OVOS
FRUTA

Praça Teixeira de FreiUs, n» 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR /2025

MINUTA DO CONTRATO N® .../2025, QUE CELEBRAM ENTRE SI

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO E (CONTRATADO).

O Município de Dom Pedro(MA)/através da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000, inscrito
no CNPJ sob n.° xxxxxxxxx, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr, xxxxxxxxxxx,
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado fnome do grupo formal ou informal ou fornecedor
individual), situado à Av, , n.° . em ímunícíoioT. inscrita no CNPJ sob n.° , (para grupo
formal), CPF sob n. (grupos informais e individuais). DAP/CAF FÍSICA OU JURÍDICA
^  tendo como representante legal o Sr. (para grupo formal ou informal), doravante denominado (a)
Contratado (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/21, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2025. resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

É objeto desta contratação a aquisição parcelada de Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,

de acordo com as quantidades e especificações seguintes;

Produto I Unidade Quantidade

Valor total do contrato

Periodicidade

de entrega

SEMANAL

SEMANAL

SEMANAL

Preço unitário

(conforme
divulgado no
Edital) (RS)

Valor Total (R$)

1.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente á sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

1.2. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de
consumo das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2025. Desta forma, essas quantidades poderão ser
alteradas, conforme necessidade das escolas.

1.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.
1.4. Vinculam esta contratação. Independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



1.4.2.

1.4.3.

1.4.4.

ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N» 06.074.712/0001-31

O Edital da Chamada Pública;

A Proposta do Contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO ^
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, peia autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PAGAMENTO
3.1. O valor total da contratação é de R$ ().
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3.4. Se o fomecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado pela

administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor.

3.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e
apresentação da respectiva nota fiscal.

3.6. O Município de Campo do Tenente deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

3.7. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento

proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento

da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.
3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

^kntre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
^NPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de coireçâo monetária.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decomentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias;

ANEXO PNAE FUNDAMENTAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÚRGÃO ' 02 04 SECRETARIA MUNÍCIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 306 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

FUNDAMENTAL
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE EJA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

EJA
3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE CRECHE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

CRECHE
3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE QUILOMBOLA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

oT~PRÊFÈÍTURA M"UNICIPAL de DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE
QUILOMBOLA

3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO PNAE PRÉ-ESCOLA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PNAE

PRE ESCOLA
3.3.90.30 - Material de Consumo

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 122 0150 2004 QOOO-MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30 - Material de consumo

P. CLÁUSULA QUINTA - DO LIMITE DE VENDA
5.1. O limite Individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF
Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF
Familiar/Ano/E.Ex.

H- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula;

Valor máximo a ser contratado - n* de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF
jurídica XR$ 40.000,00.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contados a partif da-
data limite para apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice
INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado.
6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade
Demandante.

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.6. Quando o termo iniciai do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso
de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes
subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período.
6.7. Nas aferições finais, o(s) {ndice(s) utilizadojs) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

f|8. Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exlinto(s) ou de qualquer forma
ão possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;
t4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato:
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
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de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita
no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e
indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fomecedor.
8.12. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem
entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para atender
aos estudantes;

8.14. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução
Aj não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo,
^rerias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, li, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Responsabilizar-se peto cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

^^merciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
^ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela
desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)
e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
9.10. É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, conforme sua produção/atividade;
9.11. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
9.12. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
9.13. Se ocorrer alterações sensorials com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de
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validade, em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providencia^^
substituição dos itens.

9.14. Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de começôes do
fomecimento comerão exclusivamente às expensas da contratada.
9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

9.17. O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
9.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

9.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1^20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.® 13,709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados"

ou "LGPD") e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios
digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir

todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

^ f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", T, "g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021),

11.3. Multa:

11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de a\xaso injustificado sobre o valor da
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parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; -■
11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo
total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156,§7°. da Lei n° 14,133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

^mpetente.
t1 .9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n"
14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do«jrelto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

onfusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n®
14.133, de 2021).
11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instnjção Normativa SEGES/ME n® 26. de
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13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O conb-ato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou nào as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

A^.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
nxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei r\° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro.
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133,

de 2021).

A3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

^3.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, Lei n°11.947, de 2009, Resolução n® 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133,
de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se dizerem necessários, até o limite de 25®/a (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da Lei
n® 14.133, de 2021.

14.3. Registros que não caracterizem aiteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDROPREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO LSJ \ i
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO «L

CNPJ N® 06.074,712/0001-31 ^

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. 61°. da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), xx de xxxxxxx de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo informal) ou

CONTRATADA (Grupo Formai)

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Inc;
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

ANEXO IV y

MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamada pública n" 01/2025

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

A • Grupo Formal

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. Endereço

4. MunIcíplo/UF

7. Nome do representante legai

5. CEP

8.CPF

6. Emait

9. DDD/Fone

10. Banco 11. N° da Agência 12. N' da Conta Corrente

13. N" de Associados com DAP/CAF 14. N" de Associados 15. N" de Associados de acordo com a Lei

Física nM 1.326/2006

16. N° DAP Jurídica

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/PNDE/MEC

1. Nome da Entidade Articuiadora 2. CNPJ

3. Municíp!o/UF 4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

1. Produto

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

2. 3. Quantidade 4. Preço de 5. Cronograma de

Unida de Aquisição Entrega dos
4Ã {4.2. Total produtos

Unitário

Assinatura do Representante do Grupo Formal Locai e Data

OBS: Preço publicado no Edital
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fomecimento.

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO IBI HÍl]
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N''06.074.712/0001-31

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" 01/2024
,  - I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES "
'i:'''-'';'" '' B - Grupo Informal

1. Nome do Proponente i 2. CPF

3. Endereço

5. CEP 6. DDD/Pone:

4. Municfplo/UF

7. E-mall (quando houver)

è.Órganizado por Entidade 9. Nome da Entidade: 10. E-mail/Fone

Articuladora

O Sim O Não

I.Nome do Agricultor

(a) Familiar

Articuladora

(quando houver)

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

I
■
■

i
I
I

I
2. CPF 3. DAP/CAF 4. Banco 5. N°Agéncia 6. N° Conta

Corrente

ni • IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço 5. DDO/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

Ml • RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

Identificação 2. Produto

do Agricultor (a)

Familiar

3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de

Aquisição

4.1. |4.2. Total
Unitário I

S.Valor Total

I
Produto Unidade

TOTAL DO PROJETO

OBS: Preço publicado no Edital.

rV . TOTALtZAÇAO POR PRODUTO

[3. Quantidade >4.Preço/
I  jUnídade

í.Valor Total B.Cronograma
3or Produto de Entrega

dos Produtos

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

LJUM KtUKU L»J

EDUCAÇÃO

TOTAL DO PROJETO |
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem

com as condições de fornecimento.
Local e Data: Assinatura do Representante do Fone/E-mail: CPF:

Grupo Informal

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores Assinatura

(as) do Grupo Informal

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO IVl
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO Hbll
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJN'06.074.712/0001-31

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2024
I • IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

■

I
I

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço

6. N" da DAP/CAF Física

4. MunIcípio/UF

9. Banco

5. CEP

6. E-mall (quando houver)

11. N° da Conta Corrente

I
■

I

1. Produto

7. DDD/Fone

10. N* da Agência

II • RELAÇÃO DE PRODUTOS

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega

dos produtos

4.1. Unitário | 4.2. Total

OBS: Preço publicado no Edital.

ttl - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço 5. Fone

6. Nome do Representante Legal 7. CPF

declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as Informações acima conferem
som as condições de fornecimento.

sslnatura

Individual

Fornecedor Local e Data:

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO |A BMlfl
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Aí

CNPJ N® 06.074.712/0001-31 KV]

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para cs devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo;

Número da DAP/CAF:

Dom Pedro (MA), de de 2025.

Assinatura do fornecedor

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO UU Hkh
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO cpTrsPnHA

CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO VI

(Para Grupos Formais)
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Eu, , CPF n° , RG n° . declaro para os
devidos fins que serei responsável pelo controle de atendimento do iimite individual de venda dos
Cooperados/Associados do Grupo Formal , CNPJ n" , participante da Chamada Pública n®
01/2025, nos termos da Resolução n° 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF:

Dom Pedro (MA),_ de 2025

Assinatura do representante legal

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N» 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS / Fls. r,«

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF:

Dom Pedro (MA),. de 2025.

Assinatura do representante legal

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezados,

Em atendimento ao previsto no § 3s do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

na Modalidade Dispensa de Licitação, através do Credenciamento objetivando a Aquisição de gêneros

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §19 do

^^rt.l4 da Lei n9 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n9 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela
Resolução ns 21, de 16 de novembro de 2021, no valor de R$ 286.309,30 (duzentos e oitenta e seis mil,

trezentos e nove reais e trinta centavos).

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 17 de março de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria nS 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE CREDENCIAMENTO (Çf^
CREDENCIAMENTO NS 001/2025 - "

PROCESSO N9 2025.0107.001/2025 - SEMED

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, suas alterações posteriores e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, licitação na modalidade CREDENCIAMENTO, do tipo preço de aquisição definido,
objetivando Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural conforme §1® do art,14 da Lei ns 11,947/2009 e Resolução CD/FNDE na 06, de 08 de maio de

2020, alterada pela Resolução na 21, de 16 de novembro de 2021. A sessão de abertura de propostas e
habilitação será no dia 08 de abril de 2025 às 09:00 horas, com recebimento dos projetos de venda e demais

documentos listados em edital e seus anexos, a partir do dia 18 de março de 2025 às 08h30min, até dia 07 de
abril de 2025 às 18:00 horas {excetuando-se sábado e domingo e feriados). O edital e seus anexos encontram-

se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br e ainda no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (httDs://Dncp.gov.br/aDp/editaisl,

Dom Pedro - MA, 17 de março de 2025.

Francisco Guthyerres|([emos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
Página 1 de 1



17«&a335. OftSS Portai htaclonal de ContrataçAM PCi&hcas

# > Cdltais

Edital de Chamamento PúbLico n° 01/2025

Ultima atuoílzaçõo 17/03/2025

LxJcaU Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora; 1724 - Secretaria Murricipal de Educação

Modalidade da contratação: Credenciamento Amparo Legal: Lei 14,133/2021, Art. 79, i

Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 17/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 17/03/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 08/04/2025 09:00 (horário de Brasília)

I Id contraUção PNCP: 06137293000130-1-000006/2025 Fonte: STARTGOV SOLÜCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do

art.l4 da Lei n° 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n" 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução n° 21, de 16 de

novembro de 2021,

i ^2ãe,3og;3o

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição: QuanUdade: Valor unitário estimado : Válor total estimado

hOpiV/rncp BOV,br%pp«dUiKW1S7tS300Q130/3a2&'6
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Abóbora - Fresca, Integra e

firme, isenta de sujldades

com grau de evolução

completa do tamanho.

Pote Nsoonaí de Corttreteçdee púMcm

R$5.CI1 R$1.853.7^' '

Acerola - Fresca. Integra e

firme. Isenta de s^|ldades

com grau de evolução

completa do tamanho.

RS 8.25 R$ 6-600.00

Alface crespa • Folhas

Verdes, fresca, sem traços de

descoloração. íntegros e

firmes. Isentos de sujldades

ou corpo estranhos.

Embalados em saco de

poUetilena Pè tamanho

UOOg).

R$ 4.09 RS 9.40700

Banana pacovan/prata - De

primeira, tamanho médio

(100 a 125g). fresca Integra e

firme com grau de maturação

adequado, isenta de

substâncias terrosas,

siijidades ou corpo estanho.

RSSUOO.OO

Arroz Tipo I íagulhinha) -

Pilado, de cor branca, inteiro,

livre de sujldades e corpos

estranhos embalado em

sacos de fibra ou similar de

aproidmadamente 601^.

R$5.20 RS 37.960.00

Exibir S ^ 1-S de 23 Itens Paginâ | l <  >

< VeAtar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigattxia dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nadwial de Contratações Públicas, um
colegiado deUt>erativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 sào de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

■ httDS./mortatdB5Crvicos.ge5tAo.ti(W,br

J OROO ç?78 9001

AGRADECIMENTO AOS PAIK^IROS

f>ttp5 r-•i'i ij'.; D".Tpp (u)'14 i '00' 3 '291000^ OO'?0^V6
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Publicado por: TALLES VINÍCIUS BRASIL DA SILVA
Código identificador f415b3a8cS147a95995c7Scc71ell62b

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N9 65/2025.

EXTRATO DO CONTRATO N* 65/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. OBJETO: Contrato tem por objeto a
contrataçào de empresa para prestação de serviços grãflcos,
conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas
neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da

Contratada, KASSIO RAFAEL MONTEIRO DA SILVA - HE. pessoa
jurídica de direito privado, constituída sob a Inscrita no CNPJ/MF sob n°
14.l23,B33/0001-54, com sede a RUA URBANO SANTOS, 274, bairro
centro, na cidade de Colinas/Ma, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, o Sr.[a) Kassio
Rafael Monteiro da Silva, Inscrito sob o CPF n® 041.750,393-84, •

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n» 021/2024, Vaior R$:
^1.367,48 (cento e oitenta e um mil trezentos e sessenta e
Bte reais e quarenta e oito centavos), AMPARO LEGAL: Lei
Federal n° 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas - MA, 20 de fevereiro de 2025,

CONTRATANTE:

Sr Soliane Monteiro da Silva

Secretária Municipal de Saúde

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código Identíficador. 0abba07eafl87bc6b2ac799702da842f

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO

CONTRATO N» 149/2024.

ESPECIE; Aditivo de acréscimo de valor, OBJETO: contratação
empresa para prestação de serviços gráficos, para sujrj/:
necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de CoHnasS^Ã'-'"
00 VALOR: acréscimo de 25% (vinte e cinco por centos}, 6-valor do
aditivo é de R$ 167,518,13 (cento e sessenta e sete mil, quInhentBS é"
dezoito reais e treze centavos), • BASE LEGAL: com fundamento no art
124. da Lei 14.133/2021, Art. 125 da Lei 14,133/21,

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

secretária Municipal de EDUCAÇÃO.

ColInas/MA, 27 de fevereiro de 2025.

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código iderytifícador: ca8d6aD623a87c7a81faff2Bad4666ed

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO

CONTRATO N> 16/2025.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO N» 16/2025,

PARTES: Prefeitura Municipat de Colinas - MA e a empresa: C, EDUARDO
DA SILVA - ME, CNPJ n» 19,587.452/0001-40, ESPÉCIE: Aditivo de

acréscimo de valor. OBJETO: contratação de empresa especializada na
contratação de empresa especializada na realização de eventos
(Carnaval 2025), para suprir as necessidades da Secretaria de
ADMINISTRAÇÃO da prefeitura de Coiinas/MA • 00 VALOR; acréscimo de
25% (vinte e cinco por centos), o valor do aditivo é de RS 155.000,00

(cento e cinqüenta e cinco mit reais), - BASE LEGAL: com fundamento
no art. 124, da Lei 14.133/2021, Art, 125 da Lei 14,133/21,

IVAN PRUDÉNCIO DA SILVA
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

ColInas/MA, 14 de MARÇO de 2025

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identificador; 947796b4e34db6778d01Seddac72c760

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO N» 149/2024.

PARTES: Prefeitura Municipal de Colinas - MA e a empresa: KASSIO
«AFAEL MONTEIRO DA SILVA • ME, CNPJ n» 14.123.833/0001-54,

5PÉCIE: Aditivo de acréscimo de valor. OBJETO: contratação de
empresa para prestação de serviços gráficos, para suprir as

necessidades da Secretaria de ADMINISTRAÇÃO da prefeitura de
Coiinas/MA - DO VALOR: acréscimo de 25% (vinte e cinco por centos), o
vaior do aditivo é de R$ 39.246,00 (trinta e nove mil e duzentos e
quarenta e seis reais), • BASE LEGAL; com fundamento no art. 124, da

Lei 14.133/2021. Art. 125 da Lei 14,133/21.

IVAN PRUDÉNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO

CONTRATO N« 62/2025.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO N« 62/2025.

PARTES; Prefeitura Municipal de Colinas - MA e a empresa: FELIX &
CARVALHO LTDA . CNPJ n® 18.496,658/0001-00, ESPÉCIE: Aditivo de
acréscimo de valor, OBJETO: contratação de empresa para Aquisição de
Medicamentos e correlatos, para suprir as necessidades da Secretaria
de SAÚDE da prefeitura de Coiinas/MA - DO VALOR: acréscimo de 25%

(vinte e cinco por centos), o valor do aditivo é de RS: 98,787,43
(noventa e oito mil setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e três
centavos), - BASE LEGAL: com fundamento no art, 124, da Lei

14,133/2021, Art, 125 da Lei 14,133/21,

Coiinas/MA, 27 de fevereiro de 202S

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código /dent/ficador; 6e61aeccad62cdc2bl5518cc2524b680

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO 00

CONTRATO N» 150/2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

DE ACRÉSCIMO 00 CONTRATO N® 150/2024.

PARTES: Prefeitura Municipal de Colinas - MA e a empresa: KASSIO
RAFAEL MONTEIRO DA SILVA - ME, CNPJ n« 14.123.833/0001-54,

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

secretária Municipal de SAÚDE,

Colinas/MA, 14 de março de 2025

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identifícador 431clcfbf0aabc5f24477115770e07c4

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE CREDENCIAMENTO • CREDENOAMINTO Ns 00t/2Êi2E

AVISO DE CREDENCIAMENTO

â
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CREDENCIAMEfn-O N> 001/202S
PROCESSO NS 2025.0107.001/íá •SEMEO

A Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará reaiizar, sob a égide da Lei n.°
14.133/2021, suas aiterações posteriores e de outras normas apiicáveis
ao objeto deste certame, licitação na modalidade CREDENCIAMENTO,
do tipo preço de aquisição definido, objetivando Aquisição de
qfeneros allmentrcios diretamente da Agricultura Famiiiar e do
Empreendedor Famiiiar Rural conforme §1» do art,14 da Lei n°
11,947/2009 e Resolução CD/FNDE n® 06, de 08 de maio de 2020,
alterada pela Resolução n® 21, de 16 de novembro de 2021. A sessão
de abertura de propostas e habilitação será no dia 08 de abril de

2025 às 09:00 horas. com recebimento dos projetos de venda e
demais documentos iistados em editai e seus ar^exos, a partir do dia 18
de março de 2025 às 08h30mÍR, até dia 07 de abril de 2025 às
18:00 horas (excetuando-se sábado e domingo e feriados). O editai e
seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município peio endereço www.dompedro.ma,gov.br e ainda no Portal
Nacionai de Contratações Públicas (PNCP)

(https://pn cp.gov, br/a pp/editals).

^om Pedro • MA, 17 de março de 2025.

Francisco Guthyarres Lemos Sampeio
Secretário Municipal de Educação

Publicado por JOEL PINHEmo DE ASSUNÇÃO
Código identificador 129cfel4flc947c40fSa821eabeSec67

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

DECRETO MUNICIPAL NS 012, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

DECRETO MUNICIPAL N» 012, DE 13 DE MARÇO DE 2025.
OiSPÕe SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO DO
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E ESTIMULO À QUITAÇÃO DE DÉBITOS
FiSCAiS - REFiS 2025 E DÁ OUTRAS PROViDÈNCfAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO/MA, no uso de suas

atribuições legais, e no que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município,

^CONSIDERANDO a importância do Programa de Recuperação e
^Ktímulo à Quitação de Débitos Fiscais - REFIS 2025 para a
^^guiarizaçâo fiscal dos contribuintes;

CONSIDERANDO a adesão significativa ao programa e a necessidade
de ampliar a oportunidade para que mais contribuintes possam quitar
seus débitos;

CONSIDERANDO O disposto no Decreto Municipal n® 002, de 10 de
janeiro de 2025, que estabeleceu o prazo iniciai de vigência do REFIS

2025:

DECRETA;

Art. 1® - Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo de
vigência do Programa de Recuperação e Estímulo h Quitação de Débitos
Rscals - REFIS 2025, estabelecido no Decreto Municipal n® 002, de 10
de Janeiro de 2025,
Art. 2® - Com a prorrogação prevista no artigo anterior, o novo prazo
para adesão ao REFIS 202S se estenderá até o dia 15 de maio de 2025,

São LUÍS, SEGUNDA « 17 DE MARçO DE 2025 * VOL. 19. N® 3S60/2025

iSSN 2763-860X

Diário dos Municípios da FAMEM - MA, revogando-se as disposições em
contrário. ~~~
Pubiique-se, registre-se e cumpra-se, C\
GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO,/o5 TREZEie&«
DIAS DO MÊS DE MARÇO (03) DE DOIS MIL E VINTE E CINI^tibjsrT

Leoarren Tullo da Sousa Cunha

Prefeito Municipal

Publicado por. PAUIO ROBERTO DE URA DANDA
Código identificador al32484c51e6a349ba6de23a66f73c90

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 044/2025, PREGÃO ELETRÔNICO
N« 013/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.024/2025

ATA OE REGISTRO DE PREÇO N> 044/2025.
A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, com

sede na Avenida José Sarney, n® 359, Bairro Centro, CEP; 65,805-000,

Fortaleza dos Nogueiras/MA - CNPJ: 06,080.394/0001-11, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Administração, Planejamento
e Finanças, a Sr* RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, brasileira,
casada, portadora do RG n». 757130976 SSP-MA, e CPF/MF N»,

734.397.973-68, residente e domiciliada na Avenida José Samey, n®
353, Bairro Centro, CEP; 65,805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA,
considerando o Julgamento da licitação na modalidade pregão, na
forma eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS n® 013/2025, Processo
Administrativo n.® 00.024/2025, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo
as condições previstas no Editai de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.® C80/2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1, DO OBJETO

1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual contratação de empresa para o fornecimento de água
minerai para atender às necessidades da Prefeitura Municipal
de Fortaleza dos Nogueiras - MA, e suas unidades
administrativas, conforme especificação no Termo de

Referência do editai de Licitação n® 013/2025, que é parte
Integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição,

1, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

REWESgWTAwf^
íRuI BiiCnM.»67. CbhW, >

Art. 3® - Permanecem inalteradas todas as demais condições

estabelecidas na Lei n® 125, de 27 de dezembro de 2024, e no Decreto
Municipal n® 002, de 10 de janeiro de 2025.
Art. 4® - A Secretaria Municipal da Receita, em colaboração com a
Secretaria Municipal de Comunicação, deverá intensificar a divulgação
da prorrogação do prazo do REFIS 2025, utilizando meios como rádio,
televisão, Internet e outros veículos de comunicação.

Art. 5® • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no
murai da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, e/ou no

UâUÃ NINERAL NATURM. ÃfONOiaONAOA FM
iALAO de 701 SEM VA^AME- Ã«U8
(Ettni, DBfAvd, pAia bebc40ur«. emMlèdã stn

liíTifâu rvtornivcis conlmâg 20 {vwrel Urros M
bguB rrHh«r«l sem ti% eni rM» sotto. SBf» a
bmctlment» das Q«raf6ei - »peoa e B^bOo.

kAMPüLCOFtCPRMNCiAj

yor T«MI M l9a.U7,M

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

â
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE DDELÃNDIA

AVISO DE SUSKNSfc)

MEGAO ELFTRONKO 5/2025

MUNICÍPIO Of CIKLÃKDIA (MA), por tntflrmédie da Pr^itura Municipal, torna
púbtKo qup o Praglo EletrOnlco n* Q0S/2O2S, cujo objeto é o Registro de Preço pan
everrtual e futura aquUIçEo de gêneros ellrnentldos para o Hospital Munielpef de
Cdeléndke, fka suspento por tempo Indetermlrfedo, em ratêo de Adequeçio de demer^da
Atíim que for definida nov» date para continuidade do certame, sera publicado novo aviso
Informando oa prazos e avanCuaii attera^des.

adelindia • MA 14 de março de 2025
MAXWElL DE CARVALHO OU VEIA A
Secretário Murtkdpal de Saúda,

PREFEITURA MUNICIPAI DE COLINAS

AVISO PE UOTAÇAO
PAEfiAO EIETPÔNICO N* 13/202S

PROCESSO ADMINISTRATIVO N< S2/2025
OBJETO: Registro da preços oere futura contritaçio de empresa no

^r»edmer>tB de medlcementoi e tnsumos,
DATA DA ABERTURA: 01/04/2025 És OBhaOmln, heriHo de Brasília.
Local de Reailiedo: Portal Udta colinas • www.lieliBeollrwsma,com,br.,
Edital e demab InfermeçBat disponíveis em www.cprfnas.ma.gov.br e

www.lictticolknasme.cem.br e www.gov.br/prKp.

Colinas (MA), 1? de março de 202$.
JERONIMO CARCMOSO ROSA NETO

Pregoelro

NltrEtrURA MUNICIPAL 0£ IKM PGDÉ3
Aoçr M CMMNOAMimo m Viom

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025.0l0r«)l/2025 SÉMED
A Prefeitura Municipal de Dom Pedro • MA, toma público para o conhecimento

dos Interessadoa. qua fará realizar, sob a égide da lei r\.B 14.133/2023, suas alteraçdes
pOfteheres e de outras normas aplicáveis ae objeto deste certame, licitado na modalliude
CREDENCIAMENTO, do tlpo preço de aqubiçEo dafir)Ído, objetivando AquIsiçSo da gêneros
aDmeritftios dlretemente da Agricultura Pamiliar e do Empreendedor Familiar Ruref
conforme $1» do artl4 da Lek n» 11.947/2009 e Resolução CD/PNDE n" oe, de OB de maio
d

ISSN 1677-7069 Ná 51, $egunda>felra, 17 ij

e 2020, áfterada ̂ . .
de propostas e heblftaçfo será no db 08 de abril de 2025 Is 0900 Noras, com
recebimento dos projetos de venda e demais documeritos tlstados em editei a seus anexos,
a partir do dka IB de março de 202S às 06h30mln. atá dia 07 d« abril de 2025 ás 18:00

dápelá Resolução ns 21, da 16 de novembro de 2021. A sessão de abertura
e heblftaçfo será no dN 08 de abril de 2025 Is 0900 Noras, com

I de venda e damals documentos tlstados em edital a seus anexos.

horas (eicetuendo-se sábado e domlr^ 1 feriadoaj. O edital e seus anexos encontrem-se
disponíveis rto Portal da Tran^rénda do Municfplo pelo endereço
www.dompedrejna.eov.br a ainda no Portei Nadonel de ContrttaçSes Públicas (PNCP)
{http>y/pncp.gov.br/app/edltali).

Dom Pedro/MA, 14 da março de 2025.
FRANCISCO 6UTHYERRE5 LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

EXTRATO DE CONTRATO N* 117/2025

REP.: CONCORRÊNCIA PÚBUCA N« 001/2025 • PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 008/202$ •
PARTES: PORMOSA DA SERRA NESPA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
AOMINSTRAÇAO e a amprwa C C COMERCIO g SERVIÇOS ITOA, CNPi nà 33.416 613.0001>63
OBJETO: CQKTRATAÇAO DE EMPRESA ESPEOALIZADA, PARA PRESTAC&O OE SERVIÇOS DE
CONSTRUÍ E REFORMAS DE PONTES DE MADEIRA NO MUNidPfO DE FORMOSA DA
SERRA NEGRA/MA • VALOR GLÚRAl: R$ 2.189.900,00 (dois milhées, eentc e oitenta a nove
mil, novecentoa reais) - DOTACAO ORÇAMENTÁRIA: 15,451.0023.1032.0000
CONTreUCiO/RECUPERACAO DE ESTRADAS VIQNAIS, PONTES E BUEIROS 4.4.90.S1.0Ú
OBRASI INSTALAÇÕeS I.ÍOO Recuraeà não Vinculados de ifl^ostea (Exerc.Corrente) • PRAZO
DE VIGENCIA: 12 (doze) masea, eom Iníeio a partir da eaiinatura de contrate • BASE LEGAL:
lei n. 14.193/21 • DATA DA ASSINATURA; 06 da março de Z025. SIGNATÁRIO; Secretário
Municipal de Administração por seu responsável legel. e Sra. Deminges Souza Silva
CONTRATANTE e a emprera C C COMERCIO E SERVCOS LTDA por seu representante legal c
Sr. CÜSTENES O^LNO SANTOS DE SOUZA CONTRATADA. Formosa da Serra Negra • MA. 09
de mirço de 2025. Qominges Souza Silva • Secretário Munkdpaf de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

AVISO 0€ UCITAÇAO
PREGÃO EtETRÔNICO H» 9/2025

O Município de ftapecuru* MIrIm/MA, terna público aea interessados que, rom
base nos termos da Lei n* 14,133, da 1* da abrH de 2021 a suas alterações posteriores,
fará realizar ás 09h00 (nove horas) (horário de Brasília) do dia 51 de março de 2025,
iKitaçãe na modalidade Pregão Eletrénico n* 009/2025, do tipo menor pre^ por item,
tendo por objeto o Registro de preço para aquisições de anestáeicos. matériais a Insumos
odontofògicos, destinados a atendar is nece^adas da Secretaria Municipal de &8úde de
itapecuru Mirim - MA. A aessio púbhca acontecerá pelo site.
www.lldtaRipeeurumlrlmma.eom.br, O Edital está disponibilizado, na íntegra, r>o anderaço
eletrônico: www.llcitaftBpecurumlrimmi.com.br a através de Sistema da Informações para
Controle de Contratem» Públicas do Estado do Maranhão (SiNC-CONTRAtA^tA)
(www.teema.tc.br) Esclarecimento» adieloreis poderio ser obtidos através do e-maU
licitacaoBf Rapecurumirim.ma.gov.br.

JOAO MARCELO FONSECA SILVA
Secretário Municipal de Seúde

PREFEITURA MUNÍCIPAI DÊ LAGOA 00 MATO

AVISO OE UCrTACAO
CONCORRFNCU eletrônica N« 4/2025

A PREFEITURA MUNlOPAL DE LAGOA DO MATO, órgão de Administração
Pública, inscrit» no CNPJ/MF sob o n* Ol.ál3Jl5/0O01-77. com sede è Prau 10 de
Novarnbro, s/n • centro • Lagoa do Mato • Estado do Maranhão, terna público sos
interessados do ramo compat/val a pertinante. qua fará realizar em D4 de abril da 2D25, as
09h0úmln, na plataforma eletrônica www.portaklecompraspubllcat.eom.br, ucitacAo ns
medalidaét CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n» 004/2025. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
OBJETO: Registro de preços para, future e eventual, contratado de Empresa para Execução
de Serviços Manutenção a Conservação de Estradas Vldoals para atender as necessidades
da Prefeitura Munidpei da Legoa do Mato. conforme projeto» e planilhas anexas ao EdRai,
Incluindo mio de obra. matenai», equipemenlo» e todos os itens nectssários para perfeita
execução do objeto, sob a regência da Lai n* 14.133/2G21, Lei Complementar nv 123/06,
alterada pela Lef Complementar 147/14 a demais legislações pertinentes.

O Edital e seus anexos estão á disposição das OBhOO às 12h00, no endereço da
Praça 10 de novembro, s/n • centro - Lagoe do Mato • Maranhão, de aegunda a sexta-feira,
onde poderão ser eensultades/obtide» gratuitamente ou poderá ser retirado gratuitamente
r>o site: https^/www.iegoadometo.ma.gov.br/, www portaUecompraspunias.eom.bf.
Esclarecimentos edidonal», no mesmo endereço
lldtáceopmlmttfgrrkBlI.eom. Fone (99) 98463-6831.

LAGOA DO MATO, 13 de março de 2025
RONALD LOPES REIS

Seeetário Municipal de Obras e Infraestrutura

AVISO DE UCITAÇAO fr*/X\^(
PREGAO ãLfTRÔNKO N« 2/2025 • SRP i . (f

A PREFEITURA NAJNICIPAL DE LAGOA DO MATO, órgão ̂  AdmUreÇSé
Pública, irtscfita no CNPJ/MF sob o n* 01.613.315/0001-77, com sedeX.^^?*
Novembro, s/n - Centro - lagoa do Mato • Estado do Maranhão, torna^púbUco aos
interessados do ramo compatível e pertinente, qu« realizar em 03 de ibrif de 2075.'1?^
09h00mln, na plataforma eletrônica: www.portaldeeompraspgbllcas.com.br, uOTAÇAo na
modelldsde PREGAo ELETRÔNICO n« 002/2025 - SRP. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO; Registra de preços pare, futura e eventual contratação de empresa para o
fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as necessidade» de Prefeitura
Municipal de Lagoa do Mato. em conformidade cern Termo de Referênele disposto no
Anexo I do Edital, sob a rcgértcia da Lei n* 14.133/2021. Lei Complementaf né 123/06^
alterada pela Lei Con^plementar 147/14 e demais legislações pertinentes.

O Editai e seus anexes estão á disposição das OBhOÚ às 12h00, no endereço da
Praça 10 de novembro, s/n - centro • Lagoa do Mato - Maranhão, de segur>da a sexta-feira,
onde poderão ser consultados/obtidos gratuitamente ou poderá ser retiredo gratuitamente
no site: hrtps://www.lagoadomale nss.gov.Or/, www.portatdecompra&puOllces.com.br.
Esclarecimento» adicionais, no mesmo endereço ou atrevés do E-mall:
ilcitac8opmlmt9gmeli.com. Fone (99) 9 &463<6â3l.

LAGOA DO MATO, 13 de março de 2025
VRAIN VENTURA DE SOU$A

Secretário Municipei de Administração e Finanças

AVISO 06 UCITACAO
PAECAO ELHRÔNICO N» 3/202S - SRP

A PREFEITURA MUMCIPAL OE LAGOA DO MATO, Orgio de Administração
Pública, Inscrita no CNPJ/MF sob o n* 01.613.315/17001-77, com sede á Praça 10 de
Novembro, s/n - Centro - Lagoe de Mato • Estado do Maranhão, torna pública so»
interessados do ramo compatível a pertinente, que fará realizar em G4 de abril de 2025, as
IShOOmin, na plataforma eletrônica: wrww portaIdecompraspublicas.com.br, uciTAÇÃQ na
modalidade PREGAO ELETRÔNICO n» 003/2025 - SRP. Tipo: MENOR PREÇO POR fTEM.
OBJETO: Registro de preços para, futura « eventual, contratação d« empresa especializada
nos serviços de locação de veículos, para atender necessidade da Prefeitura Municipal de
Lagoa do Mato, em conformidade com Termo de Referánela disposto no Anexo l dc Edital,
sob a regência de Lei n* 14.133/2021, Lei Complementar n» 123/D6, alterada pela Lei
Complementar 147/14 e demais legislações pertinentes.

O Edital e seus anexos estão à disposição das OShOO ás 12hOO, no endereço da
Praça ID de novembro, s/n - centro - Lagoa do Mato - Maranhão, de segunda a sexta-feira,
onde poderio ser eonsuHados/obtiâos gratuitamente ou poderá aer retirado gratuitamente
no me; https://www.iagoedomato.ma.gov.br/, www.portaIdeeompraspubllcás.com.br.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou através do Ewnali:
lieitaeaopmlrnti9gmali.com. Fone (99) 9 B463-6831.

LAGOA DO MATO. 13 de março de 2025
VRAIN VENTURA DE SOUSA

Secretário Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE CHAMAMENTO POlUCO H* I/202S

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO. pêssca Jurídica de direito
público Interne, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 01.613.315/0001-77, com sede i Praça 10 de
Novembro, s/n • centro - Lagoa do Mato - Estado ck) Maranhão, através do Depeitamento
de Compres e Ueitaçõe», realiza a INexigibilidade por CREDENCIAMENTO, CHAMADA
PÚBLICA n» 001/202S • OBJETO: Aqulsiçio de gêneros alimentícios da agrleuRura familiar,
am parceria eom o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE do Governo Federal,
pera atender as escolas de rede municipal de ensino deste Município de Lagoa do Mato,
na forma dc art. 74, Inciso IV da Lei n» 14.133/21, cumprindo o estabelecido pela Lei n»
11.947/2C09 e Re»olução/CD/FNDE n» 06/3020, e demais norma» aplicáveis pelo Termo de
Referência.

Os Interessados (Grupo» Formai», Informais ou fornecedores individual»)
deverão apresentar a documentação pare HebrlfCiçio e Projeco de Vende nc dia 18 de abril
de 2025, das 9h30min (nove horas e tririta minutos) ás lSh30mln (quinze horas e trinta
minuto»), no Setor de Licitações, end. Preça 10 de Novembro, s/n - centro • Lágoa do Mato
- Estado dc Maranhão, jur\Co è Comissão de Chamada Pública - CCP.

O Editai encontrar-se-á disposição ao» interessado» podendo ser r^lrado junto
ao £-m«il: llcitacaopmlmtSigmalí.eom, ou no site oficiai da Prefeitura:
hTtps://www.lagoadomato.ma.gov br, t presendaf na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal e/ou Secretaria Municipal de Educação, sito á Praça 10 de Novembro, s/n •
centro • Lagoa do Mato • Estado do Maranhão, horário de expediente das 08h00mín. A»
13h00mln,, de segunda-feira à sextas-feiras, exceto feriados.

Lagoa do Mato, 13 de março de 2025
NILVANA RIBEIRO GUIMARÁES

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

AVUO D€ LKITAÇiO
CONCORRÊNCIA NI 2/202$

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 010/2025. O Município de Lorelo -MA.
através da Prefeitura Munielpe! de Loreto, localizada ne Praça Jose do Egito Coelho,
104. Centro, torna público «os Interessado» que, com base na Lei n» 14.139/22, L^
Complementar n' 123/2006 alterada pela Lei Complementar n' 147/2014 e demei»
legislações pertinente», fará reaiirar no dia 03 de abril de 2025, ás oah;30mln (oltO
horas e trinta minuto), horário de Brasília, no site:

http://www.portaidecompraspubiicas.com.br, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA
M OD2/2D25. para contratação de pesso» lurfdice do ramo de engenharia para
Construção de uma CRECHE TIPO 1 na Zona Urbana do Município de Loreto - fvIA,
conforme descrito neste Edital, anexos e TERMO DE COMPROMISSO Nà
96D962/2024/FNDE/CAIXA. O edital e seus anexos estão É disposição dos interessados
no endereço supre, de 2* a 6> feira, am dias úteis, no horário das D8:00h (oito horas)
és 12'0úh (doze horas] e no sítio oRcial deste poder executivo • loreto.ma.gev.br, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adidonaks no
mesmo endereço a/ou pelo telefone (0'*99) 3544 0175, e-maii;
epiprefeitura.loreto^gmail.com.

Loreto - MA, 10 de março de 3D2S
JANDiRA NER6S DA SILVA

Secretária Municipal de Educação
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COMUNICAÇÃO
RECCBIMENTO DE UCENÇA ÚNICA

O MuNelpIe de SAe Lute» isento no CNPJ/WF m» o
063C7.1CSmOi-30. pop iniermMiâ da Seeretana Municfar 4e Obrse e
Sarvicoa PCAIcoa - SEMQCP tona piAlice, «a RECE&EU da Seoetsna
Municipal da Mele An«iente - SEMMAM. a Luen^ Oruca rf 0V2Q2Á.
vaidade 1{]/01^028. para a airvtdade da LimpeAa da Arae a Oranasem
Ptuvtef» locsittada na Ava^isM doa Nefctea, bairro Parai.^ doa Nobrea, SAo
Lula- MA, conforma proceaao 7?101 00377&>3024

COMUNICAÇÃO

REQUERWEKTO DE LICENÇA PRÉVIA

O MuiMpéo <te Ele Lute» mene no CNPj/W aM o n*

ce 307 i02/DC(i1*3(i. per intermAdo da Seoeteria Mundpte de Obraa e
Ssvncos Pübieoa • ̂ MOSP. toma pulMico. qua REQUEREU da Seoetate
Munldiai oe Meio Ambiente - SEMMAM. a Licença Prévia mquartda para a
abvidada da AmpiiaçAo a Ravitaitzsçlo de Praça. lo&aAz^ erav ea Ruai 4
a 6. aéi. Paiqua doa SaOtea. SAú Lute - MA conforme proeeaso n*
12101 0Q003?J?02â

REQlCRBíeiTD DC LICENÇA tMCA • LU

ÉfallUTa Municipal de Sie Lute» etrawéa de SeerMina Mursclpte da
e Sarvlçoa P\:bltcDa - SEMOSP CNPJ IT «.S07 102 0OO1 /30, lân«

pbbS««, qua mquerau A Saoteada lAmlefial 6« MMa Ambiento -

SEMUAM, a Lloença LMoa • LU n« 12101 XlD04&r2Q25. para LInpaZa de
A<ee a ImpWieçâe de Rede de Drenaoem Pluvlii, na Rua Aídarnar Corrêa,
rf 402, b«no Ani. em Sèe Lul^AL.

RI OUrRIMFNTD DF l ICFMÇA PFfFViA

O htunklpk) da SAo Lute, micnlo no CNPJAIF aob ú n*

06 307 102/0001-30. per ráarmAdiO dá Secratena de Ovea e

SarnçaM PiUieoa • SEMOSP. levna püUko, que REOUERELt de Sacnlarie
MuNOpai 0» Meio Ambiente - 6EWMAM, a LK«nQa Prévia raquanda parm a
■hidiOi Oa Conaouçfto de Elevado da Porquttia tecalteado Av Guapfem,

2467, Forquiin*, Sêo Lufa > MA, conforme procatao n*

12101 001144/2025
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AVISO DE LICrTAÇAO

PREgAO ELETRâNICO 1^. W.O&A/MM/CPL/PaiSL

A CantrmI Pemananla da UetlecAd da Prafeduni da Sea Lula. tocaittada
ns Rua doa Cunpce. Loto ii. Od 09, CNbsu SAo Luto - MA, «rnunice
eoe MtevteAaCoa qua imaàari iidtaçio na modalidade PREOAO
ELETRÔMCO N". M.034402MCPIM8L rw dto 8W3fl0a». As
MhOOmIn. Norarx» de Bmslb torwés do PmceMo AflminMiraiM) 8£l n*
16601.00376^2024. ebjelKrarido e Re^ntro de Preço para Cortetóçéo de
empreie eapeoaUnde no Femeeunerrto ae reeoemea pAf* imuno -
Hemânle. eam etenedme de eeulpemaniea pem o LabonMõtio Ceritrel do
Muféeto*o - LACEM, itardendo soa réereaaae da âecetore Municiai d«
fitoOde da CAe Luto/GBHUS O EdteM a aaiA anema pedarée aer obOdee
gnltfbimenSB per maio dlgUR nesto CartrsI. bem come peto Namet
ebeitosdenoaaoantiefeçoeielrtrtcowwwiaolutomagovOroti no arte do
CcRVitea.gev; uniwr gev.bfftemprBa/pt-br

8Ao Luto- MA, >4 da rrwço de 2026
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Mter^CPl^MSL

Meo a uefTAbfA- coToreidHCh* • asmOMCs i» «arma a nreteiw i4rmmt te
N—QtetedoMte»«<te-MMa«naBteM9pat9»cerre— 9)ate»iateMi
•tealeltetelenaM lueeei vswdMiaçteeeteWkm dei» CeiWwteene líMCe»

• 4* dtew fwrm iteeM» aa teM mfmrm «Bteo t* mteteate Cveoitew -
UtettmdaloaHmnfVcePteMte táted—uw AEQtf pro 08 te»eCC9 ftWBVEtfTUAtS

bvilbu coNiAATAbAo c9 eTdpnÉBAfesB«aMi2a<» Huu EA£cL)C4o cc eSAsiçoe ca
URMaA COLETA HWeJOETIUMBPOtTTrOCREfiCIICe 5DiocAr«oiAnec«in

es WM OuHOA on teAHUnlAfl . UA A M iMnm waite te  Bm Late NtM

Oesa Bito ■Upbw* aNteOva «*«• l»Aemnjft'ee n«vnte, a— teta 4* «tetea» vMte

MTS 1 dd«HS te  3a» te Ifl oo o adMi • mm mmm ateanmnaa Steevrei te  Aatte da
TtetediUii»Mliiiinua efníirijn f d>.d«in»diedttwtew"«Aa

cete Me* OTtea. '■■* UteMBiiteWte bow i» a mm no mmb Nao^a» ae cewweâM
p*^(teCPi IMeri^teiteteVteo-UA H te  Ntewte ?Ce& e»aa»a1Jid*iaa.

t J(9TIÇA FEDERAL
SEçãO JUUCUnA M MUANHiO

AVI80 DE LlCfTAÇiO
PREOAO ELETBÒfaCO tr «0OOV3OK

A JFUA nna outeon im «aterari\ nn nu «ibVWBE M lO:SOn ihersrM w atsatU).
«o Md imhOflmeniBMmimiaiISiaetto. letsciu ra rroateMaa apeoão.

dr ten CiEinCteiro rvieewmnn a Goteraidçéfl te tewptted tepeeWeee
remeOtetede et aandtew eu* Se«é» JgdlelÉrt» Se Meraanto a tete idçõaa
duSMUrM AteutodM uinBarmd tMweicscOtB e quarmAlnOB csraMa r» Ttetne 0t
Ftetortodk O edilil podara w tUteiriaD Ddé Mnai MBr«4uV1r11JW>6r av V<St ni
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDAS
DO CREDENCIAMENTO UM, ANO DOIS MIL E

VINTE E CINCO.

Aos 08 (oito) dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala da Comissão de

Contratação, na Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Bairro Centro, nesta cidade de Dom Pedro,

Estado do Maranhão, reuniu-se a Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro, composta pelos Membros ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, JOEL PINHEIRO DE

ASSUNÇÃO e MARIA DO ESPERITO SANTO DOS SANTOS LIMA todos nomeados através

de Portaria n° 16, de 31 de janeiro de 2025, para julgamento dos documentos apresentados

pelos participantes, referente ao CREDENCIAMENTO NÚMERO UM, ano dois mil e vinte e

cinco, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo

n" 2025.0107.001/2025 - SEMED, com a finalidade do CREDENCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR

E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1° DO ART.14 DA LEI N°

11.947/2009 E RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, ALTERADA PELA

RESOLUÇÃO N'* 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. A Comissão, reunisse ás nove horas

abriu a sessão. A Comissão constatou que todos estavam HABILITADOS e, portanto,

declarados CREDENCIADOS por terem atendido a todas as exigências contidas no Edital,

conforme ANEXO I desta Ata. Os Membros da Comissão informaram que faram a publicação

dos participantes que foram habilitados e credenciados. Nada mais havendo a tratar, lavro a

presente Ata, que datada, lida e achada conforme, vai ser assinada pela Comissão. Dom Pedro

(MA), 08 (oito) do mês de abril do ano de d«rts mil e vinte e cinc/.

J  A l I /Z_
RIBáRO FILHO

ibro da Comissão

t//

Membro da Comissão

Jo

} DOS SANTOS LIMAMARIA DO ESPERITO SANTO DOS SANTOS LIMA

Membro da Comissão

T  [\y U
Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedr<f (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AGRICULTORES:

Raimundo Pereira Damaceno Filho

übanío Rocha Neto

3  As Ç^JUy^
Giselma de Sousa Díniz

4 ̂  awoL A^^aujL^a (jauAO
Eílana de Sousa Damaceno

1  I

5  feQp
Ira Sousa Damasceno

6  ásiS V CiMO
Genildo Fonseca Ferreira

7  vVl q/1^) rv (^^a.'K Ca ̂  J L-
Mari^rancisca Silva Fonseca Ferreira

Dijali^ Ferreira da Costa

CX Wí3c

/

(j/lJfevua.

rifíx K

QiTysMyn^

2f75"^CG^, f-ÇAAS2^

Adélia Pereira da Silva

Elisnaldc Sousa e Sousa

11 ^ ,
Evandro de Sousa e Sousa

Leidna Borges~HÍIou^ dos Santos

A ̂

,  ....
y/t qAj^ .

l/\y íL

Antonia da Silva Sebastião Silva

JosedeNazaré í-ima da Cunha

i-tí^

<ZUH^à

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 85.765-000, Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

•  t-CL

Rosimaría da Silva Vieira

16 Vai

Vaiteir Almeida do Nascimento

17 oí^O /tf f O <~o^rtr
Egnaldo Ferreira da Costa

Altenia de Oliveira Ferreira

Benjamin Gonçalves de Sousa Neto

20 xAsIs^uk
Nelson Edes Costa Nascimento

João Wllton Portácio da Silva

José do Nascimenro Lima

23 KxLfVA gçvnü^
Ruan Carlos Oliveira Chaves

24 ^Wlk .
Neudecy Flores de Sousa

CHVVCK

(^jnlM yn^

/^^Í3a/ íMYjk

CyjÁJ^

i/i//j^To LA

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76^4100, Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

^^ANEXO I - CREDENCIADOS
y\ct'V^

i  Produto
Mamão - Oe primeira, tamanho médio,
fresco integro e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias
terrosas, sujidades ou corpo estanho.

1 - Raimundo Pereira Damaceno Filho

Produto

Arroz Tipo I (aguihinha) - Pilado, de cor
branca, inteiro, livre de sujidades e corpos
estranhos embalado em sacos de fibra ou

similar de aproximadamente 60kg.

2 - Libanio Rocha Neto

Unid. 1 KG Agricultor

Raimundo Pereira

Damaceno Filho

Ptbço Valor Total J

R$ 19.152,00

CPF: 251.246.503-97 Total do projeto

Unid. KG Agricultor Preço

3.800 I Libanio Rocha Neto

Valor Total

R$ 19.760,00

CPF: 043.356.783-59 Total do projeto | R$ 19.780,00

^  Produto Unid. KG Agricultor
Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem

traços de descoloração, íntegros e firmes,
isentos de sujidades ou corpo estranho, maço 1.400 Giselma de Sousa Diniz
Embalados em saco plásticos formando
molho pesando (molho 100g)
Couve • Folhas Verdes, fresca, sem traços
de descoloração, íntegros e firmes, isentos n;,.;,

r* maço 800 Giselma de Sousa Piniz
de sujidades ou corpo estranhos. Embalados ^
em saco de polietileno. Pé tamanho (10Qg).
VInagreira - Folhas Verdes, fresca, sem
traços de descoloração, íntegros e firmes,
isentos de sujidades ou corpo estranhos, maço 360 Giselma de Sousa Diniz
Embalados em saco de polietileno. Pé
tamanho dOOa).

Giselma de Sousa Diniz

Prego Valor Total

R$ 1.832,00

3 -Giselma de Sousa Diniz CPF: 985.462.013-15 Total do projeto I R$ 6.224,00

Produto Unid. KG Agricultor

Banana da terra - De primeira, tamanho
médio (100 a 125g), fresca integra e firme
com grau de maturação adequado, isenta de und 25.200 Qg^igceno
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho.

4 - Ellana de Sousa Damaceno CPF:00fCPF: 005

Preço Valor Total

R$ 20.412,00

.631.993-26 | Total do projeto | RS 20.412,00

Produto Unid. KG Agricultor
I Banana da terra • De primeira, tamanho
médio (100 a 125g), fresca integra e firme
com grau de maturação adequado, isenta de und 19.200 Ira Sousa Damasceno
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho.

5 - ira Sousa Damasceno CPF: 894.825.813-2CPF: 894.825.813-3

Preço Valor Total

RS 15.552,00

4 | Total do projeto | R$ 15.552,00

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-00^ Pedro (MA)

W 1 l-T C ̂
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' V C7iy^ ESTADO DO MARANHAO \ ^ r
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \v_,

XJ CNPJ N° 06.137.293/0001-30 H-( OAyQ-
Produto Unid. KG Agricultor Proço Valor Total

Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do Kg 4.600 Genildo Fonseca Ferreira R$ 2,10 R$ 9.660,00

Preço

tamanho.

6 - Genildo Fonseca Feireira CPF; 079.866.953-58 Total do projeto R$ 9.660,00

Produto UnM. KG
Abóbora - Fresca, íntegra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa kg 370
do tamanho.
Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem
traços de descoloraçâo, íntegros e firmes,
isentos de sujidades ou corpo estranhos, maço 2.300

' Embalados em saco de polietiieno. Pé
tamanho (100a).

7 • Maria Francisca Silva Fonseca

Ferreira

Agrfcultw Preço

Maria Francisca Silva

Fonseca Ferreira
5,01 R$ 1.853,70

Maria Francisca Silva

Fonseca Ferreira
4,09 R$ 9.407,00

CPF: 008.949.343.50 Total do projeto RS 11,260,70

Unfd. K<3 Agricultor Preço VMorTotal

Banana pacovan/prata • De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca integra
e firme com grau de maturação adequado. Kg 2.000
isenta de substancias terrosas, sujidades ou
corpo estanho.

8 - Dijalma Ferreira da Costa

Dijalma Ferreira da Costa RS 5,11 I R$ 10.220,00

CPF; 000.970.423-07 Total do projeto { RS 10.220,00

Produto I UnM. I KG I Agricultor
Maracujá • Fresco, íntegro e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do kg 250 Adèlia Pereira da Silva
tamanho,
Pepino - Fresco, integro e firme, isento de
sujidades com grau de evolução completa do und 2.300 Adèlia Pereira da Silva
tamanho.

9 - Adèlia Pereira da Silva CPF: 016.689.252-1CPF: 016.689.252-1

Preço ValOT Total ^
J

R$ 8,04 R$ 2.010,00 'S-

1,55 R$ 3.565,00

4 Total do projeto | RS 5.575,00

Produta;.:'"^tBMBMB^!'j^^- Agricultor ^
Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g). fresca Integra
e finne com grau de maturação adequado. Kg 1.200 Elísnaldo Sousa e Sousa RS
isenta de substâncias terrosas, sujidades ou
corpo estanho.

10 - Elisnaldo Sousa e Sousa CPF: 844.404.903-44 To

Pre

CPF: 844.404.903-44 | Tot

ço Valor Total ^

C)

5,11 I R$ 6.132,00

al do projeto | RS 6.132,00

Agricultor Preço Valor Total

Acerola - Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do kg
tamanho. I

11 -Evandro de Sousa e Sousa

Evandro de Sousa e

Sousa
8,25 RS 6.600,00

CPF: 972.900.883-05 Totai do projeto RS 6.600,00

A . Praça Teixeira de FrAa)
►rLcilíh>

^' Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHAO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
Unid. I KG Agricultor

O  yvi (íM^

SúO\

Proço

Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco , ^ r,
plástico, atóxico transparente de 1 kg, de maço 1.500 Leidna Borges Moura dos pj g
acordo com a legisiação vigente.
Maxixe - Fresco, integro e firme, isento
de sujidades com grau de evoiuçâo Dúzia 500 ^eidna Borges Moura dos pj 2,82
compieto.
12 - Leidna Borges Moura dos Santos CPF; 091.614.527-18 Total do projeto

Valor Total

R$ 13,605,00

Produto
Feijão Verde - Em saco plástico, atóxico
transparente de 1 kg, de acordo com a
legislação vigente,
Limão - Fresco, integro e firme, isento de
sujidades com grau de evolução completo,

13 - Antonia da Silva Sebastião Silva

KG Agricultor Preço

Antonia da Silva Sebastião __ , .«
ouu KS 5,50

gpQ Antonia da Silva Sebastião p^ g
Silva

CPF: 788.855.583-72 Total do projeto

Valor Total

R$ 2,750,00

R$ 3.624,00 L

6.374,00 S

Pradutò ünW. KG Agricultor

Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca Integra
e firme com grau de maturação adequado,
isenta de substancias terrosas, sujidades ou
coroo estanho.

14 • José de Nazaré Lima da Cunha

..Produto ™.v,.
Arroz Tipo I (aguihinha) - Pilado, de cor
branca, inteiro, livre de sujidades e corpos ^
estranhos embalado em sacos de fibra ou ^
similar de aoroximadamente 60ka.

15 - Rosimaría da Silva Vieira

Preço

José de Nazaré Lima da

Cunha

Valor Tottf

RS 9.198,00

CPF: 244.341.832.49 Total do projeto R$ 9.198,00

KG Agricultor Preço

1.200 Rosimaría da Silva Vieira | R$

Valor Total

RS 6.240,00

CPF:610.299.353-51 | Total do projeto R$ 6,240,00

Produto Unid. KG Agricultor
Banana pacovanfprata • De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca integra Valtleir Almr
e firme com grau de maturação adequado, Kg 1.800 Nascimento
isenta de substancias terrosas, sujidades ou
coípo estanho.

16 - Valtelr Almeida do Nascimento CPF: 742

I Valtieir Alme

CPF: 742

ida do

Preço t^lor Total

5,11 R$ 9.198.00

.419.313-91 Total do projeto R$ 9.198,00

Produto Unid. KG Agricultor Pn
Arroz Tipo I (aguihinha) • Pilado, de cor
branca inteiro livre de sujidades e arpos ^ 2.300 Egnaldo Ferreira da Costa R$
estranhos embalado em sacos de fibra ou ^

similar de aproximadamente 60kg.
17 - Egnaldo Ferreira da Costa CPF: 980.812.413-53 Tot

Pre

CPF: 980.812.413-53 Tota

ço Valor Total

5,20 I R$ 11.960,00

l do projeto RS 11.960,00

Avdutoi KG I /^ricultor Preço

^  [j , Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA)
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(v \\ ESTADO DO MARANHÃO . ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO'V. aaUÇa^ ^

^  \J CNPJ N''06.137.293/0001-30 VUU^g-^tA^
B  Produto Unid. KG Agricultor Proço Valor ToM
Banana da terra - De primeira, tamanho
médio (100 a 125g), fresca integra e firme . • rt nr •
com grau de maturação adequado, isenta de und 25.000 R$ 0,81 R$ 20.250,00
substâncias terrosas, sujídades ou corpo rerreira
estanho.

18 - Artenia de Oliveira Ferreira CPF: 060.581.153-96 Total do projeto R$ 20.250,00

I Artenia de Oliveira

Valor Total

0,81 R$ 20.250,00

Produto
Batata Doce • Tamanho médio, fresca,

integra e firme com grau de maturação
adequado, isenta de sujidades ou corpos
estranhos
Macaxeira • Tamanho médio, fresca, Integra
e firme com grau de maturação adequado,
isenta de sujidades ou corpos estranhos.

Goiaba - Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.

19 - Benjamin Gonçalves de Sousa Neto

KQ Agricultor

Benjamin Gonçalves de
Sousa Neto

_ ___ Benjamin Gonçalves de
Sousa Neto

oj.JP Benjamin Gonçalves de
Sousa Neto

Prego ^lor Total

5,31 I R$ 2.230,20

4,54 I RS 9.080,00

4,07 RS 3.256,00 r\.

CPF: 602.745.753-88 Total do projeto { RS 14.566,20

Produto Unid.

Mamão - De primeira, tamanho médio,

fresco integro e firme com grau de .
maturação adequado, Isenta de substãndas ^
terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Pimentão verde - Fresco, integro e firme,
isento de sujidades com grau de evolução und
completo
Quiabo • Fresco. Integro e firme, isento de
sujidades com grau de evolução completo.

20 - Nelson Edes Costa Nascimento

KG Agricultor Preço

Nelson Edes Costa

Nascimento

Nelson Edes Costa

Nascimento

Nelson Edes Costa

, Nascimento

CPF; 010.268.231-37

VakM-Total

5,04 I R$ 2.016,00

R$ 1,77 R$ 566,40

^

R$ 3,30 R$ 2.640,00

Total do projeto RS 5.222,40 >

Produto OrtW. KG Agricultor
Banana da terra • De primeira, tamanho
médio (100 a 125g), fresca integra e firme João Wilton Portácio da
com grau de maturação adequado, tsenta de und 25.600
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho.

21 - João Wilton Portácio da Silva CPF: 048.807.773-74

Preço Vdlorlotal

0,81 R$ 20.736,00

Total do projeto | R$ 20.736,00

Produto Üidd. KO Agricultor Preço Valor Tplal
Milho Verde (espiga) - De primeira,
tamanho médio, fresco integro e firme com
grau de maturação adequado, isenta de und 17.500 José do Nascimento Lima R$ 1,18 R$ 20.650,00
substâncias terosas, sujidades ou corpo
estanho.

22 — José do Nascimento Lima CPF: 070.820.683-28 Total do projeto RS 20.650,00

Onld. I KQ I Agricultor Prego Valor Tétal-

Praça Tebielra de Freitas n". Yz, Centro. CEP: 65.765-000, DouLPe^o (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/Q001-30
Banana pacovan/prata De primeira, | \ |
tamanho médio (100 a 125g), fresca integra _ « , .

Ruan Carlos Oliveirae firme com grau de maturação adequado, kg 1.200
isenta de substâncias terrosas, sujídades ou
corpo estanho.

23 - Ruan Carlos Oliveira Chaves

Chaves
5,11 R$ 6.132,00

CPF; 614.875.953-52 Total do projeto R$ 6.132,00

K6 AarfcultorProduto

Banana pacovan/prata • De primara,
tamanho médio (100 a 125g), fresca Integra
e firme com grau de maturação adequado, kg
Isenta de substâncias terrosas, sujidades ou
corpo estanho.

24 — Neudecy Flores de Sousa

2.000 I Neudecy Flores de Sousa RS 5,11 R$ 10.220,00

CPF: 614.875.953-52 Total do projeto R$ 10.220,00

í^/v/

SOiA ,\

9'

/  O""./

'A ^

^" aJmUYih
Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" 01/2025

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

y.nL'TTuJi'YvíU) Vü\aAi3u
3. Endereço

. OV). ck)
6. N° da DAP/CAF Física

4. Municipio/UF

7. DDD/Fone

2. CPF

351 .3.M6.603-3-Í-
S. CEP

6o"466 ■
8. E-mall (quando houver)

9. Banco

1. Produto

10. N° da Agência

3031'1
II' RELAÇAO DE PRODUTOS

11. N' da Conta Corrente

36.é,^S-H

2. Unidade I 3. Quantidade | 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

I 4.1. Unitário { 4.2. Total

OBS: Preço publicado no Edital.

Kl - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome

cie {
4. Endereço

2. CNPJ 3. Município

■ ^Í3-/Oooi -
5. Fone

oi35
7. CPF6. Nome do Representante Legal 7. CPF

JfcA-AGo W/Qjiã: OoA • ^ .
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

Vssínatura do Fornecedor Individual Local e Data;

Qoy^

<  361.3^6 303-93

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS
■-4^,

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n"
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: í2aA. 'n'->-uyncio "püutnc.
Número da DAP/CAF; .OL .00o6"?-^6 H cflp

Dom Pedro (MAL O? de de 2025.

Wà
m

i
m

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

ANEXO V

DECLARAÇAO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo; À<iK\o
Número da DAP/CAF: mo^acú?>.oi .00O6 lhf

Dom Pedro (MA),_£i.de_ç^de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, DÕm Podro - MA. CEP: 65.765-000.
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VALtO* EM TQ&O O TERRITOBIO NACIONAL

066375712018-2 07/06/2018

E^AIMÜNDO PEREIRA DAMACENO FILHO

RAIMUNDO PEREIRA DAMACENO E EDNA CHAVES

SOUSA DAMACENO

DOM PEDRO - MA
D* ÍA UC HABClUfcA I>.

09/10/1966

CASAM. N.7798 FLS.124 LIV.35

^  RG ANTERIOR
251246503-97 100001048097

ASSaiAnMAoo VIA-01

itrULO ELEITORAL

• NOUiOOBifrraR •

RAIMUNDO PBtBRA DAMACENO FILNO

N>INSCAlCAO

phr^'iri^ir:.>

1•i

ktMCMOlUf

\ikg»^«zíZírj

CWnOEEMSSAO

'^lâfírK^ti

.k.i



Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecoiogla

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
CfiF Agricultura

I ..niili.if

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÀO AGRÁRIA • CAF

Infonnaçdos

N* UFPA: MA08202a.Q1.000674617CAF SHuaçto: ATfVA

Otta da Intcriç*»: 24W2023 CMa da Wldadai 24W2(&6

EnquadTMianta PRONAF: B. V

Endoroço da UFPA

CEP: 66765-000 UFMurricfidot IdA • Oom Padro

EAdaraço: CAMPO ACAICOIA PCKOADO CENTRO DO ESTEVINHO

Númaro: Sem nímaro Bairro: CASA Complemeiite: ZONA RURAL

Entidade responsável pela Inscrição no CAF

r  EnDdwta: StNOICATO OOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMIUARES OE DOM PEDROMA CNPJ: 07.071 S90n00142

Composição Familiar da UFPA

Nome

RANUNOO PEREIRA QAMACENO FILMO

ELIAHA OE SOUSA OAMACENO

Ríriaçao de pareritefco cotn Oeclaranle Mào do Obra Famihar

2S1J4«.W»47 I Peem rMpeneáyel pela UFPA (daclaranlal

005.631.993-26 C&njUtfe ou campar>tiekro(e)

Especificação da UFPA

Atividade Principal

AgncuHura» Pecuária e Outree atMdades

Caracterização da UFPA

Nenhuma Oaa opçòea

Átms da UFPA

Area Und. de Medida | Tipe Localização da Area | UF | Município | Responsável

Ters I Rural MA I Oom Pedro | RAIMUNDO PEREIRA OAMACENO FILHO

imóvel Principal

Rendas da UFPA

Produção Aitmal

Lavouras Permanenlaa

Lflvourea ̂ rrrtanenlss

Renda do Eaiabalaclmanto

Valor (R$)ProdutoProdução Agroacològica?Tipo do Renda

Bwnos-Corte

Outras Frutas Lavoura Permanenta

Banetidos Soo^

Calegorid Produto

Renda Porá do Estabelecimento

Produto

Pro^ema Bolsa Famila

Valor (RS)

1

Orientações

Em nenhuma h^leee a «HOada da tnacílçío no CAF podari uZrapeaaer o piaio de 5 (elnco) anoa pare regido Norla a da 3 (Ma) anoa pM aa damae reglôaa,
conprewidenda. Induaiva, avantuaM períodos da auapanaào da InscncPo usibiiue daaaito na Panaria vigente.

A ranovecso da macnçSo no CAF aar» raalaada medisile a emeseraaçío da doeumenCMo obrigetorta á anHade credanOada no Siatama da Cradendamanlo daa anUdadea
Oa Rede CAF a atualiz^So deata documentação no atatema

a ranoveçao ou atuaizMo Inaaição no CAF nto aa|a raaUada dentro do prwo da vaidade, a íiaatMo t-aaai* para a MuacSo 'INATIVA- al4 que a lenovaçao W

Eate eidiBlo nto poda >ei utSzado. par» nenXum Km. eemo documento de uomprweçto de posse de len»

OMe de armsaAodo documento: OlAM/TOEd 16:20:32



07/CM/2025,10:32 8'"ap14.mda.govAr/extratodap/PesquisarOAPMsualfzar7Token=Y3BmPTI1MTIONjUwMzk3Jm51bWVybORBUD1udWx6JnV..

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP CAF UFPA

.ri

InformaçõM Owaia

DAP: MA0a2023!Õl .ÕÕ0674617CAF

^mÍBsáo; 24/08/2023
jÚltJma VeraSo: Sim

Versão DAP: 1.9^

Vatidade; 24/08/2026

DAP Válida: Sim

Enquadramanto; B

MunIcipio/UF; Oom Pedro/MA

DAP Expirada: Não

TKular

a: RAIMUNDO P*-— 0'

ICPF: •••246,503-*'

Emissor da DAP

|EmisB~ãr SINOICÃrO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
^AMIUARES OE DOM PEORO-MA

iNome do Responsável: LUANA o*~~~ D* S*~* S-~*

CNPJ: 07.071.590/0001-92

CPF: •~.198.143--

DAP Acas8Ór1a(B) Vinculada(s)

|n"^"dAP: MÃÒMÒ23!ÕÍ7Õ5587461 7CAF
iNomo do AgrtuuHor/a. ELIANA OE SOUSA DAMACENO
I

jMunlelpIe/UF: Oom Pedro/MA

Vsislo; 2.0

CPF:-~.631.993-'*

Ststus: CAF Valida

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

Mtp#://8m8p14.mda.govJjr/extralodap/PesquisarOAP/Vl8uaílz8r?Token=Y3BmPTI1MTIONjUwM2K3Jm5lbWVybORBUD1udWwJnV2dVfl=yaW8m...



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N'^ 06.074.712/0001-31

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GENERÒTÃLIMÊWCÍÕSWÃGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMEÍ
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao editai/chamada pública n" 01/2025

I - IDENTrFICAÇAO DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

M.lA-UC'.
3. Endereço 4. Município/UF

l4uub£Afe 0^ U>viMCft> pcm\ pcd-to IíVvft
W 6. N" da DAP/CAF Física"""^ 7. DDD/Fone

2.CPF

5. CEP

66"-^5 GPQ
8. E-maíl (quando houver)

|v\A0^3/)a^.oj .ncjo^ Cí^s.
9. Banco 10. N° da Agência

Íd3í-i
- RELAÇAO DE PRODUTO

11. N° da Conta Corrente

hò 36^-5

1. Produto

\CWW'\

2. Unidade 3. Quantidade i 4. Preço de Aquisição S. Cronograma de Entrega
dos produtos

_Joo

4.1. Unitário | 4.2. Total

^  jCÒ.^O.cO

OBS: Preço publicado no Edital.

111 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEfflEC

1. Nome 2. CNPJ | 3. Município

Ap i -Òi- \VCW
4. Endereço I 5. Fone

6. Nome do Representante Legal i 7. CPF

'^nxA'iií"i/vCo DOÍ - } S' ■ 3^
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as Informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

Assinatü» do Fornecedor Individual ; CPF Locai e Data:

[  \kAA,[() MtO^ 0^/oHLWó

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro. Dom Pedro - MA. CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: ci^bíX-T-ÚD ^
Número da DAP/CAF: oJ .DOOi

®  Dom Pedro (MAV(3^ deP^ de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



! • IJji : •

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

S£^dBO

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF; vv\A .CX3C>ioc>°H ^

Dom Pedro (MM.Ó^deCn de 2025.

nA Áí
Assinatura

:r • • ■•X-

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



fiÉPÚBLlCA FEOtHATTV* DO B«*5lL

AMMAIWtA 1>U tlIliUWI

CARIEiBAOflDf.NTiDADt

VAltDA EMTOOOOTERRITOflíO MACIONAU

022192002002-7 29/01/2016

LIBANIO ROCHA NETO

FUACiia

LIBANIO ROCHA FILHO E ZARIF BEZERRA

JAIAO

HAIURAUMUf

PORTO ̂ ^HO - RO

0*1* De'IMCIMEKTO

09/05/1996

uo: oancM

NASC. N.174532 FLS.258 LIV.452

CPF

045356783-59
:iAi>un u*

P-20

l-
IMWMMWi

AMAiuMoamcm
VIA-02



•CAF

VBtiéwh'

:.uy- LBA»» KOCHANtTO

,ü,n.,Jaae. OOT9700JOO?Í >"• 345.3S6./83.59

SAM2ft23.tli.00028641fiCAF

ISSícATOwis™ "- 0*2
DOHi'EO(tO aA

20 04 2023

.Bflinio Wandesson S. Cpnct^o



07/04/2025,11:54 amv14-mda.gov.br/exlralodap/Pesqui8arDAP/VÍ8ualÉzar7TokensY3BmPTAONTM1Nic4MzU5Jm51bVWybORBUD1iKlWxsJn...

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP CAF UFPA

Informaçdm Oerata

DAP: MA042Ò23ÍÕÍ .000286416CAF

Eminão: 20/04/2023

Última VArOo: Sim

VarsAoDAP: 1.s:/

Validada: 20/04/2026

DAP VáUtfa: Sim

Enquadramento: B

MunlcJ|rio/UF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Nao

Titular

ftomr.taANIOFr*"N*

:PF: —.356.78^-

Emlaaorda D/VP

Émluor SINDICATO DOS TRASALHAOOftES RURAISÃÕrâCLILTOPES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE DOM PEOROAIA

Noma do RnponsAval: ANTONIO 8*~

CNPJ: 07.071.590/0001-82

CPF: •~.874.513-~

DAP Aceaa5ria(a) Vlnculadaía)

4' dTDAP': MÃÕ^23.01.00(»86416CAF

Noma do AgrtcullPf/a: ARTEt4IA DE OUVEIRA FERREIRA

dunIciplo/UF: Dom PedroMA

VMsio: 2.0

CPF: .581.153--

Statua: CAFWlida

Dap Principal Vinculada

A autenticitjade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

httpa://8inapM.fnda.80VÍ)r/axtratodflpff>e«iuisafOAP/Visuallzar?Token=Y3BmPTAONTMlNic4MzU5Jm5lbWVyt)ORBUD1udWxsJnVzdWFyaW8,..



» • IJái : I

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS AUMENTlCIÕS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMEI
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" 01/2025
I . IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C • Fornecedor individual

1. Nome do Proponente 2. ÇPF

3. Endereço

^QvJoouk) Tabocob-
6. W da DAP/CAF Física

4. MunlcipTo/UF

7. DDD/Fone

5. CEP

66^66-000
8. E-mail (quando houver)

3,0^3-01 -üoo5^o^6'3cíf
9. Banco 10. N° da Agência

ax)5j-i
If ■ RELAÇÃO'DE PRODUTOS

11. N" da Conta Corrente

6.3o6 - O

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidadê~[ 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

a.1. Unitário | 4.2. Total

iMot? ; ^ .d6 ['3.160,ooI
_10Q
8éb J-.akau

|yyv\CkC.O

OBS: Preço publicado no Edital.

111 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNÂE/FNDE/MEC

3. Município



h« 1:^41 :•

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ W 06.074.712/0001-31 mom

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°

01/2025. são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF: C5^ O - oi • ^

Dom Pedro (MA),i22s_de_(^de 2026.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO KJ!

CNPJ N® 06.074.712/0001-31 SMMDPO!

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS ^

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: ^
Número da DAP/CAF: Nfl05áíoS3 . oi •

Dom Pedro (MA). CO- de de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.

i



BSíIi?:* 00 BRASIL
DO MARANhAo

INSTrrUTOOE lOíWiif K.«CÁI„

ly.

§E22n ÇAOÇ fOÇNTJOADC

*í.uEEK-!3B
ssr® Ê«3»6e8á&03~<& w25
NOME

OrSEttflA DE SQué^ DINIZ

Oe/OA/200

JftJSE, FERREIRA Dl IIZ E FS»NCINETE RI

B(:iRÜ DE SOUSA . -
i(Tunu.iDAB( aWAoiiMaaMeMTo *'

XIPERATRIZ-MA 05/09/198ÍXIPERATRIZ-MA

N.^SC.N.5^124 FLf.lSS tlV.SSA

F--238

u  -f'/' iShb

VIA-Ol

i



Réceitâ Federal

CPF
CADASTRO OE PESSOAS FIStCAS

Suinero do Inscnçao

055.550.493-07
Nem«

GiSEUMA OE SOUSA OINIZ

Maccimenlo

05/09/1985

i

i



MniiicfU da «fncultin racuati a UaMcclnoa

SatnatartadaddrtoHWinfmltralG^aiiBWaMi
CoerdtH*«*d-fidra) «o Cadanro luilanu da
«•ncuttura FaniOar

Acwante «tt docianano aa'a patictoaGid nai a<uai - í-.j t -.o. t .E'4.. iv

Entidade Emissord:
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE l5|-'Mfll51
DOM PEDRO iSIXã^lSI

Telefone:

Húmc': GISEUMA DE SOUSA DINIZ

to.'nii'l3de 243S68820036 (

N' CAf- I

MA052023.01.00Q530459CAF F

C

DaTa de eriEis;3:'

11/05/2023

Pf:055.550-493-07

UF'MiJDJcipio dd residência
MA/Dom P^ro

Bdse Legal lem- U 326/1006 ' Qeoelo r OóA .'"l'



07/04/^, 10:35 8map14,iiida.90v.br/extralodap/Pe8qul8arOAPA/isuaBzar7Token=Y3amPTA1NTU1MDQ5MzA3Jm51bWVybORBU01udWKsJ...

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF ACESSÓRIA

Informaçõe» Qeril»

ÍDÁP: MA052023.01.000330459CAF

Lmiuão: IOrOS/2023
Itlma VtnAo: ̂

Vmao DAP: 2.0

Validade: 11/05/2026

OAP Válida: Sim

Enquadramento: CAF

MunIcIpío/UF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Náo

Titular

^'ôme: SISEl

!cPF: "".SM..
DIseUMA D* S*~

Emissor da DAP

'pmissor SMDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMIÜAFtES 0£ DOM PEDROMA

oms do Rssponsévsl: ANTONIO W" » ̂ »aa> Qain»

CNPJ: 07.071.590/0001-92

CPF; •".874.513-'*

Dap Principal Vinculada

ip dl DÃP: MÃÒS2^ÕB.01 .0003304S9CAF

Mems do Agrieutoris; DAMIAO DA SH.VM FONSECA

Uunlciple/UF: Dom Pedro/MA

Vsrsae: 0.0.0

CPF; —.956.023-"

Ststus: CAF AUva

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

hdp8J/8map14.m(ja.gov.br/e*lralodaoff'wqul8arDAP/Vl8uallzer?Token=Y3BmPTAlNTU1MDQ5M2A3Jm5lbWVybORBUD1udWwJnV2dWFyaW..



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO UU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Aí

CNPJ N® 06.074.712/0001 -31 Ip Vj

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2025
1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

TV} rk- n TJ -1 M, o. o. \ V r J
3. Endereço 4. Municipio/UF

fio ^tem'r\hD "po^i
6. N® da DAP/CAF Física TTDDD/Fone

2. CPF

or/i . 6".^J - -^6
1  5. CEP

O

8. E-mail (quando houver)

-oJ .ooc^T-^ncAF
9. Banco

1. Produto

10. N® da Agência

^o3i-i
H - RELAÇAO DE PRODUTOS

11. N" da Conta Corrente

2. Unidade 1 3. Quantidade | 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4,1. Unitário 4.2. Total

o, 9 i Jc. 'Mia, i.t

OBS: Preço publicado no Edital.

III . IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAEffNDEflUEC

1. Nome

^í2Cví\joúÚjOl de Éol r, I 06 d-l-3 /pCOi —| 1
Ã:rnd^^^ ' I 3 ~

Ppnicyx-. 1^}^^ - g-*
6. Nome do Representante Legal '

^^rrestl^de^jlo^com prijeto e que as informações acima conterem
com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor Individual CPF p.(iJivO

^ r . r . 6 3! .33 3 -36 cl-/ÇV3o£5
itmotci v5 6 5J .33 6 -36

2. CNPJ 3. Município

.^13 Icooi
5. Fone

)
7. CPF

933 335 -06

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - SA. CEP; 65.765muu.



iTi 1:^31 :•

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°

01/2025, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®

06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: éfl
Número da DAP/CAF; a\AOSM^ Oi. OOOé W

Dom Pedro (MA). O? de cH de 2025.

^ 62A.A-0 Q K

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
nt/9n^ l ^ apresentado para participação na Chamada Pública n°01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: cie. ̂ ou..!io- 0^-'r^ "^'-EA-xo
Número da DAP/CAF; -ViíOjaoaS • Oi • Q00G^^6 IX^P-

Dom Pedro (MA).o"^ decH de 2025.

O \v\a Giam
Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, 5° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-
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Ministério do Oesenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Sacretaria da Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMIUAR DE PRODUÇÃO AQRARIA . CAF C-M:
InfermaçdM

)rilFP*:MMg2Q2l01.000eT4SirCAF SttiiaçtV: ATIVA

OMi 4t ImcHtAo: 24«8/2023 DM dl VWhMs: 24108/2028

I  En8Ui*MiniHfl PWOWAf! 8. V
l

Endaraco da UFPA

CEP:aS76M00 UmunWpla: MA • Dom PMi

.  EndK«««; CAMPO AOmCOLAPCMIAOOCSrraO DO E8TEVHH0

NdnMie: Ssm númifo BMmnCASA CulniHmilUMlZONA RURAL

Entidada raapontáva) pala inaertcio no CAF

Onddadi: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS A6RCULTORE6 E AGRICUUORAS FAMIUARES DE DOM PEDRO-MA CNPJ: 07.071 S8(K)001-B2

Cwnpestcie FamMIar da UFPA

CPF da prentesco cam Deotofam» ] Méo tfe Obn FwnlIiW
MMUNDO PCRBIIA OAHMBfO PU»

BiAMA Oe SOUSA OAMACENO

I a81.248.S0S«7 1 pala UFPA (daaiamdal
1 006.631 093-26 ' C6n|uga ou compsnAalrota)

Sbn

San

EspsdflcsgiodsUFM

A?rv Principil CtrsctoHaçAo dA UFPA

Aartaíkn, RmuM e OiM* MMiHdn

Araaada UFM

NeftKuma iM opçAM

1 Araa | Und. da Madioa | Tlgo 1  l Ok::íU^aç;'o ti.i Ain.i 1 UF j Município j Raaportsivel 1 Imóvel Principal |
21S8 1 ha 1 Tana PM 1 MA 1 Oeml^dn) | RAIMUNDO PERERA DMdACENO FlitO |8lm

R»mla9<lâUnA

1  Rnn«in <io ̂ atab»l«cimento
1  T\íjO tio ftfinda 1 P'Oduc.10 Agrnncologics'' | Produlo 1 Valor(Rt|
' PTDdufAo Animil

Lavourea ftrrnantmn

Lewuraa F^rmmenlea

Mo

Mo

Nto

BoUnoa-Corli

Banana

1 Outras Frutas Lsvoura Psunanenta

10.000,90

lo.óoo.oo"

is.oõo.oó

Rmda Fora 6t> Eiubaiacintanto

CMnsonn Produto Produto Valor PHI

I iWi^b'M||iliWii PluiraiiaBaMa Famili _ ' «w.u

OriantBçdaa

Bn nothim MpOM a iMiliilii da racrtçAo no CAF podoi uViOsnar o p«d di 5 <cíneol ano» pn ragMo Motl» e dl 3 tlr*>) moi pm as d»M leeôee.
compramdwdo, Induilvi, MnhiiN pvloclas di surpimio di hscricAo contotim ducrlo ni ftnaris M^nti.

A r—~-ca" dl «ocrtçio no CAF mM iiiilliiiilii pmdlwli a ««semeçâo da doojmanlJíío etnoitarla I snddida endindias no Siilimi de Cmdin^iminlo das mldadii
da Rada CAF a aa<dizaç8Q dana doomniacio no Mtema.

»~taaa«ia«nit|*M»iP-AF nAma^MalaaadinaDdoprBZOda ninin. ■ loakdo aaiiirl pm a dtiiitde tNATlVA'M* Qiw ■ iano*ic8oiRI

aiWvada.

gf» nane ndo poda aar laa^*!^ para nadiaa Ihn, como dacumenu de coinpnTanAr] d: poaaa da Una.

Data da anias8o dodoc!umen(o;0l/O4/Z02S 10'20;32



07^4/2025,10:26 sm«)14.m<Ja.gov,br/extra[oiía(WPesquis8rOAP/VteuaHzar?Token=Y3amPTAwNTYzMTl<5Mzl2Jm51bWVybORBU01udWiMjn...

I Ministério do Desenvolvimento Agrário
P  Secretaria de Agricultura Familiar

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF ACESSÓRIA

Informaç&M Oeral*

DAP: MA082023.01.000674617CAF

I^missão: 24/08/2023
Última VanAo: Sim

VarUo DAP: 2.0

Validade: 24/08/2026

DAP Válida: Sim

Enquadramento: B

MunlcfploAJF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Não

Titular

^onw; ELIANAD* S"" D"'
CPF: .631.993-"

EmlssOT da DAP

Émiaaor siNDicÃrÕbÕS fRÃáALHADORÉS"RURAlS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE DOM PE0RO44A

orne do Responsável: LUANA O" '  S"" S~*

CNPJ: 07.071 .S90/tM01-92

CPF: •".196.143-"

Dap Principal Vinculada

^ da DÃP: MA08M23.0Í ,ÕÕ0674617CAF

iNome de Agrlcutor/a: RAIMUNDO PEREIRA DAMACENO FILHO

LunIcipio/UF: Dom Pedro/MA

VsrsSo: 1.92

CPF: *"246.503-"

Ststus: CAF Ativa

A autenUddade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por maio do endereço:

http;//dap.mda.gov.br

htlp8://atiap14.mda.gov.br/extratod8p/Pe8quÍ8arDAP/Vi8U0llzar7Token=Y3BmPTAwN7YzMTk5Mzl2Jm5ibWVybORBUO1udWx8Jnt^dWFyaWB... 1/1



ESTADO DO MARAf-ÍHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N® 06.074.712/0001-31

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n' 01/2025
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

Dü.-Tv-vTj.AaT to
S.lÉndereço

)0 .Cp/<5Rn cin
6. N® da DAP/CAF Flftica

4. Munícipio/UF

7. DDD/Fone

2. CPF

6. CEP

&0 0

8. E-mall (quando houver)

9. Banco

Ccul-

1. Produto

rr<^ da. Tl

10. N" da Agência 11. N'da Conta Corrente

Q-15Í
II • RELAÇAO DE PRODUTOS

2. Unidade | 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário | 4.2. Total

üg>joo o .91 J'5.66.i ^xxX.

OBS: Preço publicado no Edital.

RI - IDENTIFICAÇÃQ DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEMEC

I.Nome I 2. CNPJ 3. Município
íiLrnr^ Lof OlM -^11 |cyoJ - 5J

4. Endereço ' 5- F®"®

6. Nome do Representante Legal 7. CPF

Jeclaro estar de acordo com as wndições establ^ldas neste projeto e que as informações acima conferar
com as condições de fornecimento.

4. Endereço ^

Assinatura do Fornecedor Individual

\W!ÊÊmviimi lYáVTiCTgOTaei

Local e Data;

D6/v >- '9-^'^

D"; loM Í^Ci^ó



Assinatura

ESTADO UO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06 074.712/0001-31

Fornecedor Individual Local e Data:

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
^2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF:

Dom Pedro (MA). O'"^deP de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.



»:• li^di : •

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

ANEXO Vli

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n"
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo;

Número da DAP/CAF:

Dom Pedro /MAIO^ dg)-^ de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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MISISTtRIO UA AQRItl'^:!^. PEtXAlUA E ABASTECIMENTO
'ItCFlElAHIA RE POI.ITU A ACRJCOI A

rtvijr.irooN.iiioA.il do rnrla oi-iiiioiito ctiu\ç;n"jAT« P.imlH.ir

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

N* CAFi MAO«m3.01.00039«218C»F Oala da k««riç»0! llAO/2023 SRuaçAo: Vdlido
Data da vaOdadai (M/DN202S

Nome; IRA SOUSA DAMASCENO

Enquadramento B

lnfonnBç6e& da Unidade Familiar de Produçio Agrária:

Area do Imdvei Eirplorado: t.OOha

Area Total do Estabelecimento: l.OOha

Condtçáo de Posse e uso da terra (Imóvel Prlncinal): Comodatino
Atividades declaradas: FruticuKura

N» de membros que trabalham na UFPA: l

Kenda dc Estabeiecimento: RS 9.600,00

Renda Total; RS 9.600.00

Endereço: POVOADO CENTOO DO PtPIRAZCWA RURAL CASA O

Composição UFPA:

IRA SOUSA DM4ASCEN0

ResponsAvol pela Inscrição no CAF;

Enttdade; SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DÊ DOM PEDRO

Cadastrador; ANTONIO WANDESSON SILVA CONCEICAO

CPF: 894.825.813-34

Emissão; 11/10/2023

Condição de Posse e uso da tena- Comodatário

de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: RS 0,00

Hunic(pio/UP: Dom Pedro/MA

CPF

894.825,813-34

CNPJ; 07.071.590/0001-92

CPF: 614,874.513-50

Responsável pata Atualização da CAF:

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOM PEDRO
Cadastrador; ANTONIO W/WDESSON SILVA CONCEICAO

CNPJ: 07.071-590/0001-92

CPF; 614,874.513-50

Qô^0bW2^Vat dftdeda Ativ»caoData

Nome; IRA SOUSA DAMASCENO

Identidade: 0488762320133 CPF: 894.825.813-34

Nv CAF: UF,'Munictp!o da residértcia;
MA062023.01.0003982iaCAF MA/Dom Pedro

^r\ A
Assinatura

Apíwentt esW aotunvsnto oatapirtkipaçíí >«« íçôcí. (rojtsmss í P<a>»rM.

Entidade Emissoi a:
SINCMCATO DOS TRABAOIADORES RURAIS DE ISIjaújâlü
DOM PEDRO

Teietont. Dati) de eniissao
06/06/2023

Base Usai: Lei n« 1L326/2006 / OecretO n« 9.064/2017

OaU de ctiiissío do documento ll/lü;2M3 DÍU ÍS
fT.'A



31/03'20Z5, 14:24 smap14.maa,gov.br/e)ctratodap/PesqijisarDAPA/lsu8llzar?ToKen=Y3BmPTg5NDgyNTgxMzM0Jm5iDWVyb0RBUD1udWxsJn..,

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secrelarla de Agricultura Feiniilar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

Informações Gerais

OAP-lii^zdiã.oi.oods^zlBCÃF"

£mlssSo: 06/06/2023

Óltima Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 06/06/2026

DAP Válida: Sim

Enquadramento: B

MunicIploAJF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Não

iNome: IRAS"" D~"

Emissor da DAP

lEmisaor: SINDICÁTÓ DOS TTtAaALHAOOREâ RURAIS AGFUCUUTOftES E AORICULTORAS
■FAMILIARES DE DOM PEDRO-MA

INome do Reaponaávei: ANTONIO W~""" S"" C""~"

CrfPJ: 07.071.590/0001-92

CPF;*".874.513-"

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço:
http://dap.mda.gov.br

https://smap14.mda gov.Dr/extralodap/PesquisarDAP/Visualizai-^Toker:'Y3BmPTç6NDgyNTgxMzMOJm51bWVybORBUD1udWxsJnVzdWFyaW0.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31 WD

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIÕS~DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2025

I - IDENTTfFcAÇÃO dos fornecedores ; V

C - Fornecedor Individual

G^lUo Aqtv
3. Endereço

s^oaxLo 'T<xhO'Cciiy>
6. N° da DAP/CAF Física

1. Nome do Proponente

4. MunIcipio/UF

^ 9il6ax> im
7. DDD/Fone

2. CPF

OlSSóÉ, .^65 -6i'
5. CEP

66'^66
8. E^all (quando houver)

9. Banco 10. da Agência 11. N" da Conta Corrente

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade | 3. Quantldade~I íTPreço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
]  dos produtos

«M .600

4.1. Unitário 4.2. Total

'ã'Jõ Q.660

i  1 .1. I

OBS: Preço publicado no Edital.

III - ©ENTÍFfCAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAB/FWDEflllEí

2. CNPJ

06 •

1. Nome ' ! 2. CNPJ 3. Município

Ae. fJucarkõ i 06 - 0'}^ '] ̂  Iqoo-Í'3í Denr^
4" Endereço ! 5. Fone

qj^35 _
6. Nome do Representante Legai 7. CPF

C^lar^tf^tar^X^aco^^ cmrí^as^ndições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

4" Endereço

6. Nome do Repiresentante Legai

Praça Teixeira de Freitas, n" 72 Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31

ssínatura Fornecedor Individual Local e Data

ANEXO V

DECLARAÇAO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Secretana Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
^^025. São oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF:

Dom Pedro (MA), Ôr de de 2025.



iT# •

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31 Difô

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020,

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF; 6i^CfíF

Dom Pedro (MA). de O'^ de 2025.

Assinatura

á

■ ■üT
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologla

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
CA^AQ<i<'uUurA

EXTRATO COMPLETO OA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA ■ CAF

Informações

N*UFPA:MA012024.01Q01(»t615CAF 3itua(le: ATIVA

D«a dl lnien«ao; ISIOIISOZ* DMidi VWdwii: 1610112027

Enquidriininio PRONAF: B. V

Endereço da UFPA

CEr:66766-aOO UFMunldpte: MA ■ Dom Pedro

bidinfo: POVOADO TABOCA

Número. Sem número BiinorCASA CempImiiiHe: ZONA RURAL

Entidade responsável pela inscrição no CAF

I  EnUdMle. SINDICATO DOS TnABALHADORES PUPAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE DOM PEDRO-UA CNPJ: 07.071 &9<VOOÚ1-92

Composição Familiar da UFPA

Nome CPF Relaçeo do parentesco com Oecterante i Mao dc Obra Familiar

OENB^ FOHSECA FERRE EU

ROZILAN olímpio DINÍ2

079.UE.M3^ Pessoa rsspensAvel pela UFPA (daelarsnta

630.736 Éf33<36 Cônjuge ou companhanola)

Sim

Sim

Eãp«ctflcação da UFPA

Atividade Principal Caracterização da UFPA

Agneirf&Ks Recuàrta e Outras etMdadee 1 Nenhuma fla» opçAes

Áreas da UFPA

Arca Und dc Medida I Tioo | Locali/açDa da Arca I UF Município Responsável

Terre | Rur# MA I Dom Pedro | GENILDO ̂ ÜNSSC A FERREIRA

Imovcí Piincipal

Rendas da UFPA

Renda do Eetabeleeimanto

Tipo da Randa Produção Agreaeelógica? Produto Valer (R$)

Renda Fora do Estabelacimanto

Categoria Produto

Benefloo» Sotf ais Piiigrama Bol&a râmilia

Produto MIor |R$)

OrwrTtaç6«s

Em nennuma trtpãtMé a velidede de Inseriçéo r>a CAF poderá ultreDeassr o onza de 6 (onco) enos pere regiào Norte a de 3 (frás) anoa pare aa demais regiOea,

compreendendo, índusive, evenluatt periodoe de auapeneáo da maoiçâo conforme descrito na noriaria vigente.

A rer>ovBçte da irwriçdo no CAF será realizada medienie a apresentação da documentação obriQatdna A ertldade pedendeda rio SHtema de Credencivnento das eidldadas

da Rede CAF e atuelezação dessa documentaçéo nc «steme

Caso a renovação ou atuaNzaçAo de meaiçdo no CAF nao seja reaUaoe dentro do prazo de validade, • mscrvçAo passará pare a «tuaçdo 'INATIVA* até que a renovação sNa

■lelíwia

Este güiefci ndo pode aar uttizado. pare nenhum fim. como documento de eompriMçaa de posse de tene.

Dada da amássAú do doctanenio: G1/04/2025 09:S1t54

SMi.iS



07/04/2025,11:22 •niap14-'"(ía.gov.br/e*tratodap/P©squisarDAP/\fisu8lizar?Token=!Y3BmPTA3OTg2Nik1M7U4JmS1bWVyb0RBUD1udWx8JnV...

I Ministério do Desenvolvimento Agrário
W  SecreiarU de Agricultura Familiar
y Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de OAP CAF UFPA

Informações Oarals

pAP: MA012024ÍÕ1.001091615CAF~
lEmísaio: 15A)1/2024

lúittea Vteate: Sim

VarsAo OAP; 1.9.2

Validada: 23/01/2027

□AP Vilida: Sim

Enquadramento: B

Munlc^o/UF: Oom Pedro/MA

OAP Expirada: Não

THiilar

Morna: OENILOO F~*"*

CPF: —,866.953-~

Emiaaor da OAP
ji^miaaor SrJDCATO OOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
iFAMIUAf^ OE DOM PEDROAtA

Nome do Reeponaivel: LUANA O""'" D* 8"" S*~*

CNPJ; 07.071,590/0001^2

CPF: •~,198.143--'

Aceaa6ria(e) V1nculada(e)
M* de"DÁP:"MMTOT2ÍÕvÔÕlÕfM616C/d=

Nome do AorieatorM: ROZiUM OLIMPfO DMC

HunleipleAIP: Dom Pedro/MA

Versão; 2.0

CPF: —.738.233-"

SUtus; Venda

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:
http://dap.mda.gov.br

http8://8map14.m(Ja.gov.br/e*tratod8p/PesQuisaTOAPA/l8ualzar7Tol<en=Y3BmPTA30Tg2N)klMzU4Jm5ibVi/\/ybORfiUDiudVtfx8Ji



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N® 06.074.712/0001-31

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL ~

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMÉNTÍÕÕS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" 01/202^
1 - IDENTIFICAÇÃOWs FORNECEDORES ~~~~~~~~~

C - Fornecedor Individual ~~

1. Nome do Proponente

IVUljUA. ■jíijgnCLÓCOu d-OWÚth.:.
3. Endereço 4. Municipio/UF

A/) 'T o.\r>nr Oom Pí.lÍxo
W 6. N° da DAP/CAF Física 7. DDD/Êone

2. CPF

.3-H^
5. CEP

otoo
8. E-mall (quando houver)

9. Banco 10. N° da Agência

âo3i.i
II. RELAÇÃO DE PRODUTOS

11. N" da Conta Corrente

g  - a

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade j 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
I  dos produtos

4.1. Unitário | 4.2. Total

Ky 3?o~
ci . Soo ■H<o3 S-Moi-.co "-rm-n/io-L

OBS: Preço publicado no Edital.

III > IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDOMEC

I.Nome j 2. CNPJ 3. Município
cig, ^C^ULCQ r-, j 06.01-H £)eYv-i P£.c/-uQ

4. Endereço ' 5. Fone

'Tiwjjv^ ; oJ33
6. Nome do Re^esentante Legal T 7. CPF

\i\x^^dJ:iCn J^yrr^ 00-i ■ ^ S . ^ ? 5 - 03>
leclaro estar de acordo com as condições estaoeiecidas neste projeto e que as informações acima conferem
om as condições de fornecimento.

2. CNPJ

4. Endereço

XXTkCí^jJU^- r
nte Legal .

ssinatura do Fornecedor Individual

LC*. OC -

Local e Data:
P&}^

Oí lo^itTüZÁ

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, Dom Pedro — MA, CEP: 65.765-000.



I • l;.1t ; •

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiCIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®

01/2025. são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF:

Dom Pedro (MAL 0^ de oH de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo; (vuxru^ ^
Número da DAP/CAF:MílQj OJ.OOJ

Dom Pedro (MAL 01 de d{ de 2025.

eçG.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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07/04/2025,11:19 8map14.rTtda.gov.br/0*tratoòap/PesquisafOAPA/is«aüzar?Toker=Y3BfnPTAwOOkOOTMOMzUwJm51t)WVybORBUOlL>dWx8j..

I Ministério do Desenvolvimento Agrário
W  Secretaria de Agricultura Familiar
^ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

InformaçòM Qerals

ÍDAP: MÃÕÍM24.01.001091420CAF
I

lEmlasm: 15/01/2024

Última vanão: Sim

VérsioDAP: 1.9,2

Validade: 23/01/2027

OAP VáUda: Sim

Enquadramento: B

Municfplo/UF: Dom Pedro/MA

OAP Expirada: Não

THular

ítomaiMÃÜÃF^

'CPF: 949.343-'

Emiaaor da DAP

kmlããor SINDICATO~ÕOS TRABALHADORES RURAIS~AGRICULfORES E AGRICULTORAS
FAMILIAl^S OE DOM PEDR04ilA

iNome do Responaivel: LUANA o~-—* D* S~~ S—•

CNPJ; 07.071.590/0001-92

CPF; "•.108.143-"

OAP Ace*aórla(a) Vinculada{8)

ií* da OÃP: M/«l2024-0r00r09l420CAF

Nome do Agricottor/a: GILSON GONÇALVES FERREIRA RLHO

UunlcIplo/tJF: Dom Pedro/MA

Varaao:2.0

CPF: —.920.363--

Statua: CAF Valida

Dap Principal Vlnmtada

A ai/tentícidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

http8:/'8map14.mda.gov.br/eirtr8lodao/Pe8quis3rOAP/VíBual2ar?Token=Y30rnPTAwODkOOTMOM2UwJm51 bW\/ybORBUD1udV/*sJ(i^



Ministério do Desenvoivimento Agrário e Agricuitura Famiilar
Secretaria de Agricultura Famiiiar e Agroecologia

Cadastro Nacionai da Agricuitura Familiar
Cfif

Cadsatrrf^.*
Naclonat da ̂  V
AgricutturA
l

EXTRATO COMPLETO OA UNiDAOE FAMiLtAR OE PROOUÇAO AGRÃRiA . CAF

Infonnaç&M

M*UFPA:MAOt202401M)10S1420CAF SKusfto: AtIVA

0wid*ln»6fttâe;1&01/2024 (Ma d* MBdidi: ISOI/ZOiT

EnquaOMiint» PtUNAF: 6. V

Endereço da UFPA

CEP:eS7e&^ UFMuMdplwMA-DoiTiPMro

En«>«çB: POVOADO TABOCAS

NOmare; Ssm nümafa BaltT«:CASA Cdnviafaanto: ZONA RURAL

líi-Mir-j

Entidade responsávai peia inscrição no CAF

I  EnMada: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE DOM PEORO-A<A CNPJ: 07.07V591W1001-9Z

Composição Familiar da UFPA

Nome

MAFUA FRANCI8CA 9H.VA FONSECA FERUeRtA

gílson goncal\/es ferreira filho

Específlcaçdo da UFPA

Atividade Principal

AgnnuHuia. I^aiána o Outm aevHladas

Áreas da UFPA

lMt$.$*94Ad^ Pmso» reeportsável pela UFPA (dederwitel

e90920.36ã-is Cônjuge 9ucompsnhelrsiA)

Nnnhu^nA ôm opçAn

Áre^^Und^^Medidô TÍp^^locaiJ^ça^^rç^^U^^MunícIpi^l

Caracterização da UFPA

Responsável Imóvel Principal

^365 ha Terre Rural MA Oom Pedro I MARIA FRANC SC A SfL VA FCNSEC A FERREIRA Sm

Rendas da UFPA

Renda do Estabawclmenlo

Valof (RS)Tipo de Renda Produção Agroecológics? Prodixto

Ca|u

AvtctJiura não integreGa Cctle

Abacaxi

1 000.00üfvDurDfi Pamarmlâs Nfio

I.SOD.ODProOugâo Animal

Lavouras TernDCfArtas

Nèo

1.000.00NÂo

Outras rniTas Lavoura Permsnttnle 1.000.00Lavcursa Parniananles Nâo

Randa Para do Eatabelec menlo

Valor (R$)ProdutoCategorta Produto

'iOO.OOBarMfícdofl Sodas Programa eolae Fam iid

Odentaçõaa

Em nenhuma Noútase a validada da inscnçâg no CAF poderá ulirapanar o prazo de 5 (cinco) anos pare reglèo Norte e da 3 (trfts) anos para as demais rogltea.

compreendendo, irrdusNa, eventuais períodos de suspensAo da mscnçSo conforme aeecaltD na Portaria vigenla.

A lenuveçáo da insc/i^ád no CAF s«A realizada irietJkafite a afaevsnlacáu da docunurriagAo ubugelOria ã anlidade credertcmüe r>u Sslonia de CredsndameiiUi das snWades

da Rada CAF e etuelizaçAo dosaa documontacâo no aisiarra.

Caso B rtyicnraçéo ou atuofizeçáo da insstçte no CAF nfa sofa roalzaoa dentro do prazo do vebdado. a m&cnçáo pasrare pare a nUiacáo 'INATIVA* até quo a renovoçOo w

otadVBúa.

Este extrato n4o poda sar uuizacla para nereium Sm. como flâcureento da rnmnfrwefllr) de pnsaa sa lami

m
ífíL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31 dBO:

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2025
I • IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

De^/?nuA. àxx
8. Endereço 4. Municipio/UF

i\i cIq ^IcUtwko
6. N" da DAP/CAF Física 7. DDD/Fone

2. CPF

)oo.^o -QT
"1 5. CEP ~

€00
8. E-maíl (quando houver)

9. Banco 10. N" da Agência

Á\ \0[ -^3
II • RELAÇÃO DE PRODUTOS

11. N* da Conta Corrente

13 .633-6

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega

dos produtos

o2.0oo

4.1. Unitário 4.2. Total

, J-i JO-J^iOo

OBS; Preço publicado no Edital.

Ilt - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAeFNDBMEC

^£OXíL\

1, Nome

LÚX d[e_
4. Endereço

2. CNPJ 3. Município

)6 ■ o-V M 1 1 /oo cJ- - P.feoK.0
5. Fone

tRaiqqjM3 0\36NlBSiiiaWíBS

m

C

m
i

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 66.766-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31 IedEO

ANEXO V

/  n ■r-''-

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: LtííÕv.
Número da DAP/CAF; [^^96X^3-0^ . OOo3"^^Mé rpr

Dom Pedro (MA). D?- de (3^ de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro — MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N® 06.074.712/0001-31

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

í-í., n- ^>6

'^1 'hrir-)

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2025, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: :á'-enníUníi. cio- Cp
Número da DAP/CAF; fVipo^^O.jS Oi

Dom Pedro (MAL f)?- de 01 de 2025.

HVVM5k.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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mtahttio éò Agrteirttun Pta»rt» • AbMtMkMM» 0
S«cf«lari» é% âfrtcwltw» famMm • CBtfn»iB<iMa

, CxnIlMCfn fiBfli á»C>dMlFD Mpc<onB< <■
Afriaribtn fwVW

CAF

I Data da Atjvaçéo; 12;V5ü07; Validade: 12'05 :ci5 |

Mnme: OEjALMA FERREIRA OA COSTA

kientidade. 000(W76450M2 tPF 000.970.A23-07

« CAf:
MAOS2023.01.000337746CAF

UF Munictnio ri a f»si(lencin:
MA/Dom Pedro

ApnMcntt este documcflta oara paitKlpatfto nu açúc^ ofoeraniise poft<cast-úblus

Entidade Emissora.
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE liljatfâfil
DOM PEDRO

Data de emissão:
12/0S/2023

Base Leg«: lei ni' U 726.700S I Decelo 1° 9 0a4<2Sll

Assinatura

M



07/04^2025,11:34 3niap14jnda.gov.t>r/extratodap/PeSQuisarOAPA4suakzar?TokencY3BmPTAwMOi<3MOQyMzA3JmSlbWVybORBUD1udWxsJ...

§ Ministério do Desenvolvimento Agrário
W  Secretaria de Agricultura Familiar
^ Programa Nacional de Forlalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

InformaçòM Oarals

ÒAP: MAO52O23"!Õ"r0ÕOMmi^ÃF~

Emissão: 12/05/2023

iClItlma Versão: Sim

Versão DAP: 1.92

Validade: 12/05/2026

D/^ Válida: Sim

Enquadramento: B

MunIcfplo/UF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Não

Tttular

Nome: OEJALWIÃF-^Õ^

|CPF: "-.970,423-"

Emissor da DAP

ÉmisBÕ^SÍNDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AQRICULTÕfÜS
FAMILIARES DE DOM PEDRO-MA

jNome do Responsável: ANTONIO w— S*"* C*

CNPJ: 07.071.590/0001-82

CPF: *",874.513--

D/ãP Acessórlafa) Vlncuiada(a)

ÍN^DAP: M/W)52Ò23líl.000337748CAF
I

|Nome do AgricuNor/a: LEUSIVANIA DOS SANTOS

iMuniciploAJP: Dom Pedro/MA

Vtersão: 2.0

CPF; -~.664.463--

Status: CAF Wlida

Dap Prlncl|Ml Vinculada

A autenticidade e veracidade desta documento poderá ser comprovada por meio do endereço;

http://dap.md3.gov.br

http8://8mBp14.nKla.govJjr/extralod0p/PesquiS8rOAPA/laual38r?Tohon=Y3BmPTAwMDk3MDQyMzA3Jm61bWVybORBUDluclWx8JnV2dWFyaW... 1/1



m

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS^ÍMÊNTÍCIO"s"DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO'
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" 01/2025

I - IDENTIFICAÇÃO OlÕS FORNECEDORES

C • Fornecedor individual

1. Nome do Proponente

ftdgW ^
3. Endereço 4. MunIcipio/UF

cio C^YY\ OílÒjXO
6. N® da DAP/CAF Física 7. DÜD/Fone

.00^^
9. Banco

1. Produto

2. CPF

S. CEP

• ooQ
8. E-mail (quando houver)

vncUULí

10. N° da Agência

<25 .g2é->
II - RELAÇAO DE PRODUTOS

11. N® da Conta Corrente

,205J 'i

2. Unidade | 3. Quantidade i 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
!  dos produtos

4.1. Unitário | 4.2. Total

UfUb. á..3oc>

c3..oio/co ^-^rrxtTvyoX^
'^.5^6,00 y:iôrnric\rr\x:>

OBS: Preço publicado no Edital.

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome

^^cnflíbuiiCL fídsjjCa.ccLO
4. Endereço '

6. Nome do Wpresentante Legal

2. CNPJ

JI OA. /cDoJ Ie
I  5. Fone

;  (qq^gqiMS 013^
r  7. CPF

3. Município

m Pcci\0

Declaro estar de acordo com as condições e:

com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor individual

5 escondições estãbelectebelecidas neste projeto e que as informações acima conferem

CPF Local e Data:

oic. 6 |o?/o<//go^5

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, C.jntro, Dom Pedro - VA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS
JíHL

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação

de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°

01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°

06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: aii^Ai-McAF
Número da DAP/CAF: rnAOMc2.o35.oi--OC>33M

Dom Pedro (MA). OÍ de de 2025.

BvSvSwkII

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO q
CNPJ N° 06.074.712/0001-31 Oc/tMCiU

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação

de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®

01/2025. são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF: -oJ -

Dom Pedro (MA).0> de O^de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. CentrO; Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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Ml

' CAF- MA01P02Í 1>U r.-:;')' 'l'Af

Nonwi. ADELIA PEREIRA OA SILVA
CPF 018.689.252-14
UFMuiutuptc MA/DwnPidr»

Daa d* NatdnivfilA' 15/12/1992

Dau tí« Alivjiiíáo' 04/0412025
D*ia ac Enitft»4o' W/04/2025

Uaia d« V.lllüaòc 04/04/2026

(DaU Oe valMade alwa contorna
alualizacSo)

A valiOsda da inscnçAo no CAF nao
ultrapassará o prazo da S
anos para reçpâo l»>orta a de 3 (iras)
anos para as darnaís raQÍoes.

As pollUcas pút/lcas deverSo
cofíSüIlBr a situação cadastral da
(amflia no extrato do CAF.

CfiF Kjr"""'' •

êMaMV L« n 23WD»' OtftiB >*" • 06*^^'
nui»iA:

1=

Wâ5^

A-



07/04/2025,10:38 S™P^^-'™to.gov.br/e«ratocíap/PesquisafOAP/Vl8uattz8r?Token=Y3BmPTA*NJY40TI1WjEOJmS1bWVybORBU01udW*sJnV2...

• Ministério do Desenvolvimento Agrário
W  SecrelarU de Agricultura Familiar

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

Esta DAP n9o habilita para contratação d* crédito

Informaçdea Gorais

ÒAP; SDWO0T6689ÍÍ5214TeÕM1O929~

bmiaséo: 18/05/2021
I

Última VorsAo: Sim

Vorséo DAP; 1.9^

Validade: 16/05/2024

DAP Válida: Não

Enquadramanto: 6

Municipio/VJF; Dom Psdro/MA

DAP Expirada: Sim

T)tiil«r(M)

Noma; AOELIAP""" b*"S"

IcPF: •".689.252-**

Categoria

Icemals agricultores lamillares.
Condição e posse da uso da terra

!posselro/a

Emissor ds DAP

pinlssor SÍToICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE~DÕM PEDRo"
^ome do Rasponsivel: DELCY D****** L***

CNPJ: 07.071.590/0001-92

CPF: —.log.iaa-*

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http;//dap.mda.gov.br

hllp8;//8map14.m(38.90v.br/e)ftr8lodapff'e80uisarOAP/Vi3uaízaf?Token=Y3BmPTAxNJY40TI1MjEOJm5ibWVybORBUD1udWx8JnV2dWFyã'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2025

rnbENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C • Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

3. Endereço

Gmlõc? cio 'phLrry:!
6. N° da DAP/CAF Física

4. Municipio/UF

^ □DD/Fone

2. CPF

5. CEP

8. E-mail (quando houver)

%

Praça Teixeira de Freitas. n° 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.755-000.



I • l-ái : •

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N' 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°

01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n"

06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF: DiSLO^^ - oi - OoS I

Dom Pedro (MAYfy^ deO^l de 2025.

.Jj
Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP; 65.765-000.



J3» : #

ESTADO ÜO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 SMèED

-

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: ^
Número da DAP/CAF: MftOiaoaM -Oi.

Dom Pedro (MA).P? de de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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?i757?g.:a'iii3rii1.7aEdO O

■^ttnCTaTI7ay.T««a;l!llf«i:ir.i.-'T«n.i:t.W

ÉlíIwlWipO SOOSA E SOOSA
rM_M>rjtn *•
JOSE GONÇALVES DE SOUSA E VALDBCI DE
SOUSA E SOUSA

IIWWUlLCMIBl

DOH PEDRO - MA
BATKOeilAtlIMMITO

30/06/1978

CASAM. N.5760 FLS.230 LIV.50

04903-44



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA

Secretaria de Agricultura Famiiiar e Cooperativismo - SAP
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

,■ n

•/cai
EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

Infonnatan

N>CAP

MAai20N.úl 0011BÍ964CAF

Sltua^éo
*rp/o

Data da Incrlção
2S/01/70?4

Data da Validada

J5/01/30JS

Categoria

DpmaiS agrlEiHtwas fBmíltaret

Endaraco da urVA

Ur/Municlpto
M* • Don l»Wfa

Logradouro
RUA DO C1M<>0

Complemanto

POVOADO CENTRO 00 PBIMO Z0»4A

RURAl

Cumpoatcie Familiar da UFPA

* o nnmfda mfmbw fnmíUar wm npgrirn utdnOli^e ft ddríanB^tf da

NSJZAENE FUW ES SOUSA

EUSNALOO SOUSA E SOUSA

UARmA FLORES SOUSA

GISEUr FLORES SOUSA

RaiagAo da parantaaca cem Data da bicluaéo
Oeclannta na tffPA

014.481.643-U LÒntHC ■>" Conpanheltolal

8.4,404,803-44

414.920 883-40 Fi8>o(>l

63S.396.443-S8 Filholal

Araas da UFPA

Und.da
MadMa

lecaRiacAe da Ataa

Randss da UFPA

Raapawaeuil

ElISNALDO SOUSA E SOUSA

Imdval
Principal

Origam da Parcala da
Pandlmanlo

Oerjtd. 'or4 do EsUae«t,rnerto

Gcrsda rv;> EstabriíCimolo

Grinda ru> EstakelecimrfMo

Gerada no Eatadek-cirrf.o

Tipe da Renda

Rendas ror. do eiubeKcFirenco

Lavouras PtrmaneMH

Lavouras Tamparaiias

Lavouras TamporEnas

Catageria Produto

BeneriL os Sociais Programa Bolsa FamiJ*.

Outras frutas Lavoura Permanente

Produtos Oleriruias em Geral

valor (R*>

Total Oe renda gerada no estaoelecimento: LA.SOO.OO
Total d« renoa gerada tora oo esiatrelecm-entor T.300.011

Renda Auferida: 31 700.00

Responaával pela Inacrição no CAF:

Entidade:

SINDICATO DOS TRABAI HAOO«S RURAIS AGRICUIT0RE5 E AORICUI TORAS
FAMUARES OE DOM REDRO-MA

Cadastradar.
UIANA OLIVEIRA DA SLVA SOUSA

CNPI:
OT 071.590rl»01-92

Q46.1»B.14j-3B

Raaponsivel pdia AtuaUxafAa da CAF



07/04/2025.11:23 8m8p14jn(la.gov.br/extralodap/PesquisatOAP/Vi8U8Uzar?roi(ensY3BmPTgONOQwN01cwMzQOJmS1bVWVbORaU01u(lWxsJ...

I Ministério do Desenvolvimento Agrário
■  Secretaria de Agricultura Familiar
^ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

InformaçdM (Sarais

ÒAP: MA012024.G1.001108964CAF"
I

ÍEmlssâo: 22AD1/2024

Itima VèrsAo: Sim

Versio DAP: 1.9.2

Validada: 25/01/2027

DAP Válida: Sim

Enquadramento: B

MunIcIplo/UF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Não

<oma: ELISNALOO S"" E S*

CPF: —.404.903-"

Emissor da DAP

Emlsaor: SINDICATO ÕMTOABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS"
FAMILIARES DE DOM PEDROMA

Noma do Rasponséval: LUANA o— D' S— S**"

CNPJ: 07.071.590/0001-92

CPF: —.198.143-'

DAP Acassória(9) Vinculada(s)

M* ds DAP: MA012024l)i .0011ÒS964CAF

Numa do AgricuRor/a: NEUZILENEIHORES SOUSA

MunIciploAIP: Dom Pedro/MA

Íi« da DAP: MA012024.01.00110e964CAF
I

Noma do Agrl«uRor/a: MARINA FLORES SCHiSA

Municfplo/UF: Dom Pedio/MA

N' da DAP: MA012Q24.01.00110e9e4CAF

Noma de Agricukor/a: GISELLY FLORES SOUSA

^unídplo/UF: Dom Pedro/MA

VSraão; 2.0

CPF: —.481.643-"

8tBtua;CAFWIdB

Vanão: 2.0

CPF; —.920.883-"

Ststus: CAF \Alda

VSrsáorZ.O

CPF: •".296.443-"

Statua: CAF Valida

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:
http;//dap.mda.gov,br

http8://amap14.mtÍ8.9OvJx/extratoda|VPe3qul83rOAP/\A8uaí2ar?Tok0n=Y3BmPT9ONDQwNDtcwMzQOJm5lbWVyt)ORBUDiud>w*sJnV2dWFyaW



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N° 06.074.712/0001-31

uuwi rcuKU uyj

EDUCAÇÃO

6*n4>«Vi«Ã*

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2025

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDOR

3 m

OBS: Preço publicado no Edital.

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FN

dg.
4. Endereço

6. Nome do Representante Legal

3. MunicípioI.Nome _ i 2. CNPJ 3. Município

d.g. \ jooO-i 'Qom^tduJ
4. Endereço 5. Fone

6. Nome do Representante Legal 7. CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

ssinatura do

■«neig^

Fornecedor Individual CPF I Local e Data:

^'^6 .^oo 0'^ tPüZ^

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



» • l:-ai : •

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 DÍÕ!

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo; ̂ vTcerujAO ciC
Número da DAP/CAF: OOi J

Dom Pedro /MA).0^ de CM de 2025.

Assinatura

^5^

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA. CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N'' 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

smmD
<0Miv,lUMk«V

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: êiJtx-nxiiX; ^
Número da DAP/CAF: - oi ^

Dom Pedro (MAI.P? ded-| de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria ele Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP CAF UFPA

Informações Gerais

OAP: MA012024.0Í 001118657CA^

Emissão: 25/01/2024

Última Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 01/02/2027

DAP Válida: Sim

Enquadramento: B

Muníclplo/UF: Oom Pedro/MA

OAP Expirada: Não

Titular

Nome: EVANDRO D' S*"* E S""

CPF: 900.883-"

Emissor da DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE DOM PEDRO-MA

Nome do Responsável: LUANAO""~* D* S*"* S**"

CNPJ: 07.071.590/0001-92

CPF: "".198.143--

DAPAce8sõria(s) Vlncuiada{s}
|N° da DAP: MA012024.01.001118eS7CAF

Nome do AgrieuHor/a: NEUDECY FLORES DE SOUSA

ããunlcípio/UF: Dom Pedro/MA

«• da DAP: MA012024.01.0011ie657CAF

Nome do Agricultor/a: ELAYNE VITORIA FLORES DE SOUSA

Municiplo/UF: Dom Pedro/MA

Versão: 2.0

CPF: —.479.173-**

Ststus: CAF Valida

versão: 2.0

CW: —.363.463-*'

SUtus: CAF Valida

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:
hltp://dap.mda.gov.br

bUps /'srnao14.íTida,gov.br/e*lratodap/PesqiJisarOAP/Vtsualizar?Tokeii=Y3BmPTK3NTkwMD94MzÊ1Jm51bWVybORBUDludWxsJnVzdwPyaW8... '/i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITliRA MUNICIPAI, DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICn»AI. DE EDI CACÃO
CNPJ N° 06.074.7l2/000l-jl

PROPOSTO PARA os FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIME

ESCOLAR 1 PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edtai/chamada pública n® 01/2025
I -IDENTIRCAÇÃO DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

4. Municfpio/UF

P&m /Ma
da DAP/CAF Física j 7. ODO/Fone

2. CPF

- iÇ
5. CEP

66^65-coo
8. E-maM (quando houver)

9. Banco 10. N° da Agência

6^051'i
U - RELAÇÃO OE PRODUTOS

11. N' da Conta Corrente

--3

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Crono9'ama de Entrega

dos produtos

m r>

4.1. Unitário 4.2. Total

®TVXaCo I i .5cC .o'?- /5.écõ/Oo -'yyxeyn/^cJU
â, i. .^iOiCO!

OBS: Preço publicado no Edital.

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNA&FNDE/MEC

2. CNPJ

ce.om.^Q/ooos--3x
5. Fone

0Ja6

1. Nome

afmWmTW

4. Endereço

n
w

ssinatura

OQI .6JM .

m
Praça Teiwira de Freitas, d' 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 55.765-000



ilt

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDI CACÀO Q
CNPJ N" 06.074.712/00OI-31 ®

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n*"
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: jjaltUvo- ^
Número da DAP/CAF: (Vift

Dom Pedro (MAU O? de (tV de 2025.

i
¥ãm



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

ANEXO V)l

Sf^DiOl

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2026, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: rvwuntç cUa
Número da DAP/CAF:|nftJoíloa-2i - oJ cftF

Dom Pedro (MA),,d2_deX2!Lde 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
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üwwiiie de OwiWrtuwiie HfliWe•AgffcuIBM FimíBw
Seeretene de AMidm FiniBii e *«raeco>ogie

Deparomemo de Cadeetre Neelenal da ABriarihin ramilar

N'CAF MA1020?2 01 0009.''1f?6CAr

Kome JOSE FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS

CPF:SSO.OSS 233-72 DeU Se NiacUneMo: 1211211972

UF/Mvniclplo: IMI GovernadorAfcHer

«ofal

OatB do Mtvaçào' 31/1CU2023

Oata do Emisofte 31/10/2023

DotodeVolidode 3l/liV2026

(Oaifl da voTtoMa ollero ccv^lonne
amailzaçfto)

A validada da inserção no CAF não
ullrapeseará o prazo de 5 (dncol
anos para região Norle a de 3 ftrãs)
anos para as demais reglAes.

As poilticas publicas deverão
coosutlar a ^lusção cadastral da
lamitia no extraio do CAF

CBF
CtdMO^^.
Medgnel* ' .

de Oe—iwul»>i>wi>0 AyWo • Afpncvtlura Famiiiv
Secretirts de Agrteunun PemWv ■ Aoreecoleqte

Depademente de Cedeem Meelenel de A^rtculture PemWar

N'CAF MA»02023 01 00092 1t?6CAF

Nome; LEIONA BORGES MOURA DOS SANTOS

CRF 091 614 S27'1$ OeUi d« NMCimepto aa/1(Vi9r4

UFMuniCtplo: MA/G9v«rnddorArct>er

Daia de*iJV4Ção 3iriCb^2023

Oeie de Emiveao 31/10/2023

Deta de Velidedc 31'10/202U

{Oelâ de validedo attere con/ome
aluaiizaçâid)

A validade da mscnçAo no CAF não
ultrapassará o prazo de S (artco)
anos para região Norte e de 3 {t^si
anos para as demais reçtões

Aa oolíiicds putMices daverão
consultar a situação caOaslral da
famtlia no eitralo do CAF

m



02/04/25,09:53 s«Tiap14,mda.gov.br/e*tralodap/Pesqui8arDAPMsualizar?Token=Y3BmPTA5MTYxNDUyNzE4Jm51bWVyb0R8UO1udWxsJnVz...

I Ministério do Desenvolvimento Agrário
p  Secretaria de Agricultura Familiar
^ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF ACESSÓRIA

Informações Gerais

DAP: MA102023.01.000921626CAF

Emissão; 31/10/2023

Última Versão: Sim

Versão DAP: 2.0

Validade; 01/11/2026

DAP Válida: Sim

Enquadramento; V

MunIcIpio/UF; Dorn Pedro/MA

DAP Expirada: Não

Titular

^ome: LEIDNA B*"" M"** D~

IcPF; '".614.527-'*

Emissor da DAP

Ímissor7siNDÍCÂTO DOS TRABALHM30RES RURAIS AI^CULTORES E AGRICULTORAS
Ifamiliares de dom PEOROMA CNPJ; 07.071.590/0001-92

lome do Responsável: LUANA O" CPF; *".198.143-"

Dap Principal Vinculada

4'da DAP; MA102023.01.000921626C/VF

4ome do Agricuttw/a; JOSE FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS

MunIcipío/UF; Dom Pedro/MA

Vérsão; 1.S.3

CPF; *".058.233-*'

Status; CAF Adva

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

htlp8;//8map14.mda.gov.br/extratodapff>0SOUlsarOAP/Visuall28r?TokBn=Y3BmPTA5MTYxNDUyN2E4Jm51bWVybORBUO1udWxsJnVzdWFyaWB...
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALÍM^TÍClÕS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° Ó1/2Õ2S
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

fVnííynxix Ái\
3. Endereço 4. MunIcipio/UF

\)OpjUÁ)íoL' V&rr\
I  6. N° da DAP/CAF^Física 7. DDD/Fone

2. CPF

??.§55.6^5
5. CEP

6^-?65 -ooo
8. E-mall (quando houver)

lfl0Mc30j.5.0i.0o3-j
9. Banco

1. Produto

10. N" da Agência

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

11. N" da Conta Corrente

B.eii-

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário I 4.2. Total

5,6o

06S; Preço publicado no Edital.

Ifi^ENfÍFÍCÁÇÃb DÃ ENTÍDADÊ É^ÜTOI^WPNÃE/FNDIMÍC'

I.Nome 2. CNPJ 3. Município

Seaulxxxu^ c(e .Oá-oW /oúo-i- \ Qom Puínç
4. Endereço ' 5. Fone

'lAgX.UeVaa QÍJ26
6. Nome do Representante Legal 7. CPF

^ru*.V\P>?CO
Declaro estar de acordo com as condições estaWlecidas neste projeto e que as informações acima conferer
com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor Individual Local e Data:

£)cA-n PcC^XO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000. /



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°

06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

n r ■ fio.
Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF;flVVOÍj3W5-Oi .Oo333o^?5 CAF

Dom Pedro (MAL cfh de oK de 2025.

oXkxo 3'
Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.768-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31

ANEXO V

DECLARAÇAO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®

01/2025. são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: vu=í.
Número da DAP/CAF: rVlflC>Y^?5- • oo 5

Dom Pedro (MA). O'!- de cM. de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31 séwdKQ]

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS AXÍMÊNTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2025

I • IDENTEFICAÇAG DOS FÕ^ECEDORES

C • Fornecedor individual

1. Nome do Proponente

-TV-UX Axx
3. Endereço 4. MunicIplo/UF

^juCeC-C-^gD KukK/ffi.^í 0&ry^
6. N^da DAP/CAF Física TTDDD/Fone

2. CPP

5. CEP

9. Banco

)r\íiAxí

1. Produto

10. N" da Agência

_^031-_l
II . RELAÇÃO DE PRODUTOS

(^5"? 6'5 cco
8. E-mall (quando houver)

11. N° da Conta Corrente

2o.6-íS - f

■
I

I

2. Unidade 3. Quantidade | 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
I  dos produtos

4.1. Unitário 1 4.2. Total

i

#Si

fTlf

■IfTffl W3!

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
i
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31 mm

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF: ■c'OÍ.o^3'3S3^^'^

Dom Pedro (MAV p} de de 2025.



! • l:-3i : •

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

,  JUx
Nome do produtor/grupo: cU.-
Número da DAP/CAF:/viRoJ^ca^-oi • 0oi0?gí339cflF

Dom Pedro (MAL O? de cM de 2025

Tá
mà

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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07/04/2025, 10:30 wn8p14.mda.90vAf/e«ratodap/Pe8quiserOAP/Vi«jaüzar?Token=Y38mPTIONDMOMT9zMjQ5Jm51bWVybaRBUD1u<lWx8jn...

„ ̂ 0^'

É Ministério do Desenvolvimento Agrário
W  Secretaria de Agricultura Familiar
^ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

infonnacãaa Oarals

ÕAP: MA012Õ24.01.001089939CAF

jEmlasío: 15/01/2024
pitlma Vérsflo: Sim

Veraio DAP: 1.9^

Validade: 15/01/2027

DAP VAlida: Sim

Enquadramento: B

Munlclpio/UF: Oom Pedro/MA

DAP Expirada: Não

Titular

ftõmãí JOSE D* D* C~""

CPF: ■"■.341.832-"

Emissor da DAP

imissor SINOlCATÕ DÓS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS"
FAMILIARES DE DOM PEORO-MA

^ome do Responsával: LUANA o*~~" D* S—* S"

CNPJ: 07.071.590/0001-92

CPF: '-•.19e,143-"

Oap Principal ̂ flnculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:
http://dap.mda.gov.br

http8://8map14.mda.gov.br/eWratoda|VPe8qulsarDAP/Vl8uaN2ar7Token=Y3BmPT|0NDM0MTgzMjQ5Jm5lbWVyt)0RBUDludWx8jnVzdWFya



Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecoiogia

Cadastro Naclonai da Agricultura Familiar CAF
Cad«tt7cf%
Naciertal d» .
Aignculiin.»

EXTRATO PÚBLICO DA UNIDADE FAMILIAR DE MODUÇAO AGRARIA • CAF

informaçBee

trUFPfcMA—---.—-esSaíCAF SaiaçiKAnVM

0«a<tolRMf1ç«e;1M)1'2024 DM d» VMMv 03a2«l2S

enVMdnmirte nwNAF; S V

Eapedflcacio da UFM
lãliSS

„  , JOJ_x

i

A^toaun, ̂cuárta • Oum «Mditfn Nniluia dM cpgCM

CoRipoaiçio FanéSar da UFPA
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Orientações
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aladrpda.

EUtaab^nto poda aaruttzado,paaanantium tal. eomo doeumerae de eompnjwçle de poaea de tan».
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31 bbm* m

enviem.

■EDiO!

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2025
I. IDENTIFICAÇÃO DOS~FÓRNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

3. Endereço | 4. Município/UF
ck> ■0^')

6. N° dá4)AP/CAF Física 7. DDD/Fone

9. Banco 10. N^ da Agência

2.CPF

-353 -5i
I  5. CEP

ooQ

8. E-maii (quando houver)

11. N° da Conta Corrente

0ool251<^

OBS: Preço pubiicado no Editai.

Hl - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PN> 3E/ME(

1. Nome 2. CNPJ 3. Município

IptjnrTN
r  5. Fone4. Endereço ' | 5. Fone

"TruxvTeJj^ P^acoTaxA^ i [ j
6. Nome do Repíresentante Legãl 7. CPF

^ncLyydòCO le-rAfo ^OL-n^fO^i Ooj ■ ■ 3S ^ ;
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

Assinatura dõ Fornecedor Individual

-flCK cio, SJilLO^ ]1âLI

CPF 1 Local^e Data:
D&7>^ p.eoVv7

;io.jqg| .363-51 |ol/oHto5

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: ^

Número da DAP/CAF;

Dom Pedro (MA). 0"^ de OH de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31

. 30fc \
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°

01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF:

Dom Pedro fMAV de de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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07/04/2025,10:39 sm8p14.mda.gov.br/extratodep/PesqulS8rOAP/Vteualizar7TokensY3BmPTYxMDI50TM1MzUxJmS1bVWyMRBU01udWx8Jn...

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de OAP CAF ACESSÓRIA

Infofwagõaa Orate
ÍDÃP: 02023.01.0005270150^

Emiasio: 03/10/2023

jClMina Vsraâe: Sim

Varaio DAP: 2.0

Validada: 25/01/2026

DAP Válida: Sim

Enquadramento: CAF

Municíplo/UF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Não

Titular

Morna: ROSIMARINAD* S"~ V*~*

IcPF: —299.353-**

Emiaaor da D/^P

^méaaon SMDICWTO DOS TRABALHMJORES RURAIS AGRICUÕÕf^S E AGRICULTORAS
F/VMIUARES DE DOM PEDROAIA

Morna do Raapenaával: LUANAO******* D* S**** S****

CNPJ; 07.071.590/0001-92

CPF: -",19B.143-"

Dap Principal VInmIada

M° da OAP: MA102023.01.000e2701SCAF

Momo do Aflrlcutotte: ALEX SIQUEIRADE SOUSA

MunIcIpiolUF: Dom Pedro/MA

Veralo: 0.0.0

CPF; *".851.893-"

Statua: CAF/Vtiva

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

http8://8m8p14.rTKl8.90vtir/extratodapff'e8quiS8rDAP/Vi8uaíizar?Token=YMmPTYxMOl50TM1MzU*Jm5lbWVyt>ORBUDludWxsJnV2dWFyaVi«... 1/1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31 £Dm

PROPOSTO PARA os FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCI0S"DÃ~AG^C~ÜLTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR / PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2025
I - IDENTIFIGAÇAO DOS FORNECEDORES ^

C - Fornecedor Individual

I
I  1. Nome do Proponente

j  3. Endereço T 4. Municipio/UF

fct/OAbo (W\1Ã£) (io PtiLiTi£ Qom Ptclxc
I  6. N" da DAP/CAF Física \ 7. DDD/Fone

2. CPF

5. CEP

GSl-^5- c;<oo
8. E-mall (quando houver)

I

9. Banco

.OáUã^CfíF
10. N" da Agência

J03J -1
II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

11. N' da Conta Corrente

3.

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade"] 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário | 4.2. Total
I

,00

OBS: Preço publicado no Editai.

I
I
I

ír.nfíiist^tftfiiíCTsnnADE EXECUTORA DO PNABFNDE/MEC

1. Nome

^AAclcUuxx dg. fbdu.oxcxao [D^.Ol-^-^lã/oooL -
4. Endereço ' , 5. Fone

"IW/ewt fípni(^ AlaTiamh, -ous-
6. Nome db RepHesentante Legal 7. CPF

\n^yiCL/xn GcáKymrw-, »Wvo> ppsrrpxío ' 00( ̂  oS
Declaro estar de acordo com as condições eslãbelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

SSlM -ou.v
7. CPF

2. CNPj 3, Município

/oo^jL - 31 Qom - í^cxJ/UP
5. Fone

ssinatura do Fornecedor individual I  Local e Data:

1#^

Praça Teixeira de Freitas, n" 72 Cenlio, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

«•W» klwmm

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF: |y)flOS=lOÃ3.oI

Dom Pedro (MAiP^ de O ̂ de 2025.

\J4Lr^iíi
Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N» 06.074.712/0001-31

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alímenticios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAR/CAF: .üc^'ío6M2^CííF

^  Dom Pedro (MA).O^dd^ '^de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-
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02/04/2025,08:33 smapl4,mda.gov.br/extratodap/PesquisafDAP/Visualizar7Token=Y3BmPTcOMjQxOTM*M2kxJm51bWVybORBUD1udWxsJnV,..

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacionei de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

Informações Gerala

tAP!" MA052023.01.000306424CAF

Emlsaáo: 01/05/2023

LlHIma VersSo: Sim

Versão DAP: 1 9.2

Validade: 01/05/2026

DAP Válida: Sim

Enquadramerrto: B

Municfplo/UF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Não

Titular

jNÕme; VÁLTEiRA"

jCPF; •••.419.313-"

» Q» ̂♦♦■aaeeea

Emissor da DAP

pmissor: SINDICATO DOS TRABALHADC^S RURAIS AGRICULTORES E «3RICULT0RAS
Ifamiliares de dom PEORO-MA

«ome do Responsável: ANTONiOW~~~"S""C~~~-

CNpd: 07.071.590/0001-92

CPF: —,874.613-"

M^Acessória{e) Vlncuíada(a)
|n» da OAP: MAÕS2023.01.000306424CAF

jNomedoAgricuMor/a: MIRIAN OLIVEIRA C/UÍV1U.HO
iMunieiplo/UF: Dom Pedro/MA

versão: 2.0

CPF:—.014.293--

Ststuei CAF Valida

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:
http://dap.mda.gov.br

nttps.//smap14 mda.gDv.br/extfalodap/PesquisarDAP/Visuaiizari'TokBn=V3BmPTcOMjQxOTMxMzkxJm516WVybORBUD1udWxsJnVzdWFyaW8.. 1/1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENfÃÇAO
ESCOLAR IPNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n** 01/2025
I • IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES ^

C - Fornecedor Individual n-:

1. Nome do Proponente

3. Endereço

ãPo\). CjCC!^]
6. N'' da DAP/CAF Física

4. Municíplo/UF

r\

7. DOD/Fone

2. CPF

5. CEP

.oco

8. E-mail (quando houver)

9. Banco 10. N° da Agência

-1
- RELAÇÃO DE PRODUTOS

11. N" da Conta Corrente

1. Produto 2. Unidade 1 3. Quantidade I 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
!  dos produtos

4.1. Unitário 4.2. Total

ii.'^6o,co

^  ÕBS: Preço publicado no Edital.
III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADEIxECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

I.Nome ' I 2. CNPJ ^ 3. Município

i  ÍOQO-^ porti péçKo
4. Endereço 5. Fone

ffiav/g^ Ato^auxv —
6. Nome do Representante Legal '•

'^hnnry{'lhCr) iQoX
Declaro estar de acordocom as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor Individual

jj O ('^■7^ ci- i^rjc- K.

CPF I ^Local e Data:
Pcci'-'Ao

ol /0<üc2ca5

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



»:• 1:^31 :[•

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Q
CNPJ N» 06.074.712/0001 -31 ® íEDlO

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

.. . (ic--
Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF: Oi . C>i • ooSO^ÔO

Dom Pedro (MA).l??- deo^ de 2025.

cJ/loF



iT» 1:^31 :•

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n'
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020,

Nome do produtor/grupo;

Número da DAP/CAF; 0]c203M • Oi -OOS 030

Dom Pedro /MA), deoV de 2025.

Fc O O ô ^ ̂
Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
JUSTIÇA ELEfTORAL

Th-ULO ELEITORAL

NOME DO SlfrroR

E6NALDO FERREIRA DA COSTA

DATA DE MASCIMEIÍTOt r IH5CBIÇÃC
27A)8/1»73 0217419

IWCBIÇAC

MUMClPlO ! UF

DOM PEDRO / MA

, ZONA—.rSECÁD
021741921112 048 0004

1 DATA DE EMISSÃO-
01/04/202S

"■ •" eofwtco FWftcjR* OA cotTA

'.Wv.
"ís«ma" •

'"'«■BeNtEOUTHA.ji,

-rroW. t i o,

*i o»
» .

■  •''MSi^Áaor ?9,õ.éfAnnc: r
W81SA13S3 A -é

eneiwadêt*
tu^fwTíti «Maiaf

«»ÃM KJK7 Fl» w «F, «BoOMPHMOIAAaOR:
m

/ ■ 4

•*

MíHDtJST naHHNAtlTM

iM*nno«3

^l' '■ ti.RjT.OAIO. NAC, C I,



■■

lií"
h I '

Htmttatla ■!■ Aoiitullufa r*<u*'t« • Abatladmanlo V
(•«(•latia da Agrlculluia ramliUi a Ceed«'alivlimo \
Ce)»ida«ia(an'Oa<al «Io Cadaalio Haclotial da
AftlioKura famihai

'álAF

Wê

Data do Ativação: 1^/01.2024 Validade: r'/o;'20?C,

Nome: EGNALDÜ l-ERREIRA ÜA COSTA

Idantidadc: 0189329720016 CPF; 980.812.413-53
N" CAF:
MA012024.01.001090B09CAF

UF/MunIcíplo da residência:
MA/DofT> Pedro

l'c tff?
Assinatura

Kr.::K==;r== íálAFCooríonaçAo-Ceral d. Udaítro N.clon.t
Agfkultur» familiar

Data da Ativação; 15/01/2024

Nome: GILOENE DA SILVA COSTA,a.„,.dade. 01B9330620015 CPF-. 980.811.793-72
ticiMiinicÍDio da rcs

Identidade: 018933UOZUUÍ3 -
UF/Município da res

;v.

-.-1

idência.
K°Ao" 024.01.0ai090809CAF MWDom Pedro

'V.

Assinatura

■tr.v: I -H-i J

Vj

m

■ '• V ."p^"

m
.4VJ

má
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dom PEDRO
_ . . D«t» d® emissão;Tolefone: 15/01/2024
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

InfofTfMçdM Oerals

PÃ^ MA012024.01.001090e09CÁF'tmissão: 15/01/2024
itlnu Vsrsie: Sim

VersAo DAP: 1.9^

Validada: 15/01/2027

DAP Válida: Sim

Enquadramento: B

MunicIplo/UF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Não

Tituiar

jNonm: EGNALDO F-~— D* C****

CPF:'~.B12.413-~

Emissor da DAP

EmSsõrrswOICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGWÕJLTOHÊS EAGRICULTÕ^"
FAMILIARES OE DOM PEDRCHMA

(tome do Rasponsável: LUANAO EJ* S**~ S~*

CNPJ: 07.071.590/0001-92

CPF: —.lOe.UO-"

DAP Acossórta(s) >Anculaiia(s)

^ da O/tf: MA012024.01.Q01090B09CAF

Noma de AgrleollDrM: GtLOENE OASILVLOOSTA

LimlciploAIF: Dom Padre/MA

Véraio: 2.0

CPF: •".811,793-"

Statut:CAF1AII(la

Dap Principal Vinculada

A autentitídade e veraddade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço:

http://dap.mda.gov.br

tittp8;//9ffl8p14.mda.govi)r/extratodap/Pe8qui8arOAP/Vl8ualzar7Token=Y3BmFFTX4MDgxMjQ*MzU2Jm5lbWVyt)ORBUDluclWx8jnVzdVlff=yaW0... 1/1



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO IBU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CBl^sPriBÍsí

CNPJ N° 06.074.712/0001-31 KV]
íáimii m

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO^
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2025
1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor individual

1. Nome do Proponente

(dfc .
3. Endereço 4. MunicIplo/UF

■  Ji2. Ddti 1 pL.ci > u 1
6. N" da DAP/CAF Fisica 7. DDD/Fone

2. CPF

060-6^1 16"] -
5. CEP

661 65. coo
8. E-mall (quando houver)

P)i Jé^t:nF
9. Banco

£>Aí3jcI€ACq

1. Produto

ola 7^^

10. N* da Agência

iqn
II ■ RELAÇÃO DE PRODUTOS

11. N" da Conta Corrente

5 5.? ̂ 3

2. Unidade | 3. Quantidade | 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário | 4.2. Total

•Oi^l lQf.2õO
—  í

I  1 1

OBS: Preço publicado no Edital,

m - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAEffNDE/MEC

1. Nome

;CcL^u'ja. Ac. Êoi
4. Endereço

2. CNPJ [ 3. Município

C6-0'?'^-H^ /oooX-3i I 'pgoí vo
I  5. Fone

(qq ]qqii\5 OJ JÕ
7. CPF

"Truiiíf^ /-Ipvgu-: ( (H ) ^^c?f
6. Nome do Representante Legal '•

I^JoesSr dfl^ioraa com a^,Ídi^ài^tÍfscldai'neste pronto e qu^ as info™aç6es acima conterem
com as condições de fornecimento.

Assinatura dõ~ Fornecedor Individual j CPF Loca^e DaU.Local e Data:

pon

06o.^Cl . 1-65 -'76

-» plei to

01 loMíãPlõ

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-ODO.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 a***» »

A-,.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: ^
Número da DAP/CAF; oi ^

Dom Pedro (MA), f}^ deOH de 2025.

i



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

\  ''i ihr

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos â Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo; íliiéL
Número da DAP/CAF: [V\pcoHaC03 oi ■ Oca2 CAF

Dom Pedro (MA). Ol- de 0^ de 2025.

m

í5í

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP CAF ACESSÓRIA

informações Qerals

DAP: MA042023TÕ1 .bÕÓ2864T6CÃF"

Emissão: 20^4/2023

Última Versão: Sim

>torsão DAP: 2.0

Validada: 20/04/2026

DAP Vãüda: Sim

Enquadramento: B

Munic^io/UF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Não

THiilar

home: ARTÊNÍAD^Õ'"''*' F"-

!cpF: •"581.153-"

Emissor ds DAP

iinissor SMDICATO DOS TRAÍÃLHADORES RURAIS AGRICULTORÊS Ê AGRICULTORAS"
FAMILIARES DE DOM PEDRCHI4A

«loms do Rasponsával: ANTONIO W"~" S"^ Q-é.^

CNPJ: 07.071.590/0001-92

CPF: "•.874.513-"

Dap Principal Vinculada

ds OAP: MA042023.01.00028Õ416CAF

4oms do Aqricutofia; LtBANiO ROCHA NETO

Vkrsio; 1.9.2

CPF: •".356.783-"

4unlc(pio/UF; Dom Pedm/MA Status: CAF Atlvs

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

https.7/8map14.mda,9Ovií/extralod8pff'esqui8arDAP/Vlsuall2ar?Token=Y3BmPTA2MDU4MTEiM2k2Jm5ibWVyb0RBUDiudWx8JnVzdWFy8W8... 1/1



WÊjKÊÊIÊBIM KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA municipal de educação q
HHHliü CNPJ N" 06.074.712/0001-31 ^

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA AUMENTAR
ESCOLAR / PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n® 01/2025
I - IDENtlFICAÇÃÕDÕS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente

Gcrncoíi)JLb 'fxMòo.
^ 3. Endereço ' 4. Município/UF

^JLLO- Olioãna Qum Pe^ko hM
6. N® da DAP/CAF Física 7. DDD/Fone

,0i -V03?>ãiDl6cfiF

2. CPF

Goã ->^5 ■753
5. CEP

ooo
8. E-maM (quando houver)

1. Produto

10. N® da Agência | 11. N'da Conta Con-ente
<2X)3J -1

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição S. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitáno 4.2. Total

ãO
Q^o

ê9$Sise

iwas tmm

I.Nome 2. CNPJ 3. Município

tJe- Edurn-C^ I 06 /oooi-gd loon-ipt^-co
4. Endereço 5. Fone

Trux^evxa. 1 H 3 Oiá36j
6. Nome do Representante Legal 7. CPF

fiot-yyáhCO ^XtTrU^ QOj . ^ . 3^3 - 0^
»claro estar de acordo com as condições estatelecidas neste ivqeto e que as informaçOes acima conferem

om as condições de fornecimento.I

OBS: Preço publicado no Edital.

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

ssinatura Fornecedor Individual

.745 - 953 -

Praça Teixeira de Freitas, ii" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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tSTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIRA MliNIClPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31 S£|MDB0Í
ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fomecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020,

Nome do produtor/grupo: ^ 1
Número da DAP/CAF: (Viflo3QJap5 - PJ -CoS^^ OlScfíP

Dom Pedro (MA).O^ de 0^ de 2025,

O

Assinatura

Praça Teiwira de Freiras, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.76S-000.
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ESTADO DO MARANHÃO rfcA-
PREFEi niRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO LWJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJN-06.074.712/0001-31 OJSAftÍD,SE^DWOi

3-30\

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipá de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: '71
Número da DAP/CAF: íYlftc35o3'5

®  Dom Pedro (MA). O '^ de de 2025.

Assinatura

Praça Teixrira de Freitas, n" 72, Centro. Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
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uu u<^„vo,vimenio «grano e Agrtcuttura Familiar
secretaria de Agricultura Familiar e Agroecoiogia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRARIA . CAF

075CAF Situ>«io; ATIVA ^

IntocmaçAM

'  If Un*;MAÍ3202!.01.003321075CAF Situ>»io: ATIVA " !

* "■«''efc; »03/2028 OlBd»Vaa^^:Z7/03/202a j
I  Enquaewnwrte PMNAF; B. V |

Endereço da UFPA

.  cep;957e^«!0 UFafcW<*to: MA - Dom PwJm

en^WKo; RUA ALZWA OE O-ÍVEIRA
I

Núiwiws-nnlnwtp BMrrerCQITRO CemplMi»: CASA

Entidade responadvel peta btscrIçEo no CAF

En«-d.:S«OK«ODOSTRAaAlHADORÊSBURAiSAO«KAJLTORESEAOn,CUlTORASFAMrUAR« CnPj:
C«l-e»darLUAHA OUVES» DA aUiA SOUSA CW: OW.IM 143-26

Compesiçie teniRar da UFM

cpr RolaçaüdeMiunlBscoeon.DccUranlu 1 Mat. di-ühr.i Familiara.>ü .1-,. .lUJMJTTrTr^ 6aa,T4a.Tt»«i I •MpanoemieMoumieMMraiiM

Atividadv CaracttifUdçàc>dsi UfPA
L^ptaeura, Racuário o Oun* lÉModa

Areaada-UFPA

Nentuna dn «pçen

Aíiía j 'JfKl Mediou I Tipo | Ur ) Miinlcfn^o Responsava! (movo! PrínclpaS
BSUAMIN OONCALVES Oe SOUSA I£T0

Rendn do €«4.^beiecimorto
Tüwde Roftto Produção Ay/oaceloaíca? PfxtJuto VAíor (Rli

Roada Fora do C«iabaKactm*nlo

Cfikuon,) Pnri\\U, Produto V«ÍOr {R»l
Ernsgo iMnDOréno ro PTMHo urteno

Aasalarttfnenlo

Em rmnlMn. hMu» . »*M, d. CAF pod« iVíw»»,, . pruo de"® (Wcc, «. D- rnsBc - 3 itr^) p«. «"d«n« mç«-»
eompreenoendo, inAMv». Mnttias panoOM M MiipenaAo d* «Kncda cortorma o«ac«o i« Pvw «iganle.

A mnowçto d. «cnçio r» CAF wm reeB»d« mddtw» » *x«,d,ç»o dâ doairiwittçia obóBWÓrr. i ertldwe cfMwcMd. 1» SW.™ dd Cmddneiw^ dM .«Id.!..
dt Rdcta CAF e «tuilizsçac dam documdnlaçeo no MWms

Cm a ranov^eo <*, aiala«4o da «a1ç*o no C»F nio miam tbmm do em» a. ,«a«M, . ánonçio p«rt pam , emcto TKWIVA-« dua a nmoaaç*»
elÉMhvde.

Ea» mato nlo pode aat uM»do. para tianhun fim, oomo dooimanlo da comprow^ da poaie da terra

Omdaei*eeododoeumaneo:27/037025l4:4eS8



07A)4/2O25.10:41 «napt4.mtfa.govJ)r/®*trato<tóp/PesquisarOAPArt8utf28r?Token=Y3BmPTYwMjcONTc1Mz94JmSlbW\,^bORaUD1udWx8JnV...

Ministório do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimenlo da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Ecta OAP nio habilita para contratação de crédito

informaçOM Oarais

IdAP: SDW06027457S3881205210952

kfflisaão: 12/05/2021

IkHttma Var«ee:

Var»io OAP: 1.9J

Validade: 12/05/2024

OAP Válida: Não

Enquadramarrto: B

Munlc<plo/UF; Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Sim

f l=.. n-

Titular(ea)
Mõme; SSNJAMIN Q~—^ D* S"** N*"

IcRF: ■~,745.7S3.'*

Catasoila

Demais agriculores famOaras.

Condição e posse de uso da terra

Posselro/a

Emissor da DAP
Emissor SMOICATO DOS TRABAtHADtDRES RURAIS DE DOM rêDRO

Moms do Rasponsávsl: DELCY L***

CNPJ: 07.071.59{V0001-92

CPF: *".199.123--

A autOTticIdade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço:
http;//dap.mda.gov.br

https://8mapU.mda.gov.br/BXtr8toclaprt»e8qui8arOAP/VlBuaB78r?Token=Y3BmPTYwM)cONTc1MZ94jm5lbWVyt,ORBUOluclWxsJnVzdWFyawem...



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAçXú
ESCOLAR/PNAE

_  Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2025
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C • Fornecedor Individual

I

1. Nome do Proponente

yo "TlQò-fA-nniWíltõ
3. Endereço 4. Município/UF

>  do 'hcKjjA. Dom //Vv#

■
6. N° daDAP/CAF Física

.ooioBn^c
9. Banco

7. DDD/Fone

2. CPF

5. CEP

8. E-mall (quando houver)

10. N" da Agência 11. N" da Conta Corrente

II - relaçao de produtos

I
I
I

I

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade i 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega

I  dos produtos

4.1. Unitário 4.2. Total

í»

666,HO
3..à^O,co

OBS: Preço publicado no Edital.

in • identificação da entidade executora do PNAEn^NDE/MEC

I.Nome 2. CNPJ 3. Munlciplo

àe. Q<ÍíxC0lC0U? 06 •
4. Endereço ' 5. Fone

'tf/yO. PmjÇQLo )9!QI'Hf) OA3'5
6. Nome do Representante Legal 7. CPF

iu:crcv)£/) So^oíd . OO^ ^*^9.3*?^ -06
Declaro estar de acorao com as condições esfabeiecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

2. CNPJ

ssinatura do Fornecedor Individual

roí4^-> Uaiooix

Local e Data:

DOy->r\

12076

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro — MA, CEP: 65.765-000
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N° 06.074.712/0001-31

1,.,. 33

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

1  I Ç Aok CctíIq. ̂Nome do produtor/grupo: (0-eJocm
Número da DAP/CAF: -oi. ooi O S 3 U §cAP

^ Dom Pedro (MA). (H de de 2025.

Sudcj
Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro — MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO ~ NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

-3^

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente ás normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: Ê-ciei
Número da DAP/CAF: .ol • OOi oÇ3 i-A

Dom Pedro (MA).^deiÍde 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
JUSTIÇA ELEITORAL

TÍTULO ELEITORAL
NOMEDOEIBTOR

NELSON EDES COSTA NASCIMENTO

DATA re NASCMENTO INSCRIÇAO ZOMA - SEÇAO

09/OS/1976 032091691198 048 0038

município ' uf — -

DOM PEDRO! MA

DATA CE EMISS.^0

19/07/2019

>161/90/60
«a Vi ri

I, y" •■■Aiaw
Hr /.e-xe389Zow

V9F*An 00T-STJ-0L9eT-N 'DSVN

. 1

w - oaaaa hoo
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0704/2025, 11:20 8map14jnda.gov.br/extratodap/Pes<iulS8r0APA'i8uaUzar7Token'»Y3emPTAxMDI2ODIzMTM3Jm51bWVyb0RBUO1udW)csJn.

f Ministério do Desenvolvimento Agrário
■  Secretaria de Agricultura Familiar
y Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de OAP CAF UFPA

>nfonniy6— Owaia

jDAP: MA012024.01.00108311BCÁF
bmiuio; 11/01/2024

lúltlma Vw*áo: Sim

Vento DAP: 1.9.3

Validado: 11/01/2027

DAP Válida: Sim

Enquadramento: V

Munlc(pio/UF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Náo

Titular

Woma: NELSON

i
ICPF: 268.231--

Emissor da DAP

Emistôr sil^ÕVTO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E ÃGR]CÜLTÕ^~
jFAMILIARES DE DOM PEtX^OMA
iNomado Raaponsávai: LUANAO*— D' S— S—

CHPJ: 07.071.590/0001-82

CPF:--.198.143-'

DAP Acessórlals) Vfncidada(s)

«I* da DAP; UA012024.01.001083118CAF

Heme de AgricuAcr/a: RITA NUNES DA COSTA

Itunic^o/UF: Dom Padro/MA

V da DAP; MA012024.01.001083118CAF

Vérao: 2.0

CPF: — 449.123--

Status: CAF Whte

\Mrs8e: 2.0

4oma do AgrleuRoWa: RAIMUNDO BEZERRA DO NASCIMENTO

MunIcfpio/UF: Dom Pedro/MA

CPF: —.532.493--'

Btatua:CAF\blda

Dap Principal Vinculada

A autentíciclade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

http8://sm8p14.mda.gov.br/extratod8p/Pe8qul8afOAP/Vi8uaSMr7Token=Y3BmFTAxMDl20DizMTM3Jm5lbWVyt)ORBUDluiJVlfi«JnVzdWFyaW8...



iTt iLí» : •

ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO |J|J
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Q RciV

CNPJ N" 06.074.712/0001-31 m  I

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAçXo
ESCOLAR/PNAE

identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n° 01/2025
~  I. identificação DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor individual

1. Nome do Proponente

Ciacu-^ vJ\!ltD^y^^ y^ilcLTin da S.A
3. Endereço 4. Município/UF

FoO . CyvA cüfsx./
6. N° da DAP/CAF^Fisica 7. DDD/Fone

2. CPF

WO-f-
5. CEP

- coo

8. E-mail (quando houver)

OiaoOK . oi ■ onl rAl-^Séa
9. Banco

1. Produto

10. N° da Agência H.N-da Conta Corrente

5o3i - -1- - QJO -o
li • RELAÇAO DE PRODUTOS

2. Unidade 1 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário 1 4.2. Total

I . 6o o 1 _ .Q_lÍLL

OBS: Preço publicado no Edital.

111 -IDENtlFlCAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

I.Nome ' ' ^ 2. CNPJ H 3- Município

4. Endereço
5. Fone

6. Nome do Representante Legal '•

Gol - o

:om as condições de fornecimento.

Vssinatura dõ Fornecedor Individual

0J-\5 . .11

Local e pata:
Po vy-\ PeOi^u.'

Praça Teixeiraira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



!• LI»:»

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N« 06.074.712/0001-31

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimenticios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito

.  . » , -ínrín ^
Nome do produtor/grupo:

^mero da DAP/CAF: lV]AoS^Q03M-Ol-CoiCVt

Dom Pedro (MA).0^ de 0^ de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.



iTi : »

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS
1

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"

01/2025. atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n°

06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor,grupo: cU
Número da DAP/CAF; -oi-CoiO^T AP

Dom Pedro (MAYC)!- de de 2025.

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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• CAF
: Dat.1 da Ativatáo: ! '..f Validade; 09;<'..;;<:í'ó

NoMMi jOAO WUTON PORTACIO DA SILVA
Matitidade; 0205358120021 CPf : 048.807,773-74

N' CAf;
MA012034.01.001077B56CAf

UF Miif.lcipív. da rtslderci
MA/Dam

Assinapjra

Uf -ítí díK-iT^ntO uifí MllW;psfAon«v p IKIIPCP- fii-

Enttdaotf Emissdia
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE fSIMâftâlãl
DOM PEDRO

Telefone: Data ile emissão. JCÍ^kíyX

Baseleçal La r» ll.326(7(W6.'Oerrefo r>.9 M-1.J017

V,' r. •'REPUÊrtrlfcA FÉpÈBÁTrvÁiri^díBRASM.':-. ;
ím i« A.

C8TAOO DO MARANHAO
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HBSrrvxfTO ot uttfn^
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01/04/2025,11:26 smap14.m<la.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Vi8ualízaf?Token=Y3BmPTAOOOgwNzc3M2cOarn51t3VWybORBUD1udWiísJn. .

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Pamlllar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

Informações Gerais

bAP: MÁoT2024,01.001077856CAF

^missão: 09/01/2024
iültima Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 09/01/2027

OAP Válida: Sim

Enquadramento: B

MunIcIplo/UF: Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Não

lorne; JOÃO W~*" d* s*

:PF: —.SOZ.TZS-"

Emissor da DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE DOM PEDRO-MA

Ome do Respontával; LUANA O* • D* S"" S"

CNPJ: 07.071.590/0001-92

CPF: •*•.198.143-"

DAP Aces6árla(s) Vlncutada(s}

p» da OÃ^ MA"Ól2Õ24'd'í7001O77856CV
Nome do Agricultor/a: FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA PINTO DA ̂LVA

Aluniciplo/UF: Dom Pedro/MA

Veislo: 2X)

CPF: •".706.203-"

Status: CAF Valida

Oap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço;

tittp;//dap.mda.gov.br

https://smap14.mda.gov.br/eirtratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPVAOODçiwNzc3MzcOJm5lbVWybORBU01udWx8JnVzdWFyaWe...



ESTADO DO MARANHAO

PREFEmiRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 smEDBO

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AUMENTAÇAO"
ESCOLAR/PNAE

Identiffcsição da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n*' 01/2025
I • IDENTIFICAÇAÕ^ÕÕS FORNECEDORES

C • Fornecedor Individual

I

1. Nome do Proponente

^  3. Endereço 4. Município/UF

'oAo r.anixte íbuLclco Oc;m-N
6. NOdaDAP/CÃFFísIba 7. DDD/Fone

2. CPF

5. CEP

66 "4-66 ooo
8. E-mall (quando houver)

9. Banco 10. N* da Agência 11. N* da Conta Corrente

o203J -J
11 • RELAÇAO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário I 4.2. Total

i ,1? .é5aa>u

5/ernotojxúx,

OBS: Preço publicado no Editai.

ffl ̂  IDENTinCAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEMEC

1. Nome 2. CNPJ 3. Munlcif^

S-cLtrr^r.^ 06. -4-1^/oooi-51

ojao

. o5
ffl

ffl

u

iS

Praça Teixeira de Frdtas, n* 7Z, Centro, Don» Pedro - MA, CEP; 65.765-000



i »:ij irr«

EvSTADO DO MARANHÃO
PREFEiniRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETAIUA MUNICU'AL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n°
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF: jVAfi 0^^035-01 .oo3353 J'fC CAf

Dom Pedro fMAL fíj de de 2025.

£/z
Assinatura

Praça Taxdra de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-4)00.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MIFNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.(>74.7I2/(»001-31 seWedEOí
ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: ^
Número da DAP/CAR Mí\oHâ,Qasoí .005233 Bècftí'

Dom Pedro fMALO? de oH de 2025.
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Ministério do Desenvoivimento Agrário e Agricuitura Famiiiar
Secretaria de Agricuitura Famiiiar e Agroecologia

Cadastro Nacionai da Agricuitura Famiiiar
CfiF Nacional

AqncuUurni

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO ACRÃRIA - CAF

informaçòes

M>UFM: MM)42a25.ai.003333196CAF SituMa: ATIVA

omdl iracitçto:oinwojs IMidi<Mdidi:aiA)«Z02B

Eniuwlmnimo PfWNAF: B.V

Endereço da UFPA

CEP: 6S7$5-000 UPSIiiitelpto; MA - Don FMr>

Endinço; Pwoido Cwnpo Agrlodi

HihnM»: Sen númare Biirro: ZONA njRAL Ceoietamate; CASA

Enddade responsável pela InscrIçto no CAF

EntMldi;S)NOICATOCX>3TFlMtALHAOOR£SRURAI8A6RICULTORESEA6RICULronASFAMILIARESOEDOUPEORO-MA CNPJ: 07.071 S90n0CI1-9Z

Composiçáo Fwnillar da UFPA

Nome

JOSE 00 NASCtWNTD UMA

CPF Roiaçáo do parentesco com Declaranto Mao de Obra Famtliar

OTOA2d.aA>2B ] Pmso» rMponeável pela UFM (dedaraiMa)

Especificaçáo da UFPA

Alividat»*? Pnncip.tl Caracterização da UFPA

Agriojiuire. Pecuária e Outras ewidedee Nenhümfl dss up^s

Afeu da UFPA

Arcj I Uiid [ Tipo [ l oc.iliz.itMO dj Arca [ UF | Município ]
íca Dom Pedro

Responsável

JOSE QQ NASCIMENTO LIMA

RdndM da UFPA

T ipo de Rcndii

tavouras Tempofártee

Lavouras Ternporártae

La>Duraa FVmarwiles

Renda do Ebtabelecimento

Produção A-iroccologica? Produto

Mlho em Giáo • Kq

MarvJloea (AJpm, lutocaMra) • Kg

Banana - Kg

Valor iRtI

Orientações

Em nannutni hlRMsa • viililwle 4S Inaeritio no CAF podofí utiWMWBr o om» do S (onco) «noa gn nselAo Norte o do 3 |li*o» anoo pan u domai» mvISiui.

oompreondendo, Indutivo, ovomudo portedo* do tuopenoAo do Inoaiodo confamto descrito no ftvlarla vlgoMo

A roneva(*o d» meoiçio no CAF ovd roekz^ modonlo o torotomaçAo do doeumonoçto oOngatóR» i onododo crodeneiado no SIdamo de Crodendomonlo das ontiiudot
do Rode CAF o oluilizoçeo detia doeumonuçeo no tWomo,

Ca»o • rona<«cAo ou oBiolIzetdo da deotcAo no CAF n«o st|» roelUada doMio do prezo do vUdeOe, a ineolsSo pesoord pacs a eHuaçâo 'INATIVA' oU que e lanovoqdo aola

iiefcodt.

EPo OídfOlorAD podo MTvaiada pofOnerOaimlIni, como doaumomo Oe cvnpnTVBCSo de poeto da torra

OMaaeinisstodedocutnenla:01'04;202e tS 41:37
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•  Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agncullura Familiar
Programa Nacional de Forlalecimenio da Agricultura familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

Eata DAP nâo haUtita para eone'ataçâo de crédito

informaçdM 6m«Is

DAP:~SDW0070S206832B12012Íb946

jEmlssão: 12/01/2022
iútttma Vanle: Sim

Vérsio DAP: 1.9^

Validade: 12/01/2025

DAP Válida: Não

Enquadramanto: B

MunIciplo/UF; Dom Pedro/MA

DAP Expirada: Sim

Tltuiar(M)

Nome: JOS6 D' N"

!cPF: —,820-883-'*

Categoria

3emals agrleuloraa tamWarea.

Condição e poaaa da uso da terra

EnriaaordaOAP

Emissor SPIOtCATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOU PEDRO

Itome da Rasponsávsl: M4TONIO W**—*• S'*** c"""**

CHPJ: 07.071.590fl)001-92

CPF: •".874.513-"

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

htlp8://8mapU.mtla.gov.br/exlraloòaprt'e8quisarOAP/Vi8ualizar7Token-Y3BmPTA3MDgyMOY4M2l4Jm5ibWVybORBUDiudWxsJnVzdiA/F



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" 01/2025
■  : I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

C - Fornecedor Individual

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF

yoU. foiTío do Pni^mO Qorrs PxjÓ^\o
6. N^daDAP/CAFFísica 7. DDD/Fone

5. CEP

66^60 - ooo
8. E-mail (quando houver)

11. N" da Conta Corrente

.166^0 - a-'im

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega

dos produtos

4.1. Unitário 4.2. Total

\cOLDL^ha)ih4} ! 6,ii 6.l3^i0o

OBS: Preço publicado no Edital.

CAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNABFNDE/MEC

I.Nome 2. CNPJ I 3. Município

rwjiTífJBsI'-"

lii

m

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000



I • : •

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

4

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação

de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®

01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®

06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/GAF: MftO?

Dom Pedro /MA1. de 0^ de 2025,

Assinatura

Praça Teixeira de FreiUs, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiCIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31 DÍÕ!

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos á Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n"
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Non,e do produtor/grupo: IZoít.,
Número da DAP/CAF: |Vi R Ó^SIOQH ■ oi . ooJ

Dom Pedro (MA).0?^ de CM de 2025,

Assinatura

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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WWitirio át «gricuHwra Muècil < MoMc

SKiMaH* «• «fnann riMMr • Csann
Ciiwiimfc aim*»cniMUu«iciiii«i«t
Afrtntbiri FMB»

Data da Ativatao; íi". i Validade: i".!*":!:'.:'' ■ |

Nome; RUAN CARLOS OUVEIRA CHAVES

Identidade: 0488821920138 CPF: 614.B7S.953-S2

N« CAE: UF/Municiple da residência:
MA072024.01.001766844CAf MA/Dom Pedro

Assinatura

este Mcvnento mtí MiUcwte ras proqiamas v b«l^.*.5i

Entidade Etnistoni. F^l**K'' JiAm
StfK>fCATO DOS TRABALHADORES RURAIS L"]Z BCn/ 1*1
AGRtaiLTORES E AGRICULTORAS FAMIUARES mÃ"
DEOOMKORO-MA

Data de emissão:

08/07/2024

laTS^

Base Legal La n< 1132&7006 / Deceto n' 9 OStiZOl?

ff
m
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de OAP CAF ACESSÓRIA

-í2£

InformaçdM OmIs

jÕAP: MA072024.01.001766B44CÃP~

EmlMío: 08/07/2024

ÚKima Vmfto: Sm

Versio OAP; 2.0

Validade: 0BA)7/2Ü27

D/^ Válida: Sim

Enquadramento: B

MunIcipio/UF; Dom Pedro/MA

OAP Expirada: Não

Titular

^ome; RUAN
CPF: -".STS.OSa-"

Emissor da D/^P

ímlesor: SMOICATO DOS TRABALHADAS RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTOR^
FAMILIARES DE DOM PEDRO-MA

4ome do Rnponeável: LUANA O'—'" D* S"** S****

CNPJ; 07.071.S90/OQ01-92

CPF: -**-10B.143-*'

Dap Principal Vinculada

iFda OAP: MM)72024.01.001786844CAF

Name do Ayleolerfa; ANA CLARA SILVA FARIAS

iMunlc^a/UF: Dom Pedro/MA

vareio: 1.92

CPF: —.935.833-"

Statue: CAF Ativa

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

lrtlp8:/ftmap14.mde.90vAr/e)ctr8lodaprt»e8qui8arOAPA/i8ualtzar?Token=Y3BmPTYxNDg3NTK1MzUyJm5lbVWyt)ORBUDiudWxsJnVzdWFyaW8... i/l
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DON PEDRO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

Identificação da proposta de atendimento ao editaí/chamada pública n° 01/2025
mdentIfícãçãÕdos fõ^ecedores

C - Fornecedor Individuai

1. Nome do Proponente

3. Endereço 4. Municipio/UF

do Dorry /A/tf
6 7. N° da DAP/CAF Fisica

9. Banco

. uDD/Fone

10. N" da Agência

Q^OòS X
11 • RELAÇÃO DE PRODUTOS

2. CPF

qg6.-^?g./?3
5. CEP

€>5'-?€'5 ooQ
8. E-mail (quando houver)

11. N" da Conta Corrente

■
■

I
I
■

I
I
I

1. Produto 2. Unidade | 3. Quantidade I 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega
I  dos produtos
4.1. Unitário I 4.2. Total

üiOCitíq •'Tvté/i0KáÍLf]iV»mZj^í* ram»:*

ÉBaiiiaiiier.iêieHii»

liMrT.liMüMir:ll

éjsm»:

. Fone

oi ̂ 5wamwuai.

7. CPF

elarei M«aiáaiêBeie

ti.^
m

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000



ESTADO DU MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: f\Jcu.clec^/
Número da DAP/CAF: rviftOi.ao^.oi . ooJ H §^5?

Dom Pedro (MA). de oH de 2025.

st
•i

Ht.



» • : •

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001 -31

ANEXO VII

DECLARAÇÃO - NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n®
01/2025, atendem plenamente às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n®
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo: cíc
Número da DAP/CAF; mROi oi -OOi i i C/IP

Dom Pedro (MA). O^- de (>| de 2025.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-
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I Data da AltvaçàD: : ' : ' <, . Validade: ".'. >-

Nome: NEUOECY FLORES DE SOUSA

Identidade: 000ll69425?90 CPF; 985.479.173-49
Nv CAF' UF/Nunicipto da lesldenria
MA012024.01.001lie657Cítf MAAJom Pedro

i:»^a p«rtxn"N*>' <* i' » i>

LrtOdada £m(s&ora:
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 13£ mj
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6  Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF ACESSÓRIA

infonnaçóM Otrais

PAP7mA012024.01.001118657CAF

|EmlHio: 25/01/2024
ÚKima Versão: Sim

Versão DAP: 2.0

Validade: 01/02/2027

DAP Válida: Sim

Enquadramento: B

MurtIoipio/UF: Oom Psdro/MA

DAP Expirada: Não

THular

Nome: NEUOECY F*~~ D* 8**^

CPF; .479.173-"

EmIsBorda DAP

^mlHOr SWDICATO DOS TRA8ALHMX>RE8 RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTOR/^
FAMILIARES DE OOM PEOROMA

^ome do Rnponaável: LUANAO"""' D* 8"" S""

CNPJ: 07.071 .&90/0001-B2

CPF: "*.198.143-*'

Oap Principal Vinculada
N* da DAP: MA012024.01.001118867CAF

lome de AaricuteriK ESMNORO DE SOUSAE SOUSA

hmlefpto/UF: Dom Pedra/MA

Vérsão; 1.9.2

CPF; **".900.883-"

Statiie: CAF Abva

A autentiddade e veracidade de^ documento poderá ser comprovada por meto do endereço:

http://dap.mda.gov.br

lit1p8://8m«í14.mda.govÍ)r/ertratodapfl»e8quisarOAP/Vi8uaSzar?Token=Y3BmPTV4NTQ30TE3M2a5Jm51bWVybOR8UD1u<JVtfwJnVzdWFyaWB... 1/1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo n® 2025.0107.001/2025 - SEMED, referente

ao Credenciamento n" 01/2025, que tem como objeto a "Gêneros alimentícios diretamente

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da

Lei n® 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela

Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, destinado ao atendimento da merenda

escolar durante o período do ano 2025". O valor total da contratação é de R$ 286.309,30

(Duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e nove reais e trinta centavos), em favor aos

agricultores abaixo;

1 Raimundo Pereira Damaceno Filho 251.246.503-97 R$ 19.152,00

2 Libanio Rocha Neto 045.356.783-59 R$ 19.760,00

3 Giselma de Sousa Diniz 055.550.493-07 R$ 6.224,00

4 Eliana de Sousa Damaceno 005.631.993-26 R$ 20.412,00

5 Ira Sousa Damasceno 894.825.813-34 R$ 15.552,00

6 Genildo Fonseca Ferreira 079.866.953-58 R$ 9.660,00

7 Maria Francisca Silva Fonseca Ferreira 008.949.343.50 R$ 11.260,70

8 DIJalma Ferreira da Costa 000.970.423-07 R$ 10.220,00

9 Adélia Pereira da Silva 016.689.252-14 R$ 5.575,00

10 Elisnaldo Sousa e Sousa 844.404.903-44 R$ 6.132,00

11 Evandro de Sousa e Sousa 975.900.883-15 R$ 6.600,00

12 Leidna Borges Moura dos Santos 091.614.527-18 R$ 15.015,00

13 Antonia da Silva Sebastião Silva 788.855.583-72 R$ 6.374,00

14 José de Nazaré Lima da Cunha 244.341.832.49 RS 9.198,00

15 Roslmaria da Silva Vieira 610.299.353-51 R$ 6.240,00

16 Valteir Almeida do Nascimento 742.419.313-91 RS 9.198,00

17 Egnaldo Ferreira da Gosta 980.812.413-53 RS 11.960,00

18 Artenia de Oliveira Ferreira 060.581.153-96 RS 20.250,00

19 Benjamin Gonçalves de Sousa Neto 602.745.753-88 RS 14.566,20

20 Nelson Edes Costa Nascimento

João Wilton Portácio da Silva

010 268.231-37 RS 5.222,40

21 048.807.773-74 RS 20.736,00

22 José do Nascimento Lima 070.820.683-28 RS 20.650,00

23 Ruan Carlos Oliveira Chaves 614.875.953-52 RS 6.132,00

24 Neudecy Flores de Sousa 985.479.173-49 RS 10.220,00

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Gula Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU. Informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência no Item 6.1. alínea "a".

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 74, inci^ IV, da Lei n® 14.133, de

1® de abril de 2021. /Í\ //V-^

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Tratando-se de Credenciamento fundada nos incisos IV do art. 74 da Lei

14133/21, a contratação será paga pela CONTRATANTE, fornecimento, no prazo máximo de

15 (quíze) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente

Foi utilizada o Credenciamento para selecionar os Agricultores Rurais.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente,

observadas as formalidades de que trata o inciso Víll do art. 72 da Lei n® 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 09 de abril de 2025.

ÂOUÍA^
Membro da Comissão

TN^IeÍ^ OE ASSUl
embro da Comissão

cto -So-Cfe cií>:3
MARIA DO ESPERITO SANTO DOS SANTOS LIMA

Membro da Comissão

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N° 06.137.293/0001-30

AVISO DE RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 01/2025

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO toma pObItco o Resultado do Credenciamento n" 01/2025, que tem

por objeto ao CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1° DO

ART.14 DA LEI N" 11.947/2009 E RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 06, DE 08 DE MAIO DE 2020,

ALTERADA PELA RESOLUÇÃO N° 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n°

2025.0107.001/2025 - SEMED. com o CREDENCIAMENTO dos habilitados no quadro abaixo:

Produto I Unid.
Mamão - De primeira, tamanho médio,
fresco integro e firme com grau de .
maturação adequado, isenta de substâncias ^
terrosas, sujidades ou corpo estanho.
1 - Raimundo Pereira Damaceno Filho

Agricultor

Raimundo Pereira
Damaceno Filho

Preço Valor Total

5,04] R$ 19.152.00

CPF; 251.246.503-97 Total do projeto R$ 19.152,00

negoProduto

Arroz Tipo I (agulhinha) • Pilado, de cor
branca. Inteiro, livre de sujidades e corpos
estranhos embalado em sacos de fibra ou

similar de aproximadamente 60kg.

2 • Llbanio Rocha Neto

KO I Agricultor

3.800 I Llbanio Rocha Neto

Valorlotal

5,20 I R$ 19.760,00

CPF; 043.356.783-59 Total do projeto R$ 19.760,00

Produto
Cheiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem

traços de descoloração, íntegros e firmes,
isentos de sujidades ou corpo estranho.
Embalados em saco plásticos formando
molho pesando (molho lOOg)
Couve - Folhas Verdes, fresca, sem traços
de descoloração, íntegros e firmes, isentos
de sujidades ou corpo estranhos. Embalados
em saco de polietileno. Pé tamanho (lOOg).

Vinagreira • Folhas Verdes, fresca, sem
traços de descoloração, íntegros e firmes,
isentos de sujidades ou corpo estranhos.
Embalados em saco de polietileno. Pé
tamanho (lOOg).

3 -Giselma de Sousa Dinlz

I Agricultor

Giselma de Sousa Diniz

Giselma de Sousa Diniz

I Giselma de Sousa Dinlz

Preço Valor Total

2,25 I R$ 3.150,00

2.29 R$ 1.832,00

3,45 R$ 1.242,00

CPF: 985.462.013-15 I ToUI do projeto R$ 6.224,00

Uitld. I KO AgricultorT" Produto
Banana da terra - De primeira, tamanho
médio (100 a 125g), fresca integra e firme Sousa
com grau de maturação adequado, isenta de und 25.200 pamaceno
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho.

4 • Eliana de Sousa Damaceno CPF: 00CPF; 005.631

Preço Valorlotal

0,81 I R$ 20.412.00

.993-26 | Total do projeto | RS 20.412.00

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtlURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

/ A'
/ Fií,.

Produto Unid. KG Agricultor
Banana da terra - De primeira, tamanho
médio (100 a 125g), ft-esca integra e firme
com grau de maturação adequado, isenta de und 19.200 ira Sousa Damasceno
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho.

5 - Ira Sousa Damasceno CPF: 894.825.813-34

Preço Valor TotM

0,81 I RS 15.552,00

Total do projeto RS 15.552,00

G  Agricultor■

Melancia - Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do Kg 4.600 Geniido Fonseca Ferreira R$
tamanho.

6 - Geniido Fonseca Ferreira CPF: 079.866.953-58 Toi

Pre

CPF: 079.866.953-58 | Tot

ço >talor Total

2,10 R$ 9.660,00

al do projeto | RS 9.660,00

Produto Unid. KG Agricultor
Abóbora - Fresca, integra e firme, isenta de i/i • c •
sujidades com grau de evolução completa kg 370 Mana Francisca bilva
do tamanho. " Fonseca Ferreira
Alface crespa - Folhas Verdes, fresca, sem
traços de descoloração, íntegros e firmes,
isentos de sujidades ou corpo estranhos, maço 2.300 ^ Francisca Silva
Embalados em saco de polietíleno. Pé Fonseca Ferreira
tamanho (lOOg).

7 - Maria Francisca Silva Fonseca

Ferreira

Valor Total

5,01 I RS 1.853,70

4,09 I RS 9.407,00

CPF: 008.949.343.50 | Total do projeto | RS 11.260,70

Produto •
Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fî sca íntegra
e firme com grau de maturação adequado. Kg
isenta de substancias terrosas, sujidades ou
corpo estanho,

8 - DIjalma Ferreira da Costa

KG Agricultor Preço

2.000 I Dijalma Ferreira da Costa | R$

Valor Total

5,11 I R$ 10.220,00

CPF: 000,970,423-07 I Total do projeto | RS 10.220,00

Preço
Maracujá - Fresco, integro e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do kg 250 Adélia Pereira da Silva
tamanho.
Pepino - Fresco, integro e firme, isento de
sujidades com grau de evolução completa do und 2.300 Adélia Pereira da Silva
tamanho.

9 - Adélia Pereira da Silva CPF: 016.689.252-14

8,04 R$ 2.010,00

1,55 RS 3.565,00

Total do projeto RS 5.575,00

Unid. KG Agricultor Preço

Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca integra Kg 1.200 Elisnaldo Sousa e Sousa RS
e firme com grau de maturação adequado,

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP; 65.765-000.

5,11 I RS 6.132,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
isenta de substâncias terrosas, sujidades ou I
corpo estanho.

10 - Elisnaldo Sousa e Sousa CPF: 644.404.903-44 Total do projeto R$ 6.132,00

Produto Unid.
Acerola - Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do kg
tamanho. |

11 -Evandro de Sousa e Sousa

KG Agricultor

Evandro de Sousa e

Sousa

Preço Valor Total

8.25 I RS 6.600.00

CPF: 972.900.883-05 | Total do projeto | R$ 6.600,00

Produto KG lAgrieulter Preço Valor Total
{Feijão Seco (Sempre Verde) - Em saco i h n ui
; plástico, atóxico transparente de 1 kg. de maço 1.500 Leiona borges Moura aos pj g Pj 13.605,00
acordo com a legislação vigente.
Batata Inglesa - Tamanho médio, fresca,
integra e firme com grau de maturação cq- Leidna Borges Moura dos p» 2 82 RS 1410 00
adequado, isenta de sujidades ou corpos ^ Santos
estranhos.
12 - Leidna Borges Moura dos Santos CPF: 091.614.527-18 Total do projeto RS 15.015,00

9.07 I RS 13.605,00

2,82 I RS 1.410,00

KG Agricultor Preço ^^or TotalProduto

Feijão Verde - Em saco plástico, atòxico
transparente de 1 kg, de acordo com a kg
legislação vigente.
Limão - Fresco, integro e firme, isento de

I sujidades com grau de evolução completo.
I  13 - Antonia da Silva Sebastião Silva

I Antonia da Silva Sebastião I

I Antonia da Silva Sebastião |

5.50 I RS 2.750.00

6,04 I RS 3.624.00

CPF: 788.855.583-72 | Total do projeto RS 6.374,00

PreçoUnid. KG AgricultorProduto

Banana pacovan/prata • De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca integra ^
e firme com grau de maturação adequado, kg 1,800
isenta de substancias terrosas, sujidades ou
corpo estanho.

14 - José de Nazaré Lima da Cunha CPF

José de

CPF

 Nazaré Lima da

Valor Total

5,11 I RS 9.196,00

: 244.341.832.49 1 Total do projeto | RS 9.198,00

Produto Unid. KG Agricultor
Arroz Tipo I (agulhinha) - Pilado, de cor
branca, inteiro, livre de sujidades e corpos
estranhos embalado em sacos de übra ou

similar de aproximadamente 60kg.

15 • Rosimaria da Silva Vieira

Preço

Kg 1.200 Rosimaria da Silva Vieira RS

Valor Total

5.20 RS 6.240.00

CPF:610.299.353-51 Total do projeto RS 6.240,00

PreçoKG Agricultor

Banana pacovan/prata • De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca integra
e nrme com grau de maturação adequado,
isenta de substancias terrosas, sujidades ou
corpo estanho.

Vattieir Almeida do

Nascimento
5,11 I RS 9.198.00

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

16-Valtetr Almeida do Nascimento I I I CPF: 742.419.313-91CPF: 742.419.313-91

II- \

-M)

| Total do projeto | R$ 9.198,00

I  Produto UNd. KG Agricultor
Arroz Tipo I (agulhinha) • Pilado, de cor
branca, inteiro, livre de sujidades e corpos

tricuttor

estranhos emtialado em sacos de fibra ou ^9 2-300 Egnaldo Ferreira da Costa R$
similar de aproximadamente eOkg.

17-Egitaldo Ferreira da Costa CPF: 980.812.413-53 Toi

Preço Valor Total

inaldo Ferreira da Costa R$ 5,20 R$ 11,960,00

CPF: 980.812.413-53 Total do projeto R$ 11.960,00

t  '' Produto: . ' I Urdd. I KG jAgrlcultor
Banana da terra - De primeira, tamanho
médio (100 a 125g), fresca integra e firme • h nr •
com grau de maturação adequado, isenta de und 25,000 ^"veira
substâncias terrosas, sujidades ou corpo Ferreira
eslanho,

I  18-Artenia de Oliveira Ferreira CPF:06CPF: 060.581.153-96

Valor TotalPreço

R$ 0,81 R$ 20,250,00

Total do projeto R$ 20.250,00

Produto
Batata Doce - Tamanho médio, fresca,

íntegra e firme com grau de maturação
adequado. Isenta de sujidades ou corpos
estranhos

Macaxeira - Tamanho médio, fresca, integra
e firme com grau de maturação adequado,
isenta de sujidades ou corpos estranhos.

Goiaba - Fresca, íntegra e firme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do
tamanho.
19 - Benjamfn Gonçalves de Sousa Neto

KG Agricultor

... Benjamin Gonçalves de
Sousa Neto

-  Benjamin Gonçalves de
Sousa Neto

Benjamin Gonçalves de
Sousa Neto

CPF: 602.745.753-88

Produto '

Mamão • De primeira, tamanho médio,
fresco Integro e firme com grau de .
maturação adequado. Isenta de substâncias 9
terrosas, sujidades ou corpo estanho.
Pimentão verde - Fresco, integro e firme.
Isento de sujidades com grau de evolução und 320
completo,
Quiabo - Fresco, integro e firme, Isento de j - -- oqq
sujidades com grau de evolução completo,

20 - Nelson Edes Costa Nascimento

Agricultor

Nelson Edes Costa

Nascimento

Nelson Edes Costa

Nascimento

Nelson Edes Costa

Nascimento

CPF; 010.268.231-37

Valor Total

RS 2,230,20

RS 9.080,00

RS 3,256,00

RS 14.566,20

Ntelor Total

R$ 5,04 R$ 2,016,00

RS 1,77 RS 566,40

RS 3,30 RS 2,640,00

Total do projeto RS 5.222,40

Unid. KG AgricultorProduto

Banana da terra • De primeira, tamanho

médio (100 a 125g), fresca Integra e firme
com grau de maturação adequado, isentada und 25.600
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho,

21 - João Wllton Portácio da Silva CFCPF: 048.807.773-74

Valor TottiPreço

RS 0,81 RS 20,736,00

Total do projeto RS 20.736,00

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro (MA), CÈPTés.feS-OOO.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

KO Agricmtof Preço VirierToM
Milho Verde (espiga) - De primeira,
tamanho médio, ft'esco integro e firme com
grau de maturação adequado, isenta de und 17.500 José do Nascimento Lima R$ 1,18 R$ 2065000
substâncias terrosas, sujidades ou corpo
estanho.

22 - José do Nascimento Uma CPF: 070.820.683-28 Total do projeto R» 20.650,00

1,18 R$ 20.650,00

Produto
Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g). fresca integra
e firme com grau de maturação adequado, kg
isenta de substâncias terrosas, sujidades ou
corpo estanho.

23 - Ruan Carlos Oliveira Chaves

Agricultor

Ruan Carlos Oliveira

Chaves

Preço Valor Total

5,11 I R$ 8.132,00

CPF: 614.875.953-52 Total do projeto R$ 6.132,00

j, Produto I Unid. I KG I Agricultor t Preço
Banana pacovan/prata - De primeira,
tamanho médio (100 a 125g), fresca íntegra
e firme com grau de maturação adequado, kg 2.000 Neudecy Piores de Sousa RS
isenta de substâncias terrosas, sujidades ou
corpo estanho.

24 - Neudecy Flores de Sousa CPF: 614.875.953-52 Total d<CPF: 614.875.953-52 | Total do

Velor Total

5,11 I R$ 10.220,00

 projeto | R$ 10.220,00

Dom Pedro/MA, 10 de ̂ i! de 2p25.

iíàWRmo^Fi/ho
Melnbro da Comissão

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP; 65.765-000.
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para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Buriti - MA, em conformidade a Lei n" 14,133/2021. lotada na
Secretaria Municipal de Educação - SEMEO
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Buriti, em 10 de abril de 2025.
Dl-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

André Augusto Kerber Introvtnl

Prefeito Municipal de Buriti

Publicado por. DOMINGOS DIAS DA SILVA
Código Idenafícador: 9abm3c86f5Sbde7S0701S4e7cc3fáS2

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt 008/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 008/2025

DOS ITENS REGISTRADOS
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Publicado por: 00MWG05 DIAS DA SILVA
Código lder\tincador: 7e3e7b339e7489bc65ab89d0390942ac

PREFErrUHA MUNICIPAL DE CAROLINA
FA'J L-f«l ri  í I r«l I ÍTifTO

EMUUniPMPmM LTttA

•ndP da Sdw P0tn

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2025 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 021/2025
OBJETO: Formalização de ata de registro de preços para eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
hospedagem, para atender a demanda da Prefeitura municipal de
Carolina - MA e demais Secretarias.
ABERTURA: 05.05.2025 ãs llhOOmin
EDITAL: Disponível no portal da transparência deste
município: https://www.carolin3.ma.gov.br/licitacaolista.php e www.bnc
org.br
NOTA: Maiores informações poderão ser obtidas na sala do
Departamento de Licitações, e pelo e-mail: cpl@caralina.ma.gov.br

Carolina - MA, aos 10 dias de abril de 2025.

Ronlldc Teixeira Gonçalves
Pregoeiro

Publicado por. IVERÍSSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código (derttífícador: e96bb8ac57a52bflaOd95cc8f0eBcb83

PtBIWtIWa WlllilCIPAL D6 POW PgPW

AVISO DE RESULTADO DO CREDENOAMENTO N> 0V2(^

AVISO DE RESULTADO DO CREDENCIAMERTÍD M< 01/202S

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO torna público O Resultado do Credenciamento r" 01/2025, que tem por oh]eto ao CREDENCIAMENTO PARA
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
CONFORME SI* DO ART.14 DA LEI N» 11.947/2009 E RESOLUÇÃO CD/FNDE N< 06, DE 08 OE MAIO DE 2020, ALTERADA PELA

â
www.famem.org.br 17/183
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RESOLUÇÃO Ns 21. DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao Processo
Administrativo n' 2025,0107,001/2025 - SEMED, com o CREDENCIAMENTO dos habilitados no quadro abaixo:

roduto nid. KG

g  LsOO
giicuitor alor To

i dimundo Pereira Damaceno

Hho
RS 5,04

Total do projeto1 - Raimundo Pereira Damaceno Filho

Produto jUnld.
Tipo I (agulhlnha) - Pilado, de cor branca,

nteiro, livre de sujldades e corpos estranhos
tmbalado em sacos de flbra ou similar de

oximadamente 60ka.

- Ubanle Rocha Neto

grlcultor

ibanio Rocha Neto

PF: 043.356.783-59

Preço Valor Total

R$ 5,20 R$ 19.760.00

Total do projeto R$ 19.760,00

Produto Unid.

eiro Verde - Folhas verdes, fresca, sem traços
e descoloração, íntegros e firmes, isentos de
iujidades ou corpo esb'anho. Embalados em saco
lásticos formando molho pesando (molho lOOg)

.ouve - folhas Verdes, fresca, sem traços de
lescoloração, íntegros e firmes, isentos de
ujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco
e polietlleno. Pé tamanho (lOOg),

Inagreira - Folhas Verdes, fresca, sem traços
e descoloração, íntegros e firmes. Isentos de
ujidades ou corpo estranhos. Embalados em saco
e polietlleno. Pé tamanho (lOOg).

•Giselma da Sousa DIniz

■1
■

Produto lUnid.
Banana da terra • Oe primeira, tamanho médio
(100 a 125g). fresca integra e fimie com grau de .
maturação adequado, isenta de substâncias T
errosas, sujldades ou corpo estanho. 1

- Ellana de Sousa Damaceno

Produto

anana da terra • Oe primeira, tamanho médio
1100 a 125g), fresca Integra e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias
errosas. sujldades ou corpo estanho.

• Ira Sousa Damasceno

Produto

elancla • Fresca. Integra e firme. Isenta de
.ujidades com grau de evolução completa do
amanho.

nid. KG

Produto

bóbora - Fresca, integra e firme, Isenta de
.ujidades com grau de evolução completa do
amanho.

nid. KG

kg p70

grlcultor Preço

Iselma de Sousa Diniz R$ 2,25

íselma de Sousa Diniz R$ 2,29

iselma de Sousa Diniz R$ 3.45

PF: 98S.462.013-15 Total do projeto

Valor Total

R$ 3.150,00

R$ 1.832,00

R$ 1.242,00

giicuHor

5.200 Ellana de Sousa Damaceno

Preço Valor Total

R$ 0,81 RS 20.412,00

Total do projeto R$ 20.412.00

If grlcultor

ra Sousa Damasceno

Preço Valor Total

R$ 0,81 RS 15,552,00

Total do projeto RS 15.552,00

- GenI do Fonseca Ferreira

grlcultor Preço

enildo Fonseca Ferreira RS 2,10

PF: 079.866.953-58 Total do projeto

Valor Total

R$ 9,660.00

grlcultor

Maria Francisca Silva Fonseca
Ferreira

Preço

R$ 5,01

Valor Total

R$ 1.853,70

â
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face crespa • Folhas Verdes, fresca, sem "f
raços de descoloração, íntegros e firmes, isentos
le sojidades ou corpo estranhos. Embalados em
,aco de polietlleno. Pé tamanho (lOOg). ■■I

• Maria Francisca Silva Fonseca Ferreira

Produto

Banarta pacovan/prata • Oe primeira, tamanho
médio (100 a 125gl, fresca integra e firme com
grau de maturação adequado, isenta de
ubstancías terrosas, suildades ou corpo estanho.
- Dijalma Ferreira da Costa

Produto

aracujá • Fresco, integro e firme, isenta de
iujidades com grau de evolução completa do
amanho.

'epino • Fresco, integro e firme, isento de
ujidades com grau de evolução completa do
manho.

• Adélia Pereira da Silva

Produto

anana pacovan/prata • De primeira, tamanho
lédio (100 a 125g), fresca Integra e firme com
rau de maturação adequado. Isenta de
ubstãnclas terrosas, suildades ou corpo estanho.

10 - Elisnaido Sousa e Sousa

Produto

cerola ■ Fresca, integra e firme, isenta de
lujidades com grau de evolução completa do
amanho.

11 -Evandro de Sousa e Sousa

Produto

'eijão Seco (Sempre Verde) - Em saco I J
ilástico, atóxico transparente de 1 kg, de acordo Imaço il.SOO
'om a leqidação vigente. I I
atata Inglesa - Tamanho médio, fresca, integral
firme com grau de maturação adequado. Isenta kg

e suildades ou corpos estranhos. I
12 - Leidna Borges Moura dos Santos

Produto

eijão Verde - Em saco plástico, atóxico I
:ransparente de 1 kg, de acordo com a legislação kg
igente. I
.Imão - Fresco, Integro e flrme. Isento de
uiidades com qrau de evolução completo,
3 - Antonia da Silva Sebastião Silva

Produto

Mana Francisca Silva Fonseca I . ..
Ferreira R$4,09

PF: 008.949.343.50 Total do projeto

nid. KG grícultor Valor Tota

ilalma Ferreira da Costa RS 5,11 R$ 10.220.00

PF: 000.970.423-07 Total do projeto RS 10.220,00

grícultor Vaor Total

50 lAdé la Pereira da Si va RS 6,04 RS 2.010.00

.300 lAdelia Pereira da Silva RS 1,55 RS 3.565.00

PF: 016.689.252-14 Total do projeto

grícultor Valor Tota

hsnaldo Sousa e Sousa RS 5,11 RS 6-132,00

Total do projeto IR$ 6.132,00PF: 844.404.903-44

grícultor Valor Totalnd. KG

vandro de Sousa e Sousa IRS 8.25 RS 6.600,00

PF: 972.900.883-05 Total do projeto IR$ 6.600,00

Va cr Totagrícultor

eidna Borges Moura dos
antos

RS 9,07 RS 13,605.00

eidna Borges Moura dos
antos

RS 1,410,00RS 2,82

Total do projeto ] R$ 15.015,00

Valor Totagrícultor

ntonia da Silva Sebastião
Uva

RS 5,50 RS 2.750,00

ntonia da Silva Sebastião
Uva

RS 3.624,00RS 6,04

Total do projeto

Valor Totalgrícultornd. KG

â
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anara |Mcovan/prata - De primeira, tamanho
médio (100 3 125g), fresca Integra e firme com
grau de maturação adequado, isenta de
ubstancias terrosas, sujidades ou corpo estanho.

4 - José de Nazaré Uma da Cunha

Produto jUnld.
rroz Tipo I (agulhinha) • Pilado, de cor branca,
nteiro, livre de sujidades e corpos estranhos
rmbalado em sacos de fibra ou similar de ^
roximadamente 60kq.

15 - Rosimaria da Silva Vieira

Produto

anana pacovan/prata • Oe primeira, tamanho
médio (100 a 125g), fresca Integra e firme com
grau de maturação adequado. Isenta de
ubstancias terrosas, su Idades ou corpo estanho.

6 • Valteir Almeida do Nascimento

Produto lUnid

rroz Tipo i (agulhinha) - Pilado, de cor branca,
inteiro, livre de sujidades e corpos estranhos
embalado em sacos de fibra ou similar de

aoroximadamente 60ka.

17 - Egnaldo Ferraira da Costa

Produto

anana da terra • De primeira, tamanho médio
[100 a 125g), fresca integra e firme com grau de .
maturação adequado, isenta de substâncias
errosas. sujidades ou corpo estanho.

18 - Artenia de Oliveira Ferreira

Produto

atata Doce • Tamanho médio, fresca. Integra e
firme com grau de maturação adequado, isenta
e sujidades ou corpos estranhos

Macaxeira -Tamanho médio, fresca, íntegra e
rme com grau de maturação adequado, isenta
e suiidades ou corpos estranhos.

olaba - Fresca, integra e firme. Isenta de
.ujidades com grau de evolução completa do
amanho.

19 - Benjamln Gonçalves de Sousa Neto

osé de Nazaré Uma da Cunha I R$ 5,11

PF: 244.341.832.49 | Total do projeto

grlcultor

R$ 9.196.00

S9S
*4i'.m'Vf

Valor Tota

Rosimarla da Silva Vieira IRS 5.20

PF:610.299.353-51 | Total do projeto | RS 6.240,

rícultor

altieir Almeida do

ascimento

PF: 742.419.313-91 | Total do projeto

enjamln Gonçalves de Sousa p.
eto ■

RS 9.080.00

RS 3.256,00

Vaor Total

RS 5.11 RS 9.198,00

.■I »

gncultor Valor Tota

.300 Cgraldo Ferreira da Costa RS 5,20 RS 11.960,00

Total do projeta I RS 11.960,00

Valor Totalgrlcultor

5.000 lArtenia de Oliveira Ferreira RS 0,61 R$ 20.250.00

Total do projeto I RS 20.250,00

Valor Totagncultor

enjamln Gonçalves de Sousa I
eto I RS 2.230.20

RS 4,54

Total do projeto RS 14.566,20

Valer TotalgrlcultorProduto

amio • De primeira, tamanho médio, fresco
ntegro e fi rme com grau de maturação
idequado, isenta de substâncias terrosas,
ujidades ou corpo estanho.

RS 2.016,00eison Edes Costa Nascimento RS 5.04

Imentão verde • Fresco, integro e fi rme, isento 1
e sulidades com grau de evolução completo. r

Nelson Edes Costa Nascimento R$ 1.77 RS 566.40

ulabo • Fresco, integro e nime, isento de
ujidades com grau de evolução completo.

• Nelson Edes Costa Nascimento

RS 2.640,00eIson Edes Costa Nascimentol RS 3,30uzia 1800

SSSSMSSi3 Total do projeto I RS 5.222,40

â .-Pt
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G  (AgricultorProduto

anana da terra • De primeira, tamanho médio
(100 a 125g), fresca integra e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias
errosas, suiiòades ou corpo estanho.

1 - João Wllton Portácío da Silva

5.600 loão Wilton Portácio da Silva I RS 0,81

Produto lUnid

ilho Verde (espiga) - De primeira, tamanho
médio, fresco integro e firme com grau de
maturação adequado, isenta de substâncias
'errosas. sulldades ou corpo estanho.

2 - josé do Nascimento Lima

Valor Total

ft$ 20.736,00

PP: 048.807.773-74 {Total do projeto j R$ 20.736,00

G  {Agricultor

7.500 losé do Nascimento Uma Ir$ 1,18

Valor Total

RS 20.650.00

Total do projeto j R$ 20.650,00

md. IKG [AgricultorProduto

anana pacovan/prata - De primeira, tamanho
édio (100 a 125g), fresca integra e firme com
au de maturação adequado. Isenta de
ubstâncias terrosas, suíidades ou corpo estanho.

3 - Ruan Carios Oliveira Chaves

g  |1.200 [Ruan Carlos Oliveira Chaves R$ 5.11

Produto

enane pecovan/prata - De primeira, tamanho
nédio (100 a 125g], fresca integra e firme com
)rau de maturação adequado, isenta de
ubstâncias terrosas, suíidades ou corpo estanho.
4 - Neudecy Piores de Sousa

!■>

Valor Total

R$ 6,132,00

PF; 614.875.953-52 j Total do projeto j R$ 6.132,00

grícultor

eudecy Flores de Sousa Ir$ 5.11

Valor Total

RS 10.220,00

PF: 614.875.953-52 j Total do projeto |R$ 10.220,00

Dom Pedro/MA. 10 de abril de 2025.

Ademar Aguiar Ribeiro Filho
Membro da Comissão

'-^7,2

Publicado por JOEL PINHEIM-Q^SUNp^
Código identificador; 5c53c20c288c5e6ti9db9roe3R5bb440

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 002/2025 - SEMU5

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 002/202S • SEMUS

PADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

yg PROCESSO ADMINISTRATIVO:
MS PROCESSO DE CONTRATAÇAQ:
^lODAUDADE:

3RGA0 GERENCIADOR:

3RGA0(S| PARTICIPANTE(S):

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO:

VIGÊNCIA INiCIAL;

VIGÊNCIA FINAL:

2025.0117.001/2025
102/2025
'reqão Eietrõnico
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Secretaria Municipal de Assistência Social
Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município
Pom Pedro/MA.
R$ 239.000,00 (dusentos e trinta e nove mil reais)
i de abril de 2025
9 de abril de 2026

PADOS DO ÓRGAO GERENCIADOR

LOGRADOURO:

REPRESENTANTE:

Secretana Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Praça Teixeira de Freitas, 72
Dom Pedro

Andréia Viera dos Santos Alves

ESTADO:

CPF:

11,415.535/0001-40

Maranhão

045.238.933-06

â
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ^ o ri
CREDENCIAMENTO N° 01/2025 / n-_2j

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0107.001/2025 - SEMED

.

O Secretário Municipal de Educação do munícipio de Dom Pedro (MA), acolheTOQ^toda.

documentação produzida nos autos, noíadamente o parecer jurídico que aprovou o edital e

minuta do contrato, ADJUDICA e HOMOLOGA, o Credenciamento n° 01/2025, para

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural conforme §1*^ do art.14 da Lei n" 11.947/2009 e Resolução

CD/FNDE n<* 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução n° 21, de 16 de novembro

de 2021, com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei n° 14,133/2021, tendo como credenciados:

m Credenciado r-:v CPF Valor Total

1 Raimundo Pereira Damaceno Filho 251.246.503-97 R$ 19.152,00
2 Libanio Rocha Neto 043.356.783-59 R$ 19.760,00
3 Giselma de Sousa Diniz 055.550.493-07 R$ 6.224,00

4 Eliana de Sousa Damaceno 005,631.993-26 R$ 20.412,00

5 Ira Sousa Damasceno 894.825.813-34 RS 15,552,00

6 Genildo Fonseca Ferreira 079,866.953-58 RS 9.660,00

7 Maria Francisca Silva Fonseca Ferreira 008.949.343.50 RS 11,260,70

8 Diialma Ferreira da Costa 000.970.423-07 RS 10,220,00

9 Adèlia Pereira da Silva 016.689.252-14 RS 5.575,00

10 Eíisnaldo Sousa e Sousa 844.404.903-44 RS 6.132,00

11 Evandro de Sousa e Sousa 975.900.883-15 RS 6.600,00

12 Leídna Borges Moura dos Santos 091.614.527-18 RS 15.015,00

13 Antonía da Silva Sebastião Silva 788.855.583-72 RS 6.374,00

14 José de Nazaré Lima da Cunha 244.341.832 49 RS 9,198,00

15 Rosímaria da Silva Vieira 610.299.353-51 RS 6.240,00

16 Valteir Almeida do Nascimento 742.419.313-91 RS 9.198,00

17 Egnaldo Ferreira da Costa 980.812.413-53 RS 11.960,00

18 Artenia de Oliveira Ferreira 060.581.153-96 RS 20.250,00

19 Benjamin Gonçalves de Sousa Neto 602.745.753-88 RS 14.566,20

20 Nelson Edes Costa Nascimento 010.268.231-37 RS 5.222,40

21 João Wilton Portácio da Silva 048.807.773-74 RS 20.736,00

22 José do Nascimento Lima 070.820.683-28 RS 20.650,00

23 Ruan Carlos Oliveira Chaves 614,875.953-52 RS 6.132,00

24 Neudecv Flores de Sousa 985.479.173-49 RS 10.220,00

Dom Pedro/MA, 14 de abril de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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Portaria n» 011 de 10 de março de 2025, que nomeou a Comissão de
Ucitaçâo do IMPRESEC.

Art, 2» A revogação da portaria mencionada no artigo anterior se dá
em razão da necessidade de reestruturação da Comissão de Licitação,
visando à eflciêncla e à adequação às demandas atuais do Instituto.
Art. 3* Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando, quaisquer disposições em sentido contrário.

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE

PRESIDENTE 00 IMPRESEC - INSTITUTO MUNICIPAL OE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIOORES OE CAROLINA. ESTADO DO MARANHAO. EM
14 DE ABRIL DE 2025.

Carolina - MA. 14 de Abril de 2025.

Talles Vinícius Brasil da Silva

Advogado Impresec - Portaria n^ 02/2025

Publicado por TALLES VINÍCIUS BRASIL DA SILVA
Código identificador. n>926793blebc31a09c4f7ea37fb9551

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

KAMILA ALVES DE OLIVEIRA

Presidente do IMPRESEC

(Portaria n> 015 de 02 de Janeiro de 202S)

Publicado por: TALLES VINÍCIUS BRASIL DA SILVA
Código identifícador k921097ekd5c7252c034f890€S9e87

^ REVOGAÇÃO DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
P  003/2025

REVOGAÇÃO 00 EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
003/2025

0 Instituto Municipal da Previdência Social dos Servidores de Carolina -
MA, CNPJ; 01.634.074/0001-42, por melo de seu Advogado, vem tornar

público a revogação da Dispensa de Licitação n> 003/2025. que tinha
como objeto a contratação de empresa especializada em prestação de
serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública.
A decisão de revogar a referida dispensa de licitação foi tomada em

razão da mudança estratégica, necessidade de revisão do objeto,
buscando sempre a melhor gestão dos recursos públicos e a
transparência nas ações do Instituto.
Informamos que esta revogação se dá em conformidade com a

legislação vigente, garantindo o cumprimento dos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Agradecemos a compreensão de todos os Interessados e
permanecemos ã disposição para quaisquer esclarecimentos.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 016/2025
-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 028/2025.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, comunica aos interessados
que se encontra aberto o Pregão Eletrônico SRP n« 016/2025, na forma
Eletrônica, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo
ABERTO/FECHADO, objetivando O "Registro de Preços para 'eventual

e futura" Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de lavagem e lubrificação (engraxamento) de veículos
automotores de pequeno e grande porte, para atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhãc/MA". A abertura das
propostas dar-se-á no dia 06 de maio de 2025, às 09:D0hs, e início da
sessão de disputa de preços às 09:30 do mesmo dia. na plataforma da

Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras
{https://bnccompras.com "Acesso Identificado"), na forma da Lei
Federal 14.133/2021, do Decreto Municipal n» 001/2024, da Lei
Complementar n° 123/2006 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie. O Edital e seus anexos estão à disposição no site
oficial da Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA
(https://www.centronovo.ma.gov.br/transparência), no sistema do
TCE/SINC (www.tce.ma.gov.br/SINC), no Portal BNC. Bolsa Nacional de

Compras (https://bnccompras.com 'Acesso Identificado"). Informações
adicionais no e-mall oficial da Comissão Permanente de Licitação - CPL
(centronovoma.cpl(§outlool(.com|. Centro Novo do Maranhão/MA, 14 de

abril de 2025. ANDRÉ LUÍS BARROSO BEZERRA. Pregoeiro Oficial.

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código Identificador 5474a807ba792Sad981abd2b57d05f4c

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • CREDENCIAMENTO N» 01/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO N» 01/2025

PROCESSO ADFnNfSTRATIVO K» 2025.0107.001/2025 - SEMED

O Secretário Municipal de Educação do município de Dom Pedro (MA), acolhendo toda documentação produzida nos autos, notadamente o parecer
jurídico que aprovou o edital e minuta do contrato. ADJUDICA e HOMOLOGA, o Credenciamento n:> 01/2025, para aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da Agricultura Pamiliar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1> do art.14 da Lei n> 11.947/2009 e
Resolução CD/FNOE n« 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução n* 21, de 16 de novembro de 2021, com fundamento no
Art. 71, inc. IV da Lei n» 14.133/2021. tendo como credenciados:

Credenciado

Raimundo Pereira Damaceno Filho

ibanio Rocha Neto

iselma de Sousa Diniz

Eliana de Sousa Damaceno

ra Sousa Damasceno

lenildo Fonseca Ferreira

Maria Francisca Silva Fonseca Ferreira

iialma Ferreira da Costa

251.246.503-97

043.356.783-59

55.550.493-07

005.631.993-26

894,825.813-34

7g.a66.953-5e

008.949.343.50

000.970.423-07

Valor Total

R$ 19.152.00

R$ 19.760.00

R$ 5.224.00

R$ 20.412,00

R$ 15.552.00

R$ 9.660.00

R$ 11.260,70

R$ 10.220,00

â
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Adélia Pereira da Silva

Elisnaldo Sousa e Sousa
Evandro de Sousa e Sousa
-eidna Borges Moura dos Santos

Entorna da Silva Sebastião Silva

osè de Nazaré lima da Cunha

^osimaria da Silva Vieira
/alteir Almeida do Nascimento

Egnaldo Ferreira da Costa

^rtenia de Oliveira Ferreira
3enjamin Gonçalves de Sousa Neto

Velson Edes Costa Nascimento

pão Wilton Portàcio da Silva

osé do Nascimento lima
tuan Carlos Oliveira Chaves

^eudecy Flores de Sousa

016.689.252-14

844.404.903-44

375.900.383-15

191.614,527-18

788.655.583-72

244.341.832.49

610.299.353-51

742.419.313-91

980.BI2.413-53

360.581.153-96

602.745.753-88

310,268.231-37

348.807.773-74

370.820.683-28

314.875,953-52

985.479.173-49

R$ 5.575.00

Rt 6.132.00

RS 6.600.00

RS 15.015,00

R$ 6.374,00

R$ 9.198,00

RS 6.240,00

RS 9.198,00

RS 11.960,00

RS 20.250.00

RS 14.566,20

R$ 5,222.40

RS 20.736.00

RS 20.650.00

RS 6.132.00

RS 10.220,00

Dom Pedro/MA, 14 de abril de 2025.

Francisco Guthyerras Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

,^ortaria n» 06/2025

Publicado por JOBL PINHBIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificadon 36c8B27964ecce6SB00348a37cdMb51

EXTRATO DO CONTRATO NS 077/2025 - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 077/2025 - SEMAS

CONTRATO N' 077/2025 - SEMAS; decorrente do Processo

Administrativo 2024.0620.002/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico
n» 028/2024. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE DOM PEDRO/MA/SEMAS, CNPJ/MF sob o n».

18.124.934/0001-09; CONTRATADO; M. E. DE SOUSA JORGE -
CONSTRUCOES, CNPJ/MF sob o n" 32.879.479/0001-74; VALOR 00

CONTRATO; RS 7,172,15 (sete mil, cento e setenta e dois reais e quinze
centavos): OBJETO; Contratação de empresa para o fornecimento de
material de construção, material elétrico e hidráulico, visando atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO e

Rplicttação efetuada pela Secretaria Murticipai da Assistência
ociai de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de

dezembro de 2025: DATA DA ASSINATURA; 10 de Abril de 2025.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador b9c46al90929fl79cM)fd29cc2094ff

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO OE ADIAMENTO DE LICiTAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO Na
017/2025-SRP

AVISO OE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N»
017/2025 - SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, torna público aos
interessados que, com base na Lei n.® 14.133/2021, do Decretos
Municipais n» 021/2023, da Lei Complementar n,® 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n« 147/2014 e outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar Pregão Eletrônico n® 017/2025 -
SRP, publicada com data da abertura de sessão pública marcada
para As OShOO (oito horas) do dia 24 de abril de 2025, fica
adiada para o dia 02/05/2025, As OShOO (oito) horas. (Horário de
Brasília - DF). Objeto: Registro de preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada am serviço de

ertgenharia para manutenção predial, reforma e outros de
edificações interesse de todas as Secretarias Municipais de
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Projeto Básico e
especificações contidas no Editai. Tipo; MENOR PREÇO. Endereço
Eletrônico: www.comprasfetranovama.com.br; OBTENÇÃO DO EDITAL;
no site da Prefeitura Municipal; hctps://feiranovadomaranhao.ma.gov,br
e www.comprasfeiranovama.com.br, onde poderão ser consultados e

obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mail; cpl.feir3n0vama@gmall.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 11 de
abril de 2023.

Publicado por JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 2197e88efe540bc8b0d86a03e882921f

ERRATA DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» 047/2025

ERRATA DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» 047/2025,

PUBUCADO NO DIÁRIO DA FAMEM, SãO LUÍS, SEXTA • 11 DE ABRIL DE

2025 • VOL. 19, N® 3579/2025 ISSN 2763-860X

Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 009/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

00 MARANHÃO - MA. Inscrita no CNPJ N» 01.616,041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira
Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no Processo n»
004/2025 e em observância às disposições da lei n» 14.133, de 1® de
abril de 2021. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais

de construção em geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Recursos

Humanos da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE RECURSO; Órgão; 02
PODER EXECUTIVO Unidade: 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS Dotação; 04,122,0052.2108.00003.3.90.30.00 •
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO; R$

140.864,68 (cento e quarenta mil e oitocentos e sessenta e quatro reais
e sessenta e oito centavos); VIGÊNCIA 00 CONTRATO; O prazo de
vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura

â ■"."'.•PI
www.famem.org.br 38/91



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N® 06.074.712/0001-31

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO E DA
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOíiAÇÃO
CREDENCIAMENTO N" 01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0107.001/2025 - SEMED

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural conforme §1" do art.l4 da Lei n" 11.947/2009 e Resolução
CD/FNDE n" 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução n° 21, de 16 de novembro de
2021.

Em virtude de erro material constante no Aviso de Resultado e Termo de Adjudicação e Homologação
do processo acima referenciado, publicados em 11 de abril de 2025, Vol. 19. n° .1579/2025 e 15 de abril
de 2025 no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, Vol. 19. n® 3581 /2025. retifíca-se
informações referente aos CPF dos agricultores, onde passa a vigorar conforme a seguir:

Onde se lê:

Libanio Rocha Neto

3  Giselma de Sousa Diniz 985.462.013-15

11 Evandro de Sousa e Sousa 972.900.883-05

24 Neudecy Flores de Sousa 614.875,953-52

Leia-se:

2  Libanío Rocha Neto
3  Giselma de Sousa Diniz

11 Evandro de Sousa e Sousa

24 Neudecy Flores de Sousa

045.356.783-59

055.550.493-07

975.900.883-15

985.479.173-49

Permanecem inalteradas as demais disposições.

Dom Pedro (MA), 15 de abril de 2025.

Francisco Guthyerjres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N« 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • AGUA MINERAL
NATURAL SEM GÁS, ACONOICIONADA EM COPOS
DE 200 ML, COM TAMPA ALUMINIZADA. COM
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS
COMPETENTES E COM VAUDADE PARA 12
ESES. CAIXA COM 48 UNID OE 200ML CADA

-  DE 200 ML, COM TAMPA ALUMINIZADA. COM
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS
COMPETENTES E COM VAUDADE PARA 12
xeSES. CAIXA COM 48 UNID DE 200ML CADA
AGUA MINERAL NATURAL SEM QAS,

5  ACONOICIONADA EM PET DE 500 ML, COM
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS
SAUDADE PARA 12 MESES. FARDO C/12 UNO.
AGUA MINERAL, POTÁVEL. NATURAL, SEM GAS,
ACONOICIONADA EM GARRAFÔES PLÁSTICOS.
RETORNÁVEIS, SEM RUPTURAS OU EMENDAS,
AZUIS CLAROS. SUPER TRANSPARENTES,
RESISTENTES A IMPACTOS, CAPACIDADE PARA

.  20 (VINTE) LITROS CADA. DEVIDAMENTE
HIGIENIZAOOS. DESCRIÇÃO NO RÓTULO DA
AGUA MINERAL DOS DADOS DA EMPRESA
DISTRIBUIDORA. DA FONTE DA QUAL É
ÍXTRAlDA, 00 NÚMERO DE REGISTRO E DA
DATA OE ENVA5AHENT0. COM PRAZO DE
h/AUDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS) MESES.

Total Garal

.875.00 $ 19.76

R$ 19,76

\

R$ 12.350,0^

2.500,00 12.00 p$ 30.000.00

1AR DOCE :.500,00 p$ 5,67 R$ 14.175,00

R$ 93,575,00

Dom Pedro - MA, 15 de abril de 2025,

SÔNIA LÚCIA LOPES FEnOSA MACHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA NO 04/2025

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 2292e76e8dblec31b5b768b24f34acc3

^mto DE retificação do aviso OE RESULTADO E DA ADJUDICAÇAo E HOMOLOOAçAo • CREDENCIAMENTO NI 01/2021

TERMO DE RETIFICACAO DO AVISO DE RESULTADO E DA

ADj UDICAÇAO E HOMOLOGAçAo
^CREDENCIAMENTO N< 01/2025
^^ROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2025.0107.001/2023 - SEMEO

OBJETO: Aquisição de gêneros allmenticioa diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural confome ãl' do
art.l4 da Lei nt 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nB 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução ns 21, de 16 de novembro
de 2021.

Em virtude de erro material constante no Aviso de Resultado e Termo de Adjudicação e Homologação do processo acima referenciado, publicados
em 11 de abril de 2025. Vo1.19, n' 3579/2025 e 15 de abril de 2025 no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, Vol.l9, ns 3581/2025,
retificasse informações referente aos CPF dos agricultores, onde passa a vigorar conforme a seguir:

Onde se lê:

ibanio Rocha Neto

iselma de Sousa Dlnli

vandro de Sousa e Sousa

eudecy flores de Sousa

43,356.783-59

85,462.013-15

72.900.883-05

1614.875.953-52

Leia-se:

.ibanio Rocha Neto

iselma de Sousa Diniz

45.356.783-59

S3.950.493-07

â
www.farTiem.org.br 64/179
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II Evandro de Sousa e Sousa

14 Neudecy Flores de Sousa

Permanecem inalteradas as demais disposições.

Dom Pedro (MA), 15 de abrti de 2025.

Francisco Gut^yarres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria n» 06/2025

975.900.833-15

985.479.173-49

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 2dcdd6a53844dd471d6b7a54S9dlbe71

DECRETO N° 06, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

DECRETO N* 06, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

^^EstatKlece ponto facultativo nas r^rtlções públicas municipais.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que
lhe confere o art. 79, § 1*, da Le) Orgânica Municipal de Dom Pedro.
Estado do Maranhão.

CONSIDERANDO que ao Poder Executivo cabe decidir sobre o
expediente da Prefeitura Municipal e de seus Órgãos vinculados,
CONSIDERANDO O Feriado Nacional da Semana Santa e Tlradentes

DECRETA

Art. 1° - Ponto facultativo, para o funcionamento das repartições
públicas municipais no período da tarde no dia 16 de abril
respectivamente Quarta Feira do presente ano:

Parágrafo único: o expediente das repartições públicas no Município
retomará normalmente suas atividades no dia 22 de Abril (Terça Feira)
de 2025.

Art. 2* - Excluem-se do ponto facultativo os serviços essenciais e de
Interesse público, prestados pelo município è população, que deverão
ser realizados normalmente, como atendimento em hospitais, serviços
de obra, coleta de lixo e limpeza urbana.
Aiti 3* • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

AsABINETE do prefeito municipal DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 15 DE ABRIL DE 2025.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal-

PuMcado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador d621500em62fba7a7S34626286a84d

EXTRATO DO CONTRATO NS 078/2025 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N' 078/2025 - SEMUS

CONTRATO N* 078/2025 • SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n» 2025.0123.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n» 001/2025: CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM
PEDR0/MA/5EMUS, inscrito no CNPJ sob o n» 11.415.535/0001-40:
CONTRATADO: ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO. Inscrita no CNPJ n»

00.495.543/0001-27.: VALOR DO CONTRATO: R$ 70.050.00 (setenta e

oito mil e cinqüenta reais); OBJETO: Contratação de empresa para o
fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO e

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com
a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2025;
DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2025.

Publicado por ]OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identífícador 439f943dclf39459f7f32022fí7le2al

EXTRATO DO CONTRATO N> 079/2025 - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 079/2025 - SEMAS

CONTRATO N° 079/2025 - SEMAS: decorrente do Processo

Administrativo n» 2025.0317.001/2025 - SEMAS. vinculado a Dispensa
Eletrônico nfl 05/2025: CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência
Social de Dom Pedro/MA/SEMAS. inscrito no CNPJ sob o n«
18.124.934/0001-09; CONTRATADO: Kamila Almeida Ollviera, portadora
do CPF n» 080.xxx.xxx.21; VALOR DO CONTRATO: RS 28.000.00 (Vinte e

oito mil reais). OBJETO; Aquisição de ovos de chocolate para serem

utilizados nas atividades socloassistencial da Secretaria Municipal de
Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência
Social (CRAS) do município de Dom Pedro (ma|, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência: Vigência: até 31 (trinta e um)
dias de dezembro de 2025; DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2025.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identífícador 14ca9bf0b4478e80e5ef3019437edee3

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nt 026/2025

EXTRATO 00 TERMO DE CONTRATO N« 026/2025

Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2025-SRP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 005/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA. Inscrita no CNPJ N» 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanas de Feira
Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no Processo n»
005/2025 e em observância às disposições da Lei ns 14.133. de 1' de
abril de 2021. OBJETO: O objeto do presente Instrumento é a
contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA.
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE
RECURSO: Orgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 04 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS Dotação:
04.122.0052.2108.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 274.796.25 (duzentos e setenta e quatro

mil e setecentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos);

â
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Edital de Chamamento PúbLico n° 01/2025

Útbma atuatizaçào 17/03/2025

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO ^

Unidada comFMadora; 1724 - Secretaria Municipal de Educaçào /

Modalidade da contratação: Credenciamento Amparo legal Lei 14.133/2021. Art 79. 1

Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço; Não

Data de divulgação no PNCP: 17/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 17/03/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 06/04/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000006/2025 Fonte; STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do

artl4 da Lei n® 11947/2009 e Resolução CD/FNDE n® 06. de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução n° 21. de 16 de

novembro de 2021

rM4MTOTAL ESTIMADO OA<
) TOTAL HOMOUOGAOO OA

1286309 30

Itens Arquivos Histórico

valor unitário estimado - Valor total estimado

Me»:«|pnco.gmMspiadnisM13nB30a013HCBM
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Abobora - Fresca, integra e

firme, isenta de sujldades

com gieu de evolução

completa do tamanho.

Acerola - Fresca. Integra e

firme. Isenta de sujldades

com grau de evolução

axopleta do tamanha

Alface crespa - Folhas

Verdes, fresca, sem traços de

descoloraçào, íntegros e

firmes. Isentos de sumidades

ou corpo estranhos.

Embalados em saco de

poll^lena Pé tamanho

aoog).

RS 5.01 RS L853.70

RS 8.25 RS 6.000.00

RS 4.09 RS 9.407.00

Banana pacovsn/prata - Oe

primeira, tamanho médio

000 a 125g>. fresca integra e

firme com grau de maturação

adequada isenta de

substâncias terrosas,

sujldades ou corpo estanha

RS 10220.00

Banana pacovan/prata - De

primeira, tamanho médio

aOO a 125g). fresca Integra e

firme com grau de maturação

adequado. Isenta de

substâncias terrosas,

sqpdades ou corpo estanha

RS 6.132.00

Eidblr S ▼

< Voltar

]'S de 34 rtens Página | 1 <  >

NACIONAL
Contratações
PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/2], o Porlal Nacional de Contratações FHjblicas (PNCPlò

o sítio etetrónico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de lidtaçóes e contratos administrativos abarcados peto novel

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações F>úblicas. um

cotegíado deliberativo com suas atribuições estabetecidas no Decreto 10.764.

de 9 de agosto de 202L

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidadc e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

■ lillD-, //r

•/ 0600 978 9001

AGRADECIMENTO AOS MRCBROS
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ W 06.074.712/0001-31
w

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO qçí
CREDENCIAMENTO N" 01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0107.001/2025 - SEMED

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural conforme §r do art.l4 da Lei n" 11.947/2009 e Resolução
CD/FNDE n" 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução n" 21, de 16 de novembro de
2021.

Em virtude de erro material constante no Aviso de Resultado do processo acima referenciado,
publicados em 16 de abril de 2025, Vol.l9, n° 3579/2025 e 15 de abril de 2025 no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Maranhão. Vol. 19. n° 3581 /2025, retifica-se informações referente ao ITEM
do agricultor, onde passa a vigorar conforme a seguir;

Onde se lê:

Produto }:Uhld.
Batata Inglesa - Tamanho médio, fresca,
integra e firme com grau de maturação ^
adequado, isenta de sujidades ou corpos °
estranhos.

KQ Agricultor Preço

Leidna Borges Moura dos
Santos

Valor Total

2,82 I R$ 1.410,00

Leia-se:

Produto

Maxixe - Fresco, integro e firme, isento , „
de sujidades com grau de evolução Dúzia 500 Leidna Borges Moura dos
completo.

Unid. KG Agricultor Preço Valor Total ti

2.82 I R$ 1.410,00

Permanecem inalteradas as demais disposições.

Dom Pedro (MA), 16 de abril de 2025.

Francisco Guthj^rres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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DOS MUNICÍPIOS
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SáO LUÍS, SEGUNDA

Oleo

Lubrificante

6  5W-30 A5

MARCA:

LUBRIFIX

Óleo

Lubrificante
7  ATFTA

MARCA:

LUBRIFIX

Graxa 20Kg
9  MARCA:

LUBRIFIX

Óleo

Lubrificante

10 TRM5-90

MARCA:

LUBRIFIX

Filtro PSL 128
MARCA: WEGA

,, Filtro ARS 7065
MARCA: WEGA

LITRO 360

UTRO 130

BALDE 48

BALDE 75

UNIDADE 54

UNIDADE 79

28 DE ABRIL DE 2025

ISSN 2763-860X

VOL. 19, NS 3588/2025

R$ 7.560,00

R$ 2.249.00

459.00

584,00

R$ 22.032,001

R$ 43.800,00

R$ 4.860.00

R$ 6.636,00

14 Filtro ARS 9837
MARCA: WEGA

TÇ FiltroPSC75 i ,M,nAr,ceA
MARCA: WEGA

FiltroARL2206 , ,Mir^Ar>c co
MARCA: WEGA

., Filtro PSD 960/1 . cn
MARCA: WEGA

Aria 32

19 MARCA: UNIDADE 83

ARLATECH

R$
155,00

R$
71,00

R$
79,00

R$

R$ 12.245,00

R$ 4.189,00

RS 4.661,00

R$ 5.369,00

RS 6.557,00

„.3S3--
Prefeitura municipal de Carolina - MA, 25 de abril de 2025.

I  ib

Sérgio da Silva Ferreira
Secretário municipal de Finanças,

Publicado por: WERISSO\ DIAS BA^tSQSA BRAÍíOaO
Código Identificador 98d56Bd2ad9c3ef562206f63044e002a

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO CREDENCIAMENTO N» Oi/2025

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO
CREDENCIAMENTO N» 01/202S

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 202S.0107.001/2025 - SEMED

OBJETO: Aquisição de gêneros aiírnenticíos diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme SIB do
art.l4 da Lei nB 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nB 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução nB 21, de 16 de novembro
de 2021.

Em virtude de erro material constante no Aviso de Resultado do processo acima referenciado, publicados em 16 de abril de 2025, Vol.l9, nB
3579/2025 e 15 de abril de 2025 no Diário Oficiai dos Municípios do Estado do Maranhão. Vol.l9. n« 3581/2025, retíflca-se informações referente
ao ITEM do agricultor, onde passa a vigorar conforme a seguir:

Onde se lè:

Produto Unid. KG

atata Inglesa - Tamanho médio, fresca, íntegra
firme com grau de maturação adequado, isenta Kg 500
e sujidades ou corpos estranhos.

grícultor

i-eidna Sorges Moura dos
santos 2'"

Valor Total

R$ 1.410,00

Leia-se:

Produto Uníd. KG

axixe - Fresco, integro e firme, isento de _. , L--
ujidades com grau de evolução completo. r

lAgrlcultor

iLeidna Borges Moura dos
R$ 2,82

Valor Total

RS 1.410,00

Permanecem Inalteradas as demais disposições.

Dom Pedro (MA), 16 de abril de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria nB 06/2025

Publicado por: jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 25c328314d3el4fb9a9c964822a893cS

â
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